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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE CMDCA PEROBAL/PR.

RESOLUÇÃO Nº. 006/2022.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Perobal, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais: Considerando, a aprovação da prestação de contas referente ao recebimento do recurso até 
30 de junho de 2021 da Deliberação 089/2019, Incentivo Atenção a Criança e Adolescente/ 2019, em reunião realizada 
dia 26 de Outubro de 2022, às 9h00min horas, na sala de reunião do Centro de Referência da Assistência Social.
RESOLVE:
 Art. 1º - Aprovar: A prestação de contas referente ao recurso da Deliberação 089/2019, do recebimento até 30 de 
junho de 2021 CEDCA/PR
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 de Outubro de 2022
Emilia Aparecida Caberlin Delmonico
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 154/2022
Pregão Eletrônico nº 082/2022
Processo Administrativo nº 119/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: A. M. MENDES ACESSORIOS
CNPJ: 06.009.600/0001-05
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS DE 1ª LINHA, PROTETOR 
DE CÂMARA E CÂMARA DE AR COM GARANTIA DO FABRICANTE CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E SETORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO CONFORME ANEXOS DO EDITAL.”
VALOR: R$ 50.745,00 (cinquenta mil setecentos e quarenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 17/10/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 155/2022
Pregão Eletrônico nº 082/2022
Processo Administrativo nº 119/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA-EPP
CNPJ: 10.948.417/0001-34
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS DE 1ª LINHA, PROTETOR 
DE CÂMARA E CÂMARA DE AR COM GARANTIA DO FABRICANTE CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E SETORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO CONFORME ANEXOS DO EDITAL.”
VALOR: R$ 62.956,80 (sessenta e dois mil novecentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA: 17/10/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DO  4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 153/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVO WEB SITE / 
IMPLANTAÇÃO / MANUTENÇÃO TÉCNICA/SUPORTE E HOSPEDAGEM DE WEB SITE PERSONALIZADO PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO 
EDITAL.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula Segunda da Vigência do Contrato n° 153/2018, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
para 15/10/2023.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula Terceira do contrato, passando a ter seu valor de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos 
reais); tendo o Presente Aditivo um valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), sendo deste o valor pago de 
R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), mensal.
FORUM: Comarca de Xambrê.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALTO PIQUIRI -PR
Rua Getúlio Vargas, 1152 centro – fone (44)3656-1544
Lei Municipal nº 401/2017
Alto Piquiri – Paraná
RESOLUÇÃO  015/2022
SÚMULA:  Aprovar a indicação de execução financeira na modalidade direta com finalidade de “Estruturar a rede de 
serviços do Sistema Único de Assistência Social – SUAS”.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Alto Piquiri/PR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº 401 de 28 de novembro de 2017, que Dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social e do 
Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do Município de Alto Piquiri, considerando a deliberação em reunião 
extraordinária deste conselho no dia 26 de Outubro de 2022, às 14h00min, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a indicação de execução financeira na modalidade direta com finalidade de “Estruturar a rede de 
serviços do Sistema Único de Assistência Social – SUAS”, por meio de veículo, micro-ônibus adaptado com plataforma 
elevatória para entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE – Escola de Educação Especial 
Pequeno Príncipe
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Alto Piquiri/PR, 26 de Outubro de 2022
Alexandra Pedro Moro
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 068/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2022
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  para fornecimento 
de Mobiliário em Geral para uso nas dependências da Unidade Básica de Saúde do Distrito de São João
VALOR MÁXIMO: R$ 21.900,00  (vinte e um mil e novecentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: 26/10/22
ABERTURA: 10/11/22 ÀS 08:30 HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (desde que fornecido pelo 
licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial 
munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 26/10/22
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 88/2.022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 218/2.022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pelas SECRETARIA DE SAÚDE e Educação , para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO E REDE LÓGICA PARA O HOSPITAL MUNICIPAL E ELABORAÇÃO DE 
PROJETO COMPLETO PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DO DISTRITO DE SÃO JOÃO, COM RECOLHIMENTO 
DE ART INCLUSO, no valor de R$ 32.450,00 (trinta e dois mil quatrocentos e cinquenta reais). Com a empresa: L. E 
CÂNDIDO, inscrito no CNPJ sob nº. 22.295.320/0001-59, com sede, Av. Manoel Vicente do Carmo, Centro, na Cidade 
de Cafezal - Paraná.
 Os recursos para a contração acima citada serão oriundos das Fontes:
05.001.123610005.2.021.3390.39 – conta 926.
06.002.103020006.2.034.3390.39 – conta 1814
  Altônia, 26 de outubro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 181/2022
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 088/2.022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 26/10/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: L.E. 
CÂNDIDO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 22.295.320/0001-59, neste ato representada pelo Luiz Eduardo Cândido, 
portador (a) do RG nº 102193890, CPF nº. 063.225.139-58, residente na Av Manoel Vicente do Carmo, na cidade de 
CAFEZAL DO SUL, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 088/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para elaboração de 
Projeto elétrico e rede lógica para o Hospital Municipal e Elaboração de Projeto completo para ampliação da Escola 
do Distrito de São João, com recolhimento de ART incluso, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO V. TOTAL
1 1,0000 PROJETO ELÉTRICO E TELEFÔNICO 15.550,0000 15.550,00
2 1,0000 PROJETO ESTRUTURAL 16.900,0000 16.900,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa L.E. CÂNDIDO - ME e de R$ 32.450,00 (trinta e dois mil quatrocentos e 
cinquenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 26/10/22  e término em 26/10/22, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº088/2.022”.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 30 dias, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR.
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 05.001.123610005.2.021.3390.39 – 06.002.10302006.2.034.3390.39
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no  cumprimento do presente  contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia,PR., 26/10/22

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 193/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 087/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 219 DE 27 de novembro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa 
TOP PRINT SOLUÇÕES EM IMPRESSORAS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 20.438.534/0001-01, neste ato 
representada pelo Sr. Pedro Grosso, portador do RG nº 69222994 E DO CPF nº. 697.489.189-04, residente na cidade 
de CASCAVEL, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 087/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGENCIA
O 4º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 0193/2018, tem por objeto acrescentar uma vigência de 
12(doze) meses para continuidade na prestação dos serviços de locação de impressoras multifuncionais, colorida e 
monocromática a laser, para uso em diversos setores da Administração Municipal com base no art.57
§ 4º l da Lei 8.666/93, passando o mesmo a vigorar de 16/10/2022 à 16/10/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR. 16 de outubro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
DECISÃO ADMINISTRATIVA DE CANCELAMENTO DE PROCESSO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministrar curso e treinamento na área de segurança e saúde no 
trabalho – SST – para atender a Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários.
PREGAO ELETRONICO : 56/2022
DATA: 25/10/22
Após o recebimento da justificativa do setor de Saúde, informando que a uma nova proposta apresentada pela SESA/
PR, Secretaria do Estado da Saúde do Paraná, do PlanificaSUS Paraná, que é uma nova estratégia de Educação 
Permanente em Saúde, que permite desenvolver a competência das equipes para o planejamento e organização da 
atenção à saúde com foco nas necessidades dos usuários sob a sua responsabilidade, baseando-se em diretrizes 
clínicas, de acordo com o Modelo de Atenção às Condições Crônica.
Diante do exposto a Secretaria Municipal de Saúde, solicita o cancelamento do referido processo licitatório sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº. 56/2022, antes da adjudicação, por um fato superveniente e de interesse público, 
aja vista que a programação dos eventos ora licitados não está em consonância com a metodologia e estratégias 
proposta pelo PlanificaSUS Paraná.
Outrossim a Secretaria Municipal de Saúde vai refazer a nova programação em conformidade com a nova metodologia 
do programa e será solicitado abertura de novo processo licitatório.
Diante da solicitação e mediante a justificativa, determino o cancelamento do processo.
Essa é a decisão.
Encaminha-se.
Publique-se.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 289/2022, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 159/2022 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 61/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 159/2022
-Modalidade Dispensa: nº 61/2022
-Objeto: Contratação de empresa especializada em ministrar cursos, para formação de educadores – Sec. de 
Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: MAIS EDUCAR TREINAMENTOS LIMITADA, perfazendo um montante 
de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 288/2022, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 157/2022 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 60/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 157/2022
-Modalidade Dispensa: nº 60/2022
-Objeto: Aquisição de aparelhos destinados a atender a Vigilância Sanitária – Secretaria de Saúde.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA EPP, perfazendo 
um montante de R$ 5.045,00 (cinco mil e quarenta e cinco reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

CâMARA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 010/2022
SÚMULA: Concede férias a servidora Publica ELIANE DE SOUZA
O  Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas 
por lei:
R E S O L V E:
CONCEDER férias a servidora ELIANE DE SOUZA, portadora de RG: nº 29.852.342-5 e CPF/MF sob nº 021.927.419-
36, detentor do Cargo de Provimento efetivo de ZELADORA, pertencente ao quadro próprio desta Câmara Municipal, 
correspondentes a 30 dias regulamentares de férias resultantes do período aquisitivo no período aquisitivo de 14 de 
março de 2021 a 13 de março de 2022, na qual lhe será concedida a partir de em gozadas a partir de 03 de novembro 
de 2022 a 02 de Dezembro de 2022, bem como abono constitucional a título de 1/3 de férias, pago em folha de 
pagamento no mês de outubro de 2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de outubro de 
2022.
Eliton Alex da Silva
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 200/2022
Revoga o Edital de Pregão Presencial nº. 066/2022 de 18 de outubro de 2022 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
    Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas o Pregão Presencial nº. 066/2022 de 18 de 
outubro de 2022, que tinha como objeto: à Prestação de Serviços de lavagem e higienização de veículos pertencentes 
a Frota Municipal.
  Art. 2º - A Revogação se dá em conformidade  à Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, todas as fases internas e 
externas já decorridas do processo em tela, no tocante a habilitação técnica (licenciamento ambiental).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 de outubro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/22
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA e DEMAIS 
ESPECIALIDADES, ANALISES CLÍNICAS, EXAMES DE IMAGEM, PROCEDIMENTOS MÉDICOS ESPECIAIS E 
INCENTIVOS
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
1 – PREÂMBULO
1.1 – O Município de Cafezal do Sul, através da Comissão Processante de Credenciamento de Serviços de Saúde, 
designada pela Portaria nº 015/18 e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, 
Portaria nº 1286/93 do Ministério da Saúde, Lei Municipal nº 747/2014 e demais legislações aplicáveis, torna 
pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS DA 
ÁREA MÉDICA e DEMAIS ESPECIALIDADES, ANALISES CLÍNICAS, EXAMES DE IMAGEM, PROCEDIMENTOS 
MÉDICOS ESPECIAIS E INCENTIVOS, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de 
Chamamento.
2 – OBJETO
2.1 – O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Empresas especializadas da Área Médica 
para a prestação dos Serviços Descritos no Anexo I deste Edital nos consultórios, clínicas, laboratórios e hospitais 
particulares, inclusive ambulatórios, conforme suas necessidades, abrangendo as seguintes especialidades médicas:
As especialidades e valores referenciais estão descritos no Anexo I deste Edital.
3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
3.1 – Poderão participar no Credenciamento todos os profissionais nas especialidades indicadas no item 2.1, desde 
que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de chamamento.
3.2 – Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos 
incisos III  e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93.
3.3 – Não poderão participar do credenciamento os interessados que estejam impedidos de credenciamento   ante o 
Sistema Único de Saúde – SUS.
3.4 – Não poderão participar no Credenciamento os profissionais físicos e/ou jurídicos concursados deste Município.
4 – FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
4.1 – Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação do presente Instrumento no 
Jornal de Circulação na região.
4.2 – Serão considerados credenciados os profissionais físicos e/ou jurídicos, que apresentarem os Documentos 
enumerados no item 6.1 e/ou 6.2 deste instrumento.
4.3 – Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer momento, sendo suas inscrições 
proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento.
4.4 – Os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão ter acesso aos modelos, das 
seguintes formas.
a – Edital estará disponível no site da prefeitura https://cafezaldosul.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes ;
b – retirada de cópia do modelo no Setor de Licitações;
5 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1 – Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6.1 e/ou 6.2  no– Setor de Compras e 
Licitações do Município de Cafezal do Sul,  horário das 08:00 às 11:30 e das 14:30 às 16:00    em dias de expediente 
no Setor de Licitações, do Município de Cafezal do Sul/PR, no seguinte endereço: Avenida Ítalo Orcelli, nº 604, CEP: 
87.565-000, em Cafezal do Sul/PR., em envelope  fechado com as seguintes indicações:
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA MÉDICA Nº 01
INTERESSADO:
ESPECIALIDADE:
PROCEDIMENTO (S):
ENDEREÇO:
TELEFONE PARA CONTATO:
6 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO
6.1 – Para credenciamento os profissionais – Pessoa Jurídica - deverão apresentar os seguintes  documentos:
a) requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no Anexo I;
b) cópia do CNPJ;
c) cópia do Contrato Social;
d) cópia do Alvará de Licença;
e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual;
f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal da cidade sede do Consórcio;
g) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
h) Número do PIS e/ou INSS dos sócios gerentes;
i) Cópia da cédula de identidade dos sócios gerentes;
j) Cópia do CPF dos sócios gerentes;
k) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 
60 (sessenta) dias da contratação.
l) Cópia do comprovante de inscrição no Conselho de Classe dos profissionais prestadores de serviços
m) Diploma do Médico Responsável;
n) Cópia do comprovante de especialidade na área pretendida do profissional responsável pela prestação dos 
serviços;
6.3 – Os profissionais poderão inscrever-se em mais de uma área, desde que preenchidos os requisitos  na respectiva 
especialidade.
6.4 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer  processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa 
oficial.
7 – PROCEDIMENTO DO CADASTRO
7.1 – O cadastramento será amplamente divulgado e estará permanentemente aberto aos interessados, obrigando-
se a unidade por ele responsável a proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário a 
chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados.
7.2 – Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado fornecerá os 
elementos necessários à satisfação das exigências contidas no item 6.1 e/ou 6.2 deste instrumento.
7.3 – Os inscritos serão cadastrados por especialidade, segundo a avaliação técnica avaliada pelos elementos 
constantes da documentação relacionadas no item 6.1 e/ou 6.2 do presente instrumento.
7.4 – A atuação do cadastramento no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo registro 
cadastral.
7.5 – A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o cadastramento do inscrito que deixar de 
satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento.
8 – CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO
8.1 – Os profissionais serão inicialmente cadastrados pela ordem de apresentação dos envelopes contendo 
os documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item 5.1 do presente instrumento e posteriormente 
recadastrados conforme a ordem de execução dos serviços.
9 – DO VALOR
9.1 – A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos com valores 
referenciais para 2022, aprovada pela Lei Municipal 747/2014.
10 – CRITÉRIO DE REAJUSTE
10.1 – O valor dos procedimentos indicados no item 9.1 não sofrerá reajuste pelo período até que exista modificação 
da Tabela referencial Lei 747/2014. Havendo sugestão do Conselho da Saúde quanto a modificação o Executivo 
encaminhará a proposta de alterações ao Legislativo para aprovação. Somente após a publicação de nova 
regulamentação legal e aditivo a este edital é que os novos valores serão vigentes.
11 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS         SERVIÇOS
11.1 – Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Cafezal do Sul poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8666/93.
12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1 – O Pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 30 (trinta) dias após fechamento do período 
da prestação dos serviços, mediante apresentação do respectivo recibo de pagamento de autônomo, para pessoa 
física e de Nota Fiscal para pessoa jurídica e em conformidade com o repasse dos recursos do SUS  e dos municípios.
12.2 – O pagamento será realizado através de transferência bancária ou cheque. Para o caso de transferência o 
credenciado deverá fornecer dos dados da Conta e Agência para o procedimento.
12.3 – Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos das seguintes dotações 
orçamentárias:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  
ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.001.103011500.2.022 339039 303 
120  Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.001.103021500.2.026 339039 218 
134  Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.001.103021500.2.026 339039 303 
135  Saúde
13 – RECURSOS
13.1 – Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº 8666/93, 
o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.
14 – DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 – Esclarecimentos relativos ao presente chamamento público e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por escrito, encaminhado a 
Comissão de Licitações, localizada no Paço Municipal à Avenida Ítalo Orcelli, nº 604, Centro, CEP: 87.565-000, em 
Cafezal do Sul/PR.
15 – ANEXOS
15.1 – Integram o presente instrumento, os seguintes anexos:
a) modelo de requerimento para credenciamento;
b) declaração de idoneidade;
c) Minuta Contratual;
d) Relação dos serviços e valores
Cafezal do Sul/PR./Pr., 25 de Outubro de 2022
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
MODELO I – PESSOA JURÍDICA
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA 
MÉDICA divulgado pelo MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL objetivando a prestação de serviços médicos na  
especialização de _________________, nos termos do chamamento público divulgado em  25/10/2022.
Nome: _____________________________________________________
___________ Endereço Comercial: __________________________________________
___________ CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: _______
CNPJ:___________________________Especialidade: ________________________________________________
___________
Procedimentos:   inserir numero do anexo I
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________Médico 
Responsável:
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
MODELO II
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
O interessado abaixo qualificado DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de 
cadastramento na área médica, que não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.
Cafezal do Sul/PR., em ______ de ___________ de 2022.
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO III
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CREDENCIAMENTO 02/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita 
no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas CNPJ/MF sob nº 95.640.652/0001-05, com sede e foro à Avenida Ítalo 
Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul/PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário e titular de cargo eletivo municipal, inscrito no CPF/
MF sob nº 004895479-10, residente e domiciliado à Rua João Antonio Mendes, 491,Conjunto Habitacional Mão Amiga, 
CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul/PR.
CONTRATADO: ..........................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº ............................. 
estabelecida à .................................., neste ato representada por .................. brasileiro, casado, residente e domiciliado 
à......................................, portador do R.G. n........................, e inscrito no C.P.F sob o nº ...............................
Pelo presente instrumento, oriundo do Edital de Chamamento Público nº 02/2022, para Credenciamento de Pessoas 
Jurídicas especializadas da Área de Saúde e em conformidade com o disposto na Lei nº 8.080/90, Portaria nº 1286/93 
do Ministério da saúde e respectivas alterações, o contratante e a contratada, têm entre si justas e avençadas as 
seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  É objeto deste contrato a Prestação de serviços em Consultas Médicas na 
Especialização de ................................, estritamente na conformidade dos padrões técnicos-profissionais vigentes.
Parágrafo Único: Os serviços serão prestados pelos profissionais ................................................, brasileiro, casado, 
portador do RG n............................,  e ..........................
CLAUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO: O contratado irá atender os usuários oriundos do Município 
contratante e o local de atendimento das consultas será nas dependências do Contratado, no endereço retro.
Parágrafo Primeiro: Os usuários previamente agendados pelo contratante, serão atendidos mediante apresentação de 
guia de referência/contra-referência ou ficha de consulta devidamente autorizada.
Parágrafo Segundo: O controle do número de consultas realizadas dentro do período é de responsabilidade única 
e exclusiva do contratante, o qual se compromete em avisar qualquer divergência em números de atendimento ou 
valores para que o contratado possa então emitir Nota Fiscal conforme quantidades apresentadas.
Parágrafo Terceiro: Em caso de não atendimento de pacientes, por impedimento justificado do contratado, deverá 
este agendar em conjunto com o contratante outra data, em tempo hábil à comunicação a esses pacientes, de forma 
a evitar deslocamentos e outros transtornos desnecessários.
Parágrafo Quarto: Contratado escolherá a quantidade de consultas que pretende atender diariamente, para 
consecução do objeto do presente termo, podendo ser entre .......... a ............., devendo, contudo, comunicar com 
antecedência mínima de 03 (três) dias, para efetiva programação e agendamento do Contratante.
Parágrafo Quinto: Ficará, também, à escolha do Contratado, a definição do horário em que estará prestando os 
serviços ora contratados, obrigando-se-lhe a informar com antecedência mínima de 03 (três) dias ao Contratante, 
para as programações e agendamentos.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGIBILIDADE: As prescrições médicas, solicitações de exames, contra referência 
e encaminhamentos deverão estar redigidos com clareza e  serem legíveis, assim como serem prescritos em 
formulários próprios, os quais serão fornecidos pelo contratante.
Parágrafo Único: O não cumprimento desta clausula poderá acarretar em denuncia ao Ministério da Saúde (MS) e ao 
Conselho Regional de Medicina (CRM), uma vez que ambos os órgãos reguladores determinam a exigência citada.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR: A Contratante pagará ao Contratado pelos serviços prestados os seguintes valores 
que foram aprovados pela Lei Municipal nº 747/2014 e constantes do Edital de Credenciamento nº 02/2022, a saber:
INSERIR O VALOR DOS PROCEDIMENTOS QUE IRÁ REALIZAR CONFORME ANEXO DA LEI CITADA!
Parágrafo Primeiro: O Contratado não poderá cobrar qualquer tipo de despesa do Contratante, senão única e 
exclusivamente o valor dos serviços ora contratados, além do que, os valores não sofrerão reajustes, exceto em caso 
de modificação unilateral pelo Contratante, observado sempre os limites normativos, em especial da Lei Municipal nº 
747/2014 e da Lei 8.666/93.
Parágrafo Segundo: Não é permitida a cobrança de qualquer sobretaxa em relação a tabela adotada ou, cometimento 
a terceiros da atribuição de proceder ao credenciamento ou intermediação do pagamento dos serviços prestados.
CLÁUSULA QUINTA-FATURAMENTO E PAGAMENTO:  Para efeito de faturamento, os serviços serão considerados 
no período do primeiro ao último dia útil de cada mês, sendo que os respectivos pagamentos deverão ocorrer no 
período entre o dia 20 (vinte) e 30 (trinta) do mês subseqüente.
Parágrafo Primeiro: O prestador deverá entregar a Nota Fiscal ou RPA entre os dias 05 (cinco) e 10 (dez) do mês 
posterior à execução dos serviços, no departamento financeiro do Contratante, para empenho e posterior pagamento.
Parágrafo Segundo: A não apresentação dos documentos referidos no parágrafo anterior dentro do prazo facultará 
ao Contratante a efetuação do pagamento no prazo de até 15 (quinze) dias úteis da entrega desses documentos.
Parágrafo Terceiro: A iniciativa e encargo do cálculo da Nota Fiscal ou RPA será do contratado, cabendo ao Contratante 
apenas a verificação do resultado obtido.
Parágrafo Quarto: Quando da programação do pagamento, a ser feito pelo Contratante, o prestador será informado da 
data da efetivação, quando deverá apresentar recibo da quitação da Nota Fiscal ou RPA.
Parágrafo Quinto: Os pagamentos serão condicionados à apresentação, pelo Contratado, da documentação 
comprobatória do cumprimento das obrigações tributários e trabalhistas.
Parágrafo Sexto: Ao emitir as Notas Fiscais, ou RPA, o Contratado deverá indicar os valores correspondentes às 
retenções de lei (IR, ISS, INSS, COFINS, Contribuição Social, conforme o caso), os quais serão descontados do valor 
devido e recolhido ao órgão competente.
CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE: Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes.
CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA CONTRATUAL:  O presente instrumento de contrato vigorará da data de sua 
assinatura até  12 meses podendo ser prorrogado por igual período.
Parágrafo Primeiro: Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes e a qualquer tempo, dentro da 
vigência prevista, desde que comunicado com trinta (30) dias de antecedência e por escrito à outra parte.
Parágrafo Segundo: A prorrogação deste Termo se dará através de renovação do Cadastramento, se for do interesse 
do Contratante.
CLÁUSULA OITAVA – DA QUALIDADE:  O contratado garante qualidade em todo objeto do presente instrumento, 
valendo esta cláusula como certificado, a qual poderá ser invocada a qualquer tempo, aplicando-se, no que couber, as 
normas dos Conselhos Nacional e Regional de Medicina, do SUS, do Ministério da Saúde, do Regimento Interno do 
Contratante, do Código Civil, do Código de Defesa do Consumidor e demais cominações legais pertinentes ao caso.
Parágrafo Primeiro: Na existência de três (03) reclamações por escrito de pacientes, sobre casos distintos, este 
contrato poderá ser rescindido, após decisão do Conselho Curador, sem que caiba ao Contratado qualquer tipo de 
indenização ou pagamento extra.
Parágrafo Segundo: A denúncia dos pacientes podem ser pela irregularidade na prestação de serviços ou faturamento.
Parágrafo Terceiro: É proibida a determinação de que os usuários assinem guias de atendimentos, documento similar 
ou fatura em branco.
CLÁUSULA NONA - DA CONTRATAÇÃO:  Fica definido pelas partes que o contrato ora firmado é de PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, regido pelo Código Civil pátrio, não se caracterizando o vínculo empregatício, pelo que nenhum direito 
será devido ao Contratado, a este título.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato é intransferível, não podendo o contratado se valer deste para vincular 
terceiros à presente contratação, sob pena de imediata rescisão e aplicação das penalidades previstas neste termo.
Parágrafo Segundo: O prestador de serviço deverá ser obrigatoriamente, cadastrado junto ao SUS.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: Quando o contratado não cumprir com as obrigações assumidas ou 
com os preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativas entre si e com a rescisão contratual, 
ou não, conforme o caso:
1 - Advertência
2 – Suspensão Temporária do seu credenciamento;
3 – Descredenciamento, aqui assegurado o contraditória e ampla defesa, e
4 - Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor contratado a cada consulta/serviço não executada.
5 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado em caso de inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas.
6 - Suspensão do direito de participar de licitações junto a licitante pelo prazo de até 02 (dois) anos.
7 - Declaração de inidoneidade.
Parágrafo Único: Verificada qualquer infração do contrato por parte do contratado, independente de notificação 
judicial, o contratante poderá rescindi-lo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AÇÕES JUDICIAIS: Qualquer ação judicial contra o contratante, oriunda de serviços 
prestados pelo contratado, ou mesmo que venha o contratante compor a lide, será de exclusiva responsabilidade do 
contratado, o qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza que do ato resultar, ressarcindo ao contratante 
todo e qualquer valor que for obrigado a desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações 
administrativas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS: Poderá o contratante, no curso do contrato, admitir novos 
credenciados nesta determinada especialidade e/ou serviço ora contratado, sempre no interesse do Município de 
Cafezal do Sul, na conformidade da elevação da demanda, podendo assim ocorrer revisão e redistribuição das 
quantidades e/ou procedimentos contratados.
Parágrafo Primeiro: Fica o Contratado obrigado a, em caso de implantação do CARTÃO SUS, prestar as informações 
necessárias à alimentação do sistema, na forma definida por esse programa federal.
Parágrafo Segundo: O Contratado não poderá, em nenhuma hipótese, encaminhar pacientes de Cafezal do Sul, 
sem autorização deste, a outros profissionais ou estabelecimentos de saúde particulares ou públicos, sob pena de 
rescisão de contrato.
Parágrafo Terceiro: Para execução das consultas e/ou exames, é terminantemente vedada ao Contratado à cobrança 
de valores, a qualquer título, sob pena de rescisão de Contrato, além de outras penalidades legais.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente 
instrumento, as partes elegem o foro privilegiado da Comarca de Iporã –PR.
E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma e na 
presença de duas testemunhas, para que surtam seus efeitos legais.
Cafezal do Sul/PR.,.... de              de  2022
Parágrafo Único - E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor 
e forma e na presença de duas testemunhas, para que surtam seus efeitos legais.
Cafezal do Sul, ....de ........................de 2022
Contratado                                                          Contratante
       ..........................
Testemunhas:
-------------------------------                       -------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 222/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 128/2022
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e UMUARAMINHA ESPORTES LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção de uniformes, para atender as secretarias municipais
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão presencial Nº 54/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2.017 339030 1000        3.418,00  288  Agricultura
MATERIAL DE CONSUMO 08.001.082441501.2.020 339030 936       52.396,00  255  Ass. Social
MATERIAL DE CONSUMO 10.001.154511300.2.009 339030 1000       20.817,20  301  Serv. P. e Rodov.
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2.022 339030 303       18.797,40  107  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2.011 339030 103       54.993,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 03.001.041221100.2.003 339030 1000       19.127,20  12  Administração
    Total       169.548,80
  R$ 164.533,00 (cento e sessenta e quatro mil quinhentos e trinta e três reais).
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e UMUARAMINHA ESPORTES LTDA
Data: 17 de outubro de 2022.

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 290/2022 de 26 de outubro de 2.022

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2022,  no  valor  de  R$  15.000,00  (quinze  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  936/2021  de  15/12/2021.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

178 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00103
15.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER07.002
07.002.27.812.1401.2.04 ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER

236 3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

15.000,00000

15.000,00Total Redução:
  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de outubro de 2.022

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE TERRA ROXA-PR 
 

MARCELO ANTÔNIO CAVALLI 
OFICIAL DE REGISTRO 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Terra Roxa/PR, nos termos do art. 26 da Lei nº 
9.514/97, INTIMA HELOYSE COLOMBI FERREIRA (CPF 086.207.409-62) e JOSE CARLOS 
FERREIRA (CPF 513.439.919-00), a comparecer na Serventia, na Rua Engenheiro Azauri Guedes 
Pereira, 595, Sala A, Centro, entre 8:30 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas dos dias úteis de segunda 
a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para 
PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até 
a data do pagamento, no valor de R$457.798,75 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, setecentos 
e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos), posicionado em 27/04/2022, e as despesas de 
intimação e emolumentos, referente ao contrato de financiamento com alienação fiduciária 
237/5866/080713, firmado com o Credor  BANCO BRADESCO S/A, registrado na matrícula nº 5516, 
desta Serventia, tendo como garantia o imóvel situado na RUA GOVERNADOR PARIGOT DE 
SOUZA, S/N, TERRA ROXA/PR, CEP 85990000, sob pena de vencimento antecipado de toda a 
dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor e imediata execução da dívida 
através de leilão extrajudicial do imóvel. O referido é verdade. Dou Fé. Terra Roxa/PR, 27 de junho 
de 2022. Marcelo Antônio Cavalli, Oficial de Registro. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE CRUzEIRO DO OESTE

RESOLUÇÃO N. 14, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: Delibera sobre a prestação de contas referente ao 1° semestre de 2021 referente ao Incentivo CMDCA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei 
Municipal nº 011/2019, considerando a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
realizada em 24/10/22, na Secretaria Municipal de Assistência Social. 
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar prestação de contas referente ao 1° semestre de 2021 referente ao Incentivo CMDCA.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Cristiane Arnaldes da Silva Moura
Presidente do CMDCA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná

ITEM QUANT. INCENTIVOS PARA CIRURGIAS Vlr Unit
1 100 Neurocirurgia  R$  1.800,00 
2 30 Cirurgia geral  R$     600,00 
3 15 Cirurgia ginecológica  R$     750,00 
4 5 Cirurgia cabeça/pescoço  R$  3.000,00 
5 15 Cirurgia urológica  R$     750,00 
6 30 Cirurgia Cesariana  R$  1.000,00 
7 10 Histerectominia total  R$  2.000,00 
8 10 Perioneoplastia  R$  1.500,00 
9 10 Cirurgia para retirada de cisto de barholin  R$     700,00 

10 15 Cirurgia pra retirada de cisto de ovário  R$  1.000,00 

ITEM QUANT. INCENTIVOS DE ANESTESIA PARA CIRURGIA Vlr Unit

11 20 Anestesia para pequena cirurgia  R$     200,00 
12 20 Anestesia para cirurgia de médio porte  R$     300,00 
13 20 Anestesia para cirurgia de grande porte  R$     450,00 

ITEM QUANT. INCENTIVOS PARA CIRURGIA Vlr Unit
14 6 Artroscopia de joelho  R$  1.000,00 
15 2 Artroscopia de ombro  R$  1.000,00 
16 3 Artroplastia de quadril  R$  1.500,00 
17 12 Cirurgia ortopédica membro inferior  R$  1.000,00 
18 10 Cirurgia ortopédica membro superior  R$  1.000,00 
19 6 Artroplastia de joelho  R$  2.500,00 
20 6 Cirurgia de varizes  R$  1.500,00 

ITEM QUANT. PROCEDIMENTO Vlr Unit
21 15 MAMOGRAFIA  R$        45,00 

ITEM QUANT. PROCEDIMENTO Vlr Unit
22 20 Eletroencefalograma  R$        80,00 

ITEM Quant. PROCEDIMENTO Vlr Unit
23 60 Pequena Cirurgia  R$     150,00 

PAAF – PUNÇÃO ASPIRATIVA
ITEM Quant. DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS Vlr Unit

24 10 Paff de mama por agulha fina guiada c/ a 
realização de ultrassonografia

 R$     100,00 

25 10 Paff de tireóide guiada c/ a realização de 
ultrassonografia

 R$     150,00 

Anexo I
Descrição dos Itens e Valores

INCENTIVOS PARA CIRURGIAS

26 5 Paff de membro inferior e superior c/ a 
realização de ultrassonografia

 R$        50,00 

27 5 Paff de nôdulosubmandibulas guiado por 
ultrassonografia

 R$     150,00 

28 10 Punção de mama por agulha grossa guiada c/ 
a realização de ultrassonografia

 R$     150,00 

PROCEDIMENTOS DE PNEUMOLOGIA
ITEM QUANT DESCRIÇÃO Vlr Unit

29 50 Espirometria completa com prova função 
pulmonar

 R$        63,00 

30 20 Espirometria simples  R$        50,00 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Vlr Unit
31 3 Angioressonancia cerebral  R$     268,75 
32 3 Ressonância magnética de articulação 

temporo-mandibular(bilateral)
 R$     268,75 

33 10 Ressonância magnética de coluna cervical  R$     268,75 

34 10 Ressonância magnética de coluna lombo-
sacra

 R$     268,75 

35 10 Ressonância magnética de coluna torácica  R$     268,75 

36 10 Ressonância magnética de crânio  R$     268,75 
37 10 Ressonância magnética de sela túrcica  R$     268,75 
38 2 Ressonância magnética de coração/aorta c/ 

cine
 R$     261,25 

39 4 Ressonância magnética de membro 
superior(unilateral)

 R$     268,75 

41 10 Ressonância magnética de tórax  R$     268,75 
41 10 Ressonância magnética de abdômen superior  R$     268,75 

42 10 Ressonância magnética de bacia/pelve  R$     268,75 
43 4 Ressonância magnética de membro inferior 

(unilateral)
 R$     268,75 

44 5 Ressonância magnética de vias biliares  R$     268,75 

45
3 Ressonância magnética de Crânio c/ 

esoectroscopia
 R$     468,75 

46 1 Colagioressonancia de aorta abdominal  R$     450,00 
47 1 Colagioressonanciatorácioca  R$     450,00 

ITEM QUANT PROCEDIMENTO Vlr Unit
48 1 Colangiografiapré-operatoria  R$     190,00 
49 1 Colangiografiatranscutânea  R$     120,00 
50 2 Dacricistográfia  R$     200,00 
51 8 EED ( radiografia esôfago)  R$     120,00 
52 12 Enema opaco (clister opaco)  R$     150,00 
53 12 Histerossalpingografia  R$     190,00 
54 2 Sialografia por glândula  R$     200,00 

55 10 Trânsito Intestinal (Radiografia intestino 
delgado)

 R$     120,00 

56 15 Uretrocistografia  R$     190,00 
57 15 Urografia Excretora (urografia venosa)  R$     150,00 

RX DIGITAL 
ITEM QUANT PROCEDIMENTO Vlr Unit

58 10 Planigrafia de coluna vertebral  R$        39,20 
59 60 Radiografia de coluna cervical (ap+ lateral+to 

+obliquas)
 R$        30,00 

60 50 Radiografia de coluna cervical (ap+ 
lateral+to/flexão)

 R$        30,00 

61 10 Radiografia de colunacervival funcional 
dinâmica

 R$        30,00 

62 100 Radiografia de coluna lombo-sacra  R$        30,00 
63 100 Radiografia de coluna lombo-sacra (c/ 

obliquas)
 R$        35,00 

64 100 Radiografia de coluna torácica (ap+ lateral)  R$        35,00 

65 150 Radiografia de coluna toraco-lombar  R$        35,00 
66 50 Radiografia de região sacro-coccigea  R$        30,00 
67 50 Radiografia de costelas (por hemitorax)  R$        25,00 
68 100 Radiografia de tórax (pa e perfil)  R$        30,00 
69 120 Radiografia de tórax (pa)  R$        30,00 
70 70 Radiografia de antebraço  R$        20,00 
71 50 Radiografia de articulação acromo – 

clavicular
 R$        25,00 

72 50 Radiografia de articulação escapulo-umeral  R$        25,00 

73 80 Radiografia de braço  R$        30,00 
74 70 Radiografia de clavícula  R$        20,00 
75 50 Radiografia de cotovelo  R$        20,00 
76 70 Radiografia de dedos da mão  R$        20,00 
77 40 Radiografia de mão  R$        20,00 
78 60 Radiografia de punho (ap+ lateral + obliqua)  R$        20,00 

79 20 Radiografia de abdômen simples (ap)  R$        30,00 
80 20 Densiotometriaóssea duo-energética de 

coluna
 R$     130,00 

81 10 Escanometria  R$        25,00 
82 55 Radiografia de bacia  R$        25,00 
83 30 Radiografia de calcâneo  R$        20,00 
84 30 Radiografia de coxa  R$        25,00 
85 60 Radiografia de joelho ( ap+lateral)  R$        25,00 
86 30 Radiografia de pé/dedos do pé  R$        25,00 
87 60 Radiografia de perna  R$        30,00 
88 10 Radiografia de panorâmica de menbros 

inferiores
 R$        30,00 

89 10 Radiografia de bilateral de orbitas 
(pa+obliquas +hirtz)

 R$        30,00 

90 10 Radiografia de arcada zigomático-malar (ap 
+obliquas)

 R$        30,00 

91 10 Radiografia de articulação temporo-
mandibular bilateral

 R$        30,00 

92 50 Radiografia de cavum(lateral+hirtz)  R$        25,00 
93 30 Radiografia de crânio (pa+ 

lateral+obliqua/bretton + hirtz)
 R$        30,00 

94 30 Radiografia de crânio (pa + lateral)  R$        25,00 
95 30 Radiografia demastóide/rochedos(blateral)  R$        30,00 

96 5 Radiografia de (pa +obliqua)  R$        14,40 
97 60 Radiografia de ossos de face (Mn + lateral + 

hirtz)
 R$        30,00 

TOMOGRAFIAS 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO Vlr Unit

98 10 Tomografia computadorizada de coluna 
cervical c/ ou s/ contraste

 R$     150,00 

99 10 Tomografia computadorizada de coluna 
lombo-sacra c/ ou s/ contraste

 R$     150,00 

100 10 Tomografia computadorizada de coluna 
toracica c/ ou s/ contraste

 R$     150,00 

101 5 Tomografia computadorizada de face /seios 
da face/articualçõestemoro-mandibulares

 R$     150,00 

102 5 Tomografia computadorizada de pescoço  R$     150,00 

103 8 Tomografia computadorizada de sela túrcica  R$     170,00 

104 18 Tomografia computadorizada do crânio  R$     170,00 
105 8 Tomografia computadorizada de articulações 

de membro superior
 R$     150,00 

106 5 Tomografia computadorizada de segmentos 
apendiculares

 R$     150,00 

107 10 Tomografia computadorizada de tórax  R$     200,00 
108 8 Tomografia computadorizada de abdômen  R$     200,00 

109 8 Tomografia computadorizada de articulações 
de membro inferior

 R$     150,00 

110 10 Tomografia computadorizada de pelve/bacia  R$     200,00 

111 5 Urotomografia  R$     272,60 
112 5 Tomomielografia  R$     148,63 
113 5 Angiotomografia  R$     295,00 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO
114 70 Ultra-sonografia de abdômen superior (figadi, 

visicula e vias bilares)
 R$        90,00 

115 80 Ultra-sonografia de abdômen total  R$     120,00 
116 60 Ultra-sonografia de aparelho urinário  R$        90,00 
117 20 Ultra-sonografia de bolsa escrotal  R$        90,00 
118 70 Ultra-sonografiamamaria bilateral  R$        90,00 
119 15 Ultra-sonografia de próstata(via abdômeinal)  R$        90,00 

120 10 Ultra-sonografia de Tireoide  R$     120,00 
121 25 Ultra-sonografia obstétrica  R$     120,00 
122 30 Ultra-sonografia pélvica(ginecologia)  R$     100,00 
123 80 Ultra-sonografia transvaginal  R$     120,00 
124 200 Ultra-sonografia realizada na sede do 

Município e com equipamentos do Município
 R$        50,00 

ULTRASSONOGRFIAS
125 10 Ultrassonografia de carótide e vértebras  R$     130,00 

126 10 Ultrassonografia da região inguinal c/ 
Doppler

 R$     145,00 

127 5 Ultrassonografiarenal c/ doppler  R$     165,00 
128 5 Ultrassonografia submandibular  R$     145,00 
129 3 Ultrassonografia bolsa escrotal c/ Doppler  R$        89,00 

130 20 Ultrassonografia de parede abdominal  R$     115,00 
131 10 Ultrassonografia próstata transretal  R$     120,00 
132 10 Ultrassonografia de olho  R$        50,00 
133 10 Ultrassonografia obstétrica c/ Doppler  R$     100,00 
134 5 Ultrassonografia abdominal c/ Doppler  R$     170,00 
135 8 Ultrassonografia de varizes c/ Doppler 

arterial
 R$     120,00 

136 10 Ultrassonografia de varizes c/ Doppler 
venoso

 R$     120,00 

137 2 Ultrassonografia de cervical c/ Doppler  R$     130,00 
138 2 Ultrassonografia morfológica  R$     100,00 
139 3 Ultrassonografia aorta abdominal  R$     165,00 
140 4 Ultrassonografia de região axial c/ Doppler  R$     146,00 

141 2 Ultrassonografia transvaginal c/ doppler  R$     100,00 
142 4 Ultrassonografia supra – renal  R$     120,00 
143 6 Ultrassonografia de membros inferiores e 

superiores
 R$     130,00 

144 3 Ultrassonografia de caróide c/ Doppler  R$     160,00 
145 3 Ultrassonografia de tiróide c/ Doppler  R$     145,00 
146 4 Ultrassonografia de paroide c/ Doppler  R$     150,00 
147 20 Ultrassonografia região umbilical  R$     145,00 
148 4 Ultrassonografiatransfontanela  R$     100,00 
149 4 Ultrassonografia retro auricular  R$     100,00 
150 2 Ultra-sonografiasupra clavicular com Doppler  R$     165,00 

151 3 Ultra-sonografia de parede torácia com 
Doppler

 R$     120,00 

152 6 Ultrassonografia de aparelho urinário com 
Doppler

 R$     200,00 

153 50 Ultrassonografia de articulação  R$     120,00 
154 10 Ultrassonografia de partes moles  R$     120,00 

EXAMES UROLOGI
ITEM QUANT DESCRIÇÃO
155 6 Postectomia adulto  R$     350,00 
156 10 Postectomia pediátrica  R$     350,00 
157 12 Biopsia de próstata com ultrassonografia 

transretal
 R$     350,00 

158 15 Biopsia de próstata  R$     300,00 
159 10 Biopsia de bexiga  R$     300,00 
160 10 Urodinâmica adulto  R$     300,00 
161 5 Urodinâmica infantil  R$     300,00 
162 12 Uretrocistoscopia  R$     300,00 
163 8 Cistoscopia  R$     250,00 
164 20 Exerese de condiloma  R$     250,00 
165 15 Dilatação uretal  R$     200,00 

Total
PROCEDIMENTOS DE CIRURGIÃO DENDISTA TRAUMATOLOGISTA BUDOMAXILOFAXIAL

RETIRADA DE PLACA ERICH 
ITEM QUANT PROCEDIMENTO VALOR
166 5 Retirada de placa Erich  R$        80,00 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS 
ODONTOLÓGICOS

167 5 DOCUMENTAÇÃO SIMPLIFICADA RX 
RANORÂMICA, RX TELERRADIOGRAFIA COM 
TRAÇADO, UM PAR DE MODELO 5 FOTOS E 
PASTA PVC E CAIXA PARA DOCUMENTAÇÃO

 R$     105,00 

168 5 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA, RX 
TELERRAIOGRAFIA COM TRAÇADO, UM PAR 
DE MODEL E FOTOS E PASTA DE PVC E CAIXA 

PARA DOCUMENTAÇÃO

 R$     115,00 

169 6 MODELO TRATADO  R$        28,00 
170 4 RADIOGRAFIA PA (FRONTAL) PA SEIO, 

MAXILAR (WATERS), PA RICKTERS, PA PARA 
MANDIBULA

 R$        40,00 

171 2 RADIOGRAFIA OCI USAL  R$        35,00 
172 15 RADIOGRAFIA PANORÂMICA  R$        30,00 
173 15 RADIOGRAFIA PANORÂMICA PARA IMPLANTE  R$        45,00 

174 10 RADIOGRAFIA PANORÂMICA COM RX 
PERIAPICAIS ANTERIORES

 R$        40,00 

175 8 RADIOGRAFIA PERI-APICAL INTERPROXIMAL 
(BITE-WIG)

 R$  4.000,00 

176 5 TELERADIOGRAFIA SEM TRAÇADO  R$        30,00 
177 5 TELERADIOGRAFIA COM TRAÇADO  R$        35,00 

PROCEDIMENTOS ODONTOLOGICOS
ITEM QUANT DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS 

ODONTOLOGICOS
Valor Unit.

178 2000 CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL 
SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

 R$        10,00 

179 2000 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE 
BIRRADICULAR

 R$        70,00 

180 2000 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE COM 
TRES OU MAIS RAÍZES

 R$        80,00 

181 2000 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE 
UNIRRADICULAR

 R$        60,00 

QUANT. ESPECIALIDA
DE

PROCEDIMENTOS A EXECUTAR V. UNITÁRIO

182 5 Alergologia/ Consulta médica  R$        100,00 
183 6 Angiologia/ Consulta médica  R$          80,00 
184 300 Cardiolgia /Consulta médica  R$        100,00 
185 8 Cirurgia Buco-maxilar /Consulta médica  R$          80,00 
186 4 Cirurgia Cabeça e Pescoço / Consulta médica  R$          80,00 

187 100 Cirurgia geral/ Consulta médica  R$          80,00 
188 30 Cirurgia pediátrica / Consulta médica  R$          80,00 
189 30 Cirurgia Vascular / Consulta médica  R$          80,00 
190 20000 Clinica geral / Consulta médica  R$          60,00 
191 150 Dermatologia / Consulta médica  R$        100,00 
192 200 Endocrinologia / Consulta médica  R$          80,00 
193 15 Endocrinologia pediátrica / Consulta médica  R$          90,00 

194 2000 Fonoaudiologia / Consulta médica  R$          60,00 
195 80 Gastroenterologia / Consulta médica  R$          80,00 
196 20 Geriatria / Consulta médica  R$        100,00 
197 2000 Ginecologia/obstetrícia / Consulta médica  R$          90,00 
198 10 Hanseniologia / Consulta médica  R$          80,00 
199 20 Hematologia / Consulta médica  R$          80,00 
200 30 Hematologia / Consulta médica  R$          80,00 
201 50 Infectologia / Consulta médica  R$        100,00 
202 20 Mastologia / Consulta médica  R$          80,00 
203 50 Nefrologia / Consulta médica  R$        120,00 
204 60 Neurologia / Consulta médica  R$          80,00 
205 130 Neuropediatria Consulta médica  R$          80,00 
206 1000 Nutrição / Consulta médica  R$          60,00 
207 250 Oftalmologia / Consulta médica  R$          80,00 
208 30 Oncologia /Consulta médica  R$        100,00 
209 500 Ortopedia / Consulta médica  R$        100,00 
210 200 Otorrinolaringologia/ Consulta médica  R$        100,00 
211 2000 Pediatria/Consulta médica  R$          80,00 
212 120 Pneumologia/ Consulta médica  R$        100,00 

213 10 Proctologia/Consulta médica  R$        100,00 
214 500 Psicologia/Consulta médica  R$          80,00 
215 230 Psiquiatria/Consulta médica  R$        120,00 
216 15 Reumatologia/Consulta médica  R$        120,00 
217 2000 Urologia/Consulta médica  R$          80,00 
218 30 Gastropediatria/Consulta médica  R$          90,00 
219 15 Consulta médica psiquiatria urgência/emergência  R$        240,00 

220 20 Consulta de geriatria para atendimento no 
município consorciado

 R$        150,00 

221 720 Atendimento médico de urgência e emergência 
no período noturno – horário compreendido 
entre as 22h00min às 06h00min – ou aos sábados 
domingos e feriados.

 R$          80,00 

ITEM QUANT PROCEDIMENTOS DE ORTOPEDIA A NÍVEL 
AMBULATORIAL

222 20 Revisão c/ troca de aparelho gessado em 
membro inferior

 R$        40,00 

223 4 Revisão c/ imobilização não gessada em lesão 
de coluna vertebral

 R$        40,00 

224 20 Revisão c/ troca de aparelho gessado em 
membro superior

 R$        40,00 

225 4 Revisão c/ troca de aparelho gessado em 
lesão da coluna vertebral

 R$        40,00 

226 20 Retirada de espaçadores / outros materiais  R$        40,00 

227 20 Retirada de fio ou pino intra ósseo  R$        40,00 
228 100 Retirada de fixador externo  R$        40,00 
229 5 Retirada de pontos de cirurgia  R$        40,00 
230 10 Revisão de troca de gesso em lesões da face  R$        40,00 

231 20 Tratamento de articulação coxo-femural c/ 
imobilização gessada

 R$        40,00 

232 20 Enfaixamento membro superior  R$        40,00 
233 3 Enfaixamento membro inferior  R$        40,00 
234 4 Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de 

cotovel
 R$        40,00 

235 4 Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de 
externo proximal do úmero

 R$        40,00 

236 4 Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de 
punho

 R$        40,00 

237 4 Redução incruenta de fratura/luxação de 
monteggia ou de galeazzi

 R$        40,00 

238 3 Redução incruenta de fratura da diáfise dos 
úmero

 R$        40,00 

239 2 Redução incruenta de fraturadiafisaria dos 
ossos do antebraço

 R$        40,00 

240 3 Redução incruenta de fratura dos 
metacarpianos

 R$        40,00 

AMBULATORIO DE ORTOPEDIA

241 3 Redução incruenta de luxação/fratura-
luxução do cotovelo

 R$        40,00 

242 3 Redução incruenta de luxação/fratura-
luxução de metacarpo-

falangeana/metacarpo-falangeana/inter 
falangeana

 R$        40,00 

243 4 Revisão cirúrgica de coto de amputação dos 
dedos

 R$        40,00 

244 2 Infiltração de substancias em cavidade 
sinovial

 R$        40,00 

245 2 Tratamento conservador de fratura de 
costela

 R$        40,00 

246 2 Tratamento conservador de fratura de punho 
com luva gesda

 R$        40,00 

247 3 Tratamento conservador de fratura de osso 
metacárpico

 R$        40,00 

248 4 Tratamento conservador de fratura de ossos 
da face

 R$        40,00 

249 3 Tratamento conservador de fratura do 
esterno

 R$        40,00 

250 4 Tratamento conservador de fratura dos anéis 
pélvicos

 R$        40,00 

251 3 Tratamento conservador de fratura em 
membro inferior c/ imobilização

 R$        40,00 

252 3 Tratamento conservador em membro 
superior com imobilização

 R$        40,00 

253 4 Tratamento conservador de lesão de coluna 
toraco-lombo-sacra c/ ortese

 R$        40,00 

254 5 Tratamento conservador de lesão de coluna 
toraco-lombo-sacra s/ imobilização

 R$        40,00 

255 4 Tratamento conservador de lesão de coluna 
toraco-lombo-sacra

 R$        40,00 

256 5 Reduçãoincruente 
daluxção/fratura/metacarpo/falangeana/inte

rfalangeana do pé

 R$        40,00 

257 3 Reduçãoincruente de fratura de lesão fidaria 
dos metacarpianos

 R$        40,00 

259 2 Reduçãoincruentede fratura /luxação – 
fratura-luxaçãi do tornozelo

 R$        40,00 

259 4 Redução incruentede fratura diafisaria distal 
da tibia c/ ou s/ fratura de mandíbula

 R$        40,00 

5 Redução incruente dos ossos do tarso  R$        40,00 
260 6 Reduçãoincruente de fratura ou lesão fisaria 

do joelho
 R$        40,00 

261 3 Reduçãoincruente de luxação/fratura – 
luxação do joelho

 R$        40,00 

262 4 Reduçãoincruente de luxação femuro-patelar  R$        40,00 

263 2 Tratamento das malformações e 
deformações congênitas do sistemas 

osteomuscular

 R$        40,00 

264 5 Tratamento conservador de lesão mecanismo 
extensor dos dedos

 R$        40,00 

265 7 Tratamento conservador de lesão ligamentar 
em mebro c/ imobilização

 R$        40,00 

266 3 Tratamento conservador de lumbago ou 
dorsalgia refratários

 R$        40,00 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO
267 100 Anestesiolgia a nível ambulatorial/eletivo  R$     200,00 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS
268 20 Adenoidectomia c/ amigdalectomia  R$     588,50 
269 10 Adenoidectomia  R$     429,00 
270 10 Amigdalectomia  R$     429,00 
271 60 Fibronasolaringoscopia flexível  R$        68,20 
272 10 Frenectomia a nível ambulatorial  R$     162,80 
273 5 Frenectomia a nível hostialar  R$     420,20 
274 10 Laringoscopia  R$        55,00 
275 10 Laringoscopia c/ biopsia  R$        93,50 
276 10 Laringoscopia direta sob anestesia  R$     300,00 
277 30 Retirada de cerúmen  R$        27,50 
278 20 Retirada de corpo estranho  R$        66,00 
279 6 Retirada de corpo estranho nasala sob 

anestesia
 R$     300,00 

280 2 Citoplástica  R$  1.144,00 
281 3 Timpanoplastica  R$  1.628,00 
282 3 Turbinectomia  R$     478,50 
283 10 Videolaringoscopia  R$     121,00 
284 20 Videonasofaringoloringoscopia  R$     121,00 
285 12 Septoplastia  R$  1.144,00 
286 6 Timpanotomia  R$  1.140,00 
287 5 Sinusectomia  R$  1.144,00 
288 20 Polipectomia  R$  1.628,00 

FONOAUDIOLOGA
ITEM QUANT PROCEDIMENTO
289 20 AUDIMETRIA  R$        80,00 
290 20 IMPEDANCIOMETRIA  R$        80,00 

ANESTESIA 
TOMOGRAFIAS, RESSONANCIAS E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAL

OBS: CRIANÇAS MENORES DE 07 ANOS E PACIENTES COM 
DEFICIENCIA

CARDIOLOGIA 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO
291 50 Ecocardiograma de estresse  R$     250,00 
292 40 Teste de esforço  R$        80,00 
293 50 Ecocardiograma  R$     120,00 
294 10 Mapa  R$     100,00 
295 20 Holter  R$     100,00 

COLETA DE BIOPSIAS

ITEM QUANT EXAMES PROCEDIMENTOS
296 10 Biopsia de mama guiada por ultrassonografia  R$     160,00 

297 10 Agulhamento de mama  R$     220,00 
298 3 Magnificação de mama  R$        90,00 
299 2 Biopsia renal guiada p/ ultrassonografia  R$     450,00 
300 2 Biopsia renal guiada p/ tomografia 

computadorizada
 R$     450,00 

301 3 Biopsia de pulmão guiada p/ ultrassonografia  R$     450,00 

302 3 Biopsia de pulmão guiada p/ tomografia 
computadorizada

 R$     450,00 

DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS
303 4 Biópsiaa Hepática  R$     470,00 

CINTILOGRAFIAS
ITEM QUANT PROCEDIMENTO
304 3 Cintilografia de coração c/ gálio 67  R$     457,55 
305 10 Cintilografia de e miocárdio p/ avaliação da 

perfusão em situação de estresse (min. 3 
projeções

 R$     408,52 

306 10 Cintilografia de miocárdio p/ avaliação da 
perfusão em situaçãode repouso (min 3 

projeções)

 R$     383,07 

307 2 Cintilografia de miocárdio p/ localização de 
necrose (min 3 projeções)

 R$     166,47 

308 3 Cintilografia para avaliação de fluxo 
sanguineo de extremidades

 R$     114,02 

309 3 Cintilografia p/ quantificação de shunt 
extracardiaco

 R$     142,57 

310 2 Cintilografia sincronizada de camaras 
cardíacas em situação de esforço

 R$     214,85 

311 3 Cintilografia sincronizada de camaras 
cardíacas em situação de repouso 

(ventriculografia)

 R$     176,72 

312 2 Cintilografia de fígado e baço (min 5 imagens 
)

 R$     133,26 

313 2 Cintilografia de fígado e vias biliares  R$     187,93 
314 3 Cintilografia deglândulas salivares c/ ou s/ 

estímulo
 R$        87,89 

315 2 Cintilografia p/ estudo de trânsito esofágico  R$     135,38 

316 2 Cintilografia p/ estudo de trânsito esofágico 
(semi-sólido)

 R$     135,38 

317 3 Cintilografia p/ estudo de trânsito gástrico  R$     144,22 

318 1 Cintilografia p/ pesquisa de diverticulose de 
meckel

 R$     114,86 

319 1 Cintilografia p/ pesquisa de hemorragia 
digestiva ativa

 R$     157,23 

320 3 Cintilografia p/ pesquisa de hemorragia 
digestiva não ativa

 R$     310,82 

321 2 Cintilografia p/ pesquisa derefluxo gastro-
esofagico

 R$     135,38 

322 2 Imuno-cintilografia (anticorpo monoclonal)  R$  1.103,26 

323 1 Cintilografia de paratireódes  R$     324,54 
324 4 Cintilografia de tireóide c/ ou s/ captação  R$        77,28 

325 2 Cintilografia de tireóide c/ teste de 
supressão/estimulo

 R$     107,30 

326 2 Cintilografia p/ pesquisa do corpo inteiro  R$     338,70 

327 3 Cintilografia de rim c/ g[alio 67  R$     457,55 
328 2 Cintilografia de testículo e bolsa escrotal  R$     108,94 

329 2 Cintilografia renal/renograma (qualitativa 
e/ou quantitativa)

 R$     133,03 

330 2 Cintilografia direta  R$     122,97 
331 2 Cintilografia indireta  R$     144,50 
332 3 Cintilografia de ariculações e/ou 

extremidades e/ou osso
 R$     180,32 

333 3 Cintilografia de ossosc/ ou s/fluxo sanguíneo 
(corpo inteiro)

 R$     190,99 

334 3 Cintilografia de segmento ósseo c/ gálio 67  R$     457,55 

335 3 Cintilografia de perfusão cerebral c/ tálio 
(speto)

 R$     438,01 

336 2 Cinsternocintilografia (incluindo pesquisa 
e/ou avaliação do trânsito liquorico)

 R$     205,34 

337 2 Cintilografia de pulmão c/ gálio 67  R$     457,55 
338 2 Cintilografia de pulmão p/ pesquisa de 

aspiração
 R$     127,51 

339 2 Cintilografia de pulmão por inalação (min 2 
projeções)

 R$     128,12 

340 2 Cintilografia de pulmão por perfusão (min 4 
projeções)

 R$     130,50 

341 2 Cintilografia de sistema reticulo-endotelial 
(medula óssea)

 R$     112,61 

342 2 Linfocintilografia  R$     141,33 
343 2 Cintilografia de corpo inteiro c/ gálio 67 p/ 

pesquisa de neoplasias
 R$     906,80 

344 2 Cintilografia de glândula lacrimal 
(dacriocintilografia)

 R$        66,23 

345 2 Cintilografia de mama (bilateral)  R$     289,43 

ELETRONEUROMIOGRAFIAS
346 10 Eletroneuromiografia unilateral  R$     240,00 
347 10 Eletroneuromiografia bilateral  R$     480,00 

FISIOTERAPIAS
ITEM QUANT DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS  Valor 
348 750 Fisioterapeuta (valor da sessão)  R$        40,00 

FISIOTERAPIAS RPG
ITEM QUANT DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS Valor
349 300 FISIOTERAPIA – RPG (VALOR DA SESSÃO)  R$        50,00 

PROCEDIMENTOS DE GASTROENTEROLOGISTA
ITEM QUANT DESCRIÇÃO
350 70 Endoscopia digestiva alta com pesquisa H 

pylori e foto
 R$     101,00 

351 50 Endoscopia digestiva alta com sedução  R$        80,50 
352 10 Endoscopia digestiva alta com dilatação 

sonda de safary
 R$     156,50 

353 10 Exame de endoscopia digestiva alta com 
esclerose de ulcera

 R$     156,50 

354 10 Endoscopia digestiva alta com dilatação de 
megaesôfago

 R$     174,40 

355 20 Retossigmoidoscopia  R$     102,85 
356 20 Colonoscopia  R$     165,40 
357 10 Polipectomia  R$     201,25 
358 10 Endoscopia digestiva alta com retirada de 

corpo estranho
 R$     187,96 

359 10 Exame de endoscopia pediátrica com fotos e 
sedação, biópsia

 R$     270,00 

360 10 Exame de endoscopia pediátrica com fotos e 
sedação, anestesia

 R$     520,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
N.º 108/2021 – ID Nº 2351, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA-EPP
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão Rio 
Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na 
forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/
MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, 
nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, 
e de outro lado INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA-EPP, com sede Rua Naga, nº 1741 - Quadra 03 - Lote 18 - Parque Industrial 
III, CEP. 87.507-150 na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
10.801.453/0001-70, Inscrição Estadual sob nº.904.78759-08, representada neste 
ato pelo Sr. Hugo de Assis Gonzaga, brasileiro, Casado, portador da C.I.RG. sob n.º 
3.501.106 SSP/MG e do CPF/MF sob nº.809.031.426-00, residente e domiciliado na 
Avenida Rio Grande do Sul, nº 3071, Jardim América CEP. 87.502-400, na Cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, de ora em diante denominado CONTRATADO, firmam 
o presente TERMO ADITIVO, para fins de Supressão e Reajuste de Valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo de Aditivo tem por objeto Supressão 
no valor contratado no montante de R$ 78.662,59 (setenta e oito mil seiscentos e 
sessenta dois reais e cinquenta e nove centavos reais), percentual de 3,88% (três 
virgula oitenta e oito por cento), e a alteração no quantitativo, com acréscimo de 
valor de R$ 259.407,54 (duzentos e cinquenta nove mil quatrocentos e sete reais e 
cinquenta e quatro centavos), percentual de 12,78% (doze virgula setenta e oito por 
cento), de acordo com a planilha de serviços em anexo, fundamentado no artigo 65, 
inciso I, alínea b e § 1º da lei Federal nº. 8.666/93. Que passam a ser parte integrante 
do Processo Licitatório nº. 102/2021 Modalidade Tomada de Preço nº 03/2021 de 
26/11/2021 e homologado em 16/12/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: As despesas com a execução deste termo aditivo correrão a 
conta das seguintes dotações orçamentárias: Construção, Ampliação e Reforma de 
Unidade Escolares 08.002.12.361.0011.1095.4.4.90.51 Obras e Instalações, Fonte 
1000 Recursos livres e Construção, Ampliação e Reforma de Unidade Escolares 08
.002.12.361.0011.1095.4.4.90.51 Obras e Instalações, Fonte 1104 Demais impostos 
vinculados à educação básica.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Prestação de Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
04 (quatro) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e seis dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte e dois (26/10/2022).
MUNICÍPIO DE DOURADINA
Oberdam José de Oliveira
Indústria de Artefatos e Infraestrutura
Umuarama Ltda-Epp
Hugo de Assis Gonzaga
Testemunhas:

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 106/2022
INEXIGIBILIDADE Nº. 07/2022
Base legal – Art. 25, caput, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: Aquisição de 02 (dois) veículos tipo ambulância para atender as 
necessidades do fundo Municipal de Saúde de Douradina- PR.
Contrato de Fornecimento de Objeto nº. 177/2022
ID: nº. 2552
Data do Contrato 25/10/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno 
exercício de suas funções.
CONTRATADA:
HOPE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 38.730.394/0001-06, Inscrição Estadual, nº 10.808.597-
0 estabelecida à Rua Jl, n 181, Qd. 3, Lote 08/13, sala 11, Jardim Ipê, nº 180, no 
Município de Goiânia, Estado de Goiás, no valor de R$ 329.800,00 (trezentos e vinte 
nove mil e oitocentos reais).
Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e vinte dois (25/10/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/2022.
TOMADA DE PREÇO Nº 04/2022.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que se realizou na Sala de 
Licitações, sito Av. Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do 
Paraná, no dia 19/09/2022 às 09:00 horas, na Modalidade de Tomada de Preço, do 
tipo menor preço (global).
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de iluminação pública com 
poste ornamental e luminária em LED, no Município de Douradina, Estado do Paraná.
Empresa vencedora:
L.S.C. Instalações Elétricas Ltda, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 
nº 1444, Parque Danielle, CEP. 87.506-370, na Cidade de Umuarama, no Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 10.444.001/0001-89, por ter apresentado o 
Menor Preço no valor de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), na data 
de 18/10/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e vinte dois (21/10/2022).
Fábio da Silva
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/2022
TOMADA DE PREÇO Nº 04/2022.
Base legal – Art. 23, inciso I, “alínea “b” da Lei 8.666/93 de 21/06/93.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de iluminação pública com 
poste ornamental e luminária em LED, no Município de Douradina, Estado do Paraná.
Contrato de empreitada nº 176/2022
ID: Nº. 2551
Data do Contrato: 21/10/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções.
CONTRATADO:
L.S.C. Instalações Elétricas Ltda, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 
nº 1444, Parque Danielle, CEP. 87.506-370, na Cidade de Umuarama, no Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 10.444.001/0001-89, por ter apresentado o 
Menor Preço no valor de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), na data 
de 18/10/2022.
Adjudicado e Homologado em 18/10/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e vinte dois (21/10/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº. 04/2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o 
contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e ainda tomando por referência o parecer da 
Comissão Especial Julgadora de Licitação, datado de 07/10/2022.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: L.S.C. Instalações Elétricas 
Ltda, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, nº 1444, Parque Danielle, 
CEP. 87.506-370, na Cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 10.444.001/0001-89, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$ 
31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), na data de 18/10/2022.
 Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e vinte dois (21/10/2022).
     Oberdam José de Oliveira
     PREFEITO MUNICIPAL

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
1º A D E N D O - MODIFICADOR 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL Nº 217/2022 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL N° 217/2022, tendo por objeto o 
Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de 
empresa especializada para fornecimento de ração destinada a 
animais recolhidos pelo canil municipal, conforme especificações e 
quantidades estimadas, com entrega de forma parcelada, pelo 
período de 12 meses; conforme Termo de Referência, constante em 
(Anexo I), a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-
SE por meio deste, o seguinte: 
NO TERMO DE REFERENCIA – ANEXO I DO EDITAL E ONDE 
CONSTAR 
ALTERA-SE O DESCRITIVO DO ITEM 04, CONFORME SEGUE: 
ONDE SE LÊ: Ração para equinos adultos peletizada. Saco 30 Kg. 
(...) 
LEIA-SE: Ração para equinos adultos peletizada. Saco 25 Kg. (...) 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
PREGÃO PRESENCIAL- EDITAL Nº 217/2022, para o dia 10 de 
novembro de 2022, as 14h30min, no Paço Municipal de Guaíra, sito à 
Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, Guaíra-PR, sala de licitações. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
Licitação de PREGÃO PRESENCIAL n° 217/2022, ficando inalteradas 
todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o 
adquiriram, e os demais interessados, poderão obtê-lo através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram. Publique-se. 
Guaíra (PR), 25 de outubro de 2022. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 222/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada em fornecimento de filtros, óleos 
lubrificantes e outros materiais, para atender na manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos, máquinas e equipamentos, 
pertencentes a frota municipal. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 11 de novembro de 2022. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 26 de outubro de 2022. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 379/2022
Data: 26.10.2022
Ementa: exonera a pedido Servidora Pública Municipal do cargo de Professor, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a Servidora Pública Municipal Sra. MARLI DE SANTANA, 
RG nº 1.784.060 - SESPII/PR, concursada para o cargo de Professor, com 
desligamento no dia 25 de outubro de 2022, sendo este o seu último dia de trabalho, 
com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 25.10.2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 outubro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 134/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação, embasado no disposto no artigo 6º da Lei Municipal 
2.424/2021 e artigo 19 da Lei Municipal 2.403/2021 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 19, da Lei Municipal 2.403/2021, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por excesso de arrecadação, na fonte de recurso, no 
exercício financeiro de 2022, no montante de R$ 712,13 (setecentos e doze reais e treze centavos), com a seguinte 
ordem classificatória:
    04 SECRETARIA DE FINANÇAS
    04.02 ENCARGOS GERAIS
Ft Fc 2884612112011 Indenizações e restituições
816 2319 3.3.90.93 Indenizações e restituições 712,13
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, excesso de arrecadação, 
apurado em receita provenientes de rendimento de aplicação na fonte de recursos em epígrafe, conforme balancete 
da receita, em apenso, não previsto em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, 
inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º, da Lei Municipal 
2.403/2021 e artigo 6º, § 2º da Lei
Municipal 2.424/2021.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 26 de outubro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Balancete da Receita Janeiro a Outubro/2022
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Receita Descrição  Previsto Liquido Arrecadado Período Arrecadado no Ano 
Diferença
816 SEAB/OLEO DIESEL
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes 0,00 712,13 712,13 
712,13
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial 0,00 712,13 712,13 
712,13
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Valores Mobiliários 0,00 712,13 712,13 
712,13
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 0,00 712,13 712,13 
712,13
1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 0,00 712,13 
712,13 712,13
1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00 
712,13 712,13 712,13
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários
 120  0,00 712,13 712,13 712,13
Total da Fonte.  0,00 712,13 712,13 712,13
Total Geral....  0,00 712,13 712,13 712,13

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 135/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 1º da Lei 
2364/2020 e artigo 7º, § 1º da Lei 2379/2020 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 20, § 1º da Lei Municipal 
2.403/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transferência de dotação no montante de 
R$ 64,07 (sessenta e quatro reais e sete centavos), com a seguinte ordem classificatória:
    04 SECRETARIA DE FINANÇAS
    04.02 ENCARGOS GERAIS
Ft Fc 2884612112011 Indenizações e restituições
816 2319 3.3.90.93 Indenizações e restituições 64,07
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    04 SECRETARIA DE FINANÇAS
    04.02 ENCARGOS GERAIS
Ft Fc 9999912122012 Reserva de contingência
999 252 9.9.99.99.99 Reserva de contingência/reserva do RPPS 64,07
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 26 de outubro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 136/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por transferência de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 3º da Lei 
2.403/2021 e artigo 7º, § 3º da Lei 2.424/2021, e, da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 3º da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 20, § 3º da Lei Municipal 
2.403/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transferência de dotação no montante de 
R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    01 PODER LEGISLATIVO
  01.01 CAMARA MUNICIPAL
Ft Fc 0103110002001 Atendimento legislativo
001 1 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 184.000,00
001 9 3.1.90.13 Contribuições patronais 24.000,00
001 56 3.3.90.40 Serviço de tecnologia da informação e comunicação PJ 36.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    01 PODER LEGISLATIVO
  01.01 CAMARA MUNICIPAL
Ft Fc 0103110002001 Atendimento legislativo
001 15 3.3.90.14 Diárias – pessoal civil 244.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 26 de outubro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO Nº 277/2022
RICARDO GUSMÃO BRANDANI, Diretor Presidente do FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com a Resolução CMN Nº 4.963/2021 do Banco 
Central do Brasil, a Portaria nº 519/2011 do Ministério da Previdência Social nº 3.922/10, e alterações posteriores.
Considerando o teor do Edital de Credenciamento – Fundo de Previdência Municipal de Cruzeiro do Oeste.
RESOLVE:
Homologar o resultado do processo de credenciamento e seleção de Instituições Financeira Previdenciária Municipal 
de obedecendo o teor do Edital de Credenciamento, conforme abaixo descrito:
1. Instituições Financeiras credenciadas de acordo com o disposto no Edital de Credenciamento.
 BANCO DO BRASIL S.A – CNPJ Nº 30.822.936/0001-69
CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CNPJ Nº 42.040.639/0001-40
BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A – CNPJ Nº 01.181.521/0001-55
BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A – CNPJ Nº 07.397.614/0001-06
Cruzeiro do Oeste – PR, 07 de outubro de 2022.
RICARDO GUSMÃO BRANDANI
Diretor Presidente
Fundo de Previdência Municipal de Cruzeiro do Oeste.

MUNICÍPIO DE gUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 477/2022 
Pregão Presencial nº 204/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 41.191.505/0001-68
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de materiais de consumo de higiene e limpeza, copa e cozinha 
e outros materiais, que serão utilizados na manutenção e conservação da limpeza das secretarias e respectivos 
departamentos, desta municipalidade, com previsão de consumo parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses. 
Valor Total: R$ 161.028,00 (cento e sessenta e um mil e vinte e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2022 e término em 25 de outubro de 2023.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 478/2022 
Pregão Presencial nº 204/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: BELLA STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, CNPJ nº 48.224.322/0001-40
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de materiais de consumo de higiene e limpeza, copa e cozinha 
e outros materiais, que serão utilizados na manutenção e conservação da limpeza das secretarias e respectivos 
departamentos, desta municipalidade, com previsão de consumo parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses. 
Valor Total: R$ 97.941,45 (noventa e sete mil, novecentos e quarenta e um reais e quarenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2022 e término em 25 de outubro de 2023.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 479/2022 
Pregão Presencial nº 204/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: BMM DISTRIB. DE ARTIGOS MEDICOS HOSP. LTDA, CNPJ nº 08.179.157/0001-38
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de materiais de consumo de higiene e limpeza, copa e cozinha 
e outros materiais, que serão utilizados na manutenção e conservação da limpeza das secretarias e respectivos 
departamentos, desta municipalidade, com previsão de consumo parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses. 
Valor Total: R$ 37.241,30 (trinta e sete mil, duzentos e quarenta e um reais e trinta centavos).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2022 e término em 25 de outubro de 2023.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 480/2022 
Pregão Presencial nº 204/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: C F ANTONELLI EIRELI, CNPJ nº 26.671.089/0001-01
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de materiais de consumo de higiene e limpeza, copa e cozinha 
e outros materiais, que serão utilizados na manutenção e conservação da limpeza das secretarias e respectivos 
departamentos, desta municipalidade, com previsão de consumo parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses. 
Valor Total: R$ 63.493,40 (sessenta e três mil, quatrocentos e noventa e três reais e quarenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2022 e término em 25 de outubro de 2023.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 481/2022 
Pregão Presencial nº 204/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: C. H. DISTRIB. DE PROD. DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI, CNPJ nº 35.247.597/0001-58
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de materiais de consumo de higiene e limpeza, copa e cozinha 
e outros materiais, que serão utilizados na manutenção e conservação da limpeza das secretarias e respectivos 
departamentos, desta municipalidade, com previsão de consumo parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses. 
Valor Total: R$ 102.004,00 (cento e dois mil e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2022 e término em 25 de outubro de 2023.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 482/2022 
Pregão Presencial nº 204/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: FG DE OLIVEIRA LTDA, CNPJ nº 36.046.750/0001-41
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de materiais de consumo de higiene e limpeza, copa e cozinha 
e outros materiais, que serão utilizados na manutenção e conservação da limpeza das secretarias e respectivos 
departamentos, desta municipalidade, com previsão de consumo parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses. 
Valor Total: R$ 111.253,60 (cento e onze mil, duzentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2022 e término em 25 de outubro de 2023.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 483/2022 
Pregão Presencial nº 204/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: GM PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 00.538.257/0001-00
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de materiais de consumo de higiene e limpeza, copa e cozinha 
e outros materiais, que serão utilizados na manutenção e conservação da limpeza das secretarias e respectivos 
departamentos, desta municipalidade, com previsão de consumo parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses. 
Valor Total: R$ 68.100,00 (sessenta e oito mil e cem reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2022 e término em 25 de outubro de 2023.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 484/2022 
Pregão Presencial nº 204/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: HIGILIMPE COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ nº 28.279.513/0001-00
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de materiais de consumo de higiene e limpeza, copa e cozinha 
e outros materiais, que serão utilizados na manutenção e conservação da limpeza das secretarias e respectivos 
departamentos, desta municipalidade, com previsão de consumo parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses. 
Valor Total: R$ 97.326,50 (noventa e sete mil, trezentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2022 e término em 25 de outubro de 2023.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 485/2022 
Pregão Presencial nº 204/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: NELSON PEREIRA DE SALES - EPP, CNPJ nº 05.288.665/0001-66
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de materiais de consumo de higiene e limpeza, copa e cozinha 
e outros materiais, que serão utilizados na manutenção e conservação da limpeza das secretarias e respectivos 
departamentos, desta municipalidade, com previsão de consumo parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses. 
Valor Total: R$ 187.177,20 (cento e oitenta e sete mil, cento e setenta e sete reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: início em 26 de outubro de 2022 e término em 25 de outubro de 2023.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 230/2022, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
117/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: ISRAEL E RODOLFFO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, CNPJ nº 19.179.536/0001-44
Objeto do Contrato: Contratação de empresa de prestação de serviços para promover Show nacional com a dupla 
“ISRAEL E RODOLFFO” tendo em vista a comemoração aos 71 anos do Município de Guaíra, no Município de Guaíra 
– Paraná, que será realizado no dia 13/11/2022.
Valor Total: R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência e validade do contrato tem início na data de assinatura e término em 31 de 
dezembro de 2022.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2022.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 231/2022
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 083/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SONIA R. F. S. BRAMBILA, CNPJ nº 14.342.931/0001-82
Objeto do Contrato: Contratação da empresa SONIA R. F. S. BRAMBILA, inscrita no CNPJ nº 14.342.931/0001-82, 
que será responsável por prestar serviços de buffet, no fornecimento de “CAFÉ COLONIAL” a ser realizado no dia 28 
de outubro de 2022, no salão J.S EVENTOS, na cidade de Guaíra, em virtude da comemoração do dia do Servidor 
Público Municipal. 
Valor Total: R$ 17.450,00 (dezessete mil e quatrocentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 31 de dezembro de 2022.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2022. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2022.

PORTARIA Nº 484/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 204/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 204/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a aquisição de materiais de consumo de higiene 
e limpeza, copa e cozinha e outros materiais, que serão utilizados na manutenção e conservação da limpeza das 
secretarias e respectivos departamentos, desta municipalidade, com previsão de consumo parceladamente no 
decorrer de 12 (doze) meses, sendo as empresas vencedoras:
Fornecedor Itens Vencedores Valor Total
HIGILIMPE COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ Nº 28.279.513/0001-00 4, 9, 10, 11, 12, 58, 77, 
79, 100 R$ 97.326,50
FG DE OLIVEIRA LTDA, CNPJ Nº 36.046.750/0001-41 8, 13, 23, 29, 30, 32, 34, 37, 52, 59, 102, 113, 115, 120, 
135 R$ 111.253,60
NELSON PEREIRA DE SALES - EPP, CNPJ Nº 05.288.665/0001-66 6, 19, 20, 25, 26, 27, 38, 43, 46, 47, 48, 
50, 61, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 75, 78, 80, 89, 90, 96, 97, 107, 108, 109, 110, 116, 117, 121, 122, 124, 126, 
128, 129, 133, 134 R$ 187.177,20
BELLA STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, CNPJ Nº 48.224.322/0001-40 3, 18, 28, 33, 84, 85, 
86, 87, 88, 103, 111, 112, 114, 119, 123, 130, 131, 132 R$ 97.941,45
BMM DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 08.179.157/0001-38 3 6 , 
40, 41, 44, 45, 49, 83, 118 R$ 37.241,30
ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ Nº 41.191.505/0001-68 1, 5, 16, 35, 95, 98, 104, 105, 106 
R$ 161.028,00
C F ANTONELLI EIRELI, CNPJ Nº 26.671.089/0001-01 31, 39, 82, 91, 92, 93, 94 R$ 63.493,40
GM PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ Nº 00.538.257/0001-00 81 R $ 
68.100,00
C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI, CNPJ Nº 35.247.597/0001-58 2, 7, 
17, 21, 22 R$ 102.004,00
Art. 2º - Declarar DESERTOS/FRACASSADOS os itens 114, 15, 24, 42, 51, 53, 54, 55, 56, 57, 60, 62, 63, 73, 74, 76, 
99, 101, 125 e 127 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 26 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAÍRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 378/2022
Data: 26.10.2022
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 191.000,00 (cento e noventa e um mil reais), anula 
dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
inciso I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.204 de 09/12/2021, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, 
e, considerando o memorando sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 191.000,00 (cento e noventa e um mil reais), na 
forma abaixo discriminada:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 1 -  Gabinete do Prefeito
Ação: 2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Funcional: 0004.0122.0003
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 30.000,00
2 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 10.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 5 - Diretoria de Compras e Licitações
Ação: 2029 - Manutenção das Atividades do Compras e Licitações
Funcional: 0004.0122.0019
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
342 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 10.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2034 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 70% - Pessoal
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
437 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 101 13.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0028
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
613 3319013000000000000 - Contribuições patronais 103 30.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2054 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR e CONSAMU
Funcional: 0010.0302.0031
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
802 3447170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 505 17.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2064 - Manutenção das Atividades de Gestão SUAS
Funcional: 0008.0244.0036
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
964 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 40.000,00
965 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 10.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 1 - Diretoria de Limpeza Publica
Ação: 2068 - Manutenção das Atividades da Limpeza Publica
Funcional: 0015.0452.0042
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1067 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 15.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 1 - Diretoria de Industria e Comercio
Ação: 2080 - Manutenção das Atividades da Industria
Funcional: 0022.0661.0047
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1289 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 15.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 2 - Diretoria de Atividades Turísticas
Ação: 2087 - Manutenção das Atividades do Depto de Atividades Turísticas
Funcional: 0023.0695.0054
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1394 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 1.000,00
TOTAL 191.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 5 - Subprefeitura de Dr. Oliveira Castro
Ação: 2009 - Manutenção das Atividades da Subprefeitura de DR. Oliveira Castro
Funcional: 0004.0122.0009
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
70 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 40.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 2027 - Manutenção das Atividades do Terminal Rodoviário
Funcional: 0015.0452.0018
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
320 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 10.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2034 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 70% - Pessoal
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
436 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 101 4.000,00
Ação: 2038 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB 70% Pessoal
Funcional: 0012.0365.0025
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
483 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 101 4.500,00
Ação: 2040 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0025
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
495 3339030000000000000 - Material de consumo 103 30.000,00
Ação: 2041 - Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 70% - 
Pessoal
Funcional: 0012.0366.0026
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
515 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 101 4.500,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2054 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR e CONSAMU
Funcional: 0010.0302.0031
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
799 3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 505 17.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 1014 - Construções, Reformas, Eqptos e Material Permanente da Secretaria de Assistência Social
Funcional: 0008.0244.0034
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1814 3449051000000000000 - Obras e instalações 0 50.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2071 - Manutenção das Atividades de Obras
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1126 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 15.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 1 - Diretoria de Industria e Comercio
Ação: 2081 - Manutenção das Atividades do Comercio
Funcional: 0023.0691.0048
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1309 3339031000000000000 - Premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas e outras 0 15.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 1 - Diretoria de Esporte e Lazer
Ação: 2086 - Manutenção das Atividades do Depto de Esporte e Lazer
Funcional: 0027.0812.0052
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1370 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 1.000,00
TOTAL 191.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 12/2022
Ref. recursos recebidos – registrado no memorando nº 3.176/2017
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, 
da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades 
Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que no dia 19.10.2022, foi creditado na conta 
corrente nº 28.874-8 da Agência nº 0641-6 do Banco do Brasil, o valor de R$ 618.892,47 (seiscentos e dezoito mil, 
oitocentos e noventa e dois reais e quarenta e sete centavos), recebidos do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
referente ao Auxílio Emergencial à Gratuidade das Pessoas Idosas, para auxiliar o custeio da gratuidade dos idosos 
no transporte público coletivo e urbano, neste município de Guaíra, Estado do Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de outubro de 2022.
 HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.256/2022
Data: 26.10.2022
Ementa: altera a Lei nº 1941, de 08 de julho de 2015, que criou, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, o Conselho 
Municipal da Juventude - COMJUVE, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 7º da Lei Ordinária nº 1941 de 08 de julho de 2015, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 7º O COMJUVE será composto por 20 (vinte) membros titulares e respectivos suplentes, mandato de dois anos, 
permitida recondução, assim distribuídos:
I - 15 (quinze) representantes da sociedade civil, com idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos, membros 
titulares e suplentes eleitos na Conferência Municipal da Juventude, oriundos dos seguintes segmentos:
a) 6 (seis) representantes das entidades estudantis com ensino médio;
b) 1 (um) representante do segmento religioso;
c) 2 (dois) representantes do segmento cultural e esportivo;
d) 1 (um) representante do segmento de etnia;
e) 1 (um) representante do segmento rural;
f) 2 (dois) representantes das instituições de ensino superior e profissionalizante;
g) 1 (um) representante da Associação Comercial Empresarial;
h) 1 (um) representante da Câmara Mirim.
II - 10 (dez) representantes titulares e suplentes do Poder Público Municipal, indicados pelo Prefeito, dentre os órgãos 
e entidades da administração municipal:
a) 1 (um) representante do Gabinete do Prefeito;
b) 1 (um) representante da Secretaria de Segurança Pública e Trânsito;
c) 1 (um) representante da Secretaria de Tecnologia e Sistemas de Informação;
d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
e) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
f) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
g) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente;
h) 1 (um) representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Emprego;
i) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura;
j) 1 (um) representante do Conselho Tutelar.
§ 1º Na composição do COMJUVE observar-se-á a equidade entre os gêneros, devendo ser garantido, a qualquer um 
deles, no mínimo, 1/3 (um terço) das vagas.
§ 2º Poderão compor o COMJUVE membros do Poder Público fora da faixa de idade prevista no § 1º do art. 1º.
§ 3º Os segmentos e instituições previstos no inciso I deste artigo, deverão possuir sede instalada e atuação 
comprovada no Município por pelo menos 06 (seis) meses.
§ 4º Cada representante terá um suplente com plenos poderes para substituí-lo provisoriamente em suas faltas ou 
impedimentos, ou em definitivo, no caso de vacância da titularidade.
§ 5º A eleição das entidades representantes de cada segmento, de que tratam o inciso I deste artigo, titulares e 
suplentes, dar-se-á durante a Conferência Municipal de Políticas Públicas para Juventude, dentre os delegados 
regularmente constituídos.
§ 6º A representação dos segmentos do inciso I deste artigo, poderá ser disciplinada pelo regimento interno de que 
trata o inciso XIV do art. 6º, respeitadas as disposições desta Lei.
§ 7º Os membros do Conselho Municipal da Juventude poderão ser reconduzidos para novo mandato consecutivo, 
atendidas as condições estipuladas pelo Regimento Interno do Conselho.
§ 8º A criação de nova entidade estudantil com ensino médio ensejará ao aumento respectivo no quantitativo das 
vagas referentes aos membros do Conselho, descritas em inciso I, alínea “a” deste artigo.”
Art. 2º O art. 13 da Lei Ordinária nº 1941 de 08 de julho de 2015, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 13. O COMJUVE terá a seguinte estrutura:
I - Diretoria Executiva, composta de:
a) Presidente;
b) Vice-Presidente;
c) Secretário Geral;
d) Vice-Secretário Geral;
e) Secretário de Comunicação;
f) Secretário de Eventos;
g) Secretário de Relações Públicas.
II - Comissões, constituídas nos termos do seu regimento interno;
III - Plenário.
§ 1º A Diretoria Executiva do Conselho Municipal da Juventude será eleita entre os membros da sociedade civil e do 
Poder Público, em votação aberta entre seus pares.
§ 2º Em caso de empate nas deliberações da Diretoria Executiva, o Presidente terá o voto de desempate. ”
Art. 3º O art. 16 da Lei Ordinária nº 1941 de 08 de julho de 2015, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 16. O Poder Executivo prestará apoio necessário ao funcionamento do COMJUVE, e enquanto não for criada a 
Coordenadoria ou Diretoria Municipal da Juventude ou estrutura própria administrativa, o COMJUVE será atendido 
orçamentariamente pelo Gabinete do Prefeito. ”
Art. 4º O art. 20 da Lei Ordinária nº 1941 de 08 de julho de 2015, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 20. Após a realização do processo eleitoral de que trata o artigo anterior, o Prefeito nomeará os representantes 
provisórios eleitos e/ou indicados, na forma prevista no artigo 8º desta Lei.
§ 1º Os membros provisórios do COMJUVE, ficam responsabilizados em elaborar o seu Regimento Interno no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, que deverá ser aprovado e alterado na Conferência Municipal;
§ 2º Após a aprovação do Regimento Interno, os membros provisórios do COMJUVE, deverão convocar a I 
Conferência Municipal de Políticas Públicas para a Juventude nos termos do artigo 17 desta Lei, quando serão eleitos 
os membros titulares e suplentes definitivos e aprovado o Regimento Interno.”
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO
   Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.257/2022
Data: 26.10.2022
Ementa:  institui o concurso de beleza miss e mister, Guaíra como evento oficial do município, e revoga a lei municipal nº 1872, de 
28/03/2014, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar concursos de beleza, fixando o título de Miss e Mister Guaíra, nas 
categorias: infantil, juvenil, adulto, terceira idade e entre outros.
§ 1º O Concurso de beleza denominado Miss e Mister Guaíra, passa a ser instituído como evento oficial, fazendo parte do 
calendário de eventos do Município.
§ 2° O Concurso será realizado anualmente, no mês de aniversário do Município, em novembro ou em data anterior estabelecida 
para a realização do Concurso Miss Paraná.
Art. 2° O evento será promovido e organizado pelo Município, através da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura.
Parágrafo único. Na categoria Miss e Mister Terceira Idade, a organização do evento será compartilhada com a Secretaria Municipal 
de Assistência Social.
Art. 3º A fonte de recursos para realização do concurso de beleza será oriunda de:
I - recursos do Poder Executivo previstos nas leis orçamentárias; e,
II - de doações de instituições públicas ou privadas que tenha como finalidade exclusiva apoiar a realização do referido evento 
depositadas em conta bancária específica para este fim a ser definida pelo Poder Executivo.
Art. 4° O Concurso de Beleza, terá caráter cultural, e poderá ser instrumento de captação de recursos financeiros a serem 
revertidos às ações das organizações assistenciais assim reconhecidas pelo Conselho Municipal de Assistência Social do 
Município de Guaíra.
Art. 5° Sua realização será anual e de responsabilidade do Poder Executivo em conjunto com as organizações assistenciais do 
Município, conforme segue:
I - Lar São José de Guaíra, CNPJ 77.807.584/0001-36;
II - Associação Assistencial de Guaíra, CNPJ 75.564.625/0001-85;
III - Associação Pestalozzi de Guaíra - Escola Mário Luiz, CNPJ 77.418.655/0001-09;
IV - Associação Casa da Sopa Amor e Caridade, CNPJ 00.082.828/0001-36;
V - Pastoral da Criança da Paróquia Nossa Senhora Aparecida de Guaíra, CNPJ nº 81.588.873/0021-02;
VI - Associação Guairense de Pessoas com Deficiência Vida Nova - AGAPE VIVA, CNPJ nº 03.766.933/0001-82; e,
VII - Associação de Proteção à Maternidade e Infância - APMI, CNPJ 75.426.510/0001-24.
Art. 6° O Poder Executivo, anualmente, nomeará Grupo de Trabalho visando a organização e a realização do evento, mediante 
publicação de Decreto com regulamentação do Concurso de Beleza Miss e Mister Guaíra.
DOS REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO
Art. 7° A Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura fica a cargo de prestar apoio aos munícipes que forem representar o 
Município nos concursos a nível regional, estadual, nacional e internacional, conforme regulamento expedido pelos organizadores.
§ 1º Poderá o Município adquirir serviços de apoio para a participação de seus representantes, nos eventos realizados no âmbito 
regional, estadual, nacional e internacional, assim como realizar o pagamento da inscrição dos mesmos.
§ 2º Ficará facultado ao Município de Guaíra, a análise da concessão de apoio para a participação de eventos regionais, estaduais, 
nacionais e internacionais, de acordo com critérios técnicos, que comprovem que se trata de evento oficial e reconhecido pela 
crítica especializada.
Art. 8° Nos casos de participação de menores de idade em eventos oficiais, de âmbito regional, estadual, nacional ou internacional, 
poderá o Município custear a título de apoio apenas a um acompanhante, que se comprove ser representante legal ou ter anuência 
por escrito dos responsáveis pelo(a) menor.
Art. 9º Revoga-se integralmente a Lei Municipal nº de 1872 de 28/03/2014.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.258/2022
Data: 26.10.2022
Ementa: altera a ementa, assim como os artigos 1º, incisos I e II, e 3º  da Lei nº 2.163/2021. 
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1°  A ementa da Lei n° 2.163/2021, passa a vigorar com  a seguinte redação: 
 “dispõe sobre afixação de cartazes em prontos-socorros, hospitais, unidades de saúde, clínicas veterinárias, pet 
shops e assemelhadas, sejam públicas ou privadas, dos riscos da esporotricose, criptococose e demais fungos 
zoonoses, bem como a concessão de medicamentos para tratamento da doença, e dá outras providências.”
Art. 2° O artigo 1°, incisos I e II da Lei n° 2.163/2021, passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º Ficam os prontos-socorros, hospitais, unidades de saúde, clínicas veterinárias, pet shops e assemelhadas, 
sejam públicas ou privadas, autorizados a fixar, em local público, cartazes esclarecedores acerca da esporotricose, 
criptococose e demais fungos/micoses zoonoses.
§ 1º O cartaz ou placa, de que trata o caput deste artigo deve conter as seguintes informações:
I - Formas que as doenças podem aparecer: nos animais, especialmente nos gatos, causam feridas profundas na 
pele, geralmente com pus, que não cicatrizam e costumam crescer rapidamente. No ser humano, as doenças se 
manifestam na forma de lesões na pele, que começam com um pequeno nódulo (caroço) vermelho, que pode virar 
uma ferida. Geralmente, aparecem nos braços, nas pernas ou no rosto, às vezes formando uma fileira de carocinhos 
ou feridas.
II - Locais para tratamento: se houver suspeita de contaminação de quaisquer das doenças acima mencionadas em 
um animal de estimação, a pessoa deve procurar um médico veterinário, que irá orientá-la sobre como cuidar dele 
sem correr o risco de se contaminar.
[…]
Art. 3° O artigo 3°, da Lei n° 2.163/2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 3º A pessoa que, possuindo Laudo de Profissional devidamente habilitado, necessitar das drogas Itraconazol, 
Omeprazol ou outra equivalente, para seu próprio tratamento ou do animal diagnosticado com as doenças, poderá 
requerê-las junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 
  

 Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 482/2022 
Data: 25.10.2022 
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá 
outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e, considerando os memorandos on-line sob os n°s 7138/2013, 846/2021 e 2671/2022, 
 
RESOLVE: 

  
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir: 
 

NOME 
 

RG Nº    PERIODO 
AQUISITIVO 
 

INICIO/FINAL 

 Alexandro Aparecido Lourenço 10.199.642-5 - 
SESPII/PR 
 

2020/2021 21/11/2022 a 05/12/2022 

 Patricia Pereira Pio do Nascimento 8.660.498-1 - 
SSPII/PR 

2020/2021 16/11/2022 a 30/11/2022 
e 

12/12/2022 a 26/12/2022 
 

Sergio Aparecido Pedroso 5.428.456-0 - 
SESPII/PR 
 

2018/2019 21/11/2022 a 10/12/2022 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

          Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de outubro de 2022. 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO N. 2867
DATA: 26/10/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 122/2022, Modalidade Pregão Eletrônico, 
nº 085/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa J.A.A MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ: 32.735.001/0001-70, o 
resultado do processo licitatório nº 122/2022, modalidade Pregão Eletrônico, n. º 085/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 122/2022, Modalidade Pregão Eletrônico n. 
085/2022, o lote I, em favor da empresa J.A.A MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ: 32.735.001/0001-70, que tem 
como objeto: Aquisição de material e enfeites natalinos, para decorações das festividades de fim de ano no Município 
de Alto Paraíso, de acordo com as condições particulares deste Edital”.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 26 dias do mês de Outubro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO N. 2868
DATA: 26/10/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 123/2022, Modalidade Pregão Eletrônico, 
nº 086/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa MORENO & NISIHARA LTDA EPP, CNPJ: 03.858.177/0001-11, o 
resultado do processo licitatório nº 123/2022, modalidade Pregão Eletrônico, n. º 086/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 123/2022, Modalidade Pregão Eletrônico n. 
086/2022, o lote I, em favor da empresa MORENO & NISIHARA LTDA EPP, CNPJ: 03.858.177/0001-11, que tem como 
objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE REPOSIÇÕES 
NO VEÍCULO AMBULÂNCIA FIAT/FIORINO PLACA BCR-2567, ANO 2018/2019, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.”
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 26 dias do mês de Outubro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO N. 2869
DATA: 26/10/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 124/2022, Modalidade Pregão Eletrônico, 
nº 087/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa MORENO & NISIHARA LTDA EPP, CNPJ: 03.858.177/0001-11, o 
resultado do processo licitatório nº 124/2022, modalidade Pregão Eletrônico, n. º 087/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 124/2022, Modalidade Pregão Eletrônico n. 
087/2022, o lote I, em favor da empresa MORENO & NISIHARA LTDA EPP, CNPJ: 03.858.177/0001-11, que tem como 
objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE REPOSIÇÕES 
NO MICRO ÔNIBUS M.B. MASC. GRAMINI, MODELO LO 812 PLACA ARF-3162, ANO 2009/2009, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.”
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 26 dias do mês de Outubro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2866/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 570, de 25 (vinte e cinco) de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 26 (vinte e seis) de outubro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2022 o Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação 
no valor de R$- 80.000,00 (oitenta mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.041000 Participacao no Consorcio Intermunicipal de Saude - CISA
13544 3.3.72.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 80.000,00
1018 Emendas Individuais Impositivas – Transferencia com Finalidade Definida
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
1018 Emendas Individuais Impositivas – Transferencia com Finalidade Definida 80.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 26 (vinte e seis) dias do mês de outubro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 023/2022
Nomeia a Srta. Aline Cristina de Souza Reis ao cargo de Analista Ambiental e dá outras providências.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência, 
no uso de suas atribuições conferidas pelo seu estatuto e Protocolo de Intenções:
RESOLVE:
NOMEAR mediante classificação prévia em Processo Seletivo Simplifica – PSS nº. 001/2022, a Srta. Aline Cristina de 
Souza Reis, brasileira, casada, engenheira agronômica, portadora da cédula de identidade com RG sob nº. 9.783.641-
8 SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº. 066.380.789-17, residente e domiciliada na Rua Manoel Ribas, nº. 080, centro, 
na cidade de Esperança Nova/PR, CEP: 87.545-000, para em 27 de outubro de 2022, assumir temporariamente o 
cargo de ANALISTA AMBIENTAL – PADRÃO G.O.S., CLASSE E, em substituição ao funcionário efetivo Rafael Lopes 
da Silva, que encontra-se afastado por motivos de saúde, constante do quadro próprio desta instituição, para o qual 
obteve a 1ª (primeira) colocação disposta no Edital nº. 002/2022, homologado o resultado final pelo edital nº. 003/2022, 
lotado na sede administrativa do Consórcio, devendo assumir as atribuições e responsabilidades inerentes ao cargo 
supracitado a partir de 27 de outubro de 2022. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 26 DE OUTUBRO DE 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Presidente do CORIPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 409/2022
b) Licitação Nrº             :            214/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 26/10/2022
e) Objeto Homologado  : Pagamento de aluguel social para família em situação de vulnerabilidade, pelo período 
de seis meses.
 f) Dotação Orçamentaria:
1000108244001620583390360000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) JOSE NICOMEDES SANTOS inscrito no CNPJ/CPF Nº 387.324.679-15 no valor total dos itens vencidos de R$ 
2.700,00 (dois mil e setecentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 26 de outubro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 224/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2022
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e DIAUTO- AUTO CENTER E COM. DE PEÇAS LTDA – ME   OBJETO: Aquisição de peças para ônibus e caminhões, para atender as 
secretárias de Saúde, Educação, Agricultura e Serviços Públicos e rodoviários.
..FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Presencial Nº 55/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2.017 339030 1000       53.171,50  288  Agricultura
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2.045 339030 103       53.171,50  191  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2.022 339030 303       53.171,50  107  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 10.002.267821301.2.010 339030 1000       53.171,50  333  Serv. P. e Rodov.
    Total       212.686,00
  R$ 4.429,00 (quatro mil quatrocentos e vinte e nove reais).
  Vigência: 12 meses
. ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e DIAUTO- AUTO CENTER E COM. DE PEÇAS LTDA – ME
 Data: 17 de outubro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 225/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2022
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e POSTO DE MOLAS SÃO PAULO
OBJETO: Aquisição de peças para ônibus e caminhões, para atender as secretárias de Saúde, Educação, Agricultura e Serviços Públicos e rodoviários.
..FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Presencial Nº 55/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2.017 339030 1000       53.171,50  288  Agricultura
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2.045 339030 103       53.171,50  191  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2.022 339030 303       53.171,50  107  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 10.002.267821301.2.010 339030 1000       53.171,50  333  Serv. P. e Rodov.
    Total       212.686,00
  R$ 49.265,30 (quarenta e nove mil duzentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos)
  Vigência: 12 meses
. ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e POSTO DE MOLAS SÃO PAULO    Data: 17 de outubro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 226/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2022
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e AUTO PEÇAS SÃO PAULO
OBJETO: Aquisição de peças para ônibus e caminhões, para atender as secretárias de Saúde, Educação, Agricultura e Serviços Públicos e rodoviários.
..FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Presencial Nº 55/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2.017 339030 1000       53.171,50  288  Agricultura
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2.045 339030 103       53.171,50  191  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2.022 339030 303       53.171,50  107  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 10.002.267821301.2.010 339030 1000       53.171,50  333  Serv. P. e Rodov.
    Total       212.686,00
  R$ 55.937,40 (cinquenta e cinco mil novecentos e trinta e sete reais e quarenta centavos).  Vigência: 12 meses
. ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e AUTO PEÇAS SÃO PAULO
  Data: 17 de outubro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 227/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2022
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e A. H. FERNANDES & CIA LTDA.
OBJETO: Aquisição de peças para ônibus e caminhões, para atender as secretárias de Saúde, Educação, Agricultura e Serviços Públicos e rodoviários.
..FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Presencial Nº 55/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2.017 339030 1000       53.171,50  288  Agricultura
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2.045 339030 103       53.171,50  191  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2.022 339030 303       53.171,50  107  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 10.002.267821301.2.010 339030 1000       53.171,50  333  Serv. P. e Rodov.
    Total       212.686,00
  R$ 38.375,00 (trinta e oito mil trezentos e setenta e cinco reais).
Vigência: 12 meses
. ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e A. H. FERNANDES & CIA LTDA.
  Data: 17 de outubro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2865/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação e Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de 
novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante a inclusão de rubrica de 
despesa da dotação orçamentária:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
14.06.08.244.0005.2.095 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 940 R$ 1.000,00
Art. 2º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 11.861,65 (onze mil oitocentos e sessenta e um reais e 
sessenta e cinco centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
07.03.27.812.0012.2.037 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0 R$ 1.911,65
11.02.20.606.0018.2.057 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 4.000,00
12.02.22.661.0019.2.059 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 600,00
14.07.08.243.0005.6.072 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0 R$ 5.350,00
Art. 3º. Como recursos para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício 
financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
940 BLOCO GESTAO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. R$ 1.000,00
Art. 4º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
03.03.04.122.0003.2.013 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 0 R$ 461,88
03.04.04.122.0003.2.014 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 500,00
04.02.04.121.0004.2.018 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 949,77
09.02.15.451.0016.1.048 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 0 R$ 4.600,00
14.07.08.243.0005.6.071 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0 R$ 5.350,00
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 26 de Outubro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
      Prefeito Municipal

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público 
que se encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, 
LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de recarga de 
gás (cilindros de gás 13Kg e 45Kg) e casco de cilindro de gás – P45, que serão 
utilizados conforme a necessidade do Cisa, com especificações constantes do folheto 
descritivo que integra este Edital como Anexo I. Será declarada vencedora do certame 
a empresa que apresentar o menor preço.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DA ABERTURA: 17/11/2022 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 
050/2009.
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos 
licitantes que solicitarem  na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o 
pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), comprovado 
por meio de depósito bancário na conta corrente nº 2236-0 – Agência 0570 – Caixa 
Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da 
informática quando possível,                               (E-mal: licitacao@cisaamerios.com.br)
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, 
UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 26 DE OUTUBRO DE 2022.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 410/2022
b) Licitação Nrº             :            215/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 26/10/2022
e) Objeto Homologado  : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ENCURTAMENTO DE 
CHASSI
 f) Dotação Orçamentaria:
0800126782005120343390360000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) SCORPION INDUSTRIA E COMERCIO DE CARROCERIAS METALICAS LTDA  
inscrito no CNPJ/CPF Nº 02.980.694/0001-04 no valor total dos itens vencidos de R$ 
11.600,00 (onze mil e seiscentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 26 de outubro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 411/2022
b) Licitação Nrº             :            216/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 26/10/2022
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO 
TRATOR ESTEIRA D6.
 f) Dotação Orçamentaria:
0800126782005120343390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 01.008.538/0001-05 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 17.500,00 (dezessete mil e qui-nhentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 26 de outubro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 627
 DE 26 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal JEINE VALDERIO CHIQUETTI, matrícula n° 574, 
ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
27/10/2022 05:00h/16:00h
Cascavel/PR Conduzir paciente  para tratamento de saúde no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 26 de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
DECRETO N° 147/2022
Altera a nomenclatura da então Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
contida no Decreto Municipal n° 058, de 18 de março de 2021, atualizando-a, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando a modificação da nomenclatura da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças para ‘Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 
Indústria e Comércio’, conforme modificações dadas pela Lei Complementar nº 1.098, 
de 24 de dezembro de 2021, a qual modificou a alínea a, inciso I, § 2º, artigo 2º, da Lei 
nº 385, de 20 de março de 2009, e demais dispositivos correlatos;
Considerando, dentre outros dispositivos legais, o Decreto Municipal n° 058, de 18 de 
março de 2021, de nomeação à titularidade da Secretaria da qual houve a nomeação 
supra,
DECRETA:
Art. 1° A Súmula do Decreto Municipal n° 058, de 18 de março de 2021, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Designa a servidora Sra. Joana Mara Lamazale Leal Barbieri para Cargo em 
Comissão de Secretária Municipal de Administração e Finanças, Indústria e 
Comércio.”
Art. 2° O artigo 1° do Decreto Municipal n° 058, de 18 de março de 2021, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º - Fica nomeada a servidora efetiva Sra. Joana Mara Lamazale Leal Barbieri, 
brasileira, casada, técnica de enfermagem, portadora do RG nº 10.729.521-6 SSP/
PR, inscrita no CPF nº 072.930.649-69, para o Cargo em Comissão de Secretária 
Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio, aplicando-lhe como 
remuneração em parcela única o subsídio previsto no §1º, do Art. 16 da Lei nº 
385/2009, com sua nova redação atribuída pela Lei nº 702, de 25 de março de 2015, 
bem como em obediência ao art. 39, §4º, da Constituição Federal de 1.988.”
Art. 3° Os demais dispositivos do Decreto Municipal n° 058, de 18 de março de 2021, 
ficam inalterados.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se e 
atualizando os dispositivos contrários, retroagindo seus efeitos para o dia 24 de 
dezembro de 2021 em relação às alterações de nomenclatura a que se refere.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e 
seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

1° ADENDO ESCLARECEDOR 
EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2022 

OBJETO: Constitui objeto do presente leilão, a VENDA DE BENS 
INSERVIVEIS: MADEIRAS, BARRACÃO, VEÍCULOS, MAQUINAS, 
EQUIPAMENTOS e SUCATAS, DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO 
GUAIRA, NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, CUJA RELAÇÃO, 
DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS CONSTAM do Anexo I. 
O Pregoeiro no uso de suas atribuições legais vem através do presente esclarecer 
o seguinte: 
DO ITEM 04 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar do presente leilão: 
INCLUI-SE A ALINEA “j”, A SEGUINTE REDAÇÃO:  
j) Para o item 33 (Sucatas), poderão participar do leilão pessoas jurídicas que 
comprovem o registro da empresa no ramo de desmontagem de veículo, perante o 
órgão executivo de trânsito do Estado ou Distrito Federal em que atuam, 
conforme previsto na Lei Federal nº 12.977/2014, e Resolução nº 611/2016 – 
CONTRAN. 
Retifica-se o item 33: 
Onde se lê: 
Item 33 - 25.000 QUILOGRAMAS SUCATAS EM GERAL EM KG – 1º Praça 
R$ 10.500,00, 2ª PRAÇA (-15%) R$ 8.925,00 e 3ª PRAÇA (-15%) R$ 7.586,25 
 Leia se: 
Item 33 - SUCATAS EM GERAL EM KG. SUCATAS EM GERAL EM KG 
(QUANTIDADE APROXIMADA DE 25.000 kg) – 1 QUILOGRAMA - 1º 
Praça R$ 0,80, 2ª PRAÇA (-15%) R$ 0,68 e 3ª PRAÇA (-15%) R$ 0,58. 
Comprovar o registro da empresa no ramo de desmontagem de veículo, perante o 
órgão executivo de trânsito do Estado ou Distrito Federal em que atuam, 
conforme previsto na Lei Federal nº 12.977/2014, e Resolução nº 611/2016 – 
CONTRAN. 
INCLUI-SE NO ITEM 11 DISPOSIÇÕES FINAIS, OS SUBITENS A 
SEGUIR: 
O SUBITEM ITEM 11.11, COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
O arrematante é responsável pela utilização e destino final das SUCATAS e 
responderá, civil e criminalmente, pelo uso ou destinação que esteja em 
desacordo com as restrições estabelecidas. 
O SUBITEM ITEM 11.12, COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
O estado e as condições em que as SUCATAS serão vendidas se pressupõem 
conhecidos e aceitos pelas empresas licitantes na data da realização do LEILÃO, 
não sendo aceitas reclamações posteriores. 
O SUBITEM ITEM 11.13, COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
A empresa arrematante fica desde já ALERTADA, de que a 
COMERCIALIZAÇÃO DA SUCATA NA FORMA ORIGINALMENTE 
ARREMATADA, fica expressamente PROIBIDA, sendo a mesma passível de 
ser penalizada conforme cláusula 11.11. 
O SUBITEM ITEM 11.11- PASSA A SER SUBITEM 11.14. 
INCLUA-SE NA CLAUSULA SETIMA: OBRIGAÇÕES DO 
ARREMATANTE (MINUTA DO CONTRATO) 
§ 13º O arrematante é responsável pela utilização e destino final das SUCATAS e 
responderá, civil e criminalmente, pelo uso ou destinação que esteja em 
desacordo com as restrições estabelecidas. 
§ 14º O estado e as condições em que as SUCATAS serão vendidas se 
pressupõem conhecidos e aceitos pelas empresas licitantes na data da realização 
do LEILÃO, não sendo aceitas reclamações posteriores. 
§ 15º A empresa arrematante fica desde já ALERTADA, de que a 
COMERCIALIZAÇÃO DA SUCATA NA FORMA ORIGINALMENTE 
ARREMATADA, fica expressamente PROIBIDA, sendo a mesma passível de 
ser penalizada conforme cláusula § 13º. 
O presente adendo esclarecedor passa a fazer parte integrante do Edital de Leilão 
nº 001/2022, ficando ratificadas todas as demais cláusulas e condições e seus 
anexos, inclusive quanto à data da sessão pública para a abertura do certame. 
Dê ciência a todas empresas que adquiriram o edital. 
Publique-se 
Guaíra-PR; em 26 de outubro de 2022 
Maria José Rodrigues Souza/Leiloeira 
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1º TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO n.º 164/2021 
PREGÃO 049/2021 

 
 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO 
DE SOFTWARE LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 10.786.517/0001-01, com sede a 
Rua Independência, nº 880, Cidade de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, 
CEP 85.960-000, e-mail: administrativo@worksistemas.net.br, neste ato devidamente 
representado pelo Sr. Carlos Eduardo Zanquetta Cardozo, brasileiro, portador do CI/RG 
nº 7.500.065-0 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 045.143.419-67, 
como segue: 
 
Considerando Parecer jurídico aprovando a concordância de ambas as partes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Embora o contrato 164/2021 tenha vigência de 42 (quarenta e 
dois) meses, a clausula terceira do mesmo dispõe que o valor será reajustado 
anualmente pelo IPCA, sendo assim, fica alterada a clausula quarta do contrato 
164/2021, a qual passa a vigorar da seguinte forma: “CLAUSULA QUARTA – DO 
VALOR CONTRATUAL: Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 10.161,60 (dez mil 
cento e sessenta e um reais e sessenta centavos), o qual foi reajustado pelo IPCA, 
passando o contrato a possuir valor total de R$ 208.611,60 (duzentos e oito mil 
seiscentos e onze reais e sessenta centavos)”.  
 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Apostilamento, na presença de duas 
testemunhas. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 13 de outubro de 2022. 
  

   Município de Icaraíma 
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________________________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal – 
 

 
_______________________________________________________________________ 

WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARE LTDA - ME 
CNPJ: 10.786.517/0001-01 

Contratada 
 

 
Testemunhas: 
 
 
_______________________________                         ________________________________                                      
Nome: Keyla Carolina da Silva                           Nome: Joyce da Silva Francisco 
RG: 14.216.853-7                                              RG: 10.497.866-5 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.489/2022
DATA: 26/10/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO DE 
ALMEIDA, MILENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA, INFATEC COMPUTADORES 
LTDA, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 075/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 075/2022 em favor das empresas ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO DE 
ALMEIDA, MILENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA, INFATEC COMPUTADORES 
LTDA, cujo objeto trata se de aquisições de cartuchos e toners compatíveis, fitas para 
impressora matricial e refil de tinta, para atendimento das diversas secretarias do 
município de Icaraíma, tudo conforme quantidade e descrições constantes no termo 
de referência e demais anexos do Edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.940/2022
DATA: 26/10/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas ADOLBERTO ALDO RIBEIRO LIMA, 
FORTLUX DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS, ELETROSARDANHA MATERIAIS 
ELÉTRICOS EIRELI, ALED COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, 
GOIAIS LED MATERIAIS ELETRICOS LTDA, SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, 
o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 074/2022.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 074/2022 em favor das empresas ADOLBERTO ALDO RIBEIRO LIMA, 
FORTLUX DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS, ELETROSARDANHA MATERIAIS 
ELÉTRICOS EIRELI, ALED COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, 
GOIAIS LED MATERIAIS ELETRICOS LTDA, SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, 
cujo objeto trata se de futuras e eventuais aquisições de diversos materiais de 
decoração natalina para atender as necessidades da secretaria de cultura, conforme 
especificações e quantidades constantes no termo de referência do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de Outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

         
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 103/2022 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 
 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - 
PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CIONI CONSTRUTORA 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 26.840.411/0001-89, com sede a Rua das 
Pampas, n° 2241, Jardim Birigui, Cidade de Umuarama - Estado do Paraná, 
telefone (44) 2030-3777, cioniengenharialtda@hotmail.com, neste ato 
devidamente representada pelo Sr. ANTONIO CIONI SOBRINHO, brasileiro, 
portador do RG nº 908.184 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
389.129.029-20, doravante denominado CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o requerimento do Departamento de Engenharia; a 
apresentação de planilha revisada pelo mesmo; Parecer Jurídico deferindo a 
reprogramação, bem como a minuta elaborada e o comum acordo entre as 
partes, 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula segunda do contrato de 
prestação de serviços acima mencionado que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL – Conforme parecer técnico 
apresentado pelo Departamento de Engenharia, bem como parecer jurídico 
e contábil favorável e decisão emitida pelo Paraná Cidade, fica acrescido, 
pela prestação dos serviços ora contratado, o valor de R$ 35.543,29 (trinta e 
cinco mil quinhentos e quarenta e três reais e vinte e nove centavos), 
passando o valor total do contrato referente à contrapartida a ser de R$ 
71.499,13 (setenta e um mil quatrocentos e noventa e nove reais e treze 
centavos), onde a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de 
até R$ 271.499,13 (duzentos e setenta e um mil quatrocentos e noventa e 
nove reais e treze centavos) ao contrato 103/2022. 
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença de duas 
testemunhas. 
 
     
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 13 dias de Outubro de 2022. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

Prefeito Municipal 
 
 
 

__________________________________________________________ 
CIONI CONSTRUTORA EIRELI 

 Contratada 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_____________________________              ______________________________ 
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino             Nome: Keyla Carolina da Silva 
RG: 10.497.866-5                        RG. 14.216.853-7 
 
 

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 050/2022
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma – Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 68, III, “a” do Regimento 
Interno e art. 17, III, a Lei Orgânica do Município de Icaraíma – PR.
RESOLVE:
Art. 1º Fica determinado PONTO FACULTATIVO na Câmara Municipal no dia 28 de 
Junho de 2022 (sexta-feira), em decorrência da comemoração do dia do Servidor 
Público Municipal, não havendo assim expediente de trabalho no Legislativo Municipal.
Art. 2º Comunica que o expediente de atendimento ao público desta Casa de Leis 
retornará a normalidade no dia 31 de Outubro de 2022 no horário das 08h00min à 
12h00min e das 13h00min às 17h30min.
Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês 
Outubro de 2022.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1º Secretário

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Dispensa de Licitação nº 19/2022 

Processo Licitatório n° 62/2022 

 

Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, RATIFICO, conforme disposto no art. 

26 da Lei 8666/93, com fulcro no art. 24, inc. XIII, da Lei 8.666/93, dispensa a licitação a favor da 

empresa: Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC, Associação Civil, de 

caráter privado, sem fins lucrativos, registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e de 

Pessoas Jurídicas sob o nº 2.295 em data de 02 de dezembro de 1997, nome fantasia IPPEC, CNPJ: 

02.276.193/0001-33, situado na Rua Rio de Janeiro, n.º 713, Sala 01 – Centro, CEP 85.801-030, 

Cascavel - PR, telefone: 45 99910 0612, e-mail, ippec@ippec.org.br, site: http://www.ippec.org.br, 

perfazendo-se o valor total de R$60.000,00 (sessenta mil reais),  objetivando a contratação de empresa 

especializada para Organização e Realização de Concurso Público para cargos de provimento efetivo, 

conforme termo de referência para a Prefeitura Municipal de Esperança Nova. 

 

Dê-se ciência desta decisão ao interessado, providencie-se a celebração do necessário contrato, e o 

empenhamento da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na 

imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, para fins de eficácia da 

RATIFICAÇÃO aqui proferida. 

 

Esperança Nova, 25 de outubro de 2022. 

 

Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 

 
 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 039/2022 - PMI – PROCESSO Nº. 242/2022
Interessada: Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Objeto: celebração de termo de fomento através da concessão de subvenção social 
no exercício de 2022 ao LAR BENEFICENTE FREDERICO OZANAN 
Valor Total: R$. 100.000,00 (cem mil reais).
Tomadora: LAR BENEFICENTE FREDERICO OZANAM
CNPJ: 77.870.145/0001-78
Fundamento legal: Art. 30, VI, e 31, II, da Lei nº. 13.019/2014, bem como suas 
alterações posteriores.
Iporã-PR. 26 de Outubro de 2022.
Eliane Maria Bortoleto Poli
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 039/2022-PMI
Ratifico a Dispensa de Inexigibilidade nº 039/2022, objeto do Processo nº. 242/2022, 
para a eficácia do ato, nos termos art. 24, 30, VI e art. 31, II, e ainda art. 32, §1º, todos 
da Lei 13.019/2014, com suas alterações posteriores. 
Iporã-PR. 26 de Outubro de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 231/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa EDJUNER R V MORANDO ME, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação 096/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 096/2022, 
em favor empresa EDJUNER R V MORANDO ME; CNPJ: 02.825.179/0001-41, 
no valor de R$ 1.110,03 (um mil cento e dez reais e três centavos), que tem como 
objeto a aquisição de itens que serão utilizados nos trabalhos desenvolvidos com 
as mulheres que participam dos grupos Nossa Gente Paraná e PAIF, ofertados pelo 
Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), com vigência de 06 (seis) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 26 dias do mês de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO: 059/2022
Contrato nº 262/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 DE OUTUBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: DIGITALPAR INFORMATICA LTDA.
CNPJ: 18.861.730/0001-42.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE NOTEBOOKS, CÂMERAS TIPO WEBCAM, IMPRESSORAS ENTRE OUTROS 
MATÉRIAS DE INFORMÁTICA PARA USO GERAL DA ADMINISTRAÇÃO.
VALOR TOTAL: R$6.924,04 (SEIS MIL NOVECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS 
E QUATRO CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 230/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de Concorrência.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa APOIO ARQUITETURA E PROJETOS 
TÉCNICOS LTDA, CNPJ: 20.372.189/0001-50, o resultado da Concorrência n° 
002/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado da Concorrência nº 002/2022, em favor empresa 
APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TÉCNICOS LTDA, CNPJ: 20.372.189/0001-
50, no valor de R$ 522.900,00(quinhentos e vinte e dois mil e novecentos reais) que 
tem como objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para elaboração de projetos de engenharia a serem contratados pelo 
município de Ivaté-PR, com vigência de contratação de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 25 dias do mês de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
LEI Nº 1148/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E eu EVERTON BARBIERI, 
Prefeito Municipal sanciono, a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um 
Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 382.000,00(Trezentos e oitenta e dois mil reais), nas 
dotações abaixo relacionadas, de acordo com a proposta 006732/2022 do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, para aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas, no exercício de 2022.
Fonte  848 – AQUISIÇÃO DE MAQUINA E EQUIPAMENTO AGRICOLA 2022
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  05.02 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade 20.606.10252.170 – Manutenção das Atividades de Extensão Rural
El. Despesa  (734) 4.4.90.52 –  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................R$ 382.000,00
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 382.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte na fonte mencionada.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
2.4.1.4.99.0.1.01.00.00 848 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 2022 382.000,00
TOTAL 382.000,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº 1055/2021, com vigência de 2022 a 2025, LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1056/2021, e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei 
Municipal nº 1.097/2021, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2022.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de Outubro de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 146/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 1.148/2022 de 26/10/2022.
                                          Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um Crédito Especial 
por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 382.000,00(Trezentos e oitenta e dois mil reais), nas dotações abaixo 
relacionadas, de acordo com a proposta 006732/2022 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, para 
aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas, no exercício de 2022.
Fonte  848 – AQUISIÇÃO DE MAQUINA E EQUIPAMENTO AGRICOLA 2022
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  05.02 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade 20.606.10252.170 – Manutenção das Atividades de Extensão Rural
El. Despesa  (734) 4.4.90.52 –  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................R$ 382.000,00
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 382.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte na fonte mencionada.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
2.4.1.4.99.0.1.01.00.00 848 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 2022 382.000,00
TOTAL 382.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de Outubro de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal
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1 º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 182/2021 
PREGÃO 056/2021 

 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EDSON ALVES DA SILVA SOUZA 
76305295972, estabelecida à Rua Edson de Souza, nº 602, Centro, CEP 87530-000, 
Cidade de Icaraima – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 29.585.187/0001-14, 
neste ato representado pelo Sr Edson Alves da Silva Souza, brasileiro, empresário, 
portador do RG nº 5.321.931-4 SSP/PR, e devidamente inscrito no CPF sob o 
nº763.052.959-72, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados, Parecer jurídico aprovando e a consonância com 
o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 182/2021 que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA - 
“Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses 
totalizando 24 (vinte  e quatro) meses, contados a partir da data de 05/11/2022 a 
04/11/2023. Ressalvando-se, conforme estabelecido na clausula supracitada, o direito 
de prorrogação, disposto no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93, devidamente reajustado 
anualmente pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no período. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula quarta do contrato 182/2022 que passa 
a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA – VALOR CONTRATUAL - Pela 
contratação dos serviços ora contratado fica acrescido ao contrato o valor de R$ 
21.772,32(vinte e um mil e setecentos e setenta e dois reais e trinta e dois centavos) 
passando o valor total do contrato a ser de R$42.088,32(Quarenta e dois mil e oitenta e 
oito reais e trinta e dois centavos), corrigido pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo, acumulado no período sendo da seguinte forma: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
 VALOR 

UNITÁRIO 
PROPOST

A   

VALOR 
TOTAL 

MESES 
ADITA-

DO  

VALOR 
UNITÁRIO 

CORRIGIDO 
PELO IPCA 
(acumulado 
12meses- 

7,168596%) 

 VALOR TOTAL 
COM REAJUSTE  
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1 

Contratação de empresa 
especializada para prestação de 
serviço de aula de Karatê para 
crianças e adolecentes 
atendidas pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social 
de Icaraíma - Pr. 
Atendimento Mínimo de  5 
alunos, 2 horas semanais 
distribuídas no período 
vespertino  a serem trabalhados 
no Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - 
SCFV. Atividades: É de 
responsabilidade do monitor 
planejar, organizar e trabalhar 
as atividades do Karatê que 
auxiliam no comportamento e 
vida social da criança e do 
adolescente, contribuindo para 
o afastamento do trabalho 
infantil e uso de drogas. 
 

MESE
S 12 R$1.693,0

0 
R$20.316,0

0 12 R$1.814,36 R$21.772,32 

Valor total aditado R$ R$21.772,32 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
     
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 de Outubro de 
2022. 
  

____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal – 
 
 

____________________________________________________ 
EDSON ALVES DA SILVA SOUZA 7630595972 

CNPJ: 29.585.187/0001-14 
Contratada 

 
 

Testemunhas: 
 
 
 
_______________________________                         ________________________________                                      
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Nome:Joyce da Silva F. Vergentino   Nome: Jean Lucas R. Machado 
RG.10.497.866-5                                                RG: 12.591.920-0 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.491/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 30.000,00 (trinta mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAUDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA
3.3.90.30.00.00 270 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
FONTE 510 TAXA DO EXERCÍCIO DE PODER DE POLICIA 30.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAUDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA
3.1.90.11.00.00 244 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 30.000,00
FONTE 510 TAXA DO EXERCÍCIO DE PODER DE POLICIA 30.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do  mês de Outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

 
 
 
 

______________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2022 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES 
DE EMPRESA PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EMULSÃO ASFÁLTICA 
TIPO RL-1C, CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE E PRÉ - MISTURADO A 
FRIO DENSO-PMFD, PARA A REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO PAVIMENTO 
ASFÁLTICO DAS VIAS PÚBLICAS DOS DISTRITOS E DA CIDADE DE ICARAÍMA.  
 

EMPRESA: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA 
CNPJ: 06.218.782/0001-16 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA MODELO 

VALIDADE  
DA ATA 

1 Pré-misturado à frio DENSO-
PMFD TONELADA 500 R$ 595,00 R$ 297.500,00 PROPRIO PROPRIO 12 MESES 

2 
Emulsão asfáltica composto de 
asfalto e petróleo - RL -1C em 
tambores com 200 Kg 

 
TAMBOR 

 
50 R$ 1.119,00 R$ 55.950,00 PROPRIO PROPRIO 12 MESES 

VALOR TOTAL: R$ 353.450,00 (trezentos e cinquenta e três mil quatrocentos e cinquenta reais) 
 

EMPRESA: RAJ INDUSTRIAL E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP 
CNPJ: 25.244.319/0001-93 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA MODELO 

VALIDADE  
DA ATA 

3 
Concreto Asfáltico Usinado a 
Quente (CAUQ) – Saco de 25 
kg 

 
SACO 

 
230 R$ 46,00 R$ 10.580,00 PROPRIO PROPRIO 12 MESES 

VALOR TOTAL: R$ 10.580,00 (dez mil quinhentos e oitenta reais) 
 
 
CONDIÇÕES:  
1. A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da requisição de compras, devidamente assinada, emitida pelo departamento responsável 
sob pena de incorrer nas penalidades constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões 
da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
5. A validade do registro será por 12 meses contados após a assinatura. 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº111/2022 PMI-PROCESSO 241/2022 

  
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA URBANA 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso 
IV da Lei 8.666/93, que preveem a possibilidade de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação 
de empresa para aquisição de lixeiras, para a Secretaria de Infra Estrutura Urbana do município de Iporã/Pr. 
 
1. Objeto  
Contratação da empresa C ROCHA – SISTEMAS E PRODUTOS DE PAPELARIA, inscrita no CNPJ sob o nº 
27.819.105/0001-23, no valor de R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais), para aquisição de lixeiras, para a 
Secretaria de Infra Estrutura Urbana do município de Iporã/Pr., determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 10 UND LIXEIRAS 67L C/ SUPORTE R$ 930,00 R$ 9.300,00 
 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que a aquisição de lixeiras será destinada à atender as necessidades da Secretaria 
de Infra Estrutura Urbana do município de Iporã/Pr. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição de lixeiras, foram elaborados 03 (três) orçamentos de 
empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de 
Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais). 
 

 R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais) em lixeiras. 
 

Iporã/PR, 26 de outubro de 2022 

                                       

                                                  

OSMAR AP. DA COSTA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA URBANA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 232/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CIRANDA COMÉRCIO DE MATERIAIS INFANTIS EDUCATIVOS LTDA, 
CNPJ: 46.143.678/0001-24, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 097/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 097/2022, em favor empresa CIRANDA 
COMÉRCIO DE MATERIAIS INFANTIS EDUCATIVOS LTDA, CNPJ: 46.143.678/0001-24, que tem como objeto a 
aquisição de uma coletânea de material Pro Kids, para atender aos alunos da rede municipal de ensino, no valor de 
R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais), com vigência de 06 (seis) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 26 dias do mês de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 101/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa J. G. LUIZ NETO & CIA LTDA CNPJ: 82.490.491/0001-60, o resultado 
do processo de Dispensa de Licitação n° 101/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação n° 101/2022, em favor empresa J. G. LUIZ 
NETO & CIA LTDA CNPJ: 82.490.491/0001-60, que tem como objeto a aquisição de fogos de artificio para atender o 
município de Ivaté e o distrito de Herculandia no dia 31 de dezembro, no valor de R$9.732,00 (nove mil setecentos e 
trinta e dois reais) com vigência de 06 (seis) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 26 dias do mês de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 233/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, CNPJ: 36.932.106/0001-70, o resultado do 
processo de Dispensa de Licitação 98/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 98/2022, em favor empresa UMUARAMINHA 
ESPORTES LTDA, CNPJ: 36.932.106/0001-70, que tem como objeto aquisição de 82 camisetas personalizadas para realização 
da campanha outubro rosa, no valor de R$2.460,00 (dois mil quatrocentos e sessenta reais), com vigência de 03 (três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 26 dias do mês de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 234/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa DYNAMIS GESTÃO E SERVIÇOS TERCERIZADOS, CNPJ: 
46.899.048/0001-84, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 099/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 099/2022, em favor empresa DYNAMIS 
GESTÃO E SERVIÇOS TERCERIZADOS, CNPJ: 46.899.048/0001-84, que tem como objeto a contratação de 
empresa para implantação do sistema nacional de gestão de assistência farmacêutica HÓRUS na farmácia básica do 
município, no valor de R$2.100,00 (dois mil e cem reais), com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 26 dias do mês de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL N.º 023/2022
DE 26 DE OUTUBRO DE 2022
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, CONFORME EDITAL 
DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público 
Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
01002 FERNANDA FARIAS NEGRIZOLLI 7º RECEPCIONISTA 071.875.689-40
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes deste Edital, o candidato 
deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará 
em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e tiver 
atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime Estatutário, 
provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo proprietário do imóvel (se 
o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo (a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Icaraíma – Pr, 26 de Outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 235/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa   D PEREIRA DE SOUZA PURIFICADORES DE ÁGUA, CNPJ: 
20.344.445/0001-04, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 100/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 100/2022, em favor empresa D PEREIRA 
DE SOUZA PURIFICADORES DE ÁGUA, CNPJ: 20.344.445/0001-04, que tem como objeto a aquisição de um 
resfriador de água industrial com capacidade de 25L, para atender a Secretaria de Saúde, no valor de R$1.999,00 (um 
mil novecentos e noventa e nove reais), com vigência de 03 (três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 26 dias do mês de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 164/2021
PREGÃO 054/2021
Aos 14 dias do mês de outubro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, Sr. DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como 
CONTRATADA a empresa  COSTA E FERNANDES ESPORTES LTDA estabelecida à Avenida Paraná, 1788, Centro, 
CEP 87.525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 27.373.253/0001-67, neste ato 
devidamente representada pelo Sr. FRANK DEIVID FERNANDES, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na 
cidade de Ivaté/PR, portador do RG  9.202.922-0 SESP/PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 061.354.969-48, 
resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o valor, pactuado no contrato primitivo, em razão da necessidade de 
redimensionamento do objeto em 8,727060%, com fundamento no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração no valor pactuado, acrescentando R$203,62 (duzentos e três 
reais e sessenta e dois centavos) por mês ao valor contratual.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
 COSTA E FERNANDES ESPORTES LTDA
 Contratada
Testemunhas:
Vinícius Vieira Caetano da Silva                                Luísa Basso Martins Coelho
RG. 11.039.072-6                                                   RG. 13.514.955-1

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 236/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa J. G. LUIZ NETO & CIA LTDA CNPJ: 82.490.491/0001-60, o resultado 
do processo de Dispensa de Licitação n° 101/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação n° 101/2022, em favor empresa J. G. LUIZ 
NETO & CIA LTDA CNPJ: 82.490.491/0001-60, que tem como objeto a aquisição de fogos de artificio para atender o 
município de Ivaté e o distrito de Herculandia no dia 31 de dezembro, no valor de R$9.732,00 (nove mil setecentos e 
trinta e dois reais) com vigência de 06 (seis) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 26 dias do mês de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 278/2022
REF.: PREGÃO: 074/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE OUTUBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: J.J. GRANA PROMOÇÕES E EVENTOS – ME
CNPJ: 30.167.372/0001-78
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA EVENTOS E FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE CONSTANTE NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 54.400,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 373/2022
Súmula: Concede promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical o servidor e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 20 de Janeiro de 2015 e o Edital 
Interno – GP 01/2022;
CONSIDERANDO o resultado do processo promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical do ano de 
2022, publicado pelo Edital Interno – GP 03/2022;
R E S O L V E
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que é a passagem de uma referencia 
para outra, na mesma classe, mediante a comprovação de habilitação ao servidor GILMAR FONTOURA DA SILVA, 
matrícula funcional 7601, RG 7.625.787-6 SSP PR, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na SECRETARIA DE 
SAÚDE, que atualmente está classificado no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOOT-E22, que passa a estar 
classificado no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOOT-E25, a partir de 1º de outubro de 2022.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de setembro do ano de Dois 
Mil e Vinte e Dois, (30/09/2022).
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
Republicado por Incorreção
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Decreto  nº 228/2022 de 24/10/2022

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 235.691,20 (duzentos e trinta e cinco mil 
seiscentos e noventa e um reais e vinte centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 811/2021 de 16/12/2021.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 10.000,00 551 - 3.3.90.32.00.00 01104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 11.441,20 547 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE 

ESCOLAR
 30.000,00 549 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO

04.001.12.361.0006.2.139. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
 4.250,00 546 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

 10.000,00 550 - 3.3.90.32.00.00 01104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.1.062. AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE
 170.000,00 489 - 4.4.90.52.00.00 31892 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  235.691,20

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 65.691,20Receita: 1.1.1.2.50.01.00.000 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

 170.000,00Receita: 2.4.2.9.99.01.01.000 Outras Transferências de Recursos dos Estados - Principal

 235.691,20Total da Receita:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  24 de outubro de 2022.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 34/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E EMBALAGENS, PARA TODOS OS DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO DE 
MARILUZ, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO COM 
PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 22/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SRA. TANIA MARA BASANI MAIOLI, brasileiro (, inscrito no CPF/
MF sob o nº 571.202.939-15 residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa 
V.R.V.SUPERMERCADO LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) do contrato nº 034/2022, alterando o valor do 
contrato de R$ 70.549,80 para R$ 88.187,25, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 26 DE OUTUBRO 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
V.R.V SUPERMERCADO LTDA
TANIA MARA BASANI MAIOLI
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 55/2022 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  4499//22002222 

  
Processo: n.º 147/2022. Pregão Presencial nº 49/2022. Objeto: Registro de Preços, para aquisição de 
Recargas de Extintores para serem utilizados por diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 21/10/22. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 
1° lugar: JOSE CARLOS TRICHES-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
75.988.048/0001-59, estabelecida na AVENIDA ARIOVALDO RODRIGUES DE MORAES, 5380, centro, CEP  
87506-050, na cidade de UMUARAMA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

1 1 Recarga para extintor - PQS 04kg 
ABC 

RC 50 MARCA 
PROPRIA 

50,00 2.500,00 

1 2 Recarga para extintor - PQS 04kg 
BC 

RC 64 MARCA 
PROPRIA 

38,00 2.432,00 

1 3 Recarga para extintor - PQS 06kg 
BC 

RC 32 MARCA 
PROPRIA 

47,00 1.504,00 

1 4 Recarga para extintor - PQS 06kg 
ABC 

RC 32 MARCA 
PROPRIA 

59,00 1.888,00 

1 5 RECARGA EXTINTOR PQS 08 KG 
BC  

RC 10 MARCA 
PROPRIA 

54,00 540,00 

1 6 Recarga para extintor - AP 10lts RC 58 MARCA 
PROPRIA 

39,00 2.262,00 

1 7 Recarga para extintor - CO2 06kg RC 26 MARCA 
PROPRIA 

135,00 3.510,00 

 
TOTAL DO FORNECEDOR R$ 14.636,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$14.636,00 (quatorze mil seiscentos e trinta e seis reais). 
 

CâMARA MUNICIPAL DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 011/2022
DATA: 26 de outubro de 2022.
SÚMULA: Concede progressão funcional por titulação ao servidor FÁBIO FERREIRA BUENO, nos termos do artigo 
38, § 3º, da Lei Complementar nº 09/2011 e dá outras providências.
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Complementar nº 09/2011, de 31 de outubro de 2011 e
CONSIDERANDOque o servidor foi aprovado em concurso público para o cargo de Procurador Jurídico, tendo sido 
investido no cargo em 18.08.2010, conforme se infere pela Portaria nº 09/2010, de 18.08.2010.
CONSIDERANDO que nos termos da Portaria nº 07/2022, de 22 de março de 2022, o servidor atualmente está 
enquadrado na Referência Salarial nº 09, do Nível I, da Classe “E”, Grupo Ocupacional Profissional Superior I – GOPS 
I, de que trata o Anexo IV, da Lei Complementar nº 09/2011, de 31 de outubro de 2011.
CONSIDERANDO que o servidor protocolou em data de 25.10.2022, requerimento pleiteando a concessão de 
progressão funcional por titulação, sendo o mesmo instruído com “Certificado”, apontando participação em evento 
diretamente ligado à área do direito, com duração superior a 4 horas para cada evento, totalizando mais de 40 horas 
ao todo, o que demonstra o cumprimento dos pressupostos estabelecidos no art. 38, §§ 3º e 5º, da Lei Complementar 
nº 09/2011, de 31 de outubro de 2011.
CONSIDERANDO, finalmente, que nos termos dos artigos 36 e 38, § 3º, da Lei Complementar nº 09/2011, o servidor 
investido em cargo de provimento efetivo, vencido o estágio probatório, quando aprovado, poderá progredir por 
titulação uma referência salarial dentro do seu nível, Grupo e Classe Ocupacional, com acréscimo de 3% (três por 
cento) nos seus vencimentos mensais, a cada decurso de dois anos, desde que apresente comprovantes (certificados 
e/ou declarações) de participação em cursos de capacitação profissional, com carga horária total de no mínimo 40 
horas, respeitando-se o mínimo de 4 horas para cada evento.
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder progressão funcional por titulação, ao servidor FÁBIO FERREIRA BUENO, brasileiro, casado, 
portador do RG-PR sob nº 5.745.830-5, inscrito no CPF sob nº 805.573.339-20, lotado no cargo de Procurador 
Jurídico da Câmara Municipal de Pérola/PR, da referência nº 09 para a referência nº 10, do Nível I, da Classe “E”, 
Grupo Ocupacional Profissional Superior I – GOPS I, nos termos do art. 11, inciso III, art. 16, parágrafo único, inciso 
III, art. 36 e art. 38, § 3º, da Lei Complementar nº 09/2011.
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de novembro de 2022.
Edifício da Câmara Municipal de Pérola - PR, 26 dias do mês de outubro de 2022.
JOEL WENCESLAU MARQUES
Presidente
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EDITAL INTERNO SEDUC – 012022�
Edital para divulgar o cronograma do processo de Escolha dos Diretores das Instituições de Ensino da Rede Pública 
Municipal referente ao decreto nº 210/2022, publicado no dia 08 de outubro de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 83, da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o disposto pela Lei do FUNDEB Municipal N.791/2021 e pelas Leis do FUNDEB 
N.14.276/2020 e 14.113/2021;
1. Do dispositivo legal:
1.1 A base legal para o processo de Escolha de Diretor, é regulado pelo Decreto 210/2022 que seguirá os seguintes 
critérios para atender as etapas abaixo:
“Art. 7º - Poderá inscrever-se no processo de escolha do Diretor das unidades escolares os professores integrantes 
do Quadro Próprio do Magistério Público Municipal, cujo concurso de acesso seja para o Ensino Fundamental - Anos 
Iniciais (1º ao 5º Ano) ou Educação Infantil, que preencham os seguintes requisitos:
I - Ter graduação em Pedagogia, ou especialização “latu sensu” de no mínimo 360 horas em Pedagogia, garantida, 
nesta formação, a base comum nacional.
II – Ter no mínimo 03 (três) anos de docência em pelo menos 1 (um) padrão.
III - Não ter reprovado em nenhuma avaliação de desempenho, não ter tido nenhuma falta injustificada no decorrer 
dos últimos 4 (quatro) anos e nenhum tipo de processo administrativo relacionado ao trabalho no Magistério Público 
Municipal.
IV - Poderá exercer a função de direção apenas o profissional que possuir dois vínculos com jornada de vinte horas 
semanais cada ou um vínculo com jornada de quarenta horas semanais.
Art. 8º - Fica a critério do interessado a escolha de uma Unidade Escolar na qual irá se inscrever para concorrer 
a Direção, independente da instituição em que atua no momento, desde de que pertença ao quadro específico, 
candidato para os Centro de Educação Infantil, só poderão ser professores de Educação Infantil – (40 horas) e os 
candidatos das Escolas Municipais, professores dos Anos iniciais do Ensino Fundamental – com 20 horas em cada 
padrão totalizando 40 horas.
Parágrafo único: Não será permitida a inscrição do servidor para mais de uma Instituição de Ensino mantida pela 
Rede Pública Municipal.
Art. 9º - Estará impedido de candidatar-se o Professor que:
I - Tenha sido condenado em ação penal por sentença irrecorrível nos últimos 3 (três) anos, comprovado através de 
certidão criminal emitida pelo Cartório Distribuidor desta Comarca;
II - Tenha sofrido pena de suspensão, ou pena de advertência nos últimos 2 (dois) anos, comprovado por meio de 
declaração emitida pelo Departamento de Recursos Humanos da Administração Municipal;
III - Não tiver cumprido o disposto do artigo 7º deste Decreto;
Art. 10 - O Coordenador Pedagógico será escolhido pelo Diretor eleito de cada instituição, atendendo as demandas de 
cada instituição de ensino, seguindo os seguintes critérios:
I – Ter no mínimo 03 (três) anos de docência em pelo menos 1 (um) padrão;
II - Ter graduação em Pedagogia, ou especialização “latu sensu” de no mínimo 360 horas em Pedagogia, garantida, 
nesta formação, a base comum nacional.
IV – Ter jornada de 20 (vinte) horas semanais ou 40 (quarenta) horas semanais conforme necessidade da instituição 
de ensino.
Parágrafo primeiro: Para ocupar o cargo de coordenador pedagógico dos anos iniciais de 40 (quarenta) horas, poderá 
ser um único professor efetivo com dois padrões de 20 (vinte) horas cada, totalizando 40 ou 2 dois professores efetivos 
de 20 horas cada.
Parágrafo segundo: O Coordenador Pedagógico atuará no prazo do mandato do diretor eleito ou conforme 
determinação da Secretaria Municipal de Educação, podendo ser substituído a qualquer momento.
Art. 11 - O Coordenador Pedagógico pertencerá a instituição correlacionada: professores de Educação Infantil para 
os CMEIs e professores dos Anos Iniciais para as escolas de Educação Infantil e Ensino Fundamental todos aptos 
ao cargo.
 Art. 12 - O processo de escolha para o exercício da Função Gratificada de Diretor Escolar será realizado por critérios 
técnicos de avaliação, configurando a gestão democrática, envolvendo os conceitos de mérito e desempenho 
mediante as seguintes etapas:
I – Etapa I: Inscrição para Candidato a Direção Escolar: preencher a ficha     conforme Anexo I e II e comprovar os 
títulos;
II – Etapa II: Nota da avaliação de Desempenho;
III - Etapa III: Entrevista com um psicólogo que não tenha vínculo empregatício com o município.
IV - Etapa IV: Entrega do envelope contendo o Memorial e o Plano de Gestão Escolar para a Apresentação Oral a 
comissão avaliadora.
§ 1º - A Etapa I - As inscrições deverão ser realizadas pelos candidatos, acompanhados dos documentos obrigatórios, 
consistirá na avaliação e pontuação dos documentos apresentados pelo candidato, referente à Escolaridade 
(Habilitação mínima exigida), Graduação, Aperfeiçoamento Profissional e Experiência Profissional, Ser aprovado em 
curso de gestão escolar com certificação mínima de 40 horas, com validade de 2 anos, conforme anexo I e II. Será 
realizada na Secretária Municipal de Educação, através da comissão formada para verificar e avaliar a documentação.
§ 2º - A Etapa II - Tenha obtido Nota na Avaliação de Desempenho igual ou superior a 7,0 (sete) na última avaliação 
de desempenho realizada, sendo essa avaliação realizada para as funções previstas na Descrição das Atribuições 
dos Cargos de Professor de Educação Infantil ou Professor dos Anos Iniciais, conforme a Lei Municipal Nº 678/2015.
Parágrafo único: Nos casos em que professor não tenha sido avaliado, em decorrência de inércia da Administração 
ou por qualquer outro motivo, a Nota da Avaliação de Desempenho faltante será calculada, unicamente para fins do 
Processo de Escolha, pela média das 03 (três) últimas avaliações realizadas. Caso o servidor não possua 03 (três) 
avaliações, a média será realizada com as avaliações existentes.
§ 3º - A Etapa III – Na entrevista será avaliado os seguintes critérios:
a) Justificativa para exercer a função;
b) Comunicação, exposição coerente;
c) Objetividade, postura e aptidão;
d) Segurança e domínio.
§ 4º - A Etapa IV – No Memorial e no Plano de Gestão Escolar deverá conter as informações conforme o Anexo III 
e Anexo IV e será entregue em envelope para a comissão avaliadora. Haverá uma data estipulada para a análise 
do documento e para a apresentação oral do Plano de Gestão Escolar para a banca avaliatória que no caso será a 
comissão composta neste documento. Será disponibilizado uma sala e um aparelho de date show (caso queiram) 
no dia.
Parágrafo único: as apresentações serão por ordem de sorteio, realizadas pela comissão avaliadora após a entrega 
de todos os envelopes. As apresentações serão de no máximo 1 hora e realizadas todas no mesmo dia, em local e 
horário indicados por edital posteriormente.
Art. 13 - Para validar o processo de escolha de diretor escolar precisa ser cumprido pelo menos as Etapas I, II e IV 
que trata o caput do artigo 12.”
2. Das inscrições:
2.1 As inscrições estarão abertas no período de 31/10/2022 a 07/11/2022, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min 
as 16h30min, na Secretaria Municipal de Educação de Ivaté, na Avenida Rio de Janeiro, n. 2774 – Município de Ivaté 
– Estado do Paraná.
2.2 O servidor candidato deverá requerer sua inscrição por meio de requerimento específico, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo I deste Edital, disponível na Secretaria Municipal de Educação de Ivaté, ou solicitado por meio 
do endereço eletrônico: educacaoivate@gmail.com.
2.3 O requerimento de inscrição deverá estar instruído com o original e cópia, a ser autenticada por funcionário 
credenciado no ato da inscrição, dos seguintes documentos:
a. Comprovante de endereço atual;
b. 1 (uma) foto 3x4, colorida;
c. Diplomas e/ou Certificados de Conclusão de Cursos, nos termos do Artigo 7° do Decreto 210/2022.
2.4 Não será aceita em hipótese alguma inscrição condicionada.
2.5 Os dados informados no ato da inscrição são de responsabilidade exclusiva do servidor candidato.
2.6 A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição do candidato, desde que verificada a falsidade em qualquer 
declaração prestada e/ou qualquer irregularidade em documentos apresentados.
3. Da Publicação dos inscritos:
3.1 Decorrido o prazo de inscrição, a Secretária Municipal Educação de Ivaté, terá até o dia 11/11/2022 para publicar 
o edital da relação de inscrições, cujo requerimento de inscrição, a ficha de avaliação do candidato e os documentos 
foram corretamente preenchidos e instruídos nos termos da seção 2 deste Edital.
4. Do Processo de Avaliação:
4.1 Não terá a Etapa III: Entrevista com um psicólogo. Esta etapa é opcional.
4.2 O processo de avaliação será conduzido por uma Comissão Avaliadora, nomeada especificamente para esse 
fim. A nomeação dos membros da Comissão Avaliadora se dará por portaria específica, a ser publicada a partir do 
dia 22/11/2022.
4.3 Nos termos do Artigo 14 do Decreto nº 210/2022 a Comissão Avaliadora será composta por:
“Art. 14 - A comissão é constituída pelos seguintes membros:
I - 02 (dois) representantes da Secretária Municipal de Educação, indicados pelo Secretário Municipal de Educação;
II - 01 (um) representante dos professores dos anos iniciais, escolhido pela categoria ou 01 (um) representante do 
sindicato escolhido pela categoria;
III - 01 (um) representante dos professores de educação infantil, escolhido pela categoria ou 01 (um) representante 
do sindicato escolhido pela categoria;
IV - Procurador Jurídico ou 01 (um) servidor nomeado por ele;
V - 01 (um) Representante do Conselho Municipal de Educação;
VI - 01 (um) Representante do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Desenvolvimento da Educação Básica;
VII - 01 (um) Representante dos servidores técnicos-administrativos da educação infantil, indicados pela categoria;
VIII - 01 (um) Representante dos servidores técnicos-administrativos dos anos iniciais, indicados pela categoria;
§ 1º A Secretaria de Educação indicará um servidor que será responsável pela Presidência da Comissão Central, 
sendo responsável pelos encaminhamentos administrativos da referida comissão.
§ 2º Não poderá integrar a Comissão:
a) Os professores que pretenderem a sua nomeação para Direção;
b) Integrantes da comissão com parentesco até terceiro grau com qualquer um dos candidatos.”
4.4 A avaliação da exposição do Plano de Gestor dos candidatos a direção, será realizada no dia 29/11/2022, na sala 
de reunião da Prefeitura Municipal de Ivaté, na Avenida Rio de Janeiro, 2758.
4.5 Para a apresentação do Memorial e do Plano de Gestão de cada candidato, será feito por ordem de sorteio pela 
comissão avaliadora juntamente com os candidatos no mesmo dia da avalição. Cada um terá o prazo de no máximo 
1 (uma) hora para a se apresentar e expor o Plano de Gestão.
4.6 A Comissão Avaliadora irá preencher a ficha de avaliação do candidato – Memorial e Plano de Gestão conformo 
o anexo VI. Só será classificado o candidato que atingir no mínimo 7,0 (sete) pontos em cada processo avaliativo.
4.7 A Comissão Avaliadora reunir-se-á, privadamente, para avaliar os processos e emitir o seu parecer conforme o 
anexo VII.
4.8 A comissão terá o prazo de 2 (dois) dias uteis para dar parecer sobre os processos de avaliação com as notas, na 
qual será feita a somatória conforme as orientações do Artigo 25 do Decreto 210/2022.
4.9 Como não terá a Etapa III, que representa NE (nota da entrevista), fica condicionado para fazer o cálculo final 
a tabela:
Nota geral = (NC) + (NA) + (NP)/3 - (soma os três resultados e divide por 3)
4.10 A Comissão Avaliadora encaminhará o parecer final a e o cálculo final a Secretária Municipal de Educação de 
Ivaté, protocolando-o dentro do prazo estabelecido no item 4.8.
5. Da publicação dos resultados e dos recursos:
5.1 A Secretária Municipal de Educação de Ivaté, após receber o conjunto de pareceres da Comissão Avaliadora, terá 
o prazo de 10 (dez) dias corridos para fazer publicar o Edital de Resultado.
5.2 Caso haja empate seguir as orientações do Artigo 26 do Decreto 210/2022.
5.3 O candidato poderá interpor recurso, devidamente fundamentado, indicando com precisão os pontos a serem 
examinados, mediante requerimento dirigido à Assessoria Jurídica do Município, no prazo improrrogável de 2 (dois) 
dias úteis, a partir da publicação do resultado.
5.3.1 Os recursos serão julgados pelo Assessor Jurídico do Município, ouvido os membros da Comissão Avaliadora.
5.3.2 Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou correio eletrônico.
5.3.3 Recursos inconsistentes e extemporâneos serão indeferidos preliminarmente.
5.3.4 O resultado dos recursos estará à disposição dos interessados na Divisão de Gestão de Pessoas, após 10 (dez) 
dias de seu protocolo.
6 Das Disposições Gerais
6.1 Os diretores aprovados que ficaram em 1º lugar em cada Instituição de Ensino, deverão preencher e assinar o 
anexo VIII e entregar a Secretaria Municipal de Educação.
6.2 A data e o tempo do mandato será conforme as orientações do Artigo 17 do Decreto 210/2022:
6.3 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, Órgão Oficial do Município de Ivaté-PR, e no quadro de Editais e avisos do paço municipal.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e seis dias do mês de outubro de 2022 
(26/10/2022).
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
ANEXO I
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
1. Dados da Vaga
Unidade Educacional que pretende concorrer:
Carga horaria do concurso:
 Dois concurso de 20 horas (     )                       (     ) Um concurso de 40 horas
2. Dados Pessoais do Diretor
Nome Completo Data de Nascimento:
Filiação:
Pai: _____________________________________

Mãe: ____________________________________ Título de Eleitor nº
Nacionalidade: ____________________________
Estado Civil: ______________________________   CPF:
Endereço completo: Identidade:
Cidade:
Estado:
 Telefone:
Email: Graduação:
Ivaté-Pr.,______/______/2022.
ANEXO II
FICHA DE AVALIAÇÃO DO CANDIDATO – CURRÍCULO E AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Nome da Unidade Escolar: ________________________________________
Nome do Candidato Diretor: ________________________________________
Data da Avaliação: / /
CURRÍCULO
ANÁLISE DO CURRÍCULO MÁXIMO 10 PONTOS NOTA
I - QUALIFICAÇÃO:  MÁXIMO 6 PONTOS
Graduação em Pedagogia, ou especialização “latu sensu” de no mínimo 360 horas em Pedagogia, garantida, nesta 
formação, a base comum nacional. 2 pontos
Pós-Graduação na área da Educação (serão considerados no máximo 02 (dois) certificados apresentados neste 
item, desde que não seja a especialização usada para habilitação mínima exigida); 1 ponto cada (limite de 
2     especializações)
Curso de gestão escolar com certificação mínima de 40 horas, com validade de 2 anos 2 ponto
II- EXPERIÊNCIA MÁXIMO 4 PONTOS
Em funções administrativas e pedagógica de gestão escolar (Diretor, Supervisor Escolar, Orientador Pedagógico, 
Assessor Pedagógico, Coordenador Pedagógico) 1 ponto por ano (até   o limite de 2 anos)
Experiência Profissional da área (tempo de carreira no quadro do conforme a Lei Nº 678/2015)
- de 3 até 10 anos (1 pontos)
- acima de 10 anos (2 pontos)  até o limite de 2 pontos
SOMA DOS PONTOS
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
DESCRIÇÃO  NOTA
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO:
APROVADO OU RECUSADO (se a nota for igual ou superior a 7,0 será aprovado se for inferior será recusado)
Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras e assumo total responsabilidade sobre as mesmas, e 
aos documentos anexados.
_________________________________________
Assinatura do Candidato
ANEXO III
ENTREVISTA
Nome da Unidade Escolar: _________________________________________
Nome do Candidato Diretor: ________________________________________
Data:                  /                  /
Parecer
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
_______________________________________________
Assinatura e carimbo do(a) Psicólogo(a)
ANEXO IV
ROTEIRO PARA MEMORIAL
É uma autobiografia que descreve, analisa e critica acontecimentos sobre a trajetória acadêmico-profissional e 
intelectual do candidato, avaliando cada etapa de sua experiência.
Deve incluir a fase de formação do candidato, sintetizando momentos menos importantes e enfatizando aqueles 
mais significativos. Devem ser destacadas as experiências no âmbito da atividade profissional, avaliando-se a 
sua repercussão na vida presente, na enumeração de sua produção científica e dos projetos desenvolvidos e em 
andamento.
O texto deve ser redigido na primeira pessoa do singular, o que permitirá ao candidato enfatizar o mérito de suas 
realizações, apresentar uma introdução e mencionar as finalidades do memorial.
ANEXO V
ROTEIRO PARA PLANO DE GESTÃO
São elementos fundamentais na elaboração do Plano de Gestão da escola: a Missão, a Visão, os indicadores, os 
objetivos, as metas, as ações, os responsáveis (pela realização das ações previstas).
Missão: A escola deve deixar claro qual é a sua missão, ou seja, quais são os valores que deseja transmitir, que tipo 
de educação deseja realizar naquele espaço educacional, enfim, é ela que define a identidade da escola. A missão 
não pode fugir do que está definido no Projeto Político Pedagógico (PPP) da escola.
Visão: Na visão a escola precisa registrar de forma clara e objetiva o que pretende alcançar com o ensino ministrado 
naquele espaço escolar. São as expectativas de futuro, como deseja ser reconhecida pela sociedade. A visão descrita 
no plano de ação, também deve estar em consonância como disposto no PPP.
Indicadores: Indicadores da qualidade da educação aqui inseridos nas dimensões administrativa, pedagógica e 
financeira. Neste campo a escola deverá indicar os problemas (fragilidades) que apareceram na unidade escolar a 
partir do diagnóstico realizado, registrando os indicadores mais relevantes. Ao final da implementação do plano, é o 
indicador que vai mostrar se os objetivos foram atingidos e se os desafios foram superados.
Objetivos: Aqui é preciso direcionar, especificar o que se pretende alcançar com a implementação do Plano de Gestão 
da escola. Para cada indicador registrado há a necessidade de um objetivo que norteie as ações a serem elaboradas, 
executadas e avaliadas.
Metas: As metas representam os objetivos a serem atingidos quantitativamente, isto é, para cada indicador deve-se 
registrar pelo menos uma meta a ser atingido.
Ações: As ações dizem respeito às atividades que a escola irá desenvolver para minimizar ou solucionar os problemas 
apontados no diagnóstico. Cada indicador deverá ter quantas ações forem necessárias para solucionar os problemas 
ou fragilidades diagnosticadas.
Responsáveis: Nomear os responsáveis indicados para o desenvolvimento de cada ação proposta no Plano.
ANEXO VI
FICHA DE AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS – MEMORIAL E PLANO DE GESTÃO ESCOLAR
Nome da Unidade Escolar: _________________________________________
Nome do Candidato (a) Diretor: ______________________________________
Data : _________/ /
 Quesitos do Plano de Gestão Nota (5 – 10)
1 MEMORIAL
1.1 Apresentação do Memorial
1.2 Experiência profissional
1.3 Projetos desenvolvidos ou em andamento
2 CONTEÚDO
2.1  Apresentação geral do Plano de Gestão, organização e correção de  linguagem
2.2  Diagnóstico que retrate a realidade da escola e contemple todas as  dimensões.
2.3  O conteúdo abordado no plano de gestão contribui para a melhoria da  qualidade da educação e do 
processo de ensino-aprendizagem?
3 VISÃO, INDICADORES E OBJETIVOS
3.1 As propostas são factíveis e buscam melhorias para a unidade   escolar?
4 METAS E AÇÕES
4.1 As metas têm relação com os apontamentos do diagnóstico?
4.2 As ações propostas estão alinhadas às metas?
4.3 As metas e ações são passíveis de execução?
5 SEGURANÇA E DOMÍNIO NA DEFESA
5.1  Abordagem do tema e das questões centrais do Plano de Gestão (domínio do conteúdo)
5.2  O candidato apresenta conhecimento sobre a unidade escolar?
6 EXPOSIÇÃO COERENTE
6.1 A apresentação do plano de gestão tem relação com o documento?
 Soma notas quesitos (1 a 6)
 Média simples das notas (dividir por 6)
_______________________________________________
Assinatura do membro da Banca Avaliadora
ANEXO VII
FICHA DE PARECER FINAL DA BANCA DE AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS A GESTOR ESCOLAR
Nome da Unidade Escolar: __________________________________
Nome do Candidato (a) Diretor: ________________________________
Data da Realização da Banca: / /
Parecer final da banca:
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
Nota Final:
Data do parecer: / /
Assinatura membros da banca
 Membro 1 __________________________________________
Membro 2 __________________________________________
Membro 3 __________________________________________
Membro 4 __________________________________________
Membro 5 __________________________________________
Membro 6 __________________________________________
Membro 7 __________________________________________
Membro 8 __________________________________________
Membro 9 __________________________________________
ANEXO VIII
TERMO DE COMPROMISSO
Eu,___________________________________________________ matrícula _________, nomeado(a) para exercer 
o cargo de Diretor(a) da Escola Municipal/Centro Municipal de Educação Infantil __________________________
______________________________, em consonância com o Decreto nº 210/2022, comprometo-me a assumir as 
seguintes responsabilidades:
I- Garantir os princípios que regem a administração pública, com vistas a uma gestão eficiente;
II- Zelar para que a unidade escolar ofereça serviços educacionais de qualidade;
III- Manter a unidade escolar organizada e bem cuidada, configurando-a em um ambiente acolhedor e que 
fortaleça o sentimento de pertencimento da comunidade       escolar;
IV- Garantir a execução do que foi pactuado no PPP da Unidade Escolar;
V- Construir, revisar, adequar e executar o Plano de Gestão Escolar de forma participativa, utilizando os 
indicadores da escola, bem como diagnóstico atualizado, através de monitoramento e avaliação;
VI- Estimular o envolvimento de toda comunidade escolar, visando a melhoria da qualidade do ambiente 
escolar, do atendimento aos estudantes e da qualidade do ensino.
VII - Incentivar o acesso, frequência e permanência dos estudantes na unidade escolar.
VIII - Planejar, executar e prestar contas dos recursos financeiros de forma participativa e transparente.
IX - Estimular o desenvolvimento profissional de todos os servidores da unidade escolar.
X - Zelar pela fidedignidade das informações dos dados inseridos no Censo Escolar;
XI - Garantir a legalidade, a regularidade e a autenticidade de toda a documentação relativa à vida escolar 
dos estudantes e profissional dos servidores;
XII - Assegurar o pleno funcionamento do Conselho Escolar e demais instâncias colegiadas da unidade 
escolar;
XIII - Participar das reuniões promovidas pela Secretaria Municipal de Educação comprometendo-se com as 
diretrizes e normativas emanadas desta;
XIV - Fiscalizar, controlar e acompanhar a alimentação escolar, garantindo a boa gestão e  seguindo as 
orientações da Secretaria Municipal de Educação;
XV - Zelar pela manutenção dos bens patrimoniais, do prédio e mobiliário escolar garantindo boas condições 
aos espaços escolares;
XVI - Elaborar anualmente o Plano de Ação, emanado do Plano de Gestão com a validação do Conselho 
Escolar e da Secretaria Municipal de Educação;
XVII - Submeter-se à avaliação anual acerca dos planejamentos citados, bem como reorganizar planos e 
ações, sempre que necessário;
XVIII - Atender à coordenação e diretrizes emanadas da Secretaria Municipal de   Educação em todas as 
instâncias necessárias da gestão da unidade escolar.
Ivaté-Pr.,______/______/2022.
     Assinatura do Diretor

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 029/2022 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 006/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 27/10/2022 a 
03/11/2022 (exceto sábado, domingo e feriado), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui 

Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem 

os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
22ª REGIONAL DE IVAIPORÃ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

2º 173 Diego Gomes de Matos Enfermeiro Intervencionista Ivaiporã/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 
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f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 26 de outubro de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 029/2022 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no uso de 

suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1.  A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021 do 

CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2022, nos termos deste edital. 

2.  Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 26/10/2022 a 01/11/2022, 

das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, 

em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento 

de exame admissional: 

13ª REGIONAL DE CIANORTE 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional 

6º 032 Franciele Cardoso Técnico de Enfermagem Socorrista Cianorte/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 13ª Regional de Cianorte, quais sejam: Cianorte 
e Rondon. 
 
3.  O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato 

que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4.  Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição estabelecidos 

para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5.  É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, no 

prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6.  O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do 

original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
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h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7.  O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do Processo 

Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 26 de outubro de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente do CIUENP 

 

                  
 

ESTADO DO PARANÁ 
Contrato nº 033/2022 – Pregão Presencial nº 23/2022. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
33/2022, como pedido de reequilíbrio econômico celebrado junto à 
empresa PONTAMED FARMACEUTICA LTDA inscrita no CNPJ sob nº. 
02.816.696/0001-54, aditivam o contrato na importância de R$ 468,00 
(quatrocentos e sessenta e oito reais) nos termos da Lei de licitações n.º 
8.666/93. Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 
8.666/93. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 26 de Outubro de 2022.  
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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PORTARIA Nº 358/2022 
 

Dispõe sobre cessão de empregado 

público e dá outras providências. 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná - CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no 

Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo com a Ata da 27ª Reunião do Conselho 

Deliberativo do CIUENP, realizada no dia 20 de outubro de 2022, RESOLVE: 
 

Art. 1º. Renovar a cessão, a partir de 26 de outubro de 2022, incluindo esta data, da 

Empregada Pública ANDREIA MARTINS DE SOUZA, Matrícula n° 44336, ocupante do cargo 

de ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – 36 (trinta e seis) horas semanais, ao MUNICÍPIO 

DE PARANAVAÍ, mantendo o ônus da remuneração percebida pela empregada e encargos ao 

Município CESSIONÁRIO. 

 

Art. 2°. A cessão se dará pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser renovada ou extinta a 

qualquer tempo por conveniência ou necessidade do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, denominado CEDENTE, ou mesmo pela 

intenção do Município de Paranavaí, denominado CESSIONÁRIO. 

 

Art. 3.° - Fica estabelecido a suspensão do contrato de trabalho da referida empregada 

junto ao Órgão CEDENTE enquanto a cessão estiver vigente. 

 

Art. 4.° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama/ PR, 20 de outubro de 2022. 
 

 
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE bONO 

Presidente do CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 69/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 183/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 040/2022 de 25 de janeiro 
de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 69/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE PISO INTERTRAVADO, TIPO PAVER DE 
CONCRETO E MEIO FIO DE CONCRETO, PARA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE CALÇADAS NOS PASSEIOS PUBLICO 
DOS PRÉDIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o constante na ATA de 
abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
ADEMIR SCARSO - ALCATEIA LAJES E PRE MOLDADOS
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26/10/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 257/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira 
dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.320.176/0001-91, 
com sede à RUA ICARAIMA, nº 2802, ZONA IV - 87504-400 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. SANDRO GREJAMIM, portador(a) do RG. nº  60545090 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 580.931.921-15, residente e domiciliado 
à RUA ICARAÍMA 2802, UMUARAMA - PR, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 
68/2022, Processo n° 182, data da homologação da licitação 25/10/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. Sendo vencedor 
dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-
38.808,30-(trinta e oito mil oitocentos e oito reais e trinta centavos), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 26/10/2022 e término previsto para 26/10/2023, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao 
presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26 de outubro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 162/2022
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, através da Divisão de Licitação e Compras, torna público para 
conhecimento dos interessados que estará realizando no dia 11 de novembro de 2022, às 08h30min, licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2022, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objetivo a Revitalização 
de Praça e Passeios, que serão executados entre a Avenida Vicente Alves Madeira e Rua João Batista Francischini 
e Rua João Ribeiro Leite. Outrossim, comunica às empresas que manifestarem interesse até 24h00min antes do 
horário estabelecido para apresentação das propostas, poderão participar da presente licitação. Comunica ainda que 
o Edital completo está disponível aos interessados junto à Divisão de Licitação e Compras, na Prefeitura Municipal de 
Tapejara, sito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, das 07h30min às 11h30min, e das 13h00min 
às 17h00min. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 3677-1222/3677-1461 (Engenharia) ou 
pelo site: http://www.tapejara.pr.gov.br. Tapejara/PR, 26 de outubro de 2022. Comissão Permanente de Licitação.
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APOSTILA Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 068/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila ao 
Contrato nº 068/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa  
INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n.º 03.858.720/0001-80, e no ICMS sob o nº 9021152185, situada à Avenida Paraná, 
5195, na cidade de Umuarama no Estado do Paraná,  oriundo do processo de licitação 
modalidade Pregão nº 028/2022, cujo objeto é  a Contratação de empresa para prestação 
de serviços de MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, bem como demais serviços 
necessários em IMPRESSORAS DIVERSAS, conforme especificações descritas no Termo de 
referência, parte integrante do presente edital. 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

05 001 3.3.90.30.00 01103 2.014 75 
05 001 3.3.90.30.00 01104 2.015 85 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 26 de outubro de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 54/2022 – Dispensa nº 05/2022. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: W DELGADO & CARDOSO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 80.359.664/0001-80, situada na Avenida 
Brasil, nº 4.208, Centro, CEP 87.501-000, na cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: Aquisição de bobinas/rolos de Filme PVC esticável nas medidas 
de 38cmx300m para fins de embalar os materiais esterilizados para uso 
nas ambulâncias e bases do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná. 
Valor estimado total: R$ 2.825,00 (Dois mil e oitocentos e vinte e cinco 
reais). 
Prazo de Vigência: 26 de Janeiro de 2022. 
Umuarama/PR, 26 de Outubro de 2022.  
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 282/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADA: ANY CARFOLINY DANTAS DOS SANTOS - ME 

CNPJ: 27.443.760/0001-20 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 079/2022            

OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Empresa, Associação ou Liga, destinada 

a Prestação de Serviços de Arbitragem durante os Jogos que vierem a ocorrer no 

Município de Mariluz, conforme especificações constantes dentro no Termo de Referência 

e elementos instrutores do edital.

VALOR DO CONTRATO: R$ 52.398,00 (cinquenta e dois mil, trezentos e noventa e oito 

reais) 

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser prestados de acordo com as 

demandas do município, onde a Secretária de Esportes comunicará a(s) empresa(s) 

vencedora(s), antecipadamente, o cronograma dos jogos nos quais deverão arbitrar. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 26 de outubro de 2022. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 
 
 

ANY CARFOLINY DANTAS DOS SANTOS - ME 
CNPJ: 27.443.760/0001-20 

CONTRATADA 
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 283/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADA: ASSOMAR – ASSOCIAÇÃO MOREIRASALENSE DE ARTBITRAGEM 

CNPJ: 214.703.080/000156 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 079/2022            

OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Empresa, Associação ou Liga, destinada 

a Prestação de Serviços de Arbitragem durante os Jogos que vierem a ocorrer no 

Município de Mariluz, conforme especificações constantes dentro no Termo de Referência 

e elementos instrutores do edital.

VALOR DO CONTRATO: R$ 5251.998,00 (cinquenta e um mil, novecentos e noventa e oito 

reais) 

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser prestados de acordo com as 

demandas do município, onde a Secretária de Esportes comunicará a(s) empresa(s) 

vencedora(s), antecipadamente, o cronograma dos jogos nos quais deverão arbitrar. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 26 de outubro de 2022. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 
 
 
 

ASSOMAR – ASSOCIAÇÃO MOREIRASALENSE DE ARTBITRAGEM 
CNPJ: 214.703.080/000156 

CONTRATADA 
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 284/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADA: M. R. ALÉM 

CNPJ: 23.772.556/0001-00 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 079/2022            

OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Empresa, Associação ou Liga, destinada 

a Prestação de Serviços de Arbitragem durante os Jogos que vierem a ocorrer no 

Município de Mariluz, conforme especificações constantes dentro no Termo de Referência 

e elementos instrutores do edital.

VALOR DO CONTRATO: R$ 38.757,00 (trinta e oito mil, setecentos e cinquenta e sete reais) 

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser prestados de acordo com as 

demandas do município, onde a Secretária de Esportes comunicará a(s) empresa(s) 

vencedora(s), antecipadamente, o cronograma dos jogos nos quais deverão arbitrar. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 26 de outubro de 2022. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 
 
 
 

M. R. ALÉM 
CNPJ: 23.772.556/0001-00 

CONTRATADA 
 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 371/2022 

 
EXONERA O SERVIDOR  

MARIA CRISTINA LOPES CABRAL DE CASTRO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 26 de outubro de 2022, a Sra. 

MARIA CRISTINA LOPES CABRAL DE CASTRO portadora da Cédula de Identidade nº 4987336-

0 SESP-PR, admitido em 04 de novembro de 2013, ocupante do emprego público por prazo 

indeterminado de Farmacêutica, pelo regime CLT, lotado Farmácia situada no município de Umuarama, 

Estado do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 044/2013, de 28 de novembro de 2013. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 26 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente do CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº369/2022 
 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO 
  

EDUARDO PEREIRA REIS 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 25 de outubro de 2022, 

o Sr. EDUARDO PEREIRA REIS portador da Cédula de Identidade nº 8026481-0 SESP-PR, admitido 

em 25 de outubro de 2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnico de 

Enfermagem Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base descentraliza localizada no município de 

Cianorte, Estado do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 121/2022, de 20 de abril de 2022. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 26 de outubro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente do CIUENP 

 

 
 
 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 121/2022 

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 049/2022 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 
 

Pelo presente termo, fica RETIFICADO o contrato n° 121/2022, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, e a empresa O POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA, o qual 
tem por objetivo a Aquisição de BATERIAS AUTOMOTIVAS, DIVERSAS AMPERAGENS, para uso 
nos veículos da frota municipal, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital. 

 
ONDE SE LÊ:  

2. DO FORNECIMENTO:  
2.1 O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 (SETE) DIAS ÚTEIS, contados 

da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR 
2.2 A contratada deverá fornecer os itens nº. 01, 02, conforme especificação constante no Termo de 

referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme 
solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência. 

2.3 O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor; 

2.4 O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no 
anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no 
prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o processo licitatório será 
considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação 

 
LEIA-SE:  

2. DO FORNECIMENTO:  
2.1 O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 (SETE) DIAS ÚTEIS, 

contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria 
Helena-PR 

2.2 A contratada deverá fornecer os itens nº. 01 E 05 conforme especificação constante no 
Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, 
conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência. 

2.3 O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as 
normas pertinentes em vigor; 

2.4 O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no 
anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no 
prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o processo licitatório 
será considerado nulo e sem 

 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do Contrato original. 

  
 

Maria Helena, 26 de outubro de 2022. 
  
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 

 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2022 
Edital  Nº 070/2022 
OBJETO: Aquisição de BATERIAS AUTOMOTIVAS, DIVERSAS AMPERAGENS, para uso 
nos veículos da frota municipal, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital 

 

Em virtude de erro material constante no despacho de homologação do processo acima 
referenciado datado em 20 DE JUNHO DE 2022, retifica-se informações referente aos itens da 
empresa POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA, onde passará a vigorar conforme a seguir: 

 

ONDE LÊ-SE: 

HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:  
 

EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n.º 22.941.533/0001-00, para os itens nº. 02, 03, 04 no valor de R$ 30.820,00 

 
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n.º 77.647.048/0001-10, para os itens nº. 01, 02 no valor de R$ 6.661,20 

 

LEIA-SE 

HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:  
 

EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n.º 22.941.533/0001-00, para os itens nº. 02, 03, 04 no valor de R$30.820,00 (trinta 
mil e oitocentos e vinte reais) 

 
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n.º 77.647.048/0001-10, para os itens nº. 01 E 05 no valor de R$6.661,20 (seis mil e 
seiscentos e sessenta e um reais e vinte centavos). 

Permanecem inalteradas as demais disposições. 

 

Maria Helena, 26 de outubro de 2022 

 

 
MARLON RANCER MARQUES 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 285/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADA: J. A. A. MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 

CNPJ: 32.735.001/0001-70 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 080/2022            

OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições de Materiais, para compor a 

estrutura da Iluminação de Natal nas vias públicas do Município de Mariluz, conforme 

descrição contida no termo de referência e no edital.   

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.288,00 (um mil, duzentos e oitenta e oito reais) 

DA ENTREGA: As entregas, deverão ser efetuadas em até 15 (quinze) dias, contados a 

partir do recebimento da nota de empenho, na Secretaria Municipal de Administração. 

Sem custos adicionais ao município.

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 26 de outubro de 2022. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 
 
 
 

J. A. A. MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 
CNPJ: 32.735.001/0001-70 

CONTRATADA 
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 286/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADA: V. F. GERMANO SILVA EIRELI 

CNPJ: 27.950.505/0001-73 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 080/2022            

OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições de Materiais, para compor a 

estrutura da Iluminação de Natal nas vias públicas do Município de Mariluz, conforme 

descrição contida no termo de referência e no edital.   

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.634,99 (quatro mil, seiscentos e trinta e quatro reais e 

noventa e nove centavos) 

DA ENTREGA: As entregas, deverão ser efetuadas em até 15 (quinze) dias, contados a 

partir do recebimento da nota de empenho, na Secretaria Municipal de Administração. 

Sem custos adicionais ao município.

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 26 de outubro de 2022. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 
 
 
 

V. F. GERMANO SILVA EIRELI 
CNPJ: 27.950.505/0001-73 

CONTRATADA 
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 287/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADA: ATIVA MALL COMERCIO DE UTILIDADE LTDA 

CNPJ: 11.663.568/0001-09 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 080/2022            

OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições de Materiais, para compor a 

estrutura da Iluminação de Natal nas vias públicas do Município de Mariluz, conforme 

descrição contida no termo de referência e no edital.   

VALOR DO CONTRATO: R$ 7.501,79 (sete mil, quinhentos e um reais e setenta e nove 

centavos) 

DA ENTREGA: As entregas, deverão ser efetuadas em até 15 (quinze) dias, contados a 

partir do recebimento da nota de empenho, na Secretaria Municipal de Administração. 

Sem custos adicionais ao município.

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 26 de outubro de 2022. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 
 
 
 

ATIVA MALL COMERCIO DE UTILIDADE LTDA 
CNPJ: 11.663.568/0001-09 

CONTRATADA 
 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº366/2022 
 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO 
  

SUELEN TALITA INACIO DOS SANTOS 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 25 de outubro de 2022, 

o Sr. SUELEN TALITA INACIO DOS SANTOS portador da Cédula de Identidade nº 9.105.776-0 

SESP-PR, admitido em 25 de outubro de 2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de 

Técnico de Enfermagem Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base descentraliza localizada no 

município de Cianorte, Estado do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 128/2022, de 25 de abril de 

2022. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 26 de outubro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente do CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº370/2022 
 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO 
  

KARINA ALMEIDA DA PAZ ZIBETTI 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 25 de outubro de 2022, 

a Sra. KARINA ALMEIDA DA PAZ ZIBETTI portadora da Cédula de Identidade nº 10.097.301-4 

SESP-PR, admitido em 25 de outubro de 2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de 

Auxiliar de TARM, pelo regime CLT, lotado na Central de Regulação localizada no município de 

Umuarama, Estado do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 379/2021, de 21 de outubro de 2021. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 26 de outubro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente do CIUENP 

 

PREFEITURA DE SãO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 255/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: PAULO SERGIO DE CARVALHO -ME, inscrita no CNPJ 
nº 01.691.599/0001-10, com sede à PRAÇA CARLOS GOMES, nº 155, CENTRO 
- 87550-000 na cidade de ALTÔNIA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. PAULO SERGIO CARVALHO, portador(a) do RG. nº 52839734 SSP/PR., e 
do CPF/MF Nº 870.198.259-15, residente e domiciliado à RUA 12 DE DEZEMBRO, 
Nº 730, ALTONIA, PARANA, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Pregão Eletrônico nº 68/2022, Processo n° 182, data da homologação 
da licitação 25/10/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. 
Sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge 
do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-51.508,00-(cinquenta e um mil 
quinhentos e oito reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 26/10/2022 e 
término previsto para 26/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26 de outubro de 2022.

PREFEITURA DE SãO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 256/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: C. J. LOPES - PAPELARIA - ME, inscrita no CNPJ nº 
05.753.647/0001-08, com sede à AVENIDA PARANÁ, nº 4891, CENTRO - 87500-
000 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
CÉLIO JOSÉ LOPES, portador(a) do RG. nº 46438329 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
930.017.389-87, residente e domiciliado à RUA LUIZ GAVASSI, 2774, Umuarama, 
Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 68/2022, Processo n° 182, data da homologação da licitação 25/10/22, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. sendo 
vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-40.769,40-(quarenta mil setecentos e 
sessenta e nove reais e quarenta centavos), conforme notas fiscais e solicitações 
emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 26/10/2022 e 
término previsto para 26/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26 de outubro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 137/2022
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  OMEGA SISTEMA DE ENSINO PARANAENSE LTDA. EPP.
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 002/2022
DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: Fica alterado os parâmetros acordados perante 
Cláusula Terceira, “dos preços e condições de pagamento”, Parágrafo Primeiro, do 
Contrato Administrativo n° 137/2022, onde escreve-se:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Parágrafo Primeiro – Na hipótese de ultrapassar o número de 700 (setecentos) 
candidatos, será paga à contratada o valor de R$ 80,00 (oitenta reais) por inscrição 
excedente as 700 inscrições.”
Assim, altera-se o texto acima citado perante o Contrato Administrativo n° 137/2022, 
ficando acordado entre as partes da seguinte forma:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Parágrafo Primeiro – Na hipótese de ultrapassar o número de 700 (setecentos) 
candidatos, será pago à CONTRATADA o valor correspondente ao valor das 
inscrições excedentes.”
FUNDAMENTO LEGAL: A presente alteração tem como fundamento e no Art. 58, 
inciso I, e § 1º do Art. 65, da Lei 8666/93.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/Pr, 26 de outubro de 2022.
RODRIGO DE OLVIERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 74/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 20 de outubro de 2022. 
 
Fornecedor: YPE COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
CNPJ/CPF: 04.939.426/0001-66 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 AQUISIÇÃO DE 001 AMBULÂNCIA1 PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:  AIRBAG DE DUPLO 
ESTÁGIO PARA O MOTORISTA (60L),  AIRBAG DO 
PASSAGEIRO COM DUAS FASES DE ATIVAÇÃO PARA 
PROTEGER,  ALTERNADOR DE 180A, APOIA BRAÇO 
DIANTEIRO,  APOIOS DE CABEÇA NOS BANCOS 
DIANTEIROS, BANCO DO PASSAGEIRO BIPOSTO,  
CÂMBIO 6 VELOCIDADES, CÂMBIO NO PAINEL, CHAVE 
CANIVETE COM TELECOMANDO PARA ABERTURA DAS 
PORTAS,  CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS COM 
PRÉ-TENSIONADOR, CINTOS DE SEGURANÇA 
DIANTEIROS LATERAIS RETRÁTEIS COM REGULAGEM 
DE ALTURA E PRÉ-TENSIONADOR COMPUTADOR DE 
BORDO (DISTÂNCIA, CONSUMO MÉDIO, CONSUMO 
INSTANTÂNEO, AUTONOMIA, VELOCIDADE MÉDIA E 
TEMPO DE PERCURSO), COMPUTADOR DE BORDO B 
(DISTÂNCIA B, CONSUMO MÉDIO B,VELOCIDADE 
MÉDIA B E TEMPO DE PERCURSO B. CONTA-GIROS, 
DESEMBAÇADOR COM AR QUENTE, DIREÇÃO 
ELÉTRICA, ENTRADA USB CARREGAMENTO DE 
DISPOSITIVOS NO PAINEL,FILTRO COM PRÉ-
AQUECIMENTO, FREIO A DISCO NAS 4 RODAS, FREIOS 
ABS COM ESC (CONTROLE DE ESTABILIDADE) E HILL 
HOLDER, (SISTEMA ATIVO FREIO COM CONTROLE 
ELETRÔNICO QUE AUXILIANAS, ARRANCADAS DO 
VEÍCULO EM SUBIDAS),  MOLDURA DE PROTEÇÃO NAS 
CAIXAS DE RODA, MOTORIZAÇÃO 2.1 MÍNIMO, PAREDE 
DIVISÓRIA SEM JANELA,  PNEUS 215/75 R16 MÍNIMO, 
PREDISPOSIÇÃO PARA RÁDIO (2 ALTO-FALANTES 
DIANTEIROS, 2 TWEETERS E 
ANTENA), RELÓGIO DIGITAL, SISTEMA AUXILIAR DE 
PARTIDA A FRIO, TRAVAS ELÉTRICAS + TRAVA 
AUTOMÁTICA DAS PORTAS A 20 KM/H,  VÁLVULA 
ANTIRREFLUXO DE COMBUSTÍVEL,  VIDRO ELÉTRICOS 

1 R$ 333.000,00 R$ 333.000,00 
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(ONE TOUCH DESCIDA LADO PASSAGEIRO 
MOTORISTA) VIDROS CLIMATIZADOS VERDES, 
VOLANTE COM REGULAGEM DE PROFUNDIDADE,  
BRAKE-LIGHT,  MOLDURA DE PROTEÇÃO NAS 
LATERAIS,  PORTAS TRASEIRAS COM ABERTURA DE 
270O. PROTEÇÃO PARCIAL DO VÃO DE CARGA, 
CILINDRADA TOTAL (CC): 2.100 POTÊNCIA MÁXIMA 
(CV): 163,0 CV 120 KW @ 3800 RPM, TORQUE MÁXIMO 
(KGF.M): 36,4 KGF.M 360,0 NM @ 2.400 RPM, TRAÇÃO 
TRAZEIRA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL (LITROS): 71 
MIN, COMPRIMENTO DO VEÍCULO (MM): 5.956, 
LARGURA DO VEÍCULO (MM): 2.020, ALTURA DO 
VEÍCULO (MM) : 2.329, ENTRE-EIXOS (MM): 3.665 
 
 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 333.000,00  (trezentos e trinta e três mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 26 de outubro de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

SAMAE – SERvIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁgUA E ESgOTO CONvENIADO COM 

A  FUNDAÇãO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 045, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.
 Altera redação dada pelo Artigo 2º da Portaria n.º  012 de  08 de maio de 2018.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007; e considerando, APA apontamento 
Preliminar  de Acompanhamento referente ao Processo nº 342531/18.
RESOLVE:
Art. 1o Alterar o artigo 2º da Portaria n.º 012 de  de 08 de maio de 2018  que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
Art. 2o O valor do provento de Aposentadoria  será de R$ 1.117,95 ( Um  mil  cento e 
dezessete  reais e noventa e cinco centavos), sendo que a forma de reajuste será sem 
paridade, de acordo com o Art.40, § 8º da Constituição Federal .
Art.3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de outubro  de 2022.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 213, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022
Concede licença maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o 
atestado médico emitido em 08 de outubro de 2022, pela  Drª. Ceres Giacometti – 
CRM-PR 31456,
RESOLVE:
Art.1o Conceder, à MARISA MENEGASSO, matrícula n.º 92528, portadora da CI/
RG n.º 8.140.292-2 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Diretor de Urgência e Emergência, lotada na Secretaria de Saúde, LICENÇA 
MATERNIDADE, de 120 (cento e vinte) dias, com início em 08/10/2022 e término em 
04/02/2023, nos termos do artigo 7º, inciso XVIII da Constituição Federal.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de outubro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECISÃO
FEITO: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E 
SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS COMUNS POR LÂMPADAS LED
IMPUGNANTE: J C F INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME
CNPJ: 12.232.478/0001-26
IMPUGNANTE: SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS 
LTDA EPP
CNPJ: 78.794.427/0001-04
Analisando o pedido realizado a Comissão de Licitação a respeito da Impugnação 
protocolada pelas empresas supra citadas e tendo como amparo o parecer jurídico 
exarado pela procuradoria jurídica do município, decido pelo deferimento parcial das 
solicitações das impugnantes, e encaminhar a comissão de licitação para que:
- Seja retificado o edital, estabelecendo um quantitativo mínimo a ser comprovado 
pelos licitantes para que comprovem sua aptidão técnica em todos os lotes do 
procedimento licitatório, uma vez que o objeto da licitação é a ampliação de rede 
elétrica e substituição de luminárias;
- Seja mantido a exigência de CRC - Certificado de Registro Cadastral junto a COPEL 
– COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA.
- Seja retificada a planilha orçamentária com os valores corretos para a execução 
do objeto.
- Seja retificado o edital para que fique de forma clara que os comprovantes de 
capacidade técnica sejam da pessoa física, responsável pela execução da licitação.
Tapira, Paraná, 26 de Outubro de 2022.
Cláudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 2206/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR, a pedido a Servidora Pública Municipal, Senhora GEISIANE 
DOS SANTOS MACEDO, portadora da carteira de identidade RG sob n.º 12.945.976-
0 SESP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 096.296.949-48, ocupante 
do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – PSS, aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado n.º 001/2022, sob regime C.L.T., nomeado pelo Decreto 2106/2022 com 
data do dia 21 de março de 2022, EXONERAÇÃO a partir de 31 (trinta e um) de 
outubro de 2022.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias 
do mês de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná            
PORTARIA Nº: 4174/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ALESSANDRA FRAGOSO 
CASSANDRE, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 
042.522.389-27 e carteira de identidade RG sob nº 35.403.538-1 SSP-
SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações 
introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) diária, no valor de R$ 70,00 
(setenta reais), que será creditada em Conta Corrente Especifica, 
para custos de alimentação na cidade de Umuarama - Paraná, onde 
estará participando do Curso “Encontro de Ouvidores do SUS – Macro 
Noroeste 2022”, no dia 27 de outubro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 26 
(vinte e seis) dias do mês de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA mUnIcIPAl dE TAPEjARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 140, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2022 Lei nº 2.216/2021, abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente e inclui fontes de 
recursos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.216/2021 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.266/2021.
DECRETA
Art. 1 o  Ficam incluídas as seguintes fontes de recursos nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
07.001.15.451.0043.1.002 - Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares
Fonte: 812 - Contrato de Repasse Nº 909001/2020/MDR/Revitalização de Praças
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária RP
Fonte: 304 - Alienação de Bens da Saúde
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra Estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.1.002 - Pav. - Rec. de Vias e Obras Complementares     R$: 5.526.922,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal
07.004.26.000.0000.0.000 - Transporte
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.26.782.0043.2.015 - Man. e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros   R$: 1.477.195,84
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.18.000.0000.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0041.2.144 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente       R$: 433.322,13
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0036.0.000 - Transporte Escolar
10.001.12.361.0036.2.063 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar   R$: 1.544.714,60
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Man. e Enc. de Saúde - Atenção Primária RP   R$: 10.728.958,74
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.031 - Manutenção e Encargos do Pacs                          R$: 1.021.760,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.032 - Man. e Enc. do Cust da Atenção Primária - R.E. R$: 1.241.714,12
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Vigilância em Saúde
11.002.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.002.10.304.0000.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.2.034 - Man. e Enc. Divisão de Vigilância Sanitária       R$: 1.362.781,35
Art. 3o Passam a vigora com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2022:
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra Estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.1.002 - Pav. - Rec. de Vias e Obras Complementares     R$: 5.526.922,00
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.26.782.0043.2.015 - Man. e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros   R$: 1.477.195,84
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0041.2.144 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente       R$: 433.322,13
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0036.0.000 - Transporte Escolar
10.001.12.361.0036.2.063 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar   R$: 1.544.714,60
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Man. e Enc. de Saúde - Atenção Primária RP   R$: 10.728.958,74
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.031 - Manutenção e Encargos do Pacs                          R$: 1.021.760,00
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.032 - Man. e Enc. do Cust da Atenção Primária - R.E. R$: 1.241.714,12
11.002.10.304.0000.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.2.034 - Man. e Enc. Divisão de Vigilância Sanitária       R$: 1.362.781,35
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 1.059.594,20 (um milhão; cinquenta e nove mil; quinhentos e noventa e quatro reais e vinte centavos), destinados 
a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra Estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.1.002 - Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares
Fonte: 812 - Contrato de Repasse Nº 909001/2020/MDR/Revitalização de Praças
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                                     R$: 578.003,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal
07.004.26.000.0000.0.000 - Transporte
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.26.782.0043.2.015 - Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros
Fonte: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras e Patrimoniais
3.3.90.30.00.00 (598) Material de Consumo                                                          R$: 26.015,69
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.18.000.0000.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0041.2.144 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente
Fonte: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras e Patrimoniais
3.3.90.30.00.00 (157) Material de Consumo                                                         R$: 20.000,00
4.4.90.52.00.00 (561) Equipamentos e Material Permanente                                  R$: 6.638,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0036.0.000 - Transporte Escolar
10.001.12.361.0036.2.063 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
Fonte: 130 - MDE/SEED/PNATE
3.3.90.30.00.00 (232) Material de Consumo                                                          R$: 20.465,51
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.033 - Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária RP
Fonte: 304 - Alienação de Bens da Saúde
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente                                        R$: 170.600,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.031 - Manutenção e Encargos do Pacs
Fonte: 1051 - Transf. Provenientes do Governo Federal destinadas ao agentes comunitários de
saúde e dos agentes endemias
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                          R$: 48.480,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.032 - Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Primária - R.E.
Fonte: 500 - BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 (512) Equipamentos e Material Permanente                         R$: 170.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Vigilância em Saúde
11.002.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.002.10.304.0000.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.2.034 - Manutenção e Encargos Divisão de Vigilância Sanitária
Fonte: 1051 - Transf. Provenientes do Governo Federal destinadas ao agentes comunitários de saúde e dos agentes 
endemias
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                          R$: 19.392,00
TOTAL R$: 1.059.594,20
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fontes 
vinculadas:
Fonte: 812 - Cont. de Repasse Nº 909001/2020/MDR/Revitalização de Praças R$: 578.003,00
Fonte: 504 - Royalties e Outras Compens. Finan. e Patrim. Não Previdenciários R$: 52.653,69
Fonte: 130 - MDE/SEED/PNATE                                                                         R$: 20.465,51
Fonte: 304 - Alienação de Bens da Saúde                                                            R$: 170.600,00
Fonte: 500 - BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde                             R$: 170.000,00
Fonte: 1051 - Transf. Provenientes do Governo Federal destinadas ao agentes comunitários de saúde e dos agentes 
endemias                                                                                R$: 67.872,00
TOTAL R$: 1.059.594,20
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de Outubro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2208/2022 de 24/10/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 822.200,00 
(oitocentos e vinte e dois mil duzentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 988/2021 de 07/12/2021.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  185.000,00 455 - 4.4.90.52.00.00 01501

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  250.000,00 442 - 4.4.90.52.00.00 31843
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  183.200,00 454 - 4.4.90.52.00.00 2518

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção  da Divisão de Obras

OBRAS E INSTALAÇÕES  204.000,00 456 - 4.4.90.51.00.00 31015

Total Suplementação:  822.200,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;
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 6.800,00Receita:1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 1501
 5.307,99Receita:1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 31015

 198.692,01Receita:1.7.1.9.99.01.01.00000000 Fonte: 31015
 178.200,00Receita:2.2.2.1.01.01.00.00000000 Fonte: 1501
 183.200,00Receita:2.4.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: 2518
 250.000,00Receita:2.4.2.2.99.01.12.00000000 Fonte: 31843
 822.200,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  24 de outubro de 2022.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/09/2022 a 30/09/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  116.939,12Receitas Correntes20/09/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -23.387,81Receitas Correntes20/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  116.939,12Transferências Correntes20/09/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -23.387,81Transferências Correntes20/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  116.939,12Transferências da União e de suas Entidades20/09/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -23.387,81Transferências da União e de suas Entidades20/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  116.939,12Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União20/09/2022 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -23.387,81Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União20/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  110.982,09Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM20/09/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -22.196,41Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM20/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  110.982,09Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/09/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -22.196,41Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  110.982,09Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/09/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -22.196,41Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00  11.914,06Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural20/09/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -2.382,80Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural20/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00  5.957,03Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal20/09/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -1.191,40Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal20/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  358.022,35Receitas Correntes30/09/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -70.800,95Receitas Correntes30/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  358.022,35Transferências Correntes30/09/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -70.800,95Transferências Correntes30/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  358.022,35Transferências da União e de suas Entidades30/09/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -70.800,95Transferências da União e de suas Entidades30/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  354.004,84Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União30/09/2022 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -70.800,95Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União30/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  325.425,71Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM30/09/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -65.085,13Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM30/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  325.425,71Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal30/09/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -65.085,13Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal30/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  325.425,71Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal30/09/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -65.085,13Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal30/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00  57.158,26Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural30/09/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -11.431,64Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural30/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00  28.579,13Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal30/09/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -5.715,82Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal30/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00  4.017,51Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades30/09/2022 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00  8.035,02Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/202030/09/2022 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00  4.017,51Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal30/09/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  2.800,00Receitas Correntes02/09/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  2.800,00Transferências Correntes02/09/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  2.800,00Transferências da União e de suas Entidades02/09/2022 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  2.800,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 02/09/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00  5.600,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS02/09/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00  2.800,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal02/09/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00  2.800,00 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA DO SUAS - Fonte 94002/09/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  193,01Receitas Correntes23/09/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  193,01Transferências Correntes23/09/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  193,01Transferências da União e de suas Entidades23/09/2022 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  193,01Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais23/09/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  193,01Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo23/09/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.2.0.00.00.00.00.00  193,01Cota-parte pelo Excedente da Produção do Petróleo  Lei n 9.478/97, artigo 49, I e II23/09/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.2.1.00.00.00.00.00  193,01Cota-parte pelo Excedente da Produção do Petróleo  Lei n 9.478/97, artigo 49, I e II - Prin23/09/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.803,85Receitas Correntes14/09/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.803,85Transferências Correntes14/09/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.803,85Transferências da União e de suas Entidades14/09/2022 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  3.803,85Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE14/09/2022 1 - Receita
1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00  7.607,70Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT14/09/2022 1 - Receita
1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00  3.803,85Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT14/09/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  42.209,64Receitas Correntes05/09/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  42.209,64Transferências Correntes05/09/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  42.209,64Transferências da União e de suas Entidades05/09/2022 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  42.013,46Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 05/09/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  42.013,46Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B05/09/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00  99,72Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa05/09/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00  99,72Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa05/09/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.22.00.00.00.00  99,72IMPLEMENTACAO DE POLITICAS PARA A REDE CEGONHA05/09/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00  33.675,41Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa05/09/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00  33.675,41Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa05/09/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00  8.238,33Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa05/09/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00  8.238,33Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa05/09/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.01.00.00.00.00  966,33INC.  FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM S05/09/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.02.00.00.00.00  7.272,00ASSIST. FINANCEIRA COMPL. AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS P AGENTES DE 05/09/2022 1 - Receita
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Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/09/2022 a 30/09/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  196,18Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 05/09/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00  392,36Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS05/09/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00  196,18Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal05/09/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00  196,18PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE Fonte 94105/09/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  20.361,27Receitas Correntes16/09/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  20.361,27Transferências Correntes16/09/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  20.361,27Transferências da União e de suas Entidades16/09/2022 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  20.361,27Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE16/09/2022 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00  40.722,54Transferências do Salário-Educação16/09/2022 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00  20.361,27Transferências do Salário-Educação - Principal16/09/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  6.285,60Receitas Correntes08/09/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  6.285,60Transferências Correntes08/09/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  6.285,60Transferências da União e de suas Entidades08/09/2022 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  6.285,60Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE08/09/2022 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00  12.571,20Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE08/09/2022 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00  6.285,60Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principa08/09/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  23.991,96Receitas Correntes28/09/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  23.991,96Transferências Correntes28/09/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  23.991,96Transferências da União e de suas Entidades28/09/2022 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  23.991,96Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais28/09/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  23.991,96Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo28/09/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00  23.991,96Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP28/09/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00  23.991,96Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal28/09/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  768.112,33Receitas Correntes09/09/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -115.884,85Receitas Correntes09/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  768.112,33Transferências Correntes09/09/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -115.884,85Transferências Correntes09/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  768.112,33Transferências da União e de suas Entidades09/09/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -115.884,85Transferências da União e de suas Entidades09/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  689.133,25Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União09/09/2022 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -115.884,85Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União09/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  683.478,21Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM09/09/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -114.753,85Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM09/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  683.478,21Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal09/09/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -114.753,85Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal09/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  683.478,21Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal09/09/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -114.753,85Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal09/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00  11.310,08Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural09/09/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -2.262,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural09/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00  5.655,04Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal09/09/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -1.131,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal09/09/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  78.894,28Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 09/09/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  78.894,28Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B09/09/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00  75.894,28Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa09/09/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00  75.894,28Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa09/09/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.08.00.00.00.00  24.240,00AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE09/09/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.15.00.00.00.00  5.526,36INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO09/09/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.17.00.00.00.00  39.221,92INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA09/09/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.18.00.00.00.00  4.906,00NCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS09/09/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.19.00.00.00.00  2.000,00PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS09/09/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00  3.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa09/09/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00  3.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa09/09/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.03.00.00.00.00  3.000,00INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA EXECUÇÃO D09/09/2022 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  84,80Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE09/09/2022 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00  169,60Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE09/09/2022 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00  84,80Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principa09/09/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  10.504,02Receitas Correntes29/09/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  10.504,02Transferências Correntes29/09/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  10.504,02Transferências da União e de suas Entidades29/09/2022 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  10.504,02Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais29/09/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  10.504,02Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo29/09/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00  10.504,02Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP29/09/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00  10.504,02Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal29/09/2022 1 - Receita

Total ........:  1.143.149,54

Prefeito
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO ESTADUAL

Exercício: 2022

Período de 01/09/2022 a 30/09/2022 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA , comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA 
de recebeu do Governo Estadual os recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou 
contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

20/09/2022 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  273.473,19
20/09/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  78,10
20/09/2022 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00  1.118,47
30/09/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  706,52
30/09/2022 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00  1.027,38
01/09/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.140,24
02/09/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.013,84
12/09/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.446,18
22/09/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  915,51
13/09/2022 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  63.722,52
13/09/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  0,01
23/09/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  265,87
14/09/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  372,43
05/09/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  74,47
15/09/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  767,08
06/09/2022 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  25.876,27
06/09/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.326,18
06/09/2022 PROGRAMA ESTADUAL  APSUS1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00  5.805,00
16/09/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  850,60
26/09/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  2.484,13
27/09/2022 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  81.260,16
27/09/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  715,03
08/09/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.664,07
09/09/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  421,32
09/09/2022 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00  3.157,56
19/09/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  783,36
29/09/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.474,74
29/09/2022 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICÍPIOS - PETE/PR1.7.2.9.99.0.1.06.00.00.00.00  18.732,71
15/09/2022 Construção da Capela Mortuaria  - Convenio 412/2020 SIT 465452.4.2.2.99.0.1.11.00.00.00.00  38.282,70

 528.955,64Total ........:

Prefeito
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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PREFEITURA mUnIcIPAl dE TAPIRA
Estado do Paraná
LEI N°1021/2022
SÚMULA: Alteração a redação e substitui o anexo único da Lei Municipal 812/2018 com o fim de incluir o caminhão 
guindaste e o caminhão pipa no serviço de horas máquinas subsidiadas pelo Município de Tapira.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Ficam acrescidos os incisos III, IV e V ao artigo 7º da Lei Municipal 812/2018 com a seguinte redação:
                     Art. 7º
III – Caminhão guindaste com disponibilidade de caçambas para coleta de entulhos;
IV – Caminhão pipa para abastecimento de animais, com isenção de taxas para abastecimento de famílias;
 V – Caminhão limpa fossa, para manutenção de fossas sépticas da comunidade.
Art. 2º Fica o anexo único da Lei Municipal 812/2018 substituído pelo anexo único da presente lei que atualiza a 
tabelas de valores e fixa as taxas referentes as máquinas dos incisos III, IV e V do art. 7º da referida Lei.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e vinte e dois.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
        Estado do Paraná 

           Rua Paranaguá, 518 — Cx. P. 31 — CEP 87830-000 - Telefone: (44) 3679-8000 
                                              C.N.P.J. 75 801 738/0001-57 
 

 

      

 

ANEXO ÚNICO 

 TABELA DE TAXAS DE HORAS MAQUINA E/OU SERVIÇOS EXECUTADOS – 
PERIMETRO URBANO E ZONA RURAL - (EXCETO OS CASOS ESPECIAIS) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MAQUINARIO OU SERVIÇO 
PRESTADO 

VALORDA 
TAXA 

UNIDADE PAGAMENTO 
EM 30 DIAS-
DESC.DE 30% 

LIMITAÇÃO 

Caminhão Basculante "toco"-
deslocamento até 10Km a partir do 
Parque de Maquinas da Prefeitura 
Municipal. 

 
R$80,00 

 
Hora 

 
R$56,00 

 
10 

Caminhão Basculante"truck"-
deslocamento até 10Km a partir 
do Parque de Maquinas da 
Prefeitura Municipal. 

 
R$100,00 

 
Hora 

 
R$70,00 

 
10 

Pá Carregadeira R$150,00 Hora R$105,00 10 

Cargas de Terra/Cascalho 
- Caminhão"toco" 

R$80,00 Carga R$56,00 15 

Cargas de Terra/Cascalho 
- Caminhão"truck" 

R$100,00 Carga R$70,00 15 

Deslocamento de caminhão 
basculante "toco" superior a 10 km 
do Parque de Maquinas da 
Prefeitura Municipal. 

 
R$5,00 

 
Km 

 
R$3,50 

 
10 

Escavadeira Hidráulica R$250,00 Hora R$175,00 10 

Motoniveladora R$150,00 Hora R$105,00 10 

Retroescavadeira R$150,00 Hora R$105,00 10 

Rolocompactador R$100,00 Hora R$70,00 10 

Pá Carregadeira/Bobcat R$100,00 Hora R$70,00 10 

Caminhão guindaste/caçamba R$30,00 Por caçamba R$ 21,00  

Caminhão pipa R$ 50,00 Por viagem R$ 35,00  

Caminhão limpa fossa R$100,00 Por viagem R$ 70,00  

 
 

_____________________ 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TAPIRA
Estado do Paraná
LEI N°1022/2022
SÚMULA: Dispõe sobre o aumento do número de vagas para os cargos de enfermeiro.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica alterado o Anexo II, Grupo Ocupacional Profissional da Lei 40/2005 apenas quanto ao cargo de Enfermeiro, 
com a finalidade de aumentar no número de vagas para constar o seguinte:
ANEXO II – QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFEITVO NÍVES DE REFERÊNCIAS SALARIAIS.
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL
Nº de Vagas Carga Horária Semanal Cargo Referência Salarial Inicial e Final
07 40 Enfermeiro 75 a 94
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e vinte e dois.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

câmARA mUnIcIPAl dE TUnEIRAs do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 005/2022
SÚMULA: Concede férias regulamentares ao servidor Josmar Santana Covre, ocupante de cargo efetivo de contador 
da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr, e dá outras providências.
A Senhora Elizabete Delboni Peres, Presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
I - CONCEDER em conformidade com Lei Complementar Municipal nº. 006/2013 e Lei nº 6.174, de 16 de novembro 
de 1970, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, ao servidor Josmar Santana Covre, ocupante do cargo efetivo de 
Contador desta Câmara Municipal, conforme abaixo discriminado:
NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
JOSMAR SANTANA COVRE CONTADOR  2020/2021 03/11/2022 a 02/12/2022
II –  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sede da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de outubro de 2022.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TUnEIRAs do oEsTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
TREINAMENTO ESPORTIVO A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, PR.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 10/11/2022, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, 
Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 
15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal 
da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 26 de outubro de 2022.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria n° 154/2022

PREFEITURA mUnIcIPAl dE XAmbRê
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 2 REF. AO CONTRATO N°. 57/2021 FIRMADO EM 19/10/21, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA 
E GESTÃO EM SERVIÇOS.
Pregão Presencial 38/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada 
CONTRATANTE, e GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob nº 
00.165.960/0001-01, com sede à Rua João Pessoa, nº1183, Térreo: 1º e 2º andares, Velha, na cidade de Blumenau/
SC, CEP: 85.507-011 doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Srº Gustavo Fogassa 
dos Santos, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 10.612.668-2 SESP/PR, e inscrito no CPF sob 
nº 074.850.209-27, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato nº.57, firmado em 19 de outubro de 2021, nos 
seguintes termos:
Cláusula Primeira: Ficam reajustados os valores unitários dos serviços constantes no Cláusula Segunda do presente 
contrato, no percentual de 8,25% (acumulado dos últimos 12 meses do IGPM setembro/2022). Conforme a seguir:
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR MENSAL 
1 12 meses Sistema de Tesouraria Própria R$ 984,66
2 12 meses Sistema de Contabilidade Pública Própria R$ 531,96
3 12 meses Sistema de Patrimônio Público Própria R$ 626,61
4 12 meses Responsabilidade Fiscal Própria R$ 132,99
5 12 meses Processo Digital Própria R$ 2.814,50
6 12 meses Planejamento Plurianual Própria R$ 493,61
7 12 meses Lei Orçamentária Anual Própria R$ 186,71
8 12 meses Aplicativo ao Cidadão para dispositivos móveis Própria R$ 454,65
9 12 meses Lei de Diretrizes Orçamentárias Própria R$ 493,61
10 12 meses Sistema de Compras e Licitação Própria R$ 786,45
11 12 meses Sistema de Compras e Materiais Própria R$ 515,25
12 12 meses Sistema de Sala de Situação Própria R$ 844,35
13 12 meses Sistema de Folha de Pagamento Própria R$ 984,66
14 12 meses Sistema de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica Própria R$ 1.623,75
15 12 meses Sistema de Controle de ISS Eletrônica Própria R$ 541,25
16 12 meses Portal da Transparência Própria R$ 557,37
17 12 meses Sistema de Prestação de Contas para o TCE-PR Própria R$ 132,98
18 12 meses Sistema de Controle para o Meio Ambiente (Gestão Ambiental)  Própria R$ 2.273,25
19 12 meses Sistema de Efetividade Atos Legais Própria R$ 663,68
20 12 meses Sistema de Cobrança Bancária Registrada (Administração de Receitas) Própria R $ 
389,70
21 12 meses e-Social, Comunicador, PPP, Adequação, Atualização Cadastral Própria R$ 1.751,93
22 12 meses
 Armazenamento na Nuvem Própria R$ 4.113,50
23 12 meses Sistema de Controle de Frotas Própria R$ 557,45 
24 12 meses Sistema de Tributação Municipal Própria R$ 891,31
25 12 meses Sistema de Controle de Obras Própria R$ 1.515,50
26 12 meses Sistema Integrador de Licitação com Pregão Eletrônico Própria R$ 703,62
27 12 meses Atendimento ao Cidadão WEB Própria R$ 541,25
55 12 meses Fluxo Monetário Própria R$ 280,00
Cláusula Segunda: O prazo de vigência disposto na Cláusula Quinta fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando sua 
vigência a ser até 18/10/2023.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 18 de outubro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
Contratado
TESTEMUNHAS
DORIVAL PEREIRA DA SILVA  JOSÉ DOS SANTOS SILVA
CPF: 467.900.479-72  CPF: 721.869.509-44

PREFEITURA mUnIcIPAl dE XAmbRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 178/2022
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2022 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
5.000,00 (Cinco mil reais), para suporte de dotação orçamentária.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
 304 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut das Ativ. de Ensino Fund. 3.1.90.13 5.000,00
TOTAL 5.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
 301 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut das Ativ. de Ensino Fund. 3.1.90.04 5.000,00
TOTAL 5.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 26 de Outubro de 2022.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

       

       
       

DECRETO Nº  1736/2022, de 26 de Outubro de 2022.

SÚMULA: Estabelece normas para a designação de jornada em
regime suplementar.

 

O Prefeito do município de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de
estabelecer normas para a designação de jornada em regime suplementar, conforme previsto no art. 55 da Lei
nº 229, de 10 de fevereiro de 2015.

DECRETA:

Art. 1º Os profissionais do magistério, interessados em assumir jornada em regime suplementar, deverão
efetuar sua inscrição na própria instituição de Ensino em que atua até 31 de outubro do ano letivo. 

Art. 2º Os profissionais do magistério inscritos para assumirem jornada em regime suplementar serão
classificados de acordo com o tempo de serviço no cargo em funções de magistério na rede municipal de
ensino de Alto Piquiri.

Parágrafo único Os profissionais do magistério que não efetuarem a sua inscrição até a data prevista neste
artigo serão incluídos e classificados de acordo com a ordem de inscrição no final da lista.

Art. 3º Havendo mais de um profissional nas mesmas condições estabelecidas no art. 2o, adotar-se-á, em
ordem decrescente, os seguintes critérios:

 

I - profissional com maior habilitação ou titulação;

II - mais idoso;

III - sorteio, na presença dos interessados.

§ 1º O profissional do magistério designado para o exercício da docência no atendimento educacional
especializado ou em classe especial deverá possuir formação específica.

§ 2º Para atuação em área de conhecimento ou componente curricular terá prioridade o profissional do
magistério que possuir qualificação específica.

Art. 4º A atribuição de jornada em regime suplementar será de competência do Dirigente da Educação
Municipal para o exercício da função de suporte pedagógico nas instituições educacionais.

Art. 5º A jornada em regime suplementar de profissional substituto não será interrompida quando houver
prorrogação do período da licença do profissional substituído.

Art. 6º A jornada em Regime Suplementar será ofertada aos profissionais do magistério classificados após a
distribuição de aulas dos dois mapas, tanto do Ensino fundamental quanto da Educação Infantil.

Art. 7º O profissional do magistério convocado para o exercício de jornada em regime suplementar poderá ou
não assumir a turma designada, sem prejuízo de sua classificação.

Art. 8º A não aceitação da convocação quando não houver outros profissionais interessados implicará na perda
do direito de nova designação no mesmo ano letivo e a desistência de jornada em regime suplementar antes

do término do período de designação não dará o direito de assumir nova turma no decorrente ano e no
subsequente.

Art. 9º Não poderá ser designado usufruir da jornada em regime suplementar o profissional do magistério que:

I - estiver sendo submetido a processo administrativo disciplinar ou sindicância;

II - tiver menos de setenta e cinco por cento de participação nos cursos de formação continuada ou
capacitação, ofertados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

III - não tiver obtido êxito no último processo de avaliação.

Art. 10. A interrupção da jornada em regime suplementar ocorrerá:

I - a pedido do interessado;

II - quando cessada a razão determinante da jornada em regime suplementar;

III - a critério da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por ato motivado.

Art. 11. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura estabelecerá, por meio de “Termo de Aceitação e
Compromisso”, o início e término do período de trabalho do profissional do magistério para o exercício da
jornada em regime suplementar, bem como sua prorrogação quando for o caso.

Art. 12. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura enviará ao Departamento de Recursos Humanos a
relação dos profissionais do magistério designados para a jornada em regime suplementar, constando a carga
horária e período de atuação.

Art. 13. A relação de que trata o art. 12 deverá ser divulgada para conhecimento dos profissionais do
magistério.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se o Decreto nº 1562/2021.

Alto Piquiri, 26 de Outubro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR  Nº 132/2022, DE 26 DE OUTUBRO  DE 2022.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre o Plano Diretor Municipal do Município de Tapejara/PR e prevê outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, EU 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
TÍTULO I
PRINCÍPIOS GERAIS
CAPÍTULO I
PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Art. 1. Esta Lei Complementar institui o Plano Diretor Municipal do município de Tapejara-
PR e estabelece os procedimentos normativos para a política de desenvolvimento urbano e 
rural do Município, conforme determinam os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, da 
Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade e os artigos 140 e 141 
da Constituição do Estado do Paraná.
Art. 2. O Plano Diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal, devendo 
suas diretrizes e prioridades serem incorporadas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, além das políticas, diretrizes, normas, planos e 
programas municipais.
Art. 3. São princípios do Plano Diretor Municipal:
I. Universalização do direito à cidade;
II. A função social da cidade e da propriedade;
III. A gestão democrática e controle social;
IV. Sustentabilidade financeira e socioambiental da política de desenvolvimento municipal;
V. Respeito à diversidade regional e socioespacial;
VI. Integração das políticas públicas;
VII. Dignidade da pessoa humana e respeito aos direitos humanos.
Art. 4. O Plano Diretor Municipal abrange a totalidade territorial do Município.
CAPÍTULO II
OBJETIVOS ESTRATÉGICOS
Art. 5. O Plano Diretor de Tapejara-PR visa aprimorar o padrão e qualidade de vida do 
cidadão e assegurar o pleno direito à cidadania, no que tange principalmente à educação, 
à saúde, à cultura, às condições habitacionais, aos serviços públicos e o meio ambiente, de 
forma a reduzir as desigualdades sociais e espaciais que atingem as diferentes camadas 
da população e regiões do Município.
Art. 6. São objetivos do Plano Diretor Municipal de Tapejara-PR:
I. Garantir o bem-estar do cidadão e a melhoria da qualidade de vida;
II. Fazer cumprir a função social da propriedade urbana, assegurando que esta prevaleça 
sobre o exercício do direito de propriedade individual;
III. Assegurar que a ação pública, administrativa e orçamentária do Poder Executivo e do 
Legislativo ocorra de forma planejada, respeitando as diretrizes do Plano Diretor Municipal 
(PDM) de Tapejara-PR;
IV. Melhorar e resguardar a qualidade de vida no Município quanto à utilização dos recursos 
naturais, à manutenção da vida urbana e à adequação das necessidades da população 
com as exigências do equilíbrio ambiental, natural, cultural e construído;
V. Orientar o crescimento urbano da sede Municipal, evitando a ocupação desordenada ou 
em locais inadequados e os chamados “vazios urbanos”;
VI. Organizar o desenvolvimento urbano de forma a garantir a valorização dos aspectos 
naturais, paisagísticos, históricos e culturais do Patrimônio Municipal;
VII. Estimular e desenvolver canais que promovam o acesso dos cidadãos à formulação, 
implementação e avaliação das políticas públicas, buscando o aprendizado social na 
gestão urbana e na consolidação da cidadania.
VIII. Orientar a política de desenvolvimento do Município, considerando os condicionantes 
ambientais e utilizando adequadamente as potencialidades do meio natural, social e 
econômico, para melhoria contínua da qualidade de vida das gerações presentes e futuras;
IX. Promover a integração entre as políticas de saneamento ambiental, mobilidade e 
acessibilidade, habitação e planejamento, bem como, a gestão do solo;
X. Promover a gestão democrática com a participação dos diferentes segmentos da 
sociedade, em sua formulação, execução e acompanhamento;
XI. Garantir a preservação, proteção e recuperação do meio ambiente e do patrimônio 
cultural, histórico e paisagístico;
XII. Garantir o cumprimento da função social da cidade e da propriedade urbana;
XIII. Qualificar e integrar os bairros vizinhos, ao centro;
XIV. Planejar e controlar a produção de novos parcelamentos e conjuntos habitacionais;
XV. Induzir a ocupação das áreas com melhor infraestrutura;
XVI. Promover o desenvolvimento do Município através de um processo de planejamento 
integrado com as políticas e programas regionais, estaduais e federais;
XVII. Fortalecer a autonomia do Município visando aprimorar a definição de prioridades, 
racionalização de investimentos e legitimar a participação comunitária nas tomadas de 
decisões;
XVIII. Elevar o padrão de vida da população, assegurando o equilíbrio necessário entre os 
diversos agentes, o meio urbano e o meio ambiente;
XIX. Subsidiar a definição do plano de ação do Poder Executivo Municipal;
XX. Promover a articulação de todas as unidades do Poder Executivo Municipal para a 
implementação de um processo de planejamento, definição de diretrizes setoriais e agir 
articulada e eficientemente, entre todos;
XXI. Aumentar a eficiência econômica da cidade, ampliando os benefícios sociais, 
reduzindo custos operacionais e de investimentos, tanto no setor público, como do privado;
XXII. Aumentar a eficácia da ação governamental, mediante a coordenação e a 
complementaridade das ações dos três níveis de governo;
XXIII. Definir a política de desenvolvimento urbano a ser implantada;
XXIV. Assegurar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade;
XXV. Assegurar o uso socialmente justo do território municipal e do meio ambiente, 
garantindo o bem-estar de seus habitantes.
§ 1º. Os direitos e utilização da propriedade individual estarão subordinados a supremacia 
dos interesses da coletividade.
§ 2º. O direito de propriedade sobre o solo não acarreta, obrigatoriamente, o direito de 
construir, cujo exercício deverá ser autorizado pelo Poder Executivo Municipal, segundo os 
critérios, parâmetros, limites e condicionantes estabelecidos nesta Lei Complementar e na 
lei de parcelamento, ocupação e uso do solo do Município de Tapejara-PR.
§ 3º. O Município utilizará os instrumentos previstos nesta Lei Complementar e na legislação 
pertinente, para assegurar o cumprimento da função social da cidade e da propriedade.
Art. 7. O Município de Tapejara-PR adota modelo de política e desenvolvimento territorial, 
que incorpora a promoção e a exigência do cumprimento das funções sociais da cidade e 
da propriedade urbana e rural como princípio fundamental, visando garantir:
I. A melhoria da qualidade de vida da população de forma a promover a inclusão social e 
a solidariedade humana, reduzindo as desigualdades que atingem diferentes camadas da 
população e regiões do município;
II. O desenvolvimento territorial, a justa distribuição das riquezas e a equidade social;
III. O equilíbrio e a qualidade do ambiente natural, por meio da preservação dos recursos 
naturais e da proteção do patrimônio histórico, artístico, cultural, urbanístico e paisagístico;
IV. A otimização do uso da infraestrutura instalada, evitando sua sobrecarga ou ociosidade;
V. A redução dos deslocamentos entre a habitação e o trabalho, o abastecimento, a 
educação e o lazer;
VI. A democratização do acesso à terra e à moradia digna, possibilitando a acessibilidade 
ao mercado habitacional para a população de baixa renda e coibindo o uso especulativo 
da terra, como reserva de valor, de modo a assegurar o cumprimento da função social da 
propriedade;
VII. A regularização fundiária e a urbanização de áreas ocupadas por população de baixa 
renda;
VIII. A participação da iniciativa privada no financiamento dos custos de urbanização, 
mediante o uso de instrumentos urbanísticos compatíveis com o interesse público e com 
as funções sociais da cidade;
IX. A implantação da regulação urbanística fundada no interesse público.
Art. 8. Sustentabilidade é concretizada com o desenvolvimento local socialmente justo, 
ambientalmente equilibrado e economicamente viável, visando satisfazer, proporcionar e 
garantir melhor qualidade de vida, para as presentes e futuras gerações.
Art. 9. O Município utilizará os instrumentos previstos nesta lei e demais normas jurídicas, 
para assegurar o cumprimento da função social da propriedade.
CAPÍTULO III
FUNÇÃO SOCIAL DA CIDADE E DA PROPRIEDADE
Art. 10. Para fins desta Lei Complementar, a cidade cumpre com a sua função social, 
quando assegurar:
I. O acesso à terra urbanizada e moradia adequada a todos;
II. A justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização e de 
transformação do território;
III. A regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de baixa 
renda;
IV. A proteção, preservação e recuperação do ambiente natural e construído;
V. A adequada distribuição de atividades, proporcionando uma melhor densificação 
urbana da ocupação da cidade, de forma equilibrada com relação ao meio ambiente, à 
infraestrutura disponível e ao sistema de circulação, de modo a evitar a ociosidade ou a 
sobrecarga dos investimentos aplicados na urbanização;
VI. A qualificação da paisagem urbana, natural e a preservação do patrimônio ambiental;
VII. A conservação e a recuperação dos potenciais hídricos do município, em especial os 
mananciais de abastecimento de água potável, superficiais e subterrâneos;
VIII. A descentralização das atividades econômicas, proporcionando melhor adensamento 
populacional e a reestruturação de bairros, periferias e agrupamentos urbanos;
IX. A recuperação de áreas degradadas ou deterioradas, visando a melhor qualidade de 
vida para a população, através da qualificação e da melhoria das condições ambientais 
e de habitabilidade.
X. Criação de Áreas Verdes, em novos empreendimentos imobiliários ou em áreas urbanas 
já consolidadas, preservando vegetação existente ou fazendo recomposição florestal, como 
fatores fundamentais a regulação de temperatura, melhoria da qualidade do ar, atuar como 
quebra-vento natural, proporcionar educação ambiental, bem estar visual entre outros 
objetivos decorrentes.
Art. 11. Para fins desta Lei Complementar, a propriedade urbana cumpre com a sua função 
social quando:
I. For utilizada para habitação, atividades econômicas produtivas, proteção do meio 
ambiente ou preservação do patrimônio histórico;
II. Atender ao ordenamento da cidade, em especial quando promover:
a) A adequação às normas urbanísticas, aos interesses sociais e aos padrões mínimos 
de parcelamento, ocupação e uso do solo e de construção, conforme estabelecido em lei;
b) A compatibilidade do uso com a infraestrutura e serviços públicos disponíveis;
c) A recuperação da valorização acrescida pelos investimentos públicos à propriedade 
particular;
d) O adequado aproveitamento dos vazios urbanos e dos terrenos subutilizados;
e) A justa distribuição dos benefícios e dos ônus do processo de urbanização.
TÍTULO II
POLÍTICA MUNICIPAL DE PLANEJAMETO
E GESTÃO DEMOCRÁTICA
Art. 12. O Poder Executivo Municipal deve implantar um Sistema Municipal de Planejamento 
e Gestão Urbana, que permita estabelecer um processo contínuo, dinâmico e participativo 
de planejamento e gestão da política urbana, com os seguintes objetivos:
I. Instituir a participação da sociedade, na gestão municipal da política urbana;
II. Buscar a transparência e democratização no processo de decisão sobre assuntos de 
interesse público;
III. Instituir um processo permanente e sistemático de discussões públicas para atuar no 
detalhamento, atualização e revisão dos rumos da política urbana municipal, em especial, 
o Plano Diretor Municipal.
Art. 13. O Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Urbana é composto pela 
Secretaria de Planejamento do Município de Tapejara-PR, pelo Conselho Municipal 
de Desenvolvimento e outros órgãos afins, sendo incumbido de utilizar dos seguintes 
instrumentos:
I. Instrumentos de gestão democrática da Política Urbana:
a) Sistema Municipal de Planejamento e Gestão;
b) Núcleo de Planejamento Urbano;
c) Sistema Municipal de Informações;
d) Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano;
e) Conferência Municipal das Cidades;
f) Orçamento Participativo.
II. Instrumentos de participação popular:
a) Audiências, Debates e Consultas públicas;
b) Iniciativa popular de projetos de lei, de planos, programas e projetos de desenvolvimento 
urbano;
c) Plebiscito e Referendo Popular;
d) Demais conselhos municipais.
CAPÍTULO I
GESTÃO DEMOCRÁTICA DA POLÍTICA URBANA
Seção I
Sistema Municipal de Planejamento e Gestão
Art. 14. Fica instituído o Sistema Municipal de Planejamento e Gestão (SMPG), composto 
por estruturas e processos democráticos e participativos, que visam permitir o
desenvolvimento de um processo contínuo, dinâmico e flexível de efetivação de 
planejamento e gestão da política urbana.
Art. 15. São objetivos do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão:
I. Criar canais de participação da sociedade na gestão municipal da política de 
desenvolvimento urbano e rural;
II. Garantir eficiência e eficácia à gestão, visando a melhoria da qualidade de vida;
III. Instituir um processo permanente e sistematizado de detalhamento, atualização e 
revisão do Plano Diretor.
Art. 16. O Sistema Municipal de Planejamento e Gestão atua nos seguintes níveis:
I. Nível de formulação de estratégias, das políticas e de atualização do Plano Diretor;
II. Nível de gerenciamento do Plano Diretor, de formulação e aprovação dos programas e 
projetos para a sua implementação;
III. Nível de monitoramento e controle dos instrumentos urbanísticos e dos programas e 
projetos aprovados.
Art. 17. O Sistema Municipal de Planejamento é composto por:
I. Secretaria de Planejamento do Município de Tapejara-PR;
II. Secretaria de Administração;
III. Secretaria de Obras, Viação e Zeladoria Municipal;
IV. Conselho de Desenvolvimento Municipal;
V. Sistema de informações.
Subseção I
Órgão Municipal de Planejamento
Art. 18. A Secretaria de Planejamento terá objetivo, entre outros, de fazer a coordenação 
e execução das medidas necessárias ao desenvolvimento municipal, enquanto espaço 
urbano e gerenciamento do Plano Diretor e Ocupação e Uso do Solo Municipal, bem como, 
auxiliar os trabalhos do Conselho de Desenvolvimento Municipal.
Art. 19. Além de outras atribuições que poderão ser fixadas em Lei específica, são 
incumbidas à Secretaria de Obras, Viação e Zeladoria Municipal, no que concerne à 
aplicação do Plano Diretor:
I. Coordenar a implantação do Plano Diretor e de suas revisões, bem como, a aplicação das 
medidas necessárias de que trata esta Lei;
II. Desenvolver estratégias e instrumentos que propicie a ampla participação comunitária no 
processo de implantação e gerenciamento do Plano Diretor;
III. Propor, tomando as medidas cabíveis, mudanças na legislação urbanística, ouvido o 
Conselho de Desenvolvimento Municipal;
IV. Manter o controle atualizado da necessidade social e da destinação das terras 
municipais;
V. Manter o controle atualizado da necessidade social e da declaração de áreas de 
urbanização e edificação compulsórias;
VI. Estabelecer os critérios para classificação e controle das atividades não designadas, 
a partir das propostas elaboradas por agentes públicos e privados, ouvido o Conselho de 
Desenvolvimento Municipal;
VII. Analisar e emitir pareceres sobre assuntos pertinentes ao Plano Diretor;
VIII. Analisar e emitir pareceres sobre obras públicas ou privadas que, pelas suas 
características, possam criar ou apresentar sobrecarga na capacidade instalada da 
infraestrutura, interferir na qualidade ambiental ou apresentar riscos à saúde e à segurança 
da população;
IX. Elaborar estudos específicos e coordenar planos de ação para o espaço rural e para 
cada setor de atuação municipal.
Parágrafo Único. O Poder Executivo Municipal deve otimizar, no prazo máximo de seis 
meses do início de vigência desta Lei, a criação de cargo e ou designação de servidor 
público que ocupe cargo e exerça funções técnicas, para promover implantação, gerência 
e controle da aplicação do Plano Diretor e a Ocupação e Uso do Solo urbano e rural do 
Município de Tapejara-PR.
Seção II
Núcleo de Planejamento Urbano
Art. 20. O Núcleo de Planejamento Urbano, órgão responsável pela implementação do 
Plano Diretor de Municipal, no âmbito do Poder Executivo Municipal, é o órgão central do 
Sistema Municipal de Planejamento e Gestão, cabendo-lhe, entre outras atribuições:
I. Promover a articulação dos órgãos e entidades da Administração Municipal, com vistas à 
implementação do Plano Diretor Municipal;
II. Gerenciar o Plano Diretor, formular e aprovar os programas e projetos para a sua 
implementação;
III. Monitorar e controlar os instrumentos urbanísticos e os programas e projetos aprovados;
IV. Promover a implementação das estratégias e ações do Plano Diretor Municipal, 
mediante articulação com outras esferas de governo, setor privado, entidades comunitárias 
e organizações não governamentais;
V. Elaborar o Relatório Anual de Atividades, contendo a avaliação da implementação do 
Plano Diretor Municipal, a ser encaminhado ao Conselho de Desenvolvimento Municipal de 
Tapejara-PR e à Câmara de Vereadores;
VI. Estruturar, implementar e gerir o Sistema Municipal de Informações, assegurando a 
ampla e periódica divulgação;
VII. Elaborar estudos técnicos, assim como anteprojetos de lei necessários à 
regulamentação dos instrumentos estabelecidos pelo Plano Diretor Municipal e da 
legislação urbanística;
VIII. Demais atividades compatíveis com suas atribuições de órgão executivo do Sistema 
Municipal de Planejamento e Gestão.
Seção III
Sistema Municipal de Informações
Art. 21. Fica instituído o Sistema Municipal de Informações, com os seguintes objetivos 
principais:
I. Coletar, atualizar periodicamente e disponibilizar dados e informações para dar suporte ao 
planejamento e monitoramento da política urbana, proporcionando melhor implementação 
e avaliação das ações realizadas;
II. Fornecer informações e indicadores sociais, culturais, econômicos, financeiros, 

patrimoniais, administrativos, físico-territoriais, inclusive cartográficos, ambientais, 
imobiliários e outros de relevante interesse para o monitoramento do Plano Diretor 
Municipal;
III. Promover a ampla divulgação de informações à população.
IV. A produção e sistematização de informações públicas, evitando a duplicação de meios 
e instrumentos para fins idênticos;
V. A possibilidade de controle e monitoramento de ocupação e uso do solo municipal;
VI. A integração de sistemas e mecanismos setoriais (viário, transporte, tributário, 
conservação ambiental, patrimônio e outros), garantindo o registro das informações 
produzidas, a atualização e facilidade de acesso;
VII. A divulgação das informações públicas;
VIII. A troca de informações através de convênios com órgãos de outras instâncias.
§ 1º. O Sistema Municipal de Informações conterá dados e indicadores sociais, culturais, 
econômicos, financeiros, patrimoniais, administrativos, físico-territoriais, inclusive 
cartográficos e geológicos, ambientais, imobiliários e outras de relevante interesse para o 
Município, progressivamente georreferenciado, devendo ser permanentemente atualizado.
§ 2º. O Sistema Municipal de Informações deverá oferecer indicadores dos serviços 
públicos, da infraestrutura instalada e dos demais temas pertinentes à implementação das 
diretrizes e estratégias constantes do Plano Diretor Municipal.
§ 3º. Os agentes públicos e privados, em especial os concessionários de serviços públicos 
que atuam no Município deverão fornecer os dados e informações que forem considerados 
necessários ao Sistema Municipal de Informações.
§ 4º. Para implementação do Sistema Municipal de Informações deverá ser implantado o 
Cadastro Imobiliário Municipal.
Art. 22. O Sistema Municipal de Informações deve atender aos princípios da publicidade, 
simplificação, economicidade, eficácia, clareza, precisão e segurança.
Art. 23. O Sistema Municipal de Informações terá cadastro único municipal, multifinalitário, 
que reunirá informações de naturezas sociais, culturais, econômicas, financeiras, 
patrimoniais, administrativas, físico-territoriais, inclusive cartográficas e geológicas, 
ambientais, imobiliárias e outras de relevante interesse para o Município, inclusive sobre 
planos, programas e projetos, progressivamente georreferenciadas em meio digital.
Art. 24. O Sistema Municipal de Informações deverá possibilitar a formulação de 
indicadores de qualidade dos serviços públicos, da infraestrutura instalada e dos demais 
temas pertinentes a serem anualmente monitorados.
Art. 25. Deverá ser assegurada à divulgação dos dados do sistema único de informações, 
garantido o seu acesso aos munícipes, por todos os meios possíveis, incluindo:
I. Fóruns de debate;
II. Rádios comunitárias nas Linhas Rurais e na cidade de Tapejara-PR;
III. Imprensa oficial;
IV. Material impresso de divulgação, tais como cartilhas e folhetos;
V. Página eletrônica da Prefeitura Municipal de Tapejara-PR;
VI. Outros meios de comunicação.
Art. 26. Os agentes públicos e privados, em especial os concessionários de serviços 
públicos que desenvolvem atividades no município, deverão fornecer ao órgão coordenador 
do Sistema de Planejamento, no prazo que este fixar, todos os dados e informações que 
forem considerados necessários ao Sistema Único de Informações.
Parágrafo Único. Para efeito do disposto neste artigo, incluem-se também as pessoas 
jurídicas ou autorizadas ou concessionárias de serviços públicos federais ou estaduais, 
mesmo quando submetidas ao regime de direito privado.
Art. 27. É assegurado, a qualquer interessado, o direito a informação sobre os conteúdos 
de documentos, informações, estudos, planos, programas, projetos, processos e atos 
administrativos e contratos, ressalvadas as situações em que o sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Poder Público.
Art. 28. O Sistema Municipal de Informações deverá ser criado, estruturado e apresentado 
publicamente no prazo de 18 (dezoito) meses e implementado no prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses, contado a partir da publicação da Lei do Plano Diretor.
Seção IV
Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano
Art. 29. Fica criado o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano com a finalidade de 
apoiar ou realizar investimentos destinados a concretizar os objetivos, diretrizes, planos, 
programas e projetos urbanísticos e ambientais, integrantes ou decorrentes deste Plano, 
em obediência às prioridades nele estabelecidas, com recursos:
I. Próprios, do Município;
II. Repasses intergovernamentais;
III. Repasses de instituições privadas ou internacionais;
IV. Repasses de pessoas física;
V. Valores repassados como medidas compensatórias decorrentes dos EIV-Estudos de 
Impacto de Vizinhança;
VI. Receitas decorrentes da aplicação dos instrumentos urbanísticos previstos neste Plano 
Diretor Municipal, em especial, de IPTU progressivo no tempo, consórcios imobiliários, 
transferência de direito de construir ou outras formas de recebimento de recursos não 
vinculados e que tenham caráter de arrecadação extraordinária ou não prevista de forma 
corrente.
VII. Compra de índice ou potencial construtivo, taxa de ocupação e outros pertinentes, após 
prévia análise e deliberação do Conselho de Desenvolvimento Municipal;
VIII. Provenientes de aplicação financeira sobre os recursos em conta;
IX. Doações;
X. Outras receitas.
§ 1º. O FMD será administrado pelo Poder Executivo Municipal, com recursos financeiros 
em conta bancária remunerada específica e com caráter especial e fundamental ao 
desenvolvimento local;
§ 2º. O plano de aplicação de recursos financeiros do FMD será aprovado pelo Conselho 
de Desenvolvimento Municipal, homologado pelo Prefeito Municipal e encaminhado, 
anualmente, para aprovação da Câmara Municipal.
Art. 30. Os recursos do Fundo de Desenvolvimento Urbano deverão ser aplicados na 
consecução das finalidades previstas nesta Lei Complementar, em especial:
I. Implantação de equipamentos comunitários;
II. Proteção e recuperação de imóveis ou áreas especiais de interesse para proteção do 
patrimônio cultural;
III. Implementação das áreas especiais para lazer e áreas verdes;
IV. Implementação de projetos nas áreas de interesse urbanístico;
V. Montagem de base para geração de informações e indicadores para o monitoramento do 
planejamento e gestão urbana;
VI. Realização de diagnóstico, elaboração de planos, projetos que objetivem as ações 
estratégicas da política urbana expressas nesta Lei Complementar;
VII. Capacitar e elaborar material informativo para a sociedade acerca da política urbana.
Art. 31. Os recursos destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento deverão ser 
utilizados na consecução das diretrizes e objetivos elencados neste Plano Diretor Municipal 
e aplicados prioritariamente em infraestrutura e equipamentos públicos.
Seção V
Conselho de Desenvolvimento Municipal
Art. 32. Fica instituído o Conselho de Desenvolvimento Municipal como órgão responsável 
por decisões de Estado, de caráter permanente, atuação apartidária, responsável por 
efetivar a continuidade de boas práticas e medidas de gestão técnica e eficiente, visando 
assegurar efeitos e alcance ultra mandatos eletivos, com poder de deliberar quanto 
a matérias de natureza urbanística, política urbana e rural, saneamento, ambiental, 
habitação e mobilidade urbana e rural, orientado por diretrizes voltadas a efetividade de 
economicidade aos cofres públicos, com seus objetivos, atribuições, composição, estrutura 
e organização próprios.
§ 1º. O Conselho Municipal de Desenvolvimento tem a finalidade de:
I. Integrar e articular as políticas específicas e setoriais na área do desenvolvimento urbano, 
como planejamento e gestão do uso do solo, habitação, saneamento ambiental, transporte 
e mobilidade urbana;
II. Mediar interesses existentes em cada local, constituindo-se em um espaço permanente 
de discussão, negociação e pactuação, visando garantir a gestão pública participativa 
na cidade, formalizar TAC – Termo de Ajustamento de Conduta e fazer previsão 
de condicionantes a serem cumpridas, com finalidade de adequar e harmonizar os 
interesses privados aos interesses públicos, constituindo-se instrumento legal relevante 
de formalização de soluções úteis, práticas, benéficas ao bem comum e gerador de 
economicidade aos cofres públicos.
III. Fortalecer os atores sociopolíticos autônomos;
IV. Consolidar a gestão democrática, como garantia da implementação das políticas 
públicas constituídas coletivamente nos canais de participação;
V. Compartilhar as informações e decisões, pertinentes à política de desenvolvimento 
urbano, com a população.
§ 2º. O Conselho Municipal de Desenvolvimento tem as seguintes atribuições:
I. Debater, avaliar, propor, definir programas, projetos, a política de desenvolvimento urbano 
e as políticas de gestão do solo, habitação, saneamento ambiental, transporte e mobilidade 
em conjunto com o governo municipal e a sociedade civil;
II. Coordenar a organização das conferências das cidades na esfera municipal, 
possibilitando a participação de todos os segmentos da sociedade;
III. Promover a articulação entre os programas e os recursos que tenham impacto sobre o 
desenvolvimento urbano;
IV. Coordenar o processo participativo da revisão e execução do plano diretor;
V. Debater a elaboração e execução do orçamento público, plano plurianual, leis de 
diretrizes orçamentárias e planejamento participativo de forma integrada;
VI. Divulgar amplamente seus trabalhos e ações realizadas;
VII. Promover a realização de estudos, debates, pesquisas e ações que propiciem a 
utilização de conhecimentos científicos e tecnológicos, para a população urbana, na área 
de desenvolvimento urbano;
VIII. Realizar cursos, oficinas, debates, simpósios, seminários com diversos segmentos 
da sociedade, buscando a disseminação de informação, formação, capacitação e maior 
qualificação continuada;
IX. Elaborar e aprovar o regimento interno e deliberar sobre as alterações propostas por 
seus membros.
X. Atribuição fiscalizatória de atos, ações, programas afetos a competência do Conselho. 
Competência de fiscalizar que é limitada aos aspectos gerais e a fiscalização em caráter 
específico e detalhado será:
1) quando da Execução de obras, dos profissionais técnicos identificados 
em ART-Anotação de Responsabilidade Técnica pertinente, sem exclusão das 
responsabilidades de fiscais do órgão de classe profissional (CREA/CAU ou outro 
específico) e servidores técnicos designados, vinculados e lotados no setor de obras do 
Poder Executivo Municipal;
2) fiscais habilitados para tanto, na forma da Lei e regulamento específico;
3) quando da Liberação para ocupação e uso, determinação de aplicação e efetivação de 
pagamento de recursos financeiros pertinente a obra que tenha custeio ou contrapartida 
financeira e orçamentária do Poder Público, será a cargo e responsabilidade dos servidores 
públicos especificamente designado e identificado para o fim legal previsto em lei, bem 
como, dos responsáveis pelos setores de tesouraria, contabilidade, secretaria de finanças, 
planejamento, administração e controle interno, de forma sequenciada e materializada 
oficialmente, para comprovação da efetiva fiscalização de fato, regularidade e lisura da 
aplicação dos recursos.
§ 3º. A composição do Conselho Municipal de Desenvolvimento deverá contemplar 
a representação dos Poderes Públicos existentes no Município e representantes dos 
segmentos da sociedade civil organizada, tais como:
I. Poder Público Municipal;
II. Poder Público Estadual;
III. Entidades dos Movimentos Populares;
IV. Entidades Empresariais;
V. Entidades dos Trabalhadores;
VI. Entidades dos Profissionais Autônomos ou não;
VII. Instituições de ensino técnico e Universidades;
VIII. Organizações não governamentais - ONGs;
IX. Outras entidades que atuam no desenvolvimento do Município.
Art. 33. Os membros do Conselho de Desenvolvimento Municipal deverão ser eleitos ou 
indicados pelos respectivos órgãos a que pertencem, bem como indicados pelo Prefeito 
Municipal, que homologará sua participação no Conselho.
Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
será de 2 (dois) anos, permitida a recondução, e a sua função não será remunerada, sendo 
seu exercício considerado relevante para o serviço público.
Art. 34. Para atender seus objetivos, o Conselho de Desenvolvimento Municipal poderá 
criar comitês técnicos para contemplar o debate específico das temáticas setoriais, como 
habitação, saneamento ambiental, trânsito, transporte e mobilidade, planejamento e gestão 
do solo urbano ou rural.
Art. 35. A Administração Municipal, para o pleno funcionamento do Conselho de 
Desenvolvimento Municipal deverá garantir:
I. Autonomia na gestão do Conselho de Desenvolvimento;
II. Realização de processo contínuo de capacitação dos conselheiros;
III. Disponibilizar servidor municipal para a secretaria executiva do Conselho de 
Desenvolvimento Municipal.
Parágrafo único. O funcionamento do Conselho de Desenvolvimento Municipal será 
estabelecido em Regimento Interno.
Art. 36. Compete ao Conselho de Desenvolvimento Municipal:
I. Acompanhar a implementação do Plano Diretor Municipal;
II. Acompanhar a execução de planos e projetos do desenvolvimento urbano;
III. Dar parecer sobre projetos de lei de interesse da política urbana, antes do 
encaminhamento à Câmara Municipal;
IV. Fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
das Operações Urbanas Consorciadas;
V. Acompanhar e monitorar a implementação dos instrumentos urbanísticos;
VI. Elaborar o seu regimento interno.
§ 1º. Intervenções no meio urbano e rural do Município devem ter a prévia aprovação de 
projetos técnicos pelo setor competente do Poder Executivo e são sujeitas a atuação, a 
qualquer tempo, do Conselho de Desenvolvimento do Município e de outras autoridades 
públicas, para assegurar que as regras do Plano Diretor sejam efetivamente concretizadas.
§ 2º. Cabe a Secretaria de Obras, Viação e Zeladoria Municipal apreciar pedidos que 
lhe são submetidos e expedir a pré-aprovação pertinente, limitada a possibilitar ao 
empreendedor fazer a busca de viabilidade técnica junto a outros órgãos públicos e, 
oportunamente, fazer a posterior apresentação de projetos técnicos que atendam as 
diretrizes, parâmetros, limites e condicionantes legais e mais as exigências que venham ser 
deliberadas e definidas pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal, como necessárias 
ao cumprimento dos fins do Plano Diretor, aprovação de projetos e expedição de alvará 
para implantação e operação do empreendimento.
§ 3º. Cabe ao Conselho de Desenvolvimento Municipal deliberar e definir condicionantes 
específicas que devem ser cumpridas pelo interessado, em situações e pedidos 
diferenciados, para concretização dos fins previstos no § 2º, desse artigo, como, por 
exemplo, em casos de considerável impacto na vizinhança e mobilidade urbana; 
necessidade de compra de potencial construtivo e demais índices pertinentes; imposição 
de medidas compensatórias; subsidiar e respaldar a prestação dos serviços públicos por 
parte da Secretaria de Obras, Viação e Zeladoria Municipal poder aprovar projetos técnicos 
e o setor competente possa expedir alvará para implantar e operar o empreendimento.
Seção VI
Conferência da Cidade
Art. 37. A Conferência da Cidade sempre precederá as Conferências Estadual e a Nacional, 
sendo sua convocação, organização e coordenação, realizada por iniciativa do Poder 
Executivo Municipal.
§ 1º. Caso o Poder Executivo Municipal não convoque a Conferência, o Poder Legislativo 
Municipal ou a diretoria do Conselho de Desenvolvimento Municipal de Tapejara poderá 
fazê-la.
§ 2º. A Conferência de que trata o caput do artigo, poderá ser realizada de forma 
regionalizada, em parceria com outros órgãos e municípios da região e terá a mesma 
validade, sendo aberta à participação de todos os cidadãos interessados.
§ 3º. No caso de a Conferência ser feita regionalmente, o Município sede coordenará os 
trabalhos.
Art. 38. A Conferência Municipal ou Regional da Cidade poderá, dentre outras atribuições:
I. Apreciar as diretrizes da política urbana do Município e da Região;
II. Formular propostas para os programas federais e estaduais de política urbana;
III. Debater os relatórios anuais de gestão da política urbana, apresentando críticas e 
sugestões;
IV. Sugerir ao Poder Executivo, adequações nas ações estratégicas, destinadas à 
implementação dos objetivos, diretrizes, planos, programas e projetos;
V. Deliberar sobre plano de trabalho para o período seguinte;
VI. Indicar os órgãos e as entidades para compor o Conselho de Desenvolvimento 
Municipal de Tapejara-PR em caso de substituição.
Seção VII
Orçamento Participativo
Art. 39. O Poder Executivo Municipal incluirá a realização de debates, audiências e 
consultas públicas sobre as propostas de Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária 
e do orçamento anual, em consonância com o Plano Diretor Municipal.
CAPÍTULO II
INSTRUMENTOS DE PARTICIPAÇÃO POPULAR
Seção I
Audiências, Debates e Consultas Públicas
Art. 40. A audiência, debate ou consulta pública é uma instância de discussão onde o Poder 
Executivo Municipal informa e esclarece as dúvidas sobre ações, planos, projetos públicos 
ou privados, relativos à política urbana de interesse dos cidadãos, direta ou indiretamente 
atingidos pela decisão administrativa, convidados a exercer o direito à informação e 
manifestação.
Art. 41. A consulta pública é a instância decisiva, onde o Poder Executivo Municipal tomará 
decisões vinculadas ao seu resultado.
Parágrafo único. A consulta pública deverá ser precedida de audiência e debate público 
para viabilizar a plena compreensão dos fatos pelos votantes.
Art. 42. A convocação para a realização de audiência, debate e ou consulta pública será 
feita com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência, por meio de edital, com publicação 
dos meios de imprensa local e anúncios utilizando os meios de comunicação de massa ao 
alcance da população.
§1º. O local e horário para a realização das audiências que tratam o caput deste artigo 
devem ser estabelecidos da melhor maneira que permita a participação da população 
interessada.
§2º. A participação nas audiências deverá abranger a qualquer cidadão, independente de 
comprovação de residência ou qualquer outra condição.
§3º. Se for o caso, as reuniões deverão ser gravadas e, ao final de cada uma, lavrada 
a respectiva ata, cujos conteúdos deverão ser apensados ao Projeto de Lei, compondo 
memorial do processo, inclusive na sua tramitação legislativa.
Seção II
Iniciativa Popular
Art. 43. Fica assegurada a iniciativa popular na elaboração de leis, planos, programas e 
projetos de desenvolvimento urbano, nos termos da Lei Orgânica do Município.

TITULO III
DIRETRIZES E AÇÕES
SETORIAIS DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO
Art. 44. A formulação e a implementação de políticas e programas visando o 
desenvolvimento Municipal, bem como a definição das políticas setoriais e alocação dos 
investimentos públicos, nas diversas áreas, deverão priorizar as diretrizes previstas neste 
título.
Art. 45. Para promoção do desenvolvimento do Município ficam estabelecidos os seguintes 
eixos estratégicos:
I. Desenvolvimento Econômico;
II. Sustentabilidade Ambiental;
III. Qualidade no Saneamento Ambiental Desenvolvimento social;
IV. Mobilidade, trânsito e transporte;
V. Habitação de Interesse Social;
VI. Fortalecimento da Cultura Local;
VII. Ordenamento Territorial;
VIII. Gestão Democrática.
Parágrafo único. Os eixos estratégicos serão implementados por meio de planos, 
programas e projetos específicos.
CAPITULO I
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Art. 46. Consideram-se diretrizes para as Políticas e Ações de desenvolvimento social:
I. Capacitar e conscientizar a população para a defesa de seus interesses por meio do 
incentivo e promoção de debates, assegurando o direito ao exercício de cidadania;
II. Promover a inserção produtiva e a autonomia econômica das pessoas com menos renda;
III. Facilitar o acesso da população ao ensino público de qualidade em todos os níveis: 
municipal, estadual e federal;
IV. Garantir e regular a implementação de serviços e programas de proteção social básica 
e especial, a fim de prevenir e reverter situações de vulnerabilidade, riscos sociais e 
desvantagens pessoais;
V. Promover a inclusão digital como forma de ampliar o conhecimento e a inclusão social;
VI. Garantir atuação preventiva em relação à segurança e violência, mediante criação de 
programas sociais inclusivos;
VII. Fomentar as organizações da sociedade civil e o trabalho cooperativo;
VIII. Ampliar as ações previstas em leis específicas que dispõem sobre incentivos ao 
desenvolvimento socioeconômico do Município;
IX. Promover a inter-relação entre os programas de desenvolvimento social do município, 
objetivando abrangência e convergência de suas diretrizes e ações;
X. Dar prioridade no uso de equipamentos ociosos ou subutilizados e terrenos públicos 
promovendo a potencialização do uso do espaço público já consolidado;
XI. Otimizar a ocupação dos equipamentos existentes e a integração entre equipamentos
implantados na mesma quadra;
XII. Implantar mais de um equipamento no mesmo terreno, otimizando seu uso, 
compatibilizando as diversas demandas e favorecendo a integração entre diferentes 
políticas sociais;
XIII. Potencializar o aproveitamento dos terrenos a serem desapropriados ao longo de 
corredores de ônibus, com localização e acessibilidade privilegiada.
Parágrafo Único. As diretrizes e ações para o Desenvolvimento Social estão divididas em 
quatro setores: Habitação, Saúde, Educação, e Cultura, Lazer e esportes, descritos na 
sequência.
Seção I
Habitação
Art. 47. São diretrizes para as Políticas e Ações a serem estabelecidas para a Habitação:
I. Promover política adequada à habitação de interesse social;
II. Criar/reservar estoques de áreas urbanas para implantação de programas habitacionais 
de interesse social, respeitando zonas especiais de interesse social (ZEIS) demarcadas 
na Lei de Ocupação e Uso do Solo localizadas na Zona Especial de Interesse Público;
III. Conscientizar a população das áreas adequadas ou não para construção de edificações;
IV. Promover a toda população moradia digna, ou seja, com qualidade construtiva, com 
custo justo, provida de infraestrutura, com acesso a fonte de trabalho e aos serviços 
públicos básicos de educação, saúde, cultura e segurança.
Seção II
Saúde
Art. 48. São diretrizes para as Políticas e Ações a serem estabelecidas para a Saúde:
I. Implementar medidas de planejamento e orçamento de interesse do setor de saúde;
II. Adequar os edifícios públicos do setor às suas variadas necessidades;
III. Investir nos recursos humanos;
IV. Reforçar as ações de vigilância epidemiológica e sanitária;
V. Direcionar a oferta de serviços e equipamentos à problemática e às necessidades 
específicas do Município;
VI. Aumentar a quantidade de médicos para que aumente a qualidade de saúde do 
município e cumpra a meta imposta pelo Ministério da Saúde, que define 2,5 médicos por 
1000 (mil) habitantes;
VII. Aumentar a quantidade de Unidades Básicas de Saúde – UBS, analisando o raio de 
abrangência dos equipamentos existentes;
VIII. Ampliar a frota do setor de saúde para assegurar o atendimento e transporte aos 
pacientes.
Seção III
Educação
Art. 49. São diretrizes para as Políticas e Ações a serem estabelecidas para a Educação;
I. Promover e apoiar iniciativas e programas para erradicação do analfabetismo e para 
elevação do nível escolar da população;
II. Estimular e garantir a permanência do aluno na escola, oferecendo-lhe infraestrutura 
física, equipamentos, recursos materiais básicos necessários ao desenvolvimento das 
atividades de ensino e ao pleno atendimento da população;
III. Estimular o ensino pré-profissionalizante e profissionalizante nas áreas de vocação do 
Município;
IV. Implementar medidas de planejamento e orçamento de interesse do setor de 
educação, assim como infraestrutura adequada ao desenvolvimento das atividades desse 
setor, podendo vir a ser firmado convênios para execução de projetos ou programas 
de treinamentos, cursos ou outros formados de trabalho com conteúdos voltados ao 
aprimoramento de docentes e discentes;
V. Ampliar o desenvolvimento da Merenda Escolar referente à aquisição, produção, 
armazenamento e distribuição para as escolas, com a preservação da qualidade;
VI. Oportunizar a educação infantil e o ensino fundamental, mesmo para os que a ele 
não tiveram acesso na idade própria e para as crianças, jovens e adultos portadores de 
deficiência, garantindo a todos o direito do conhecimento;
VII. Adequar o sistema de transporte escolar e universitário, garantindo o acesso da 
população ao estudo fundamental, médio e universitário;
VIII. Oportunizar transportes para levar alunos do ensino superior para faculdades 
presenciais nas cidades vizinhas com maior desenvolvimento e que oferecem esses 
recursos;
IX. Intensificar no Município a política de melhoria de recursos humanos em educação;
X. Incentivar a implantação de escolas de todos os níveis em áreas com defasagem dessas 
instituições;
XI. Aperfeiçoar o Projeto Pedagógico para o ensino público municipal, com o efetivo 
compromisso de atender aos interesses sociais da comunidade e ao aluno nos seus 
aspectos psíquico e social.
Seção IV
Cultura, Lazer e Esportes
Art. 50. São diretrizes para as Políticas e Ações a serem estabelecidas para a Cultura, 
Lazer e esportes:
I. Promover política adequada e assegurar instalações físicas apropriadas para o exercício 
das atividades do setor da Cultura;
II. Estimular a formação, produção e difusão de áreas como artesanato, teatro, dança, 
música, literatura, artes plásticas, vídeo, fotografia e entre outras;
III. Recolher informações sobre os aspectos culturais do município e fazer circular as 
informações, projetos, propostas de cada segmento cultural entre todas as áreas da cultura;
IV. Incentivar projetos de cultura juntamente ao Sistema Educacional.
V. Ampliar e diversificar a oferta de espaços públicos de lazer/ recreação/esporte através 
de um planejamento global que contemple o levantamento de todos os espaços possíveis 
de utilização para o esporte e o lazer, a fim de dimensionar e orientar a instalação dos 
equipamentos necessários para atender à demanda existente no Município;
VI. Dar ao esporte e ao lazer dimensão educativa, com implementação de pedagogia que 
promova nas pessoas o espírito comunitário e o sentimento de solidariedade, contribuindo 
para diminuir ou mesmo eliminar a postura discriminatória da sociedade;
VII. Ampliar a oferta de áreas verdes públicas qualificadas;
VIII. Envolver os diferentes segmentos da Sociedade Civil organizada, particularmente as 
entidades mais representativas da indústria e do comércio, visando sua colaboração com 
o Executivo Municipal na administração e conservação dos espaços e equipamentos, bem 
como, na promoção de programas, eventos, competições esportivas, cursos e seminários.
Seção V
Assistência Social
Art. 51. São diretrizes para as Políticas e Ações a serem estabelecidas para a Assistência 
Social:
I. Integrar as ações em assistência social com as demais políticas públicas;
II. Atender a população em situação de vulnerabilidade e risco;
III. Aprimorar gestão e planejamento, garantindo as políticas públicas de assistência social 
e envolver a população através de organizações;
IV. Assegurar instalações físicas e equipamentos apropriadas e necessários para o 
exercício das atividades da assistência social;
V. Regulamentar a situação das famílias que estão residindo em áreas irregulares.
Seção VI
Defesa Civil e Segurança Pública
Art. 52. São diretrizes para as Políticas e Ações a serem estabelecidas para a Defesa Civil 
e Segurança Pública:
I. Implementar política de descentralização e participação comunitária no sistema de 
segurança pública;
II. Desenvolver ações visando à alteração dos fatores geradores de insegurança e violência;
III. Promover gestões junto ao Governo do Estado, no sentido de obter equipamentos e 
efetivo policial compatível com as necessidades do Município;
IV. Garantir condições adequadas de segurança e proteção ao cidadão e ao patrimônio 
público e privado;
V. Promover a defesa permanente contra desastres naturais ou provocados pelo homem, 
de maneira funcional, eficiente e integrada entre os órgãos agentes;
VI. Implementar plano de ação de caráter defensivo, contemplando medidas preventivas 
e recuperativas.
Seção VII
Serviços Funerários e Cemitérios
Art. 53. São diretrizes para as Políticas e Ações a serem estabelecidas para os Serviços 
Funerários e Cemitérios:
I. Promover melhorias e fiscalização nos equipamentos de serviços funerários municipais;
II. Intensificar e aperfeiçoar o programa de sepultamento de interesse de famílias 
necessitadas;
III. Reavaliar e aperfeiçoar os instrumentos legais referentes aos procedimentos e serviços 
de sepultamento.
CAPITULO II
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Art. 54. Os programas e ações para o desenvolvimento econômico do Município terão sua 
implementação efetivada, desde que não contrariem as diretrizes para preservação do meio 
ambiente, observados os princípios enumerados no Artigo 170, da Constituição Federal do 
Brasil promulgada em 1988.
Parágrafo único. Deverá ser criado, implantado e fazer funcionar, sistema de fomento 
empresarial e atuação empreendedora, operando-se programa de incubadora de MEIS-
Micro Empreendedores Individuais e ME-Micro Empresários, com estabelecimento de 
fases sucessivas e progressivas, conforme o grau de crescimento esperado e que for 
alcançado, como medidas práticas fundamentais ao desenvolvimento local, por meio dessa 
forma de investimentos e alavancagem estratégicas no Município.
Art. 55. Consideram-se diretrizes para as Políticas e Ações de desenvolvimento econômico:
I. Incrementar o uso da informação e do conhecimento, incentivando e possibilitando a 
inovação tecnológica;
II. Ampliar a atuação do governo local na área de atração de empreendimentos e captação 
de novos investimentos;
III. Compatibilizar o desenvolvimento econômico com a preservação ambiental;
IV. Promover a melhoria da qualificação profissional da população;
V. Fortalecer, dinamizar e buscar a sustentabilidade da agricultura rural, tornando-a mais 
diversificada, rentável, competitiva;
VI. Apoiar e incentivar os pequenos ou médios produtores;
VII. Orientar e capacitar o sistema produtivo local, a atender as demandas por bens e 
serviços e introduzir atividades de maior potencial e dinamismo econômicos sustentáveis;
VIII. Promover o fortalecimento do setor de comércio e serviços com o objetivo de 
incrementar a geração de emprego e renda;
IX. Investir no potencial turístico da área;
X. Fomentar o setor turístico, compatibilizando os eventos e iniciativas turísticas com as 
potencialidades culturais, educacionais e naturais do Município.
XI. Promover o fomento de implantação, operação e manutenção de atividades econômicas 
produtivas, utilizando-se recursos financeiros próprios do Município e aplicação do Fundo 
de Desenvolvimento Municipal;
XII. Colocar em prática projetos, programas e ações de alavancagem de atividades 
econômicas produtivas, criadoras de empregos, renda, arrecadação de espécies tributárias 
aos cofres públicos e geradora de circulação de recursos financeiros do comércio local;
CAPITULO III
DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO
Art. 56. Para as ações previstas neste artigo deverão ser ouvidos os conselhos municipais 
pertinentes e as entidades representativas do setor afins.
Art. 57. São diretrizes para as Políticas e Ações de desenvolvimento turístico:
I. Implementar e dar continuidade à implantação dos programas e propostas do Plano de 
Ações para exploração do turismo e lazer, criando programas específicos e reafirmando 
uma técnica de crescimento econômico neste setor;
II. Formação de Fóruns com a participação dos conselhos municipais pertinentes, as 
entidades representativas do setor afins e a classe empresarial do setor;
III. Deverão ser instituídos programas de divulgação e apoio ao turismo local;
IV. Criação de catálogos impressos contendo informações publicitárias, dados do Município 
e roteiro para visitação, bem como trabalhos de programação visual da paisagem urbana 
para orientação do turista;
V. Convênio com a iniciativa privada, apoiando empreendimentos turísticos, como hotéis, 
parques, pousadas, restaurantes, spas e ampliação dos horários de funcionamento do 
comércio, em áreas específicas;
VI. Apoio à realização de congressos, simpósios e seminários com treinamento para 
funcionários do comércio e prestação de serviços para melhor atender os clientes e turistas, 
através da realização de programas de parcerias com o SEBRAE, SENAC, SENAI e outras 
entidades congêneres, bem como a iniciativa privada;
VII. Implantação dos equipamentos urbanos de apoio ao turista;
VIII. Promover parcerias com proprietários rurais, visando ao desenvolvimento do turismo 
rural;
IX. Incentivo ao desenvolvimento do artesanato como atividade ligada ao turismo;
X. Estabelecer critérios de incentivo ao Turismo Rural, ressaltando o potencial dos 
rios, remanescentes florestais naturais e das pequenas propriedades, com a criação 
de conselhos e fóruns de discussão da estratégia a ser adotada, tanto nos novos 
empreendimentos, como nos que já existem.
Art. 58. A Prefeitura deverá manter convênio com o Governo do Estado, através da 
Secretaria de Turismo, visando à realização de eventos.
Parágrafo Único. A Prefeitura Municipal, através do setor competente, elaborará um 
calendário com a programação de eventos que deverão ocorrer durante o ano.
Art. 59. O incentivo e a promoção do turismo local deverão ser programados de maneira a 
valorizar a qualidade de vida da comunidade do Município.
CAPITULO IV
SUSTENTABILIDADE E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
Art. 60. A política de proteção e preservação ambiental deverá garantir o direito de cidades 
sustentáveis fazendo referência à formulação e à implementação de políticas públicas 
compatíveis com os princípios de desenvolvimento sustentável, definidos na agenda 21, 
respeitando a legislação e a competência federal e estadual pertinente.
 Art. 61. Para a qualidade e sustentabilidade ambiental do Município deve-se implementar a 
Política Municipal de Meio Ambiente, seguindo as seguintes diretrizes:
I. Compatibilizar usos e conflitos de interesse entre áreas agrícolas e de preservação 
ambiental;
II. Conscientizar a população da postura ambiental que deve ser adotada ao utilizar a 
Macrozona de lazer, sendo que ela está inserida em uma área de preservação permanente;
III. Recuperar as áreas degradadas e garantir a preservação dos rios e córregos municipais, 
bem como as áreas de matas nativa e reserva legal (Lei Federal nº. 12.651/2012);
IV. Incentivar o uso adequado de fontes naturais e a utilização de fontes alternativas de 
energia;
V. Desenvolver programas para atingir os 12m² (doze metros quadrados) de área verde por 
habitante, acessíveis a toda a população, sugeridos pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS);
VI. Compatibilizar as políticas de Meio Ambiente e de Saneamento;
VII. Preservar os reservatórios de água, naturais e artificiais, destinados à garantia 
da funcionalidade das estruturas drenantes, mantida a vazão adequada através de 
manutenção periódica;
VIII. Criar os instrumentos necessários ao exercício das funções de planejamento, controle 
e fiscalização de todas as atividades que tenham interferência no meio ambiente do 
Município;
IX. Criar política de controle da exploração prejudicial através da sensibilização e educação 
ambiental;
X. Conscientizar a população da importância do tratamento adequado do esgoto, para que 
possam cobrar o poder público;
XI. Monitorar e controlar o uso dos solos urbano e rural, a poluição do ar, do solo, da água, 
principalmente dos mananciais e dos recursos hídricos;
XII. Criar e implantar Áreas de Valor Ambiental.
CAPITULO V
SANEAMENTO AMBIENTAL
Art. 62. O saneamento básico é serviço público essencial e compreende a captação, o 
tratamento e a distribuição da água potável, a coleta, o tratamento e a disposição final de 
esgotos cloacais e do lixo, bem como a drenagem urbana.
§ 1º. Deve ser prioritário o atendimento da população não assistida e da Zona urbana de 
Ocupação Prioritária.
§ 2º. O planejamento e as execuções das ações de saneamento básico devem respeitar as 
diretrizes estaduais relativas ao meio ambiente, aos recursos hídricos e ao desenvolvimento 

urbano, ouvido o órgão estadual competente.
§ 3º. Lei específica disporá sobre os serviços de saneamento básico, o controle, a 
destinação e a fiscalização do processo do lixo e dos resíduos urbanos.
Art. 63. Para a qualidade do saneamento ambiental do município de Tapejara-PR, seguem 
as seguintes diretrizes:
I. Elaborar e implementar sistema de gestão integrada de resíduos sólidos, garantindo a 
periodicidade e regularidade na coleta do lixo doméstico e, em separado, dos resíduos 
clínico-hospitalares e dos resíduos contaminados;
II. Implantação do sistema de coleta domiciliar seletiva;
III. Aprimorar a gestão e o planejamento para o melhor funcionamento e atendimento do 
saneamento básico, com base na Política Nacional de Saneamento Básico;
IV. Assegurar à população do Município oferta domiciliar de água para consumo residencial 
e outros usos, em quantidade suficiente para atender as necessidades básicas e qualidade 
compatível com os padrões de potabilidade;
V. Complementar o sistema de coleta de águas pluviais nas áreas urbanizadas do 
Município, de modo a evitar a ocorrência de erosões;
VI. Assegurar a continuidade do Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB como 
instrumento para guiar as ações do Município, no que se refere ao saneamento ambiental;
VII. Implantação de programa de punição aos infratores urbanos que efetuem ligações de 
esgoto clandestinas ao sistema de águas pluviais;
VIII. Priorizar a expansão dos sistemas de coleta e tratamento de esgotos;
IX. Assegurar a continuidade do Plano Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos – PIGIRS como instrumento para guiar as ações do Município, no que se refere à 
gestão dos resíduos sólidos;
X. Promover campanhas de incentivo à limpeza de caixas d’água;
XI. Priorizar a implementação de sistemas de captação de águas pluviais para utilização em 
atividades que não impliquem em consumo humano;
XII. Promover a instalação de grelhas em bocas-de-lobo, nas vias públicas do Município.
Art. 64. É considerado de absoluta prioridade o aproveitamento das águas superficiais e 
subterrâneas para abastecimento das populações.
§ 1º. A água captada para o abastecimento da Zona Urbana, proveniente dos pontos de 
captação, deve satisfazer os parâmetros estabelecidos em norma técnica pertinente e 
mínimo fator de qualidade e potabilidade, para segurança da população consumidora.
§ 2º. Devem ser criadas áreas especiais de amortecimento de impacto e impeditivas de 
intervenção humana, delimitando e protegendo entorno de fontes de água, de interesse 
público de captação para tratamento e destinação ao consumo da população, visando a 
segurança de abastecimento e à qualidade mínima da água.
§ 3º. A áreas de especial proteção e recuperação de entorno para fins de captação de 
água, tratamento e abastecimento da população, devem ser mapeadas, identificadas, dado 
conhecimento geral e terem o entorno de 1.000m. (um mil metros) em linha reta, proibido 
para ocupação e uso humano por meio de atividades poluidoras do solo e veios de água 
subterrâneas, imperando-se a conservação e melhora da qualidade do meio ambiente e 
em especial e específico, a busca pela maior qualidade da água a ser consumida pela 
população, e, em sendo possível, passar a produzir mais água.
Art. 65. Na instalação do sistema de esgotamento sanitário devem ser respeitadas as 
declividades das microbacias fluviais da Zona Urbana e a obrigatoriedade de constituir-se 
em rede distinta da rede coletora de águas pluviais.
Art. 66. É vedado o lançamento de quaisquer resíduos ou despejos domésticos, industriais 
ou comerciais, direta ou indiretamente, em cursos d’água, mananciais, represas e terrenos 
sem a prévia autorização, se for o caso, dos órgãos competentes e de conformidade com 
as disposições legais federais, estaduais e municipais sobre as modalidades de tratamento 
e de destinação final desses resíduos.
Art. 67. É obrigatório o controle permanente para cumprimento de padrões de tratamento 
dos despejos industriais líquidos, gasosos e sólidos.
§ 1º. O estabelecimento industrial é obrigado a realizar o tratamento de seus efluentes e 
despejos de qualquer natureza, ficando sujeito ao Alvará do poder público municipal, o qual 
pode ser cassado, em caso de descumprimento desse dever.
§ 2º. O controle e os padrões de tratamento são estabelecidos pela legislação pertinente e 
fiscalizados pelas autoridades de controle de poluição e de preservação ambiental ou de 
saúde pública, ouvido o órgão estadual competente.
§ 3º. No Distrito Industrial, os efluentes devem ser tratados e reciclados pelas empresas ou, 
de forma integrada, através de condomínios de tratamento de resíduos.
Art. 68. O Poder Executivo municipal, através do órgão competente, indicará as áreas 
designadas para a destinação final de resíduos sólidos provenientes das atividades 
industriais e comerciais, desde que não ofereçam riscos à saúde e ao meio ambiente.
§ 1º. A destinação final dos resíduos sólidos de que trata o caput deste artigo deve obedecer 
aos critérios estabelecidos pelas autoridades de controle da poluição e de preservação 
ambiental e de saúde pública.
§ 2º. Devem ser incentivadas pelo poder público local as soluções conjuntas com outros 
municípios para a disposição final dos resíduos sólidos.
Art. 69. A administração municipal é obrigada a manter em toda a zona urbana, a 
periodicidade e a regularidade na coleta do lixo doméstico e, em separado os resíduos 
clínico-hospitalares e dos resíduos contaminados.
Parágrafo Único. O processamento do lixo doméstico deve ser realizado no Aterro Sanitário 
Municipal.
CAPITULO VI
INFRAESTRUTURA, ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE URBANA
Art. 70. A estratégia de infraestrutura e mobilidade urbana tem como objetivo geral a 
justa distribuição da infraestrutura urbana e dos serviços urbanos de interesse coletivo, 
bem como, elevar a qualidade dos serviços públicos e qualificar a circulação e o 
transporte urbano, proporcionando os deslocamentos na cidade e atendendo às distintas 
necessidades da população.
Parágrafo Único. Por mobilidade compreende-se o direito de todos os cidadãos ao acesso 
aos espaços públicos em geral, aos locais de trabalho, aos equipamentos e serviços 
sociais, culturais e de lazer, através dos meios de transporte individuais e dos veículos 
não motorizados, de forma segura, eficiente, socialmente inclusiva e ambientalmente 
sustentável.
Art. 71. A implantação de qualquer projeto, público ou privado, deverá, na respectiva área, 
considerar:
I. Articulação e complementaridade com o Sistema Viário Municipal;
II. Princípios de acessibilidade previstos na legislação federal aplicável;
III. Critérios e parâmetros urbanísticos estabelecidos nesta Lei e na legislação municipal de 
parcelamento e ocupação e uso do solo.
Art. 72. São diretrizes gerais para a implementação da acessibilidade e mobilidade do 
Município de Tapejara-PR:
I. infraestrutura, Integração das políticas de mobilidade, às políticas de desenvolvimento 
territorial e ambiental;
II. Promover a mobilidade, facilitando o deslocamento no Município, através de uma rede 
integrada de vias e ciclovias, priorizando a segurança, autonomia e conforto do pedestre, 
em especial, àqueles com dificuldade de locomoção;
III. Implantar rede cicloviária nas vias arteriais, e em outras, quando necessárias, 
estimulando o uso de bicicletas como meio de transporte;
IV. Integração das medidas e ações municipais voltadas para a mobilidade com os 
programas e projetos estaduais e federais, no que couber;
V. Viabilizar equipe para manutenção das estradas rurais e pontes, garantindo a fluidez no 
transporte de cargas e mercadorias, visando o desenvolvimento econômico;
VI. Reduzir a necessidade de deslocamentos nos núcleos habitacionais com o fomento 
de novas centralidades permitindo atividades comerciais, de serviço e industriais não 
poluentes, desde que estas atividades não promovam o desconforto e queda da qualidade 
de vida da vizinhança;
VII. Diminuir o desequilíbrio existente na apropriação do espaço utilizado para a mobilidade 
urbana, favorecendo os modos coletivos que atendam a maioria da população, sobretudo a 
parcela da população mais vulnerável;
VIII. Elaborar e implementar o Plano Municipal de Mobilidade Urbana, sendo este revisado 
e atualizado quando necessário;
IX. Concepção integrada de planejamento e gestão de mobilidade;
X. Desenvolvimento e diversificação dos meios de transporte municipal e intermunicipal 
para pessoas e cargas, com aproveitamento do potencial de infraestrutura rodoviária e 
cicloviária;
XI. Normatizar e fiscalizar o abastecimento e a distribuição de bens dentro do Município de 
modo a reduzir seus impactos sobre a circulação viária e o meio ambiente;
XII. Minimização dos conflitos entre os meios de transporte de cargas e de pessoas no 
sistema rodoviário e cicloviário;
XIII. Elaborar manuais/cartilhas para os princípios de adaptabilidade de pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, observadas as regras previstas na legislação e 
normas técnicas editadas pelos órgãos competentes, dentre os quais as de acessibilidade 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e promover a orientação e 
fiscalização.
XIV. Garantia da participação da população nas discussões concernentes ao transporte 
urbano em Tapejara-PR;
XV. Pavimentação e manutenção das vias urbanas da cidade, com projetos e manutenção 
de iluminação pública, recapeamento e calçamento;
XVI. Garantir a manutenção dos edifícios de uso público no município;
XVII. Garantir a ocupação e uso racional do solo urbano, não permitindo a implantação de 
parcelamento nas áreas distantes da malha urbana;
XVIII. Garantir o atendimento às comunidades rurais quanto à infraestrutura.
CAPITULO VII
FORTALECIMENTO DA CULTURA LOCAL
Art. 73. São diretrizes para o Fortalecimento da Cultura Local:
I. Compatibilizar o crescimento territorial, econômico e social com a preservação e 
valorização da identidade histórico e cultural;
II. Proteger as expressões culturais, tais como, valores arquitetônicos, arqueológico, 
científico ou paisagístico, e imateriais, tais como, manifestações literárias, danças, festas 
ou comidas, que sejam referência à identidade ou memória dos diferentes grupos da 
sociedade, incentivando e valorizando as manifestações culturais e o resgate ao folclore 
local e regional.
III. Estruturar o setor de proteção do patrimônio cultural e paisagístico, junto ao órgão 
municipal de cultura;
IV. Elaborar projetos de preservação e revitalização para sítios históricos com potencial 
turístico, paisagístico, patrimonial e cultural no Município, para que estas áreas cumpram 
sua função cultural;
V. Criar roteiros e circuitos culturais, devidamente sinalizados, identificando os bens, imóveis 
e paisagens significativas e áreas protegidas;
VI. Promover a qualificação de espaços públicos e revitalizar as áreas abandonadas, 
garantindo o uso integrado dos equipamentos culturais e sociais;
VII. Estabelecer diretrizes e desenvolver projetos com vistas ao resgate da memória e da 
identidade cultural do Município, tais como restauração, revitalização e potencialização de 
áreas significativas, pesquisas de história oral, entre outras iniciativas;
VIII. Promover a geração de renda local e regional e o dinamismo econômico com 
sustentabilidade socioambiental através do incentivo de grupos culturais independentes, 
coletivos, cooperativas e pequenos produtores culturais;
IX. Criar instrumentos normativos ou aperfeiçoar os já existentes, a fim de incentivar a 
preservação do patrimônio cultural e sua equilibrada integração às estruturas econômicas 
e sociais, evitando sua descaracterização ou destruição, sem prejudicar o desenvolvimento 
municipal;
X. Criar o Conselho Municipal de Proteção do Patrimônio Cultural e Natural de Tapejara-
PR, a fim de se estabelecer um controle e instrumento político que auxilie na preservação, 
proteção e manutenção do patrimônio cultural do Município.
CAPITULO VIII
ORDENAMENTO TERRITORIAL
Art. 74. O Poder Executivo Municipal promoverá o adequado ordenamento territorial, 
mediante o controle do parcelamento, da ocupação e uso do solo.
§ 1º. Os instrumentos jurídicos básicos que orientam este ordenamento são:
a) Lei do Perímetro Urbano;
b) Lei do Parcelamento do Solo Municipal;
c) Lei de Zoneamento, Ocupação e Uso do Solo Municipal;
d) Código de Obras;
e) Código de Posturas;
f) Lei do Sistema Viário;
g) Lei de Acessibilidade Universal;
h) Processo de Planejamento e Gestão Municipal.
§ 2º. Para a execução de projeto de loteamentos e desmembramentos, novas edificações, 
reformas, ampliações ou demolições de edificações pré-existentes, aplicam-se, no que 
couberem, além das exigências das Leis Municipais mencionadas no parágrafo anterior, as 
constantes do Código Municipal de Edificações.
§ 3º. O Código Municipal de Posturas, que regulará as relações entre o cidadão e a cidade, 
e entre o cidadão e seus iguais, constituir-se-á num instrumento complementar de controle 
da ocupação e uso do solo urbano.
§ 4º. A Lei de Parcelamento, Ocupação e Uso do Solo Urbano, Lei do Código de 
Edificações, e Lei do Código de Posturas deverão ser revisadas, respeitando as diretrizes, o 
Macrozoneamento e as Zonas Urbanas estabelecidos neste Plano Diretor Municipal.
Art. 75. Consideram-se diretrizes para o Ordenamento territorial do município de Tapejara-
PR:
I. Respeitar a função social da propriedade, juntamente com a subordinação do 
parcelamento, uso e ocupação do solo ao interesse coletivo, quanto à preservação do meio 
ambiente e do patrimônio histórico e cultural, composto no Plano Diretor Municipal;
II. Promover um padrão de ocupação e uso compatível com as diretrizes de desenvolvimento 
econômico previstas nas áreas rurais, em especial, as relacionadas às cadeias produtivas 
da agricultura e do turismo sustentáveis;
III. Integração entre a área urbanizada do território e a área de proteção e recuperação 
de mananciais;
IV. Restrição à ocupação nas Áreas de Preservação Permanente;
V. O reconhecimento da necessidade de infraestrutura nas regiões do Município cuja 
ocupação urbana já esteja consolidada, independentemente de serem recomendadas pelo 
Plano Diretor para expansão;
VI. Coibir, incentivar e qualificar a ocupação do espaço urbano, concedendo à proteção 
das áreas frágeis, à capacidade de infraestrutura dos espaços públicos e do sistema viário;
VII. Realizar a urbanização e regularização fundiária de assentamentos precários e 
irregulares existentes, promovendo adequada oferta de serviços, equipamentos públicos 
e infraestruturas urbanas;
VIII. Reconhecimento de áreas para habitação de interesse social, regularização e 
produção de novos parcelamentos para o planejamento urbano;
IX. Promover o desenvolvimento da economia municipal por meio da sua distribuição 
equilibrada pelo território, contemplando a proximidade e complementaridade entre as 
diversas funções urbanas;
X. Promover o uso misto no lote entre usos residenciais e não residenciais, principalmente 
nas áreas com melhor mobilidade e acessibilidade;
XI. Definir as áreas propícias à expansão da área urbana;
XII. Promover a ocupação de vazios e áreas subutilizadas dentro da malha urbana;
XIII. Garantir a permanência e ampliação das áreas industriais compatíveis com o entorno, 
prevendo a criação de novas áreas ao uso industrial, de modo a garantir a preservação do 
nível de emprego neste setor;
XIV. Fomentar a proteção, recuperação e valorização dos bens e áreas de valor histórico, 
cultural e religioso;
XV. Desenvolver regras para a regularização de edificações, garantindo estabilidade e 
segurança para permitir sua adequada ocupação pelos usos residenciais e não residenciais;
XVI. Facilitar o acesso da população de menor renda nos locais de trabalho e lazer, 
permitindo a todos os cidadãos acesso igual aos bens e serviços oferecidos pelo Município;
XVII. Proporcionar incentivos urbanísticos para os proprietários que doarem áreas 
necessárias à ampliação do sistema viário ao Município, promoverem usos mistos no 
mesmo lote ou produzirem unidades de Habitação de Interesse Social;
XVIII. Atender à função social da propriedade, com a subordinação do parcelamento, 
ocupação e uso do solo ao interesse coletivo, quanto à preservação do meio ambiente e do 
patrimônio cultural, estabelecidos neste Plano Diretor;
XIX. Controlar a ocupação e uso do solo através de Lei específica, tendo em vista a 
segurança e salubridade da população, a qualidade do meio ambiente e a capacidade dos 
equipamentos e serviços públicos;
XX. Impedir a instalação e a permanência de atividades danosas à população e ao meio 
ambiente, bem como a ocupação de áreas onde há riscos, como terrenos alagadiços, 
provenientes de aterros, localizados em áreas de preservação, bem como com declividades 
igual ou superior a 30%.
XXI. Propiciar a ocupação equilibrada do solo urbano, racionalizando os custos de 
implantação de infraestrutura;
XXII. Permitir a expansão da malha urbana em áreas propícias e não restritivas;
XXIII. Garantir “cidade” a todos os habitantes, não criando áreas distantes dos centros de 
serviços;
XXIV. Criar áreas de ampliação de estruturas econômicas industriais/comerciais para o 
desenvolvimento das oportunidades a toda a população.
XXV. Promover obras de paisagismo e revitalização urbana nas Avenidas Centrais, 
coletoras e locais;
XXVI. Proceder a iluminação adequada, observando a hierarquia viária nas áreas de 
expansão urbana;
XXVII. Manter a fluidez do trânsito nas vias públicas;
XXVIII. Regulamentar o trânsito de veículos de carga nas áreas centrais e vias locais de 
predominância residencial;
XXIX. Consolidar a hierarquia do sistema viário, através do cumprimento das especificações 
contidas na Lei do Sistema Viário;
XXX. Priorizar a demarcação topograficamente e manter o perímetro urbano estabelecido 
na Lei de Perímetro Urbano, complementar a esta Lei;
XXXI. Garantir um sistema de circulação de pedestres e deficientes físicos;
XXXII. Expandir a pavimentação do sistema viário;
XXXIII. Regulamentar as ações da Defesa Civil com a estruturação do COMDEC;
XXXIV. Fazer cumprir a função social da propriedade urbana através da aplicação dos 
instrumentos previstos no Estatuto da Cidade, propiciando solo urbano para a população 
em geral;
XXXV. Oferecer serviços públicos a todo o território municipal;
XXXVI. Propiciar a justa distribuição da cidade, combatendo a segregação espacial e social.
CAPITULO IX
GESTÃO DEMOCRÁTICA
Art. 76. Consideram-se diretrizes para a Gestão Democrática do município de Tapejara-PR:
I. Incentivar e fortalecer a participação popular
II. Implantar o Sistema de Planejamento Integrado do Município;
III. Garantir o aprimoramento do o Conselho Municipal de Tapejara, incentivando a 

conTInUA nA PAgInA sEgUInTE

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TAPEjARA
Estado do Paraná



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, qUintA-feiRA, 27 de outubro de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c3

participação dos membros do Conselho no acompanhamento e implantação do Plano 
Diretor Municipal de Tapejara;
IV. Promover e acompanhar a aplicação da legislação municipal relativa ao planejamento 
e desenvolvimento territorial;
V. Atualizar a estrutura administrativa do Executivo Municipal.
CAPÍTULO X
INSTRUMENTOS DE ORDENAMENTO TERRITORIAL
Seção I
Macrozoneamento Municipal
Art. 77. O Macrozoneamento Municipal envolve as regiões do território municipal como um 
todo, tanto a área urbana como a rural e é caracterizado pela prevalência do patrimônio 
ambiental, pelos núcleos de agrupamentos rurais em estruturação, pela divisão das bacias 
hidrográficas, pelo sistema viário rural e pelas atividades predominantemente ligadas 
à produção primária, sendo possível o Poder Público autorizar e licenciar instalação e 
operação de outras atividades produtivas, transformativas, pesquisa, comércio, prestação 
de serviços e outras.
Art. 78. O Macrozoneamento Municipal tem por objetivo:
I. Compatibilizar a ocupação urbana e rural, levando em consideração as condicionantes 
ambientais;
II. Racionalizar e diminuir os custos de implantação e manutenção da infraestrutura e dos 
serviços públicos, por meio de otimização e maior eficiência os atos, ações, aplicação de 
técnicas e processos;
III. Conter a expansão da área urbana que causa exclusão socio-espacial e a degradação 
ambiental.
IV. Direcionar a ocupação e uso do solo, por meio de fixação de diretrizes diferenciadas e 
índices urbanísticos;
Art. 79. O Macrozoneamento Municipal, conforme Anexo I, divide a área do território do 
município em:
I. Macrozona Rural;
II. Macrozona da Vila Rural;
III. Macrozona de Amortecimento;
IV. Macrozona de Lazer;
V. Macrozona de Proteção Ambiental;
VI. Macrozona Urbana.
Art. 80. A Macrozona Rural corresponde a porção do território municipal, que contém 
características naturais e áreas destinadas à produção de alimentos, em todos os níveis, 
devendo ter suas dinâmicas e identidade cultural preservadas, especialmente quanto à 
atividade agropecuária e ao apoio ao sistema de produção.
Art. 81. Para a Macrozona Rural ficam estabelecidos os seguintes objetivos:
I. Compatibilizar a ocupação e uso rural, agrossilvopastoril e outras formas de ocupação e 
uso do solo, com a proteção ambiental;
II. Estimular atividades econômicas estratégicas e ecologicamente equilibradas;
III. Estimular as atividades agropecuárias que funcionem como meio de fixação do 
trabalhador rural no campo;
IV. Promover a cidadania e a qualidade de vida da população rural;
V. Melhorar a infraestrutura básica e social: comunicação, mobilidade, abastecimento de 
água e saneamento na área rural;
VI. Estabelecer formas para que áreas de preservação ambiental sejam devidamente 
protegidas;
VII. Atualizar as informações referentes à área rural, fazendo um mapeamento e levantando 
dados sobre o domínio fundiário;
VIII. Investir no potencial turístico da área;
IX. Incentivar a prática do agronegócio, dado as características favoráveis do solo e de 
geomorfologia;
X. Implementar ações e programas de orientação aos produtores rurais, tais como:
a) propor medidas de controle de erosão rural por meio da plantação em curvas de nível;
b) orientar produtores rurais para o tratamento e a disposição de efluentes domésticos 
oriundos das atividades criatórias, além da coleta e disposição do lixo;
XI. Melhorar as condições das estradas rurais;
XII. Promover e incentivar eventos, feiras e encontros voltados ao setor produtivo;
XIII. Implantar cursos profissionalizantes, incentivo ao cooperativismo, promover a 
segurança rural e aumentar a participação da secretaria de agricultura e meio ambiente 
no orçamento municipal.
Art. 82. Para a Macrozona Rural ficam estipulados índices para o ordenamento do território 
rural, sendo definidos pela Tabela 2, anexo que integra essa lei.
Art. 83. A Macrozona da Vila Rural corresponde a área geográfica destinada a trabalhadores 
rurais volantes e seus familiares, localizada nas proximidades do Perímetro Urbano e 
denominada como Vila Rural Santana.
Art. 84. Para a Macrozona da Vila Rural ficam estabelecidos os seguintes objetivos:
I. Promover a cidadania e a qualidade de vida da população rural;
II. Melhora a infraestrutura básica e social: comunicação, mobilidade, abastecimento de 
água e saneamento na área rural;
III. Otimizar a infraestrutura instalada;
IV. Promover o desenvolvimento igualitário entre áreas urbanas e rurais;
V. Demarcação correta de região e identificação dos lotes utilizados para fins rurais e dos 
lotes destinados a fins urbanos e lazer, para a tributação adequada.
Art. 85. Para a Macrozona da Vila Rural ficam estipulados índices para o ordenamento do 
território, sendo os mesmos estipulados para a Macrozona Rural e que constam na Tabela 
2, anexo que integra essa lei.
Art. 86. A Macrozona de Amortecimento compreende as áreas que circundam o perímetro 
urbano proposto da Sede Municipal, sendo assim externo à área urbana, de forma que tal 
Macrozona estará sobreposta à Macrozona de Expansão Urbana.
Art. 87. Para a Macrozona de Amortecimento ficam estabelecidos os seguintes objetivos:
I. Suprir a ocupação rural de maneira a preservar a faixa de amortecimento;
II. Preservar a saúde e qualidade de vida dos moradores da vida urbana;
III. Impedir conflitos entre atividades rurais e urbanas.
Art. 88. A Macrozona de Lazer corresponde as porções do território do Município de 
Tapejara-PR, que sejam identificadas e sirvam aos atos e atividades praticadas em 
tempo livre, fora dos momentos de trabalho, voltadas a desfrutar a vida, contemplações e 
exercícios de atividades prazerosas, inclusive, com potencial exploração turísticas e outras 
atividades que não sejam permitidas ou, por sua natureza e conseqüências, não possam 
ser toleradas dentro de áreas do perímetro urbano destinados a residência, comércio, 
prestação de serviços ou atividades industriais.
Art. 89. Para a Macrozona de Lazer ficam estabelecidos os seguintes objetivos:
I. Estabelecer normas para o incentivo do turismo ecológico de forma a minimizar os 
impactos gerados por essas atividades no meio ambiente;
II. Incentivar a criação de espaços de lazer que não afetem de forma negativa o sistema 
ecológico da área.
Art. 90. Para a Macrozona de Lazer ficam estipulados índices para o ordenamento do 
território, sendo definidos pela Tabela 3, anexo que integra esta lei.
Art. 91. A Macrozona de Proteção Ambiental corresponde às porções do território do 
município de TAPEJARA-PR que se enquadrem, nos termos de LEI, como Áreas de 
Proteção Ambiental, sejam faixas às margens de rios existentes dentro do perímetro do 
município ou outras áreas que assim sejam ou venham a ser designadas por atos do 
Poder Público, inclusive, as porções de terras que estejam em cotas que ultrapassem 45º 
(quarenta e cinco graus) de inclinação.
Art. 92. Para a Macrozona de Proteção Ambiental ficam estabelecidos os seguintes 
objetivos:
I. Garantir a máxima preservação dentro da área para minimizar impactos;
II. Ordenar a partir de legislações específicas, as áreas dentro da macrozona de proteção 
ambiental, que são destinadas às atividades de lazer, para minimizar os impactos causados 
pelas mesmas;
III. Definir diretrizes para que não haja degradação da área;
IV. Preservar e estimular a criação de corredores ecológicos.
V. Estabelecer normas de controle ambiental local;
VI. Definir ações de recuperação imediata, em casos de conflitos ambientais;
VII. Garantir a máxima preservação dos ecossistemas naturais;
VIII. Estimular atividades econômicas estratégicas ecologicamente viáveis;
IX. Estimular a formação de corredores de biodiversidade;
X. Observar as determinações do CONAMA através da Resolução 369/06, ou outras 
normas regulamentares que venha substituí-la.
Art. 93. A Macrozona Urbana corresponde ao perímetro urbano, levando em consideração 
a sua diversidade de usos, a exemplo, da moradia, trabalho, comércio, serviço, lazer e 
circulação, e características adequadas, a infraestrutura já instalada ou que sejam 
facilmente instaladas ou integrem projetos ou programas, de modo a autorizar a 
intensificação controlada do uso do solo com infraestrutura.
Art. 94. A Macrozona Urbana é constituída pelas seguintes áreas:
I. Macrozona de Controle;
II. Macrozona de Expansão;
III. Macrozona de Extensão;
IV. Macrozona de Intensificação;
Parágrafo Único. O macrozoneamento previsto no caput deste artigo é especificado em 
mapa parte integrante das Diretrizes, Proposições e Macrozoneamento.
Art. 95. Para a Macrozona Urbana ficam estabelecidos os seguintes objetivos:
I. Otimizar a infraestrutura urbana instalada;
II. Condicionar o crescimento urbano à capacidade de oferta de infraestrutura urbana;
III. Orientar o processo de expansão urbana;
IV. Permitir o pleno desenvolvimento das funções urbanas;
V. Garantir o desenvolvimento da gestão da política urbana;
VI. Permitir o acesso igualitário aos equipamentos e à infraestrutura urbana;
VII. Adequar a legislação às necessidades locais;
VIII. Promover áreas destinadas a Habitação de Interesse Social;
IX. Incentivar a ampliação da rede hoteleira e de restaurantes para que seja explorado o 
potencial turístico da área;
X. Adotar parâmetros de acessibilidade respeitando a NBR 9050/2015, ou outras normas 
regulamentares que venha substituí-la.
Seção II
Macrozoneamento Urbano
Art. 96. A Macrozona de Controle corresponde às áreas delimitadas a fim de controlar o 
caráter da ocupação, com o objetivo de determinar níveis de densidade e verticalização 
(quando necessário) compatíveis com a capacidade do sistema viário e com a qualidade 
ambiental, desenvolvendo operações urbanas que induzam a transformações físicas e 
funcionais.
Parágrafo único. Estão entre as áreas da Macrozona de Controle as que são aptas ao uso 
extensivo Urbanos, com infraestrutura consolidada (ruas, rede de abastecimento de água, 
energia elétrica, coleta de lixo, etc) e a existência de equipamentos públicos disponíveis 
(escolas, unidades de saúde etc).
Art. 97. A Macrozona de Expansão corresponde às áreas delimitadas no entorno do 
perímetro urbano as quais foram previstas para atender as novas áreas possivelmente 
urbanizadas. Tais áreas deverão ser utilizadas após a ocupação dos vazios urbanos nas 
áreas consolidadas ou em casos especiais que deverão ser analisados pela Secretária de 
Planejamento, tendo como diretrizes:
I. Controlar o crescimento da cidade;
II. Respeitar legislação federal que separa certas áreas como inapropriadas para edificação;
III. Controlar o adensamento e a instalação de atividades geradoras de tráfego;
IV. Ordenar os locais que tem maior potencial construtivo e de expansão urbana.
Art. 98. A Macrozona de Extensão é caracterizada pelas áreas que contém 
empreendimentos de grande porte e que geram impactos no entorno imediato e assim, 
necessitam de controle de ocupação do solo por parte do Poder Executivo Municipal.
§ 1º. Os empreendimentos de grande porte citados são: Estação de Tratamento de 
Esgoto, Abatedouro Municipal, Aterro Sanitário, Lagoas de Tratamento, Resíduos 
Sólidos, Lavanderia 1 e 2 e outros que venham ser identificados por ato do Conselho de 
Desenvolvimento Municipal e ratificação por Decreto do Poder Executivo Municipal.
§ 2º. Para empreendimentos futuros a serem implantados nessas áreas será necessário a 
apresentação do EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança.
Art. 99. A Macrozona de Intensificação é caracterizada pela área dentro do perímetro 
urbano consolidado que está sem utilização ou subutilizado, na maior parte das vezes são 
áreas esperando por especulação imobiliária. Essas áreas são caracterizadas:
I. Pelo desperdício de infraestrutura urbana instalada;
II. Interrupção da malha viária prejudicial à circulação urbana;
III. Foco de vetores de doenças e de insegurança.
Seção III
Zoneamento Urbano.
Art. 100. Para efeito da ordenação urbana, do uso e da ocupação do solo, a área urbana do 
Município será subdividida em:
I. Zona de Comércio e Serviços – ZCS;
I. Zona Residencial 1 – ZR1;
II. Zona Residencial 2 – ZR2;
III. Zona Residencial 3 – ZR3;
IV. Zona Residencial 4 – ZR4;
V. Zona Residencial 5 – ZR5;
VI. Zona de Comércio e Serviços – 1 (ZCS-1);
VII - Zona de Comércio e Serviços – 2 (ZCS-2);
VIII - Zona de Comércio e Serviços – 3 (ZCS-3);
IX. Zona Industrial - 1 – (ZI-1);
X. Zona Industrial - 2– (ZI-2);
XI. Zona Especial de Interesse Social – ZEIS;
XII. Zona de Urbanização Específica – ZUE;
XIII. Zona Especial de Interesse Ambiental – ZEIA;
XIV. Zona de Urbanização Específica de Expansão Urbana – ZUE EU;
XV. Zona de Urbanização Específica de Expansão Especial – ZUE EE;
XVI. Zona de Extensão Industrial – ZEI;
XVII. Zona Especial – ZE;
XVIII. Zona do Distrito Bela Vista do Tapiracuí – ZD.
XIX. Zona de Extensão Industrial – Condomínio Solar – ZEI-CS
Parágrafo único. Os parâmetros, limites, detalhes, peculiaridades, condicionantes que 
sejam aplicáveis aos locais dos zoneamentos acima indicados, serão previstos na Lei 
de Zoneamento, Ocupação e Uso do solo do Município ou outra lei que venha ser criada 
regrando tal matéria, de forma mais específica.
Art. 101. As Zonas Urbanas são aquelas definidas e delimitadas no Anexo IV desta Lei 
Complementar.
Art. 102. A Zona Residencial 1 – ZR1 trata-se das áreas com uso predominantemente 
habitacional, mescladas com atividades comerciais, de serviços, com indústrias esparsas, 
próximo à Zona de Comércio e Serviços.
Parágrafo único. Por ser uma Zona próxima as áreas centrais da cidade de Tapejara-
PR, contará com índices adequados para evitar um grande adensamento e/ou utilização 
inadequada do solo.
Art. 103. A Zona Residencial 2 – ZR2 trata-se das áreas com predominância do uso 
habitacional, ou seja, de moradias unifamiliares, habitação coletiva e atividade comercial 
e de serviços de uso imediato das residências. Localiza-se nas áreas mais afastadas 
da região central, desta forma, ficam com índices mais flexíveis para um melhor 
aproveitamento do solo.
Art. 104. A Zona de Comércio e Serviços – ZCS corresponde às áreas com predominância 
de atividades econômicas comerciais e de serviços, que estão localizadas na região central 
da CIDADE de TAPEJARA-PR.
Parágrafo Único. Usos habitacionais serão complementares nessa Zona, que, pela 
predominância no centro consolidado da CIDADE de TAPEJARA, terá índices urbanísticos 
mais restritos, de maneira a evitar a ocupação irregular, excessivamente densa e, ao 
mesmo tempo, buscar a estimulação de ocupação e uso de outras áreas da CIDADE e do 
Município de TAPEJARA-PR.
Art. 105. A Zona Industrial – ZI corresponde as áreas destinadas a implantação de 
atividades ligadas à indústria ou agroindústria e aos serviços de apoio.
Parágrafo Único. Usos habitacionais serão complementares aos usos permitidos para as 
Zonas.
Art. 106. A Zona Especial de Interesse Social – ZEIS corresponde as áreas destinadas 
ao desenvolvimento de assentamentos urbanos vinculados a programas habitacionais de 
interesse social ou programas de regularização fundiária de iniciativa pública ou privada, na 
forma estabelecida em lei, que em função de suas características, requeiram tratamento 
urbanístico específico.
Parágrafo Único. Essa Zona irá receber índices urbanísticos que favoreçam o 
aproveitamento de programas habitacionais e ainda terá características parecidas com a 
Zona Residencial 2.
Art. 107. A Zona Especial de Interesse Ambiental – ZEIA corresponde à Área destinada à 
conservação e preservação dos recursos naturais e proteção da qualidade ambiental, onde 
deve ocorrer a implantação de parques lineares, destinados às atividades de recreação e 
lazer, à proteção de matas ciliares, ações e infraestruturas para facilitar a drenagem e a 
preservar áreas críticas.
Art. 108. A Zona de Urbanização Específica de Expansão Urbana – ZUE EU corresponde 
as áreas urbanizáveis fora do Perímetro Urbano e das demais Zonas do Município com 
características de expansão da malha urbana, destinadas aos loteamentos futuros.
Parágrafo Único. Para implantação de quaisquer empreendimentos deve-se observar os 
dispostos na lei de Zoneamento e obter aprovação técnica e licença do órgão competente, 
do Poder Público.
Art. 109. A Zona de Urbanização Específica de Expansão Especial – ZUE EE corresponde 
as áreas fora do Perímetro Urbano e possuem caráter de lazer, onde chácaras estão 
presentes.
Parágrafo Único. Para implantação de quaisquer empreendimentos deve-se observar os 
dispostos na lei de Zoneamento e obter aprovação técnica e licença do órgão competente, 
do Poder Público.
Art. 110. A Zona de Extensão Industrial – ZEI corresponde as áreas fora da malha urbana, 
porém pertencentes ao Perímetro Urbano e o uso do solo se destina ao exercício de 
atividade industrial, agroindustrial e de empreendimentos de grande impacto, a exemplo 
das Lagoas de Tratamento.
Art. 111. A Zona Especial – ZE corresponde as áreas fora da malha urbana, porém 
pertencentes ao Perímetro Urbano e o uso do solo se destina a empreendimentos especiais 
de uso municipal como as Lavanderias 1 e 2, Abatedouro Municipal, Resíduos Sólidos, 
Aterro Sanitário e Estação de Tratamento de Esgoto.
Art. 112. A Zona do Distrito BELA VISTA DO TAPIRACUÍ – ZD corresponde a áreas 
urbanizáveis e de controle de ocupação do solo, possuindo uso do solo residencial e 
comercial complementar.
Seção IV
Regularização de Parcelamentos do Solo e Edificações
Art. 113. Para fins de regularização de parcelamentos do solo e edificações, se 
estabelece parâmetros diferenciados para situações que estejam em desconformidade 
com os parâmetros urbanísticos previstos nesta Lei Complementar, cujas diretrizes, 
ações, condicionantes e exigências do Poder Público, estão a cargo do Conselho de 
Desenvolvimento Municipal definir, nos termos do previsto nos artigos 32 e seguintes, dessa 
Lei Complementar.

Art. 114.  Para efeito da aplicação desta Seção, as citações nela contidas referentes a 
parâmetros de ocupação do solo e zoneamento, correspondem ao definido nas tabelas do 
Anexo V desta Lei e também, pelo previsto na Lei Complementar de Parcelamento e na Lei 
Complementar de Zoneamento, Ocupação e Uso do Solo do Município de Tapejara-PR.
Subseção I
Regularização de Parcelamentos.
Art. 115. Não é passível de regularização parcelamento em área de risco ou naquela 
considerada non aedificandi, conforme análise do órgão competente.
Art. 116. Na regularização de parcelamento poderão ser aceitos parâmetros diferenciados 
dos previstos na legislação urbanística, mediante avaliação do Executivo Municipal em 
relação à acessibilidade, disponibilidade de equipamento público e infraestrutura da região 
e apreciação do Conselho de Desenvolvimento Municipal de Tapejara-PR.
Art. 117. Podem propor regularização de parcelamento do solo:
I. O proprietário;
II. O portador de Compromisso de Compra e Venda, de Cessão, de Promessa de Cessão, 
ou outro documento equivalente, que represente a compra de um lote deste parcelamento 
ou associação ou cooperativa habitacional;
III. O Poder Executivo, nos termos da legislação pertinente.
Parágrafo único. Independentemente da iniciativa de regularização do parcelamento, 
certidão emitida pelo Município indicará, como proprietário aquele com inscrição no 
registro imobiliário ou no cadastro imobiliário junto a divisão de tributação, ou ainda, 
aquele que possuir outra prova inequívoca de propriedade, sem que, com isto caracterizar 
reconhecimento do Município quanto ao domínio. Reconhecimento de domínio que só 
ocorrerá quando for posto em prática, formalizado e concretizado regularização fundiária 
nos termos da Lei Federal n° 13.465, de 2017.
Art. 118. O processo de regularização do parcelamento do solo será analisado pelo Poder 
Executivo, o qual terá as diretrizes e os parâmetros urbanísticos fixadas pelo Conselho de 
Desenvolvimento Municipal, o qual fará:
I. Avaliação da possibilidade e interesse público de transferência para o Município, de áreas 
a serem destinadas a equipamentos públicos e a espaços livres de uso público, na área do 
parcelamento ou em outro local;
II. Definição das obras de infraestrutura necessárias e as compensações, quando for o 
caso.
Parágrafo único. Em caso de realização de obras pelo Poder Executivo do Município, 
fica o loteador ou empreendedor responsável e ou interessado, obrigado a reembolsar 
as despesas realizadas, sem prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis pelas 
irregularidades executadas no loteamento e em conformidade com o previsto no artigo 40, 
da Lei Federal n° 6.766, de 1979.
Art. 119. A aprovação do parcelamento de solo decorrente desta Lei, não implica o 
reconhecimento, declaração ou certificação de direitos quanto à posse e ao domínio, quer 
em relação ao Município, quer entre as partes interessadas em contrato de aquisição 
de terreno ou de construções edilícias, salvo se for decorrência ou passo posterior a 
regularização fundiária feita nos termos da Lei Federal n° 13.465, de 2017.
Art. 120. O protocolo ou a aprovação de parcelamento do solo, de glebas a serem 
regularizadas, não eximem a responsabilidade do parcelador, pelo cumprimento do 
disposto no art. 50 da Lei Federal nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999, devendo o Executivo 
tomar as medidas punitivas cabíveis, concomitantemente à regularização que se promove.
Art. 121. A diferença de até 5% (cinco por cento) nos registros será tolerada, desde que não 
se sobreponha a área já aprovada, nos termos do art. 500, § 1º, da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil).
Art. 122. É permitida a regularização, no todo ou em parte, dos loteamentos de que trata 
esta Subseção.
Art. 123. A aprovação de parcelamento de solo, a que se refere esta Subseção, será 
efetuada por decreto, após autorização em Lei Municipal específica.
Subseção II
Regularização de Edificações
Art. 124. É passível de regularização a edificação que atenda a, pelo menos, uma das 
condições previstas nesta Lei.
§1º. Em caso de construção situada em lote não aprovado, a regularização da edificação 
poderá ser simultânea à regularização do parcelamento do solo.
§2º. A regularização de edificação destinada ao uso industrial ou ao comércio, ou a serviço 
de materiais perigosos, não licenciados só será permitida mediante processo concomitante 
de licenciamento da atividade.
§3º. Dependerá de prévia anuência ou autorização do órgão competente a regularização 
das edificações:
I. Situadas em Zona Especial de Interesse Ambiental – ZEIA;
II. Tombadas, preservadas ou contidas em perímetro de área protegida;
III. Destinadas a usos e a atividades regidas por legislação específica.
Art. 125. Não é passível de regularização, para os efeitos da aplicação do disposto nesta 
Seção, edificação que:
I. Esteja implantada em áreas de risco, em área considerada não edificável, em área 
pública, inclusive a destinada à implantação de sistema viário, ou área de projeto básico 
definido pelo Executivo, a ser implantado em área de projeto viário prioritário, nos termos da 
legislação urbanística e de acordo com o previsto nesta Lei Complementar;
II. Esteja sub judice em decorrência de litígio entre particulares, relacionado à execução 
de obras irregulares.
Art. 126. Para efeito da regularização de que trata esta Subseção, empreendimento 
de impacto será aquele que não se enquadre nos parâmetros e limites previstos nesta 
lei, passando a necessitar de análise diferenciada e apontamento de contrapartidas à 
CIDADE DE TAPEJARA-PR, que devem ser propostos por parte do setor técnico do Poder 
Executivo e definido pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal, visando trazer equilíbrio 
e amenizar sobrecarga a mobilidade urbana e demais equipamentos públicos constitutivos 
da urbanização, local e nas proximidades do empreendimento.
Parágrafo único. Poder ser firmado TAC-Termo de Ajustamento de Conduta, para 
instrumentalizar as condicionantes definidas pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 127. A regularização de edificação será onerosa e calculada de acordo com o tipo de 
irregularidade e a classificação da edificação, nos termos e exceções que sejam previstos 
em lei específica a ser elaborada e aprovada, de forma a regrar complementarmente o 
previsto neste Plano Diretor Municipal.
§ 1º. O valor a ser pago pela regularização da edificação corresponderá à soma dos 
cálculos referentes a cada tipo de irregularidade, de acordo com os critérios definidos por 
lei específica.
§ 2º. Em caso de edificação residencial horizontal, o valor a ser pago pela regularização da 
edificação não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor venal do imóvel.
§ 3º. A avaliação do imóvel, edificação ou terreno será feita pelo órgão competente, do 
setor de tributação do Executivo Municipal, segundo os critérios de avaliação utilizados para 
cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano – IPTU, no ano em que 
o imóvel for vistoriado.
Seção V
Hierarquia do Sistema Viário
Art. 128. Para fins deste Plano Diretor Municipal, o sistema viário é o conjunto de vias, 
logradouros públicos e o conjunto de rodovias que integram e constituem os Sistemas 
Viário Urbano e o Viário Rural do Município, tendo suas especificidades previstas na Lei 
Complementar que trate dos aspectos do Sistema Viário do Município e em conformidade 
com os limites e dimensões mínimos e conceitos previstos na Lei Federal n° 9.503, de 1997 
(Código de Trânsito Nacional).
CAPÍTULO XI
INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA
Art. 129. Para promoção, planejamento, controle e gestão do desenvolvimento urbano, 
o Município de Tapejara-PR adotará os instrumentos da política urbana que forem 
necessários, especialmente aqueles previstos na Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 
2001 – Estatuto da Cidade.
§ 1º. Para garantir a aplicação dos instrumentos da política urbana, deverão ser ampliados 
e qualificados os profissionais que atuam na elaboração, aprovação de projetos, 
licenciamento e fiscalização de obras e edificações no território municipal.
§ 2º. A utilização de instrumentos da política urbana deve ser objeto de controle social, 
garantida a informação e a participação de entidades da sociedade civil e da população, 
através da atuação do Conselho de Desenvolvimento Municipal previsto nesta Lei.
Art. 130. Para implementação do Plano Diretor Municipal serão utilizados, entre outros, os 
seguintes instrumentos:
I. Instrumentos de Planejamento:
a) Plano Plurianual (PPA);
b) Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO);
c) Lei de Orçamento Anual (LOA);
d) Lei do Plano Diretor Municipal;
e) Planos, programas e projetos elaborados em nível local.
II. Instrumentos Jurídicos e Urbanísticos:
a) Disciplina do parcelamento, da ocupação e do uso do solo;
b) Desapropriação;
c) Servidão e limitações administrativas;
d) Tombamento e inventários de imóveis, conjuntos e sítios urbanos ou rurais;
e) Concessão de direito real de uso;
f) Concessão de uso especial para fim de moradia;
g) Parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;
h) Usucapião especial de imóvel urbano, coletivo ou individual;
i) Direito de preempção;
j) Operações urbanas consorciadas;
k) Outorga onerosa do direito de construir;
l) Transferência do direito de construir;
m) Direito de superfície;
n) Outorga onerosa de alteração de uso;
o) Regularização fundiária;
p) Assistência técnica e jurídica para as comunidades e grupos sociais menos favorecidos;
q) Relatórios de impacto ambiental e de impacto de vizinhança;
r) Termo de ajustamento e conduta;
s) Fundo de desenvolvimento territorial;
t) Sistema municipal de informações.
III. Instrumentos Tributários e Financeiros:
a) Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;
b) Contribuição de melhoria;
c) Incentivos, benefícios fiscais e financeiros;
d) Tributos municipais diversos;
e) Taxas e tarifas públicas específicas.
IV. Instrumentos de Democratização da Gestão:
a) Conselhos municipais;
b) Fundos municipais;
c) Audiências e consultas públicas;
d) Gestão orçamentária participativa;
e) Conferências municipais.
Seção I
Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsória
Art. 131. São passíveis de parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, nos termos 
do artigo 182 da Constituição Federal e dos artigos 5º e 6º da Lei Federal nº 10.257, de 
10 de julho de 2.001 – Estatuto da Cidade, os imóveis não edificados, subtilizados ou não 
utilizados, localizados na Macrozona Urbana.
Art. 132. O parcelamento, a edificação e a utilização compulsória do solo urbano visam, 
complementarmente, garantir o cumprimento da função social da cidade, áreas urbanizadas 
e da propriedade, por meio da indução da ocupação de áreas não edificadas, subutilizadas 
ou não utilizadas, onde for considerada prioritária, na forma de Lei Complementar 
específica, que disporá sobre a matéria e pela demarcação das áreas passíveis à aplicação 
dessa matéria, consideram-se:
I. Imóvel subutilizado: aquele que não esteja desenvolvendo qualquer atividade econômica, 
ou com edificação cuja área edificada não atingir 10% (dez por cento) do menor coeficiente 
de aproveitamento estabelecido na lei de uso e ocupação do solo, exceto quando exerce 
função ambiental essencial, tecnicamente comprovada pelo órgão ambiental ou quando de 
interesse de preservação do patrimônio histórico ou cultural;
II. Imóvel não utilizado: aquele cuja edificação encontra-se sem uso, abandonada ou 
paralisada há mais de 3 (três) anos, desde que não seja o único imóvel do proprietário;
III. Imóvel não edificado: a propriedade urbana com área igual ou superior a 10.000m³ (dez 
mil metros quadrados), localizados nas áreas consolidadas da macrozona urbana, quando 
o coeficiente de aproveitamento utilizado for igual a zero.
Art. 133. Ficam excluídos da obrigação estabelecida no artigo anterior somente os imóveis:
I. Que exercem função ambiental essencial, tecnicamente comprovada pela Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente;
II. De interesse do patrimônio cultural e histórico.
Art. 134. A implementação do parcelamento, da edificação e da utilização compulsória do 
solo urbano tem por objetivos:
I. Otimizar a ocupação nas áreas da cidade dotadas de infraestrutura e equipamentos 
urbanos;
II. Aumentar a oferta de lotes urbanizados nas regiões já consolidadas da malha urbana;
III. Combater o processo de periferização;
IV. Combater a retenção especulativa de imóvel urbano;
V. Inibir a expansão urbana nas áreas não dotadas de infraestrutura e ambientalmente 
frágeis.
Art. 135. Os imóveis localizados na macrozona urbana serão identificados e seus 
proprietários notificado, garantida a averbação no cartório de registros de imóveis.
§ 1º. A notificação far-se-á:
I. Por funcionário do Poder Público Municipal, ao proprietário do imóvel, ou, no caso de este 
ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de gerência geral ou administrativa;
II. Por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de notificação na forma prevista 
pelo inciso I, retro.
§ 2º. Os proprietários notificados deverão, no prazo máximo de um ano a partir do 
recebimento da notificação, protocolar pedido de aprovação e execução de parcelamento 
ou edificação.
§ 3º. Os parcelamentos e edificações deverão ser iniciados no prazo máximo de dois anos 
a contar da aprovação do projeto.
Art. 136. Os imóveis nas condições a que se refere o artigo 112 desta Lei serão identificados, 
e seus proprietários notificados:
I. Por funcionário do órgão competente do Poder Executivo Municipal, ao proprietário do 
imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de gerência geral 
ou administração;
II. Por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de notificação na forma prevista 
pelo inciso I.
§ 1º. A notificação deve ser averbada no cartório de registro de imóveis.
§ 2º. Os proprietários notificados devem atender aos seguintes prazos:
a) 12 (doze) meses, a partir da notificação, para que seja protocolado o projeto no órgão 
municipal competente;
b) 12 (doze) meses, a partir da protocolização, para a sua aprovação;
c) 12 (doze) meses, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do 
empreendimento;
d) 24 (vinte e quatro) meses para a conclusão do empreendimento.
§ 3º. Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, poderá prever 
a conclusão em etapas, assegurando-se que o projeto aprovado compreenda o 
empreendimento como um todo.
§ 4º. As edificações que se enquadrem no previsto no artigo 112 desta Lei, deverão estar 
ocupadas e verificada se tal situação fática ocorre a pelo menos um ano, contado do 
recebimento da notificação prevista nesta seção.
§ 5º. Fica facultado aos proprietários notificados, de que trata este artigo, propor ao Poder 
Executivo Municipal, o estabelecimento da Operação Urbana Consorciada para viabilizar 
empreendimentos habitacionais de interesse social.
Art. 137. A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis, posterior à data da 
notificação, transfere as obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas 
neste Capítulo, sem interrupção de quaisquer prazos aos herdeiros ou sucessores.
Seção II
IPTU Progressivo no Tempo e
Desapropriação com Pagamento em Títulos da Dívida Pública.
Art. 138. Em caso de descumprimento das condições e dos prazos estabelecidos, o 
Poder Executivo Municipal procederá à aplicação do Imposto Predial e Territorial Urbano 
– IPTU progressivo no tempo, majoradas anualmente, pelo prazo de 5 (cinco) anos 
consecutivos, até que o proprietário cumpra com a obrigação de parcelar, edificar ou 
utilizar, conforme o caso.
§ 1º. Lei Complementar ao Plano Diretor Municipal, delimitará áreas em que incidirá o 
IPTU diferenciado, bem como o valor da alíquota a ser aplicada a cada ano, não devendo 
exceder a duas vezes o valor referente ao ano anterior, respeitada a alíquota máxima de 
15% (quinze por cento).
§ 2º. Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida em cinco 
anos, o Poder Executivo Municipal manterá a cobrança pela alíquota máxima, até que 
se cumpra a referida obrigação.
§ 3º. O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será fixado em lei específica e não 
excederá a duas vezes o valor referente ao ano anterior, respeitada a alíquota máxima 
de 15% (quinze por cento).
§ 4º. O Município manterá a cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra a referida 
obrigação, garantida a prerrogativa de exercer a possibilidade de vir o Poder Executivo 
Municipal fazer desapropriação do imóvel, mediante pagamento em títulos da dívida 
pública.
§ 5º. É vedada a concessão de isenções ou de anistias relativas à tributação diferenciada 
de que trata este artigo.
Art. 139. Decorridos 5 (cincos) anos de cobrança do IPTU progressivo no tempo sem que 
o proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou utilização, o 
Poder Executivo Municipal poderá proceder à desapropriação do imóvel, com pagamento 
em títulos da dívida pública.
§ 1º. Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo Senado Federal em 
conformidade com o previsto na Lei Complementar Federal n° 101, de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e competências privativas previstas nos incisos VII e IX, do 
artigo 52, da Constituição da República Federativa do Brasil promulgada em 1988 e 
serão resgatados no prazo de até dez anos, em prestações anuais, iguais e sucessivas, 
assegurados o valor real da indenização e os juros legais de seis por cento ao ano.
§ 2º. O valor real da indenização:
I. Refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontando o montante incorporado 
em função de obras realizadas pelo Poder Público na área onde o mesmo se localiza 
após a notificação;
II. Não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios.
§ 3º. Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório para pagamento de 
tributos.
§4º. O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo máximo de 
cinco anos, contados a partir da sua incorporação ao patrimônio público.
§5º. O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo Poder Público ou 

por meio de alienação ou concessão a terceiros, observando-se, nesses casos, o devido 
procedimento licitatório.
Seção III
Operação Urbana Consorciada.
Art. 140. Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções 
e medidas coordenadas pelo Poder Executivo Municipal, com a participação dos 
proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo 
de alcançar em uma área, transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a 
valorização ambiental.
Parágrafo Único. Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre 
outras medidas:
a) A modificação de índices e características de parcelamento, ocupação e uso do solo;
b) A regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo 
com a legislação vigente.
Art. 141. A proposta de Operação Urbana deverá ser aprovada previamente pelo 
Conselho do Plano Diretor para posterior envio à Câmara de Vereadores.
Art. 142. Lei específica que aprovar a operação urbana consorciada, conterá plano da 
operação, contendo, no mínimo:
I. Definição da área a ser atingida;
II. Coeficiente máximo da Operação Urbana;
III. Critério e limites de estoque de potencial construtivo;
IV. Programa e projetos básicos de ocupação da área;
V. Programa de atendimento econômico e social para a população diretamente afetada 
pela operação;
VI. Finalidades da operação;
VII. Estudo prévio de impacto de vizinhança e, quando necessário, o Estudo de Prévio 
Impacto Ambiental;
VIII. Contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e investidores 
privados em função da utilização dos benefícios previstos no art. 32, da Lei nº 10.257/01 
– Estatuto da Cidade;
IX. Forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com representação 
da sociedade civil.
§ 1º. Os recursos obtidos pelo Poder Executivo Municipal na forma do inciso VIII deste 
artigo, serão aplicados exclusivamente no programa de intervenções, definido na lei de 
criação da Operação Urbana Consorciada.
§ 2º. A partir da aprovação da lei específica de que trata o caput, são nulas as licenças e 
autorizações a cargo do Poder Público Municipal expedidas em desacordo com o plano 
de operação urbana consorciada.
Seção IV
Direito de Preempção
Art. 143. O Poder Público municipal poderá exercer o Direito de Preempção para 
aquisição de imóvel urbano ou rural para fins de parcelamento objeto de alienação 
onerosa entre particulares, conforme disposto nos artigos 25, 26 e 27 da Lei Federal nº 
10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade.
Art. 144. O direito de preempção confere ao Poder Executivo Municipal a preferência para 
a aquisição de imóvel urbano, objeto de alienação onerosa entre particulares, quando 
necessitar áreas para fins de:
I. Programas habitacionais de interesse sociais ou regularização fundiária na Zona 
Especial de Interesse Social – ZEIS;
II. Proteção de unidades de conservação ou áreas de preservação permanente;
III. Proteção do patrimônio histórico, ambiental, arquitetônico e paisagístico inserido no 
perímetro municipal, seja área rural ou urbana;
IV. Constituição de reserva fundiária;
V. Ordenamento e direcionamento da expansão urbana;
VI. Implantação de equipamentos comunitários e infraestrutura;
VII. Criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;
VIII. Criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse 
ambiental.
§ 1º. Lei municipal específica delimitará as áreas em que incidirá o direito de preempção 
e fixará prazo de vigência, não superior a cinco anos, renovável a partir de um ano, após 
o decurso do prazo inicial de vigência.
§ 2º. Para exercício do direito de preempção, o Poder Executivo Municipal deve publicar 
em jornal de grande circulação ou notificar por carta registrada com aviso de recebimento, 
a preferência na aquisição do imóvel, ao proprietário do imóvel no prazo de 30 (trinta) 
dias, a partir da lei municipal específica.
§ 3º. O direito de preempção fica assegurado durante o prazo de vigência fixado na forma 
do §1º deste artigo, independentemente do número de alienações referentes ao mesmo 
imóvel.
Art. 145. As áreas em que incidirá o Direito de Preempção estão delimitadas em lei 
municipal específica, que deverá enquadrar as áreas nas finalidades enumeradas pelo 
artigo anterior e ter a localização no mapa de zoneamento, como áreas de interesse 
público.
Art. 146. O direito de preempção poderá ser exercido quando interessar a administração 
e quanto a qualquer lote ou gleba no território do Município, devendo ter a indicação exata 
georreferenciada e quantificada em metros quadrados, objeto do exercício do direito, total 
ou parcial de preempção.
Art. 147. O proprietário deve notificar o Poder Executivo Municipal da sua intenção de 
vender o imóvel, para o qual deve anexar:
I. Proposta de compra apresentada por terceiro interessado na aquisição do imóvel, 
constando preço, condições de pagamento e prazo de validade;
II. Endereço do proprietário, para recebimento da notificação;
III. Certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel, expedida pelo Cartório de Registro de 
Imóvel competente;
IV. Declaração do proprietário quanto a inexistência de encargos e ônus sobre o imóvel.
§ 1º. A partir da notificação o Poder Executivo Municipal terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para manifestar o seu interesse em comprar o referido imóvel.
§ 2º. Transcorridos o prazo acima, o proprietário fica autorizado a alienar o imóvel para 
terceiros, nas condições da proposta apresentada.
§ 3º. Caso a alienação seja efetivada em condições diferentes da proposta apresentada 
automaticamente torna-se nula de pleno direito.
§ 4º. Em 30 (trinta) dias após a venda, o proprietário fica obrigado a apresentar ao Poder 
Executivo Municipal, cópia do instrumento de alienação do imóvel.
§ 5º. Ocorrida a alienação nas condições do §3º deste artigo, o Poder Executivo Municipal 
poderá adquirir o imóvel pelo valor venal estabelecido para o Imposto Predial e Territorial 
Urbano – IPTU, ou a proposta apresentada, o que for menor.
Seção V
Direito de Superfície
Art. 148. O proprietário urbano poderá conceder a outrem o direito de superfície do seu 
terreno, por tempo determinado, mediante escritura pública registrada no cartório de 
registro de imóveis.
§ 1º. O direito de superfície abrange o direito de utilizar o solo, o subsolo ou o espaço 
aéreo relativo ao terreno, na forma estabelecida no contrato respectivo, atendida a 
legislação urbanística.
§ 2º. A concessão do direito de superfície poderá ser gratuita ou onerosa.
§ 3º. O superficiário responderá integralmente pelos encargos e tributos que incidirem 
sobre a propriedade superficiária, arcando ainda, proporcionalmente à sua parcela de 
ocupação efetiva, com os encargos e tributos sobrea a área objeto de concessão do 
direito de superfície, salvo disposição em contrário do contrato respetivo.
§ 4º. O direito de superfície pode ser transferido a terceiros, obedecidos os termos do 
contrato respectivo.
§ 5º. Por morte do superficiário, os seus direitos transmitem-se a seus herdeiros.
Art. 149. Em caso de alienação do terreno, ou do direito de superfície, o superficiário 
e o proprietário, respectivamente, terão de preferência, em igualdade de condições à 
oferta de terceiros.
Art. 150. O Município poderá receber e conceder diretamente ou por meio de seus 
órgãos, empresas ou autarquias, o direito de superfície, nos termos do art. 21 do Estatuto 
da Cidade, para viabilizar a implementação de diretrizes constantes desta Lei, inclusive 
mediante a utilização do espaço aéreo e subterrâneo.
Parágrafo Único. O direito de Superfície poderá ser utilizado em todo o território do 
Município.
Art. 151. Extingue-se o direito de Superfície:
I. Pelo advento do termo;
II. Pelo descumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo superficiário.
Art. 152. Extinto o direito de superfície, o proprietário recuperará o pleno domínio do 
terreno, bem como das acessões e benefícios introduzidos no imóvel, independentemente 
de indenização, se as partes não houverem estipulado o contrário no respectivo contrato.
§ 1º. Antes do termo final do contrato, extinguir-se-á o direito de superfície se o 
superficiário der ao terreno destinação diversa daquela para qual for concedida.
§ 2º. A extinção do direito de superfície será averbada no cartório de registro de imóveis.
Seção VI
Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EIV
Art. 153. Lei Municipal específica definirá os empreendimentos e atividades da iniciativa 
privada ou públicas, situadas em área urbana, que dependerão de elaboração de 
Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EIV para obter as licenças ou autorizações de 
construção, ampliação ou funcionamento, a cargo do Poder Executivo Municipal.
Art. 154. Poderão ser definidos, através de Lei Municipal, outros empreendimentos e 
atividades que dependerão de elaboração do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança 
(EIV) e do Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV) para obter as licenças ou 
autorizações de construção, ampliação ou funcionamento.
Art. 155. O EIV deverá contemplar os efeitos positivos e negativos do empreendimento 
ou, atividade quanto à qualidade de vida da população residente na área e suas 
proximidades, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões:
I. Adensamento populacional;
II. Equipamentos urbanos e comunitários;
III. Ocupação e Uso do solo;
IV. Valorização imobiliária;
V. Geração de tráfego e demanda por transporte público;
VI. Ventilação e iluminação;
VII. Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural;
VIII. Equipamentos urbanos, incluindo consumo de água e de energia elétrica, bem como 
geração de resíduos sólidos, líquidos e efluentes de drenagem de águas pluviais;
IX. Equipamentos comunitários, como os de saúde e educação;
X. Sistema de circulação e transportes, incluindo, entre outros, tráfego gerado, 
acessibilidade, estacionamento, carga e descarga, embarque e desembarque;
XI. Poluição sonora, atmosférica e hídrica;
XII. Vibração;
XIII. Periculosidade;
XIV. Geração de resíduos sólidos;
XV. Riscos ambientais;
XVI. Impacto socioeconômico na população residente ou atuante no entorno.
§ 1º. Cabe ao empreendedor realizar a suas custas, às obras exigidas para a mitigação 
dos efeitos negativos decorrentes do empreendimento sobre a vizinhança.
§ 2º. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, que ficarão disponíveis 
para consulta, no órgão competente do Poder Executivo Municipal, por qualquer 
interessado.
Art. 156. O Poder Executivo Municipal, para eliminar ou minimizar impactos negativos a 
serem gerados pelo empreendimento, deverá solicitar como condição para aprovação do 
projeto alterações e complementações no mesmo, bem como a execução de melhorias 
na infraestrutura urbana e de equipamentos comunitários, tais como:
I. Ampliação das redes de infraestrutura urbana;
II. Área de terreno ou área edificada para instalação de equipamentos comunitários, em 
percentual compatível com o necessário para o atendimento da demanda a ser gerada 
pelo empreendimento;
III. Ampliação e adequação do sistema viário, faixas de desaceleração, ponto de ônibus, 
faixa de pedestres;
IV. Proteção acústica, uso de filtros e outros procedimentos que minimizem incômodos 
da atividade;
V. Manutenção de imóveis, fachadas ou outros elementos arquitetônicos ou naturais 
considerados de interesse paisagístico, histórico, artístico ou cultural, bem como 
recuperação ambiental da área;
VI. Cotas de emprego e cursos de capacitação profissional, entre outros, para a 
população do entorno.
VII. Percentual de habitação de interesse social no empreendimento;
VIII. Possibilidade de construção de equipamentos sociais em outras áreas da cidade.
§ 1º. As exigências previstas nos incisos anteriores deverão ser proporcionais ao porte e 
ao impacto que o empreendimento causar.
§ 2º. O Visto de Conclusão de Obra ou o Alvará de Funcionamento só serão emitidos 
mediante comprovação da conclusão das obras previstas no parágrafo anterior.
Art. 157. A aprovação do empreendimento ou atividade ficará condicionada à 
assinatura de Termo de Compromisso pelo interessado, em que este se compromete 
a arcar integralmente com as despesas decorrentes das obras e serviços necessários 
à minimização dos impactos e demais exigências apontadas pelo Poder Executivo 
Municipal, antes da finalização da obra.
Parágrafo único. O Certificado de Conclusão da Obra e Alvará de Funcionamento só 
será emitido mediante a comprovação da conclusão das obras previstas no Termo de 
Compromisso.
Art. 158. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de Estudo Prévio 
de Impacto Ambiental – EIA, requeridas nos termos da legislação ambiental.
Art. 159. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV/RIV, que ficarão 
disponíveis para consulta, no órgão municipal competente, por qualquer interessado.
§ 1º. Serão fornecidas cópias do EIV/RIV, quando solicitadas pelos moradores da área 
afetada ou suas associações.
§ 2º. O órgão público responsável pelo exame do EIV/RIV deverá realizar audiência 
pública, antes da decisão sobre o projeto, sempre que sugerida, na forma da lei, pelos 
moradores da área afetada ou suas associações.
Seção VII
Tombamento de Imóveis ou de Mobiliário Urbano
Art. 160. O Município procederá ao tombamento dos bens, ou registro histórico, que 
constituem o seu patrimônio histórico, social, cultural, arquitetônico, paisagístico e natural, 
conforme procedimentos e regulamentos da Lei.
Seção VIII
Usucapião Especial de Imóvel Urbano
Art. 161. Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até 250,00m² 
(duzentos e cinquenta metros quadrados), por cinco anos, ininterruptamente e sem 
oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde 
que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.
§ 1º. O título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, ou a ambos, 
independentemente do estado civil.
§ 2º. O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo possuidor mais 
de uma vez.
§ 3º. Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, a posse 
de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão.
Art. 162. As áreas urbanas com mais de 250,00m² (duzentos e cinquenta metros 
quadrados), ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por cinco anos, 
ininterruptamente e sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos ocupados 
por cada possuidor, são suscetíveis de serem usucapidas coletivamente, desde que os 
possuidores não sejam proprietários de outro imóvel urbano ou rural.
§ 1°. O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este artigo, acrescentar 
sua posse à de seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas.
§ 2°. A usucapião especial coletiva de imóvel urbano será declarada pelo juiz, mediante 
sentença, a qual servirá de título, para registro no cartório de registro de imóveis.
§ 3°. Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada possuidor, 
independentemente da dimensão do terreno que cada um ocupe, salvo hipótese de 
acordo escrito entre os condôminos, estabelecendo frações ideais diferenciadas.
§ 4°. O condomínio especial constituído é indivisível, não sendo passível de extinção, 
salvo deliberação favorável tomada por, no mínimo, dois terços dos condôminos, no caso 
de execução de urbanização posterior à constituição do condomínio.
§ 5°. As deliberações relativas à administração do condomínio especial serão tomadas 
por maioria de votos dos condôminos presentes, obrigando também os demais, 
discordantes ou ausentes.
Art. 163. Na pendência da ação de usucapião especial urbana, ficarão sobrestadas 
quaisquer outras ações, petitórias ou possessórias, que venham a ser propostas 
relativamente ao imóvel usucapiendo.
Art. 164. São partes legítimas para a propositura da ação de usucapião especial urbana:
I. O possuidor, isoladamente ou em litisconsórcio originário ou superveniente;
II. Os possuidores, em estado de composse;
III. Como substituto processual, a associação de moradores da comunidade, regularmente 
constituída, com personalidade jurídica, desde que explicitamente autorizada pelos 
representantes.
§ 1°. Na ação de usucapião especial urbana é obrigatória a intervenção do Ministério 
Público.
§ 2°. O autor terá os benefícios da justiça e da assistência judiciária gratuita, inclusive 
perante o cartório de registro de imóveis, conforme o previsto em Lei e demais regras 
regulamentares.
Art. 165. A usucapião especial de imóvel urbano poderá ser invocada como matéria de 
defesa, valendo a sentença que a reconhecer como título para registro no cartório de 
registro de imóveis.
Art. 166. Na ação judicial de usucapião especial de imóvel urbano, o rito processual a ser 
observado é o sumário.
Seção IX
Outorga Onerosa do Direito de Construir
ou da Alteração de Uso
Art. 167. O Poder Público Municipal poderá exercer a faculdade de outorgar 
onerosamente o direito de construir ou pela alteração de uso, mediante contrapartida 
financeira, a ser prestada pelo beneficiário, conforme os artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei 
Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade, e de acordo com os 
critérios e procedimentos estipulados nesta Lei.
Parágrafo único. A concessão da outorga onerosa do direito de construir ou da alteração 
de uso poderá ser negada pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal de Tapejara-
PR, caso se verifique a possibilidade de impacto não suportável pela infraestrutura ou 
pelo meio ambiente.
Art. 168. Entende-se como outorga onerosa do direito de construir, a faculdade concedida 
ao proprietário de imóvel, para que este, mediante contrapartida ao Poder Público 

Municipal, possa construir acima do coeficiente de aproveitamento básico até o limite 
estabelecido pelo coeficiente de aproveitamento máximo permitido para a zona e dentro 
dos parâmetros determinados na Lei de Zoneamento, Ocupação e do Uso do Solo, 
conforme definir o Conselho de Desenvolvimento Municipal de Tapejara-PR.
Art. 169. As condições a serem observadas para a Outorga Onerosa do Direito de 
Construir ou pela Alteração de Uso serão estabelecidas por lei específica, complementar 
a este Plano Diretor Municipal, determinando:
I. Os limites máximos a serem atingidos pelos coeficientes de aproveitamento, 
considerando a proporcionalidade entre a infraestrutura e o aumento de densidade 
esperado em cada área;
II. A fórmula de cálculo para a cobrança;
III. Os casos passíveis de isenção do pagamento da outorga.
IV. A contrapartida do beneficiário;
V. Indicação das áreas passíveis de aplicação da outorga onerosa do direito de construir 
ou pela alteração de uso, por meio de mapa anexo.
Art. 170. Quando da utilização da outorga onerosa, a expedição da licença de construção 
estará subordinada ao total pagamento dessa outorga, que deverá ocorrer no prazo 
máximo de até seis meses após a aprovação do projeto de construção, sob pena de 
embargo e impedimento de continuidade da obra.
Art. 171. Os recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do direito de construir 
e de alteração de uso serão destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
constituído a partir do Plano Diretor Municipal e deverão ser aplicados, prioritariamente 
em infraestrutura, equipamentos públicos, na criação de habitações de interesse social, 
saneamento e recuperação ambientais.
Art. 172. O valor do metro quadrado de construção correspondente ao solo criado será 
definido em lei municipal específica, considerado o valor venal do terreno para efeito do 
lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana.
Art. 173. Os impactos decorrentes da utilização da outorga onerosa do direito de construir 
e de alteração de uso deverão ser monitorados permanentemente pelo Executivo, que 
tornará públicos, semestralmente, os relatórios do monitoramento.
Art. 174. Lei Municipal específica estabelecerá as condições a serem observadas para a 
Outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso, determinando:
I. A fórmula de cálculo da cobrança;
II. Os casos passíveis de isenção do pagamento da outorga;
III. A contrapartida do beneficiário;
IV. Os procedimentos administrativos e taxas de serviços necessários.
Art. 175. Os recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do direito de construir 
serão aplicados exclusivamente para composição do Fundo Municipal de Qualificação 
do Ambiente Urbano.
Seção X
Transferência do Direito de Construir
Art. 176. O Poder Executivo Municipal poderá autorizar o proprietário de imóvel, privado 
ou público, a exercer em outro local, ou alienar mediante escritura pública o direito de 
construir, quando o referido imóvel for necessário para fins de:
I. Implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
II. Preservação, quando o imóvel for considerado patrimônio histórico, social, cultural, 
arquitetônico, paisagístico ou natural, nas formas previstas pelo artigo 125, desta Lei;
III. Servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por 
população de baixa renda e habitação de interesse social.
§ 1º. A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao Poder 
Executivo Municipal seu imóvel, ou parte dele, para fins previstos nos incisos I ao III, do 
caput, deste artigo.
§ 2º. A transferência total ou parcial de potencial construtivo também poderá ser 
autorizada pelo Poder Executivo Municipal, como forma de indenização, mediante acordo 
com o proprietário, nas desapropriações destinadas a melhoramentos viários.
§ 3º. Lei municipal específica definirá a base de cálculo, procedimentos e demais critérios 
necessários à aplicação da transferência do direito de construir, observando:
I. A equivalência de valor de mercado entre os imóveis;
II. O volume construtivo a ser transferido atingirá, no máximo, 50% (cinquenta por cento) 
do coeficiente de aproveitamento estabelecido para o local de recepção previsto na lei de 
uso e ocupação do solo.
Art. 177. A transferência do direito de construir só será autorizada pelo Poder Executivo 
Municipal se o imóvel gerador deste direito estiver livre e desembaraçado de qualquer 
ônus.
Art. 178. O potencial construtivo transferível de um terreno é determinado em metros 
quadrados de área computável e equivale ao resultado obtido pela multiplicação do 
coeficiente de aproveitamento básico da zona ou setor onde está localizado o imóvel pela 
área do terreno atingida por limitações urbanísticas ou a ser indenizada.
Parágrafo Único. O Poder Executivo regulamentará, através de lei específica, os critérios 
e condições de transferência de potencial construtivo.
Art. 179. O impacto da transferência de potencial construtivo deverá ser controlado 
permanentemente pelo órgão municipal responsável pelo planejamento urbano.
Art. 180. Na transferência do direito de construir deverão ser observadas as seguintes 
condições:
I. Imóveis receptores do potencial construtivo, ser providos por infraestrutura básica;
II. Não caracterizar concentração de área construída acima da capacidade da 
infraestrutura local, inclusive no sistema viário e impactos negativos no meio ambiente e 
na qualidade de vida da população local;
III. Ser observada a legislação de ocupação e uso do solo;
IV. Quando o acréscimo de potencial construtivo representar área superior a 5.000m² 
(cinco mil metros quadrados) deverá ser elaborado Estudo Prévio de Impacto de 
Vizinhança para aplicação de transferência do direito de construir.
Art. 181. Imóveis situados na Zona de Proteção poderão transferir potencial construtivo 
para áreas receptoras conforme estabelecido nesta Lei, em caráter excepcional e quando 
tiver área edificada regularizada, com as devidas fundamentações técnicas, legais e 
apontamento do custo e benefício, bem como, áreas de preservação permanente devem 
ser recuperadas.
§ 1º. O potencial construtivo a ser transferido, em metros quadrados, deverá ser igual 
ou superior à área edificada, conforme apontamentos técnicos e motivações do órgão 
competente;
§ 2º. Áreas com ocupações irregulares não são objeto de tutela por este artigo e nem 
poderão vir a ser regularizadas com base, no que aqui é previsto;
§ 3º. Em nenhuma hipótese o potencial construtivo estabelecido no caput deste artigo, 
poderá ser aplicado na própria área de origem da cessão ou transferência.
Art. 182. A aplicação do potencial construtivo no imóvel receptor será equivalente, em 
metros quadrados, ao potencial construtivo do imóvel cedente.
Art. 183. O Município deverá manter registro, integrado ao Sistema Único de Informações, 
das transferências do direito de construir ocorrida, do qual constem os imóveis cedentes 
e receptores, bem como os respectivos potenciais construtivos transferidos e recebidos.
Parágrafo Único. A alienação do potencial construtivo entre particulares será possível 
desde que originária de um dos casos previstos no artigo 78 desta Lei e dependerá 
de notificação prévia, perante a Prefeitura, sob pena de não ser reconhecida para fins 
urbanísticos.
Art. 184. Consumada a transferência do direito de construir, fica o potencial construtivo 
transferido vinculado ao imóvel receptor, vedada nova transferência.
Seção XI
Consórcio imobiliário
Art. 185. O Poder Público Municipal poderá aplicar o instrumento do Consórcio Imobiliário 
além das situações previstas no Artigo 46 do Estatuto da Cidade, para viabilizar 
empreendimentos de Habitação de Interesse Social nas Zonas Especiais de Interesse 
Social (ZEIS).
§ 1º. Considera-se Consórcio Imobiliário a forma de viabilização de planos de urbanização 
ou edificação, por meio do qual o proprietário transfere ao Poder Público Municipal o seu 
imóvel e, após a realização das obras, recebe como pagamento unidades imobiliárias 
devidamente urbanizadas ou edificadas.
§ 2º. A Prefeitura poderá promover o aproveitamento do imóvel que receber por 
transferência nos termos deste artigo, direta ou indiretamente, mediante concessão 
urbanística ou outra forma de contratação.
§ 3º. O proprietário que transferir seu imóvel para o Poder Executivo Municipal, nos 
termos do previsto neste artigo, receberá como pagamento, unidades imobiliárias 
devidamente urbanizadas ou edificadas.
Art. 186. O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário será 
correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras, observado o disposto 
no § 2º do Artigo 8º do Estatuto da Cidade.
Art. 187. O Consórcio Imobiliário aplica-se tanto aos imóveis sujeitos à obrigação legal de 
parcelar, edificar ou utilizar nos termos desta lei, quanto àqueles por ela não abrangidos, 
mas necessários à realização de intervenções urbanísticas previstas nesta lei.
Art. 188. Os Consórcios Imobiliários deverão ser formalizados por termo de 
responsabilidade e participação pactuadas entre o proprietário urbano e a Municipalidade, 
visando à garantia da execução das obras do empreendimento, bem como das obras 
de uso público.
CAPÍTULO XII
INSTRUMENTOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Art. 189. Para regularização fundiária, o Executivo Municipal poderá aplicar os seguintes 
instrumentos:
I. Usucapião Urbano, regulamentado pela Lei Federal 10.257/2001 – Estatuto da Cidade;
II. Concessão do direito real de uso, regulamentada pelo Decreto – Lei Federal nº 271/67;
III. Concessão de uso especial para fins de moradia;
IV. Assistência técnica urbanística, jurídica e social, em caráter gratuito para a hipótese de 
usucapião especial de imóvel urbano;
V. Desapropriação.
VI. Instrumentos de regularização previstos na Lei Federal n° 13.465, de 2017 ou outras 
regras Legais que dispuserem sobre a matéria.
Art. 190. O Executivo Municipal, visando equacionar e agilizar a regularização 
fundiária deverá articular os diversos agentes envolvidos nesse processo, tais como os 
representantes:
I. do Ministério Público;
II. do Poder Judiciário;
III. de Cartórios Registrários;
IV. do Governo Estadual;
V. de Grupos sociais envolvidos;
VI. do Poder Legislativo.
Parágrafo Único. Município buscará celebrar convênio com a Ordem dos Advogados ou 
com entidades sem fins lucrativos, que possam coordenar proposições das ações de 
regularização fundiária para população de baixa renda.
Seção I
Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia
Art. 191. O Município outorgará o título de concessão de uso especial para fins de moradia 
àquele que possuir como seu, por 5 (cinco) anos, interruptamente e sem oposição, o 
imóvel público municipal localizado no Município de Tapejara-PR, e com área inferior ou 
igual a 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), desde que utilizado para 
moradia do possuidor ou de sua família.
§ 1º. É vedada a concessão de que trata o caput deste artigo caso o possuidor:
I. Possua, registrado em seu nome, outro imóvel urbano ou rural em qualquer localidade;
II. Valeu-se do benefício pelo mesmo direito em qualquer tempo, mesmo que em relação 
imóvel público de qualquer entidade administrativa.
§ 2º. Para efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, na posse 
de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão.
§ 3º. Fica a encargo do Município o desmembramento ou desdobramento da área 
ocupada, de modo a formar um lote com, no máximo, área de 250m² (duzentos e 
cinquenta metros quadrados), caso a ocupação preencher as demais condições para a 
concessão prevista no caput deste artigo.
Art. 192. A concessão de uso especial para fins de moradia aos possuidores será 
conferida de forma coletiva em relação aos imóveis públicos municipais situados no 
Município de Tapejara-PR, com mais de 250,00m² (duzentos e cinquenta metros 
quadrados) que sejam ocupados por população de baixa renda e utilizados para fins de 
moradia, por 5 (cinco) anos, ininterruptamente e sem oposição, quando não for possível 
identificar os terrenos ocupados por cada possuidor.
§ 1º. A concessão de uso espacial para fins de moradia poderá ser solicitada de forma 
individual ou coletiva.
§ 2º Na concessão de uso especial de que trata este artigo, será atribuída igual fração 
ideal de terreno a cada possuidor, independentemente da exata dimensão do terreno 
que cada um efetivamente ocupe, salvo hipótese de existir delimitação feita entre os 
ocupantes, que estabeleça frações diferenciadas e alocação da área que cada um ocupe 
e use.
§ 3º. A fração ideal atribuída a cada possuidor poderá ser superior a 250,00m² (duzentos 
e cinquenta metros quadrados), desde que atendidos demais requisitos e limites previstos 
nas Leis que compõem o Plano Diretor e lei que traga regramento mais específico a 
matéria, tendo a prévia apreciação e aprovação do setor de obras do Município.
§ 4º. Buscar-se-á respeitar, quando de interesse da população residente, as atividades 
econômicas locais promovidas pelo próprio morador, vinculadas à moradia, tais como, 
entre outros:
I. Pequenas atividades comerciais;
II. Indústria doméstica;
III. Artesanato;
IV. Oficinas de serviços;
V. Agricultura familiar.
§ 5º. O Município continuará com a posse e o domínio sobre as áreas destinadas a uso 
comum do povo.
§ 6º. Não serão reconhecidos como possuidores, nos termos tratados neste artigo, 
aqueles que forem proprietários ou concessionários, a qualquer título, de outro imóvel 
urbano ou rural em qualquer localidade.
Art. 193. O Município assegurará o exercício do direito de concessão de uso especial para 
fins de moradia, individual ou coletivamente, em local diferente daquele que gerou esse 
direito, nas hipóteses de a moradia estar localizada em área de risco cuja condição não 
possa ser equacionada e resolvida por obras e outras intervenções.
TÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 194. Para a implantação e o controle do Plano Diretor de Uso e Ocupação do Solo 
Urbano de Tapejara, o poder público municipal deve:
I. Compatibilizar as ações propostas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e no Orçamento Anual, relativas ao ordenamento físico- territorial e aos 
investimentos públicos, com os objetivos e as diretrizes expressas nesta Lei;
II. Regulamentar a legislação complementar de que trata esta Lei, nos prazos previstos;
III. Realizar treinamento para funcionários municipais sobre os aspectos concernentes 
ao Plano Diretor, no prazo máximo de 6 (seis) meses do início de vigência desta Lei;
IV. Organizar e treinar equipe de funcionários municipais, no prazo máximo de 6 (seis) 
meses após a entrada em vigor do Plano Diretor, para a fiscalização rigorosa das 
edificações, dos usos e dos parcelamentos do solo, tendo em vista as determinações 
desta Lei, da Lei de Zoneamento, da Lei do Parcelamento do Solo para fins urbanos e 
dos Códigos de Posturas e do Código de Obras;
V. Promover ampla divulgação do Plano Diretor e regra de Ocupação e uso do Solo 
urbano, após a sua aprovação, para todos os segmentos sociais e entidades da 
comunidade tapejarense, através da publicação integral das leis e de documentos 
explicativos;
VI. Dar ciência desta Lei e da legislação complementar aos órgãos e de outras esferas 
de governo que atual no Município, de modo a que seus planos, programas e projetos e 
ações se coadunem com os objetivos, diretrizes e demais determinações do Plano Diretor 
quanto a Ocupação e uso do Solo Urbano do Município de Tapejara-PR.
Art. 195. Esta Lei não se aplica às obras cujas licenças tenham sido autorizadas até a 
data do início de vigência desta Lei, desde que as obras ou as instalações sejam iniciadas 
no prazo máximo de um mês após seu licenciamento.
§ 1º. Considera-se iniciado o parcelamento do solo para fins urbanos aquele que 
comprove o registro público e que apresente pelo menos a demarcação dos lotes e o 
arruamento efetivados.
§ 2º. Considera-se iniciada a edificação aquela que estiver aprovada e licenciada nos 
órgãos competentes e que apresente pelo menos as obras de fundação concluídas.
Art. 196. Esta Lei e legislação complementar não se aplicam aos projetos de parcelamento 
ou de edificações cujos pedidos de aprovação tenham sido protocolados até a data de 
sua publicação, desde que a obra seja autorizada, ou licenciada em prazo máximo de 
dois meses de início de vigência desta Lei.
Art. 197. A infração a esta Lei é punida com multa de uma a cem Unidades de Referência 
Municipal, conforme a gravidade da infração, renovável a cada 20 (vinte) dias, até 
regularização, sem prejuízo de outras cominações legais.
Parágrafo Único. Lei específica deve determinar a multa pertinente à gravidade da 
infração e consequências quando ocorrer reincidência, a ser regulamentada num prazo 
não superior a dois meses do início de vigência desta Lei.
Art. 198. O recurso de decisão originado da aplicação desta Lei é feito em duas instâncias
I. Ao Poder Executivo Municipal, da decisão do órgão de execução e fiscalização;
II. Ao Conselho de Desenvolvimento Municipal, da decisão do Poder Executivo Municipal.
Parágrafo Único. O recurso e seu despacho são feitos por escrito e entre um e outro, o 
prazo máximo a ver observado é de 30 (trinta) dias.
Art. 199. É autorizado ao Poder Executivo Municipal efetuar a consolidação da legislação 
urbanística do Município de Tapejara-PR, sem alteração de matéria substantiva, bem 
como suplementá-la no que couber e ou se fizer necessária.
Parágrafo Único. Na consolidação da legislação urbanística do Município, quando houver 
disposições conflitantes, prevalece a mais recente.
Art. 200. Todas as referências técnicas mencionadas na presente Lei, deverão estar em 
consonância com as Normas Técnicas Brasileiras em vigor quando de sua publicação.
Art. 201. Este Plano Diretor Municipal deve ser revisado no prazo máximo de 10 (dez) 
anos, a partir de um processo participativo, contínuo e permanente de monitoramento 
e avaliação.
Art. 202. Integram esta Lei Complementar, os seguintes anexos:
a) Anexo I – Mapa de Macrozoneamento Municipal;
b) Anexo II – Mapa de Macrozoneamento Urbano;
Art. 203. Fica revogada a Lei Complementar nº 094/2020, de 10 de julho de 2020.
Art. 204. Esta Lei Complementar entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Paço  Municipal de Tapejara-PR, em  26 de outubro de 2022.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal
Anexo I – Mapa de Macrozoneamento Municipal
Anexo II – Mapa de Macrozoneamento Urbano
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LEI COMPLEMENTAR Nº 133/2022, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Institui Lei de Parcelamento do Solo do Município de Tapejara/PR e prevê outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1. A presente Lei se destina a disciplinar os projetos de loteamento, desmembramento e remembramento do solo 
para fins urbanos do Município de Tapejara-PR, sendo elaborada nos termos da Lei Federal nº 6.766, de 1979 e suas 
alterações, bem como, em observância ao previsto na Lei Federal n° 9.785, de 1999, Lei Federal n° 10.932, de 2001 e 
Lei Federal n°10.257, de 2001, Estatuto da Cidade e demais disposições pertinente a matéria, complementadas pelas 
Leis específicas de competência do Município.
§ 1°. O disposto na presente Lei obriga não só os loteamentos, desmembramentos e remembramento realizados 
para venda ou melhor aproveitamento de imóveis, como também os efetivos em inventários, por decisão amigável ou 
judicial, para extinção de comunhão de bens ou qualquer outro título.
§ 2°. Lei Complementar específica poderá vir declarar e transformar área do Município, em área urbana ou Área a 
ser urbanizada mediante atendimento das condicionantes técnicas e de viabilidade econômica que foram postas pelo 
Poder Público, bem como fazer a especificação dos parâmetros de zoneamento, ocupação e uso do solo, inclusive, 
fixar diretrizes diferenciadas que atendam interesse público e complementem as demais Leis que constituem o Plano 
Diretor do Município, tendo como fundamento que soluções pontuais não podem gerar problemas sistêmicos.
Art. 2. O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento, desmembramento ou decorre de 
remembramento, observadas as disposições desta Lei e da legislação estadual e, especialmente o previsto na Lei 
Federal n° 6.766, de 1979 e outras que regrarem a matéria.
§1º. Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados à edificação, com abertura de novas vias de 
circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.
§2º. Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes destinados à edificação, com aproveitamento do 
sistema viário existente, desde que não implique a abertura de novas vias e logradouros públicos, nem prolongamento, 
modificação ou ampliação dos já existentes.
§3º. Considera-se lote o terreno servido de infraestrutura básica, com dimensões que atendam as condicionantes, 
parâmetros e os índices urbanísticos definidos pela Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Município de Tapejara-
PR ou outras Leis que tratem especificamente o tema.
§4º. Consideram-se infraestrutura básica para loteamentos os equipamentos urbanos de escoamento das águas 
pluviais, iluminação pública, sistema de tratamento de esgoto sanitário, abastecimento de água potável, energia 
elétrica, além das vias de circulação pavimentadas, seja por asfalto, lajotas ou paralelepípedos e arborizadas, com 
o plantio de pelo menos uma muda a cada lote, protegida por gradil, sem prejudicar a mobilidade urbana, conforme 
normas definidas pelo órgão competente da Administração Municipal.
§5º. Consideram-se infraestrutura básica para desmembramentos, os equipamentos urbanos de escoamento das 
águas pluviais, abastecimento de água potável, demarcação dos lotes e energia elétrica.
Art. 3°. Na área rural será permitido parcelamento do solo só para fins rurais, obedecendo à fração mínima de 
parcelamento da região estabelecida pelo órgão federal competente, ressalvado o previsto no artigo 9° caput e § 4° e 
no artigo 20 dessa Lei Complementar.
Art. 4. Não é permitido o parcelamento do solo em terrenos:
I. Alagadiços ou sujeitos a inundações, antes de serem tomadas providências que assegurem o escoamento das 
águas;
II. Que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem prévio saneamento;
III. Em que seja tecnicamente comprovado que as condições geológicas não aconselham a edificação;
IV. Naturais com declividade superior a 30% (trinta por cento), salvo se atendidas as exigências previstas nesta Lei;
V. Contíguos a mananciais, cursos d’água, represas e demais recursos hídricos, sem a prévia manifestação dos 
órgãos competentes;
VI. Situados em regiões que, por suas características e pela tipicidade da vegetação, destinam-se à preservação e à 
recuperação de ecossistemas; VII. Em que a poluição impeça a existência de condições sanitárias suportáveis, até 
a correção do problema;
VIII. Em áreas de proteção ambiental ao longo de águas correntes e dormentes, conforme o art. 4º, da Seção I, 
Capítulo II, da Lei do Código Florestal nº 12.651/2012 de 25 de maio de 2012.
IX. Em áreas de proteção ambiental, no entorno dos reservatórios d’água artificiais, decorrentes de barramento ou 
represamento de cursos d’água naturais, na faixa definida na licença ambiental do empreendimento;
X. Em áreas de proteção ambiental, no entorno das nascentes e dos olhos d’água perenes, qualquer que seja sua 
situação topográfica, no raio mínimo de 50,0m (cinquenta metros);
XI. Em áreas de proteção ambiental, em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 
50,00m (cinquenta metros), a partir do espaço permanentemente brejoso e encharcado;
XII. Ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das rodovias e ferrovias, será 
obrigatória a reserva de uma faixa não-edificável de 15,00m (quinze metros) de cada lado, salvo maiores exigências 
da legislação específica.
Art. 5. Nenhum curso d’água poderá ser canalizado, alterado, retificado ou desviado sem o licenciamento dos órgãos 
competentes e aprovação pelo Poder Executivo.
Art. 6. As áreas em que haja riscos geológicos, nos terrenos baixos e alagadiços sujeitos a inundações, em áreas 
que tenham sido aterradas com material nocivo à saúde pública e em encostas com declividade superior a 30% 
(trinta por cento) até o limite de 45% (quarenta e cinco por cento) deverão ser objeto de estudos e investimentos 
em infraestrutura complementares ao exigido nesta Lei, devendo ser acompanhados de projetos que apresentem 
soluções tecnicamente viáveis e de laudo do responsável técnico comprovando a viabilidade de se edificar no local, 
além de autorização dos órgãos competentes.
Parágrafo único. Os projetos e o laudo técnico a que se refere o caput deste artigo devem estar acompanhados da 
anotação de responsabilidade técnica feita por profissional habilitado junto ao respectivo Conselho.
CAPÍTULO I
OBJETIVOS
Art. 7. Esta lei tem como objetivos:
I. Orientar o projeto e a execução de qualquer empreendimento que implique o parcelamento do solo para fins urbanos 
no Município;
II. Prevenir a instalação ou expansão de assentamentos urbanos em áreas inadequadas;
III. Evitar a comercialização de lotes inadequados às atividades urbanas;
IV. Assegurar a existência de padrões urbanísticos e ambientais de interesse da comunidade nos processos de 
parcelamento do solo para fins urbanos.
CAPÍTULO II
DEFINIÇÕES
Art. 8. Para efeito de aplicação da presente lei, são adotadas as seguintes definições:
I. Área Total do Parcelamento: É a área que o loteamento, desmembramento ou decorrente de remembramento 
abrange para fins de concretizar o previsto na Lei Federal n° 6.766, de 1979 e outras que regrarem a matéria.
;
II. Área do Domínio Público: É a resultante da diferença entre a área do parcelamento e a área de domínio público;
III. Área Total dos Lotes: É a resultante da diferença entre a área do parcelamento e a área de domínio público;
IV. Arruamento: É o ato de abrir via ou logradouro destinado a circulação ou utilização pública;
V. Caixa de via: É a distância dos alinhamentos de elementos prediais opostos, incluindo passeio, estacionamento 
e faixa de rolamento;
VI. Desmembramento: É a subdivisão de áreas em lotes com aproveitamento do sistema viário existente e registrado, 
desde que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou 
ampliação dos já existentes;
VII. Equipamentos comunitários: São consideradas as instalações, espaços e infraestruturas urbanas destinados aos 
serviços públicos, tais como: abastecimento de água; esgotamento e tratamento sanitário; coleta e escoamento de 
águas pluviais; coleta, transporte, tratamento e destinação final e ou reuso de resíduos sólidos; limpeza e transporte 
público; estruturas de geração, transmissão, uso ou consumo de energia elétrica, próximo ou remoto; formas de 
rede e telefonia ou outras formas de comunicações; gás ou outras produtos de potencial energéticos canalizadas; 
arborização e ou outras formas congêneres voltados ao uso comum, efetivo, específico ou potencial;
VIII. Equipamentos Urbanos: São consideradas as instalações, espaços e infraestruturas urbanas destinados aos 
serviços públicos, tais como: educação; saúde; assistência social; esportes; lazer; segurança pública; abastecimento; 
serviços funerários; e ou outras atividades ou ações destinadas ao uso comum do povo, efetivo, específico ou 
potencial; ou congêneres;
;
IX. Estacionamento: é o local destinado entre o passeio e a faixa de rolamento;
X. Faixa de Rolamento: parte da via destinada ao desenvolvimento para trafego de um veículo;
XI. Faixa não edificável: Área do terreno onde não será permitida qualquer construção;
XII. Loteamento: É a subdivisão de áreas em lotes, com abertura ou efetivação de novas vias de circulação, de 
logradouros públicos, prolongamento ou modificação das vias existentes;
XIII. Passeio: É o espaço destinado a circulação de pedestres, situado entre o alinhamento predial e o início da pista 
de rolamento;
XIV. Pista de Rolamento: é o conjunto de faixas destinada ao trafego de veículos, incluindo as faixas de rolamento 
e estacionamento;
XV. Remembramento: É a fusão de lotes com aproveitamento do sistema viário existente;
XVI. Via de Circulação: É a via destinada a circulação de veículos e pedestres.
XVII. Lotes vazios disponíveis: Imóveis urbanos disponíveis para comercialização por empreendedor ou particulares; 
ou ainda, imóveis decorrentes de programas de parcelamento e edificação compulsórios, apurados e apontados pelos 
órgãos competentes do Poder Público.
XVIII. Lotes vazios: áreas e ou edificações consolidadas, munidas de infraestrutura urbana e ou equipamentos sociais, 
mas que não estão com ocupação e ou uso, não cumprindo assim, a função social e ou constituindo-se meio para 
especulação imobiliária e ou impedimento do crescimento e desenvolvimento econômico e social do Município.
TÍTULO II
ÁREAS PARCELÁVEIS E NÃO PARCELÁVEIS
CAPÍTULO I
PARCELAMENTOS PARA FINS URBANOS
Art. 9°. Somente será admitido o parcelamento de solo para fins urbanos em Zona Urbana devidamente definida em 
Lei Municipal de Perímetro Urbano e posteriormente a aprovação do Plano Diretor, quando prevista em Lei Municipal 
específica que transforme área rural em áreas urbanizáveis ou em Área Urbana Específica-AUE.
I. Somente será permitido novos parcelamentos ou loteamentos quando a taxa de ocupação dos lotes vazios 
disponíveis, atingir menos de 15% (quinze por cento) ou quando for autorizado aprovação de empreendimento por 
meio de Lei Complementar específica que mostre atender interesse público identificado.
II. A área encontrar-se justaposto à malha urbana parcelada e ocupada,
III. A área parcelada existente estiver com o mínimo de 70% (setenta por cento) do total dos lotes situados dentro do 
perímetro urbano da sede os quais se encontrem edificados;
IV. Todo o entorno do loteamento proposto possua a terminação da quadra em uma via pública com caixa de rua 
padrão do município;
V. A área a ser parcelada deve seguir as diretrizes do sistema viário proposto.
§ 1º. Quando a taxa de ocupação dos lotes vazios atingir os 15% (quinze por cento), o Conselho Municipal definirá 
novas porcentagens a serem observadas, respeitadas e aplicadas.
§ 2º. Ficam dispensados do previsto no inciso I e parágrafo primeiro deste artigo os projetos em Zona Industrial; 
Zona de Urbanização Específica de Expansão Especial e Zona de Interesse Social, que forem aprovados pelo 
departamento responsável.
§ 3°. Na Zona Rural só será admitido o parcelamento com prévia aprovação dos órgãos do Poder Público Municipal, 
conforme competência e o previsto em Lei, com viabilidades técnicas ou anuência previas dos órgãos Estaduais e 
Federais de controle do meio-ambiente, conforme Legislação Federal.
Art. 10. Não será permitido o parcelamento do solo:
I. Em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as medidas saneadoras e assegurando o 
escoamento das águas;
II. Áreas de banhado e sujeitas à inundação, conforme dados dos órgãos competentes municipais, estaduais e 
federais;
III. Nas nascentes, mesmo os chamados “olhos d’água” seja qual for sua situação topográfica;
IV. Em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem que tenham sido previamente 
saneadas;
V. Nas partes do terreno com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento);
VI. Em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação, podendo o Poder Público Municipal exigir 
laudo técnico e sondagem sempre que achar necessário;
VII. Em terrenos situados em fundos de vale essenciais para escoamento natural das águas e abastecimento público, 
a critério do órgão estadual competente e a anuência do Poder Público Municipal;
VIII. Em terrenos situados em áreas consideradas reservas ecológicas, de acordo com a resolução nº 04 de 18 de 
setembro de 1985, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA;
IX. Em terrenos onde exista degradação da qualidade ambiental, até sua correção;
X. Em faixa de 15,00m (quinze metros) para cada lado das redes de alta tensão, das ferrovias e dutos, salvo maiores 
exigências dos órgãos competentes;
XI. Em terrenos onde for necessária à sua preservação para o sistema de controle da erosão urbana;
XII. Em terrenos situados fora do alcance dos equipamentos urbanos, nomeadamente das redes públicas de 
abastecimento de água potável e de energia elétrica, salvo se atendidas exigências específicas dos órgãos 
competentes;
 XIII. Nas faixas de domínio e proteção de ferrovias, dutos, gasodutos, oleodutos, linhas de transmissão de energia 
elétrica, cabos de fibra ótica, cones de aproximação e faixas de proteção de aeródromos e outros equipamentos 
congêneres;
XIV. Áreas com vegetação considerada de preservação permanente, assim definida pelos órgãos ambientais 
competentes municipais, estaduais e federais, as quais deverão respeitar a todas as exigências estabelecidas pela 
legislação pertinente em vigor;
XV. Áreas definidas como turfeiras, bem como em solos considerados suscetíveis a erosão, os quais deverão 
permanecer com sua proteção vegetal natural, salvo quando forem necessárias obras de engenharia (cortes, aterro e 
terraplenagem) no qual devem ser executadas obras de construção.
§1º. É vedado desmatar ou alterar a morfologia do terreno fora dos limites estritamente necessários à abertura das 
vias de circulação, exceto mediante aprovação expressa do Poder Público Municipal e quando legalmente exigido, 
dos órgãos ambientais competentes.
§2º. São consideradas suscetíveis à erosão as áreas localizadas em beiras de canal ou nas encostas.
§3º. O parcelamento de áreas alagadiças somente será permitido quando garantidas as condições de escoamento das 
águas superficiais e subterrâneas, bem como a execução de aterro, quando necessário.
§4º. O parcelamento do solo, para fins de loteamento, em áreas com declividade nula ou máxima de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento), somente será permitido quando garantidas as condições de escoamento de águas superficiais e 
subterrâneas.
Art. 11. Poderá ser exigido o Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV para os parcelamentos do solo com área superior 
a 100.000m² (cem mil metros quadrados).
Parágrafo Único. Estudo de Impacto de Vizinhança é conceituado como instrumento para identificação, avaliação e 
análise de impactos ocorridos no meio urbano devidos a novas propostas de ocupação urbana.
Art. 12. Não será permitido o desmembramento:
I. Em áreas que interfiram e ou comprometam a continuidade das vias de circulação;
II. Em áreas incluídas em estudos da prefeitura que visem o interesse do poder público;
III. Em áreas inferiores ao lote mínimo permitido, conforme a lei do zoneamento;
IV. Em áreas suburbanas e de zona rural, observado o previsto nos artigos 3°, 9° caput e § 4° e o artigo 20 dessa 
Lei Complementar.
Art. 13. Somente poderão ser parceladas as áreas com acesso direto à via pública e com boas condições de 
acessibilidade.
Art. 14. No que se refere às áreas de preservação parciais ou permanentes, às faixas não edificáveis a serem 
reservadas ao longo dos córregos e fundos de vale, bem como qualquer outra restrição ambiental significativa, as 
mesmas serão definidas pelo órgão competente estadual, estabelecendo para cada caso, em conjunto com técnicos 
municipais, diretrizes que preservem ao máximo as condições naturais das mesmas.
Art. 15. Quando o interessado pretender parcelar uma única gleba mediante mais de uma das formas de parcelamento 
previstas nesta Lei, deverá o mesmo subdividir a área original em quantas partes for necessário, individualizando-as, 
sendo que, para cada uma delas, será aplicado o regime urbanístico correspondente à modalidade nela pretendida.
Art. 16. Os parcelamentos situados ao longo de rodovias Municipais, Estaduais ou Federais deverão conter ruas 
marginais paralelas com largura mínima de 15,00 m (quinze metros), além das respectivas faixas de domínio.
Art. 17. Somente poderá efetuar o parcelamento (loteamento ou subdivisão) e unificação o proprietário da área com o 
respectivo título de propriedade do imóvel.
Art. 18. Se os documentos apresentados demonstrarem que há proprietários diferentes e/ou em parte ideal deve-
se primeiramente individualizar a área a ser parcelada, ou via cartório de registro tornar a área comum a todos os 
proprietários.
Art. 19. Os condomínios verticais serão aprovados somente sob análise do número de pavimentos e viabilidade e 
ficarão sujeitos a aprovação da Equipe Técnica Permanente do Município.
CAPÍTULO II
PARCELAMENTOS PARA FINS RURAIS
Art. 20. Não será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos na Zona Rural do Município, ressalvado os casos 
em que Lei específica transformar áreas rurais em áreas urbanas, urbanizáveis como Área Urbana Específica-AUE ou 
outra forma de Área Urbana Específica de Expansão Especial- AUE EE.
§ 1°. A Zona Rural somente poderá ser parcelada para fins de exploração agrosilvopastoril e os usos permissíveis 
para ela especificados na Lei de Zoneamento, ocupação e uso do solo do Município, salvo previsão legal especial que 
venha autorizar parcelamento específico.
§2º. O parcelamento da Zona Rural deverá obedecer ao módulo mínimo estabelecido para o Município pelo Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA.
§3º. O parcelamento da Zona Rural deverá atender aos seguintes requisitos:
I. Será registrada uma reserva florestal legal bem como as áreas de preservação permanente dentro do próprio imóvel, 
ou através das demais opções possíveis previstas no Código Florestal Brasileiro, preferentemente em uma única área, 
previamente aprovada ou anuído pela autoridade ambiental competente.
II. As estradas de acesso às parcelas deverão ter pistas de rolamento com larguras de 10,00m (dez metros), 12,00m 
(doze metros), 20,00m (vinte metros), ou 30,00m (trinta metros), conforme o carregamento da via definido na Lei do 
Sistema Viário e atendimento ao previsto no artigo 13 dessa Lei Complementar.
III. Todo imóvel rural oriundo de novos desmembramentos ou remembramentos, deve ter acesso a via pública, não 
sendo permitido utilização de servidão de passagem como forma de acesso, caso não exista via pública em boas 
condições, como previsto no artigo 13 dessa Lei Complementar.
IV. Para os fins dessa Lei o interessado deverá fazer as obras necessárias e doar ao Município, a nova via de acesso 
a seu imóvel, contendo, no mínimo: limpeza da camada de vegetação; inversão de solo que não contenha matéria 
orgânica; compactação; lombadas e contenção de águas pluviais; de forma adequada a integrar e cumprir os fins do 
Sistema Viário Municipal.
§4º. Os parcelamentos de solo rural devem ser feitos atendendo o previsto nesta Lei Complementar.
CAPÍTULO III
PARCELAMENTOS PARA FINS INDUSTRIAIS
Art. 21. Para o parcelamento de imóveis com fins industriais do tipo poluente, os lotes terão, no mínimo, 1.500,00m² 
(um mil e quinhentos metros quadrados) de área e 25,00m (vinte e cinco metros) de testada, conforme Lei de 
Zoneamento.
Art. 22. No parcelamento para fins industriais é obrigatória à reserva de área para implantação de equipamentos 
comunitários e para proteção ambiental conforme as disposições § 1°, do art 4º, da Lei Federal nº 6.766, de 1979.
Art. 23. Os parcelamentos para fins industriais localizados ao longo de rodovias ou estradas, ou ferrovias poderão 
utilizar para o cálculo de área de proteção ambiental mencionada no artigo anterior, parte de área não edificável 
referente às faixas de domínio nas rodovias e ferrovias em até 10% (dez por cento).
Art. 24. A execução de parcelamento destinado ao uso industrial poderá ser de iniciativa do Poder Público Municipal ou 
de outras instâncias de governo, desde que sejam localizados nas zonas adequadas e os projetos estejam de acordo 
com as exigências desta Lei, Lei de Zoneamento Urbano, observando as disposições específicas da legislação federal 
ou outras Leis Municipais específicas que tratem da matéria.
Art. 25. Caso a iniciativa da execução de parcelamento para uso industrial seja do Poder Público Municipal, caberá 
a este:
I. Promover o arruamento;
II. Demarcar os lotes; e
III. Executar os serviços de pavimentação e meio-fio, de acordo com as exigências da legislação municipal competente.
IV. Construir as demais infraestruturas necessárias a instalação e funcionamento do empreendimento;
Art. 26. Não será permitido o parcelamento do solo em faixa de 15,00m (quinze metros) para cada lado das redes de 
alta tensão, das ferrovias, rodovias e dutos, salvo maiores exigências dos órgãos competentes.
Parágrafo Único. Em terrenos onde for necessária à sua preservação, a área correspondente à faixa de proteção 
deverá ser cedida ao Poder Público no ato da aprovação do loteamento, podendo ser considerada no cômputo da 
percentagem exigida nesta Lei, em até 10% (dez por cento) do total a ser cedido, sem ônus para a Municipalidade.
Art. 27. Na área destinada ao Parque Industrial, ZI2 Zona Industrial 2 todas as Indústrias que ali se instalarem deverão, 
além de todos os dispostos nesta lei, manter os recuos destinados à implantação da Avenida marginal e ciclovia para 
seus acessos conforme proposto no macrozoneamento e nas diretrizes para o sistema viário deste Plano, devendo 
seguir as orientações do órgão competente da prefeitura municipal.
TÍTULO III
REQUISITOS URBANÍSTICOS PARA LOTEAMENTO
Art. 28. Os loteamentos devem atender os seguintes requisitos:
I. Só poderão ser loteadas áreas com acesso direto a via pública em boas condições de trafegabilidade, a critérios 
do Poder Público Municipal;
II. As vias de loteamento deverão articular-se com as adjacentes oficiais, existentes ou projetadas e harmonizar-se 
com a topografia local;
III. A hierarquia das vias deverá respeitar o Plano do Sistema Viário, conforme Lei específica, ou a definição pelo órgão 
competente, do Poder Executivo Municipal;

IV. Todo o projeto de loteamento deverá incorporar no seu traçado viário trechos que o Poder Executivo Municipal 
indicar, para assegurar a continuidade do sistema viário geral da cidade;
V. Os projetos de loteamento deverão obedecer às seguintes dimensões, salvo quando determinados pelo Plano do 
Sistema Viário:
• VIAS LOCAIS (Ruas)
a) Caixa mínima da via: 15,00m (quinze metros);
b) Largura mínima da pista de rolamento: 9,00m (nove metros);
c) Largura mínima da faixa de rolamento: 6,00m (seis metros);
d) Largura mínima de passeio: 3,00m (três metros);
e) Largura mínima de estacionamento: 3,00m (três metros);
f) As ruas sem saídas, não poderão ultrapassar 110,00m (cento e dez metros) de comprimento,
devendo obrigatoriamente conter no seu final, bolsão para retorno, com diâmetro inscrito mínimo de 15,00m (quinze 
metros);
g) Rampa máxima de faixa de rolamento: 12% (doze por cento);
h) Todos os passeios deverão possuir em acessibilidade para os portadores de deficiência, com rebaixamento da guia 
conforme as normas da ABNT;
i) Comprimento máximo de quadra igual a 200,00m (duzentos metros) e largura mínima de 50,00m (cinqüenta metros).
• VIAS COLETORAS (Ruas)
a) Caixa mínima da via: 20,00m (vinte metros);
b) Largura mínima da pista de rolamento: 12,00m (doze metros);
c) Largura mínima da faixa de rolamento: 9,00m (nove metros);
d) Largura mínima de passeio: 3,00m (três metros);
e) Largura mínima de estacionamento: 4,00m (quatro metros);
f) As ruas sem saídas, não poderão ultrapassar 110,00m (cento e dez metros) de comprimento, obrigatoriamente, 
devendo conter no seu final, bolsão para retorno, com diâmetro inscrito mínimo de 15,00m (quinze metros);
g) Rampa máxima de faixa de rolamento: 12% (doze por cento);
h) Todos os passeios deverão possuir áreas de acessibilidade para os portadores de limitações/deficiências, com 
rebaixamento da guia conforme as normas da ABNT;
i) Comprimento máximo de quadra inferior a 200,01m (duzentos metros e um centímetro) e largura mínima de 50,00m 
(cinqüenta metros), sendo aceito alterações nestas medidas quando for para melhor articular com o sistema viário 
existente.
j) Circulação conforme determinação do Conselho Municipal de Trânsito;
• VIAS ARTERIAIS (Avenidas)
a) Caixa mínima da via: 25,00m (vinte e cinco metros);
b) Largura mínima de cada pista de rolamento: 7,50m (sete metros e cinquenta centímetros);
c) Largura mínima da faixa de rolamento: 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros);
d) Largura mínima do canteiro central: 3,00m (três metros);
e) Largura mínima do estacionamento: 3,00m (três metros);
f) Largura mínima do passeio: 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros);
g) As ruas sem saídas, não poderão ultrapassar 110,00m (cento e dez metros) de comprimento, obrigatoriamente, 
devendo conter no seu final, bolsão para retorno, com diâmetro inscrito mínimo de 15,00m (quinze metros);
h) Rampa máxima de faixa de rolamento: 12% (doze por cento);
i) Todos os passeios deverão possuir áreas de acessibilidade para os portadores de limitações/deficiências, com 
rebaixamento da guia conforme as normas da ABNT;
j) Comprimento máximo de quadra inferior a 200,01m (duzentos metros e um centímetro) e largura mínima de 50,00m 
(cinqüenta metros), sendo aceito alterações nestas medidas quando for para melhor articular com o sistema viário 
existente.
l) Nos casos de regularização de loteamentos já atendidos por rede de energia e sistema de água, fica permitida a 
alteração em até 50% (cinquenta por cento) do comprimento e largura máxima e mínima das quadras.
• VIAS ARTERIAL (AVENIDA:
 a) Caixa mínima da via: 35,00m (trinta e cinco metros);
 b) Largura mínima de cada pista de rolamento: 9,00m (nove metros);
 c) Largura mínima da faixa de rolamento: 6,00m (seis metros);
d) Largura mínima do canteiro central: 9,00m (nove metros)
e) Largura mínima de estacionamento: 3,00m (três metros);
f) Largura mínima de passeio: 4,00m (quatro metros);
g) As ruas sem saídas, não poderão ultrapassar 110,00m (cento e dez metros) de comprimento, devendo 
obrigatoriamente conter no seu final, bolsão para retorno, com diâmetro inscrito mínimo de 15,00m (quinze metros);
h) Rampa máxima de faixa de rolamento: 12% (doze por cento);
i) Todos os passeios deverão possuir em acessibilidade para os portadores de deficiência, com rebaixamento da guia 
conforme as normas da ABNT;
j) Comprimento máximo de quadra inferior a 200,01m (duzentos metros e um centímetro) e largura mínima de 50,00m 
(cinqüenta metros), sendo aceito alterações nestas medidas quando for para melhor articular com o sistema viário 
existente.
VI. As quadras terão comprimento máximo de até 110,00m (cento e dez metros) e largura mínima de 50,00m 
(cinquenta metros), sendo aceito alterações nestas medidas quando for para melhor articular com o sistema viário 
existente em até 50% (cinquenta por cento) do comprimento e largura máxima e mínima das quadras;
VII. As vias de circulação, quando destinadas exclusivamente a pedestres, deverão ter largura mínima de 5% (cinco 
por cento) do comprimento total e nunca inferior a 4,00m (quatro metros);
a) Rampa máxima da via exclusiva de pedestre: 8% (oito por cento)
VIII. Todas as vias públicas constantes do loteamento deverão ser constituídas pelo proprietário recebendo, no 
mínimo, acessibilidade para os portadores de deficiência, com rebaixamento da guia conforme as normas da ABNT, 
pavimentação, meio-fio, rede de abastecimento de água, galerias de águas pluviais, rede de energia elétrica e 
iluminação pública e a marcação das quadras e lotes.
a) Nas áreas sujeitas a erosão, as exigências deste inciso serão complementadas com pavimentação das vias e outros 
atos ou providências consideradas necessárias ou adequadas à contenção da erosão urbana, que serão definidas e 
exigidas pelo Poder Público Municipal, como condicionantes a instalação e ou funcionamento do empreendimento;
IX. Os parcelamentos situados ao longo de rodovia e ferrovias Federais, Estaduais ou Municipais, deverão conter 
ruas marginais paralelas e faixa de domínio das referidas estradas com largura mínima de 15,00m (quinze metros), de 
acordo com o inciso III do artigo 4º da Lei Federal nº 6.766, de 1979.
X. As áreas mínimas dos lotes bem com as testadas, válidas para lotes em novos loteamentos e para desmembramento 
e remembramento, são as estipuladas na Lei de Zoneamento de Ocupação e Uso do Solo, sendo:
a) Os lotes não poderão ter área inferior a 250,00m² (Duzentos e cinquenta metros quadrados), salvo em casos de 
loteamentos de interesse social.
XI. São admitidos lados de quarteirões com extensão superior à prevista no inciso I deste artigo, nos casos em que 
a natureza do empreendimento demande grandes áreas contínuas e desde que suas vias circundantes se articulem 
com as adjacentes, observados os critérios estabelecidos para o parcelamento vinculado;
XII. Nos casos de urbanização específica de regularização fundiária promovida pelo próprio Poder Público, deverá ser 
seguido o disposto pelo Plano Diretor Municipal, no que trata da regularização de parcelamentos;
XIII. Os lotes devem confrontar-se com via pública veicular, exceto nos casos de loteamentos ocorridos em regiões 
nas quais há interesse público em ordenar a ocupação, por meio de urbanização e regularização fundiária, ou em 
implantar ou complementar programas habitacionais de interesse social e que se sujeitam a critérios especiais de 
parcelamento, ocupação e uso do solo;
XIV. Passagens de servidão, que ligam lotes à via pública, terão no mínimo 5,00m (cinco metros) de largura e no 
máximo 50,00m (cinquenta metros) de comprimento. Deverão atender somente 1 (uma) Edificação Residencial 
Privativa Unifamiliar por lote, cabendo concordância expressa e textual de todos os usuários na hipótese de 
destinação diversa e atender no máximo 3 (três) lotes, além dos que tiverem testada para a via pública oficial, vedado 
o desdobramento ou fracionamento posterior dos mesmos. Serão submetidas à deliberação do Conselho Municipal 
de Desenvolvimento, caso não atenda aos requisitos anteriores;
XV. Nos parcelamentos realizados ao longo das faixas de domínio público de rodovias, ferrovias e dutos, deve-se 
reservar a faixa non aedificandi com no mínimo 15,00m (quinze metros) de cada lado das faixas de domínio, ou 
conforme determinação dos órgãos competentes;
XVI. Nos parcelamentos realizados ao longo de redes de energia deve-se observar a reserva de faixa non aedificandi:
a) Com 15,00m (quinze metros) de largura, de cada lado do eixo da rede, para redes de média tensão;
b) Com 25,00m (vinte e cinco metros) de largura, de cada lado do eixo da rede, para redes de alta tensão.
XVII. Nos projetos de parcelamento realizados ao longo de águas canalizadas, é obrigatória a reserva de dimensão 
mínimo de 7,50m (sete e meio metros) de largura, em cada lado, a partir de sua margem, de faixa de segurança, 
formando área non aedificandi de 15m (quinze metros) no total
XVIII. As áreas non aedificandi devem ser identificadas na planta de aprovação do parcelamento;
XIX. Nos lotes de esquina será obrigatório o chanfro, verificar em lei específica de código de obras.
Art. 29. As vias previstas no plano de arruamento do loteamento devem ser articuladas com as vias adjacentes oficiais, 
existentes ou projetadas e harmonizadas com a topografia local.
§1º. O plano de arruamento deve ser elaborado observando as diretrizes constantes da Lei do Sistema Viário quanto 
às características geométricas das vias.
§2º. Compõem as vias públicas os espaços destinados a circulação de pedestres, bicicletas e veículos.
§3º. Será obrigatória a hierarquização das vias nos projetos de loteamento, e a aprovação se dará de acordo com o 
que estipula a Lei do Sistema Viário.
§4º. As vias locais sem saída somente serão admitidas em zonas residenciais de baixa densidade populacional, 
desde que atendam aos padrões mínimos estipulados na Lei do Sistema Viário e tenham rotatória com diâmetro de 
15,00m (quinze metros).
§5º. Nos loteamentos, toda via que venha ser resultante de prolongamento de via oficial, existente ou projetada, terá 
por dimensões:
I. As da via oficial, caso esta seja mais larga que o estipulado na Lei do Sistema Viário;
II. As estipuladas na Lei do Sistema Viário, caso a via oficial seja mais estreita que o estabelecido na referida Lei.
§6º. A pavimentação permitida para as vias considera aspectos relativos à manutenção e capacidade de drenagem 
conforme definido na Lei do Sistema Viário.
§ 7°. A pavimentação de loteamento deverá ser feita em asfalto, com qualidade e manutenção para tal fim, de modo 
que assegure dia útil por 10 (dez) anos, no mínimo, contados do recebimento da obra pelo Município. Manutenção 
custeada pelo incorporador, mediante caução real.
Art. 30. As áreas destinadas ao sistema de circulação, à implantação de equipamentos comunitários, bem como aos 
espaços livres de uso público, corresponderão ao percentual mínimo de 35% (trinta e cinco por cento) da área a ser 
loteada, obedecidas neste percentual, as seguintes reservas mínimas:
I. 5% (cinco por cento) da área do Loteamento, para equipamentos comunitários;
II. 10% (dez por cento) da área da gleba para áreas verdes, ou implantação dessa área em forma de áreas centrais ou 
laterais densamente arborizadas, harmonizando-se com aspectos estéticos, paisagísticos, regulagem de temperatura, 
melhoria da qualidade do ar urbano.
III. Percentual mínimo de 10% (dez por cento) da área do empreendimento, em quantidade de Lotes dentro do 
loteamento, que devem ser entregues para passar a ser propriedade que integre o patrimônio público do Município, 
como condicionante a aprovação do empreendimento e seu recebimento.
Parágrafo único. A localização das áreas mencionadas nos incisos I e II deste artigo, será definida pelo órgão 
competente do Poder Público Municipal, por ocasião do pedido de diretrizes, podendo tal localização ser descontínua.
Art. 31. A Poder Executivo Municipal poderá exigir, complementarmente, reserva de faixa “non aedificandi” destinada 
à implantação de equipamentos urbanos de abastecimento de água, serviços de esgoto, energia elétrica, coleta 
de águas pluviais, rede ou equipamentos comunicações, rede de lógica, gás canalizado ou outra infraestrutura de 
interesse público.
Art. 32. Os espaços livres de uso público, nas áreas destinadas ao sistema de circulação e à implantação de 
equipamentos urbanos e comunitários, não poderão ter sua destinação alterada pelo parcelador ou pelo poder público 
municipal, a partir da aprovação do parcelamento, salvo na ocorrência das hipóteses fixadas na legislação federal.
Art. 33. Fica proibido considerar áreas de preservação permanente no cômputo da percentagem exigida, podendo 
fazê-lo excepcionalmente, em projetos de utilidade pública ou interesse social, computar até 10% (dez por cento) 
do total das referidas áreas e doa-las ao Município, no ato de aprovação do loteamento, sem ônus para o Poder 
Executivo Municipal.
Art. 34. O escoamento natural das águas nas respectivas bacias hidrográficas não poderá ser prejudicado pelo 
parcelamento do solo e as obras necessárias deverão ser feitas, obrigatoriamente, nos passeios públicas ou em faixas 
reservadas para esse fim, buscando-se a otimização, conservação da pavimentação pública e estímulo a implantação 
de calçadas ecológicas.
Art. 35. Os fundos de vale e talvegues serão prioritariamente destinados a soluções para escoamento de águas 
pluviais e rede de esgotos.
Art. 36. Qualquer parcelamento, para aprovação final, fica sujeito a licenciamento ambiental expedido pelo órgão 
competente.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica para os projetos de desmembramentos, para 
até 10 (dez) unidades e ultrapassando este quantitativo de 10 (dez) unidades, deverá ter aprovações especiais 
fundamentadas do Conselho de Desenvolvimento Municipal e órgãos técnico do setor de obras do Município.
Art. 37. No prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da aprovação do projeto de parcelamento, deve o 
interessado protocolá-lo em cartório de registro de imóveis, sob pena de caducidade.
Art. 38. As publicações de registro do loteamento de que trata a Lei Federal nº 6.766, de 1979, alterada pela Lei 
Federal n° 9.785, de 1999, deverão ocorrer, necessariamente, em jornais de circulação local em 3 (três) edições 
consecutivas, sob pena de não validade e eficácia dos atos jurídicos, cumprindo-se os preceitos do conhecimento ao 
público, transparência, legalidade, certeza da correção dos atos e segurança jurídica.
CAPÍTULO I
LOTEAMENTOS DE INTERESSE SOCIAL
Art. 39. Os loteamentos populares somente serão permitidos com a finalidade de atender à demanda habitacional 
de baixa renda, cujos lotes terão o valor máximo a serem comercializados estabelecidos pelo órgão competente do 
município.
Parágrafo Único. Os loteamentos populares somente serão autorizados naquelas zonas onde for previsto o seu 
adensamento e somente após a autorização do Conselho de Desenvolvimento Municipal e aprovação prévia 
fundamentada, da parte dos órgãos técnicos do Poder Executivo Municipal.
Art. 40. O interessado em realizar parcelamento destinado à população de baixa renda, requererá à Prefeitura 
Municipal, condições especiais para a sua execução, visando a adequação do empreendimento à capacidade 
aquisitiva da população a que se destina, devendo o parcelamento se enquadrar ao que dispõe esta seção.
Art. 41. O parcelamento com a finalidade social obedecerá aos seguintes modelos:
I. Modelo de Parcelamento Social 1, cujos lotes terão, no mínimo, 150,00m² (cento e cinquenta metros quadrados) de 
área e testada mínima de 7,50m (sete metros e cinquenta centímetros);
II. Modelo de Parcelamento Social 2, cujos lotes terão, no mínimo, 200,00m² (duzentos metros quadrados) de área e 
testada mínima de 10,00m (dez metros).
§1º. Os modelos acima serão aplicados nas áreas de interesse público para habitação de interesse social de acordo 
com o disposto na Lei de Zoneamento de Ocupação e Uso do Solo Urbano.
§2º. Para a aprovação dos loteamentos populares deverão ser seguidos os mesmos procedimentos estabelecidos 
para os demais loteamentos, os quais estão referidos na Seção II deste Capítulo.
CAPÍTULO II
LOTEAMENTOS DE URBANIZAÇÃO ESPECÍFICA
Art. 42. A Zona de Urbanização Específica de Expansão Especial – ZUE EE corresponde as áreas fora do Perímetro 
Urbano e possuem caráter de residência e lazer podem ser constituídas, com a prévia aprovação do órgão técnico do 
Poder Executivo Municipal, sob pena de ilegalidade e nulidade.
§ 1°. Para implantação de quaisquer empreendimentos, deve-se cumprir as regras do Plano Diretor, cumprir as 
condicionantes que forem exigidas pelo Poder Público Municipal, Estadual e Federal e só pode ser feito após prévia 
aprovação, bem como, passar a constar em Mapa do macro zoneamento do Município.
§ 2°. O regime que regulará o fracionamento de áreas rurais com destinação de Urbanização Específica, tanto em 
suas relações internas, como em suas relações com o Município é o estabelecido nesta Lei Complementar e no que 
couber, o previsto nas Leis Federais n° 4.591, de 1964, n° 10.406, de 2002 e n° 6.766, de 1979, correspondendo, 
cada imóvel e seus acessórios servido por infraestruturas de urbanização, a uma unidade autônoma de propriedade 
exclusiva do adquirente e as vias, calçadas e outras áreas, de uso comum serão responsabilidade do empreendedor 
que o implantar e, após entrega do empreendimento, responsabilidade do Município.
 3°. Somente será permitido o parcelamento do solo para formação de Urbanização Específica quando o imóvel a ser 
parcelado localizar-se fora da área do perímetro urbano da cidade de Tapejara-PR.
§ 4°. Todo parcelamento do solo para formação de Urbanização Específica deverá ser dotado de: abertura de vias de 
circulação, com obras complementares necessárias à terraplanagem; drenagem urbana; rede de distribuição de água 
potável, em conformidade com a legislação vigente; pavimentação primária que possibilite permeabilidade (paver, 
blocos de cimentos, ou equivalentes); rede para fornecimento de energia elétrica e iluminação pública; arborização; 
marcação individual das unidades, dentre outras condicionantes técnicas que sejam definidas e exigidas pelo Poder 
Público.
§ 5°. O parcelamento do solo para formação de Urbanização Específica deverá obedecer aos seguintes requisitos:
I. Testada mínima prevista em lei, sendo o mínimo de 15m (quinze metros) em meio de quadra e 20m 
(vinte metros) em esquina para cada unidade;
II. Área total mínima prevista em lei, sendo 1.000m2 (hum mil metros quadrados) para cada unidade;
III. Todas as unidades deverão ter acesso direto à via de circulação;
IV. Todas as unidades deverão ser atendidas por rede de água potável, energia elétrica e sistema de 
destinação de esgotamento sanitário que não contamine o meio ambiente e, em especial, não contaminar o lençol 
freático;
V. Cada unidade poderá conter apenas 2 (duas) edificações residenciais unifamiliares, até o limite do Taxa 
de Ocupação máxima;
VI. O empreendimento deverá ser cercado por alambrado ou muro em alvenaria rebocado e com altura 
mínima de 2,00m (dois metros);
VII. As vias de circulação internas deverão obedecer às diretrizes prevista na Lei do Sistema Viário e na Lei 
de Parcelamento de Solo possuir as seguintes dimensões vias com largura mínima de 15,00m (quinze metros).
VIII. Na hipótese de o imóvel do empreendimento possuir área de fundo de vale, deverá ser destinado como 
área verde e poderá a critério do Poder Público ser doação como área institucional não sendo computada como 
sistema de circulação ou de equipamentos comunitários.
IX. A distância mínima para preservação ecológica é de 50,00m (cinquenta metros) de nascentes e 30,00m 
(trinta metros) de cursos de água;
§ 6°. Para efetuar proposta de parcelamento do solo para formação de Urbanização Específica, o proprietário do 
imóvel deverá solicitar ao órgão competente do Município, análise prévia, apresentando para este fim, requerimento 
acompanhado do seguinte:
I. Título de propriedade e certidão negativa de tributos e outras dívidas, relativos ao imóvel;
II. Três plantas do imóvel, apresentadas em escala adequada, com assinatura pelo responsável dos 
serviços topográficos. Estas plantas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:
a) Caracterização do imóvel com as divisas perfeitamente indicação, definidas e traçadas, em formato 
georeferenciado;
b) Localização dos cursos de água, lagoas e represas, áreas sujeitas a inundações, bosques, construções 
existentes, pedreiras, nível do lençol freático, linhas para transmissão de energia elétrica e outras construções ou 
informações que devam constar no mapa de ocupação e uso do solo;
c) Orientação ao norte de quadricula;
d) Esquema preliminar do parcelamento do solo pretendido, indicando as áreas individuais das unidades e 
das áreas de vias de circulação;
e) Mapa planialtimétrico ou outros documentos e informações ou atendimento de condicionantes que forem 
apontadas pelo órgão técnico responsável;
f) Outras informações que possam interessar, a critério do órgão competente do Município;
§ 7°. Com aprovação da análise prévia por parte do Município, o proprietário do imóvel deverá requerer:
I. Fazer averbação na matrícula do imóvel, como área de urbanização específica de expansão especial – 
ZUE EE, no CRI-Cartório de Registro de Imóveis competente.
II. Cancelamento da inscrição do lote no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA
III. Requerer Licença prévia da autoridade ambiental competente;
IV. Carta de viabilidade técnica do SAMAE e no caso de poço artesiano, obter outorga d´água do órgão 
público competente;
V. Carta de viabilidade técnica da COPEL;
VI. atendimento de outras condicionantes técnicas que forem apontadas pelo órgão técnico responsável;
§ 8°. Cumpridas as etapas das análises prévias e obtido o cancelamento no Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária – INCRA, o proprietário do imóvel deverá solicitar ao Poder Executivo Municipal, que a área a ser 
parcelada e urbanizada seja decretada como área de Urbanização Específica, bem como, apresentar projeto definitivo 
do parcelamento do solo, por meio de formalização de requerimento protocolado ao Poder Executivo, solicitando 
APROVAÇÃO, instruído com os seguintes documentos que devem vir anexo:
I. Projeto do parcelamento do solo, na forma de planta e desenhos em escala 1:1000 (um por mil), em três 
vias, contendo no mínimo, as seguintes informações:
a) Orientação ao norte de quadricula;
b) Sistema de vias com as respectivas cotas, dimensões lineares e angulares, raios, cordas, pontos de tangência e 
ângulos centrais;
c) Perfis longitudinais e transversais de todas as vias, nas seguintes escalas: Longitudinal: Escala horizontal 1:1000 
(um por mil); Escala vertical 1:1000 (um por mil); Transversal Escala 1:1000 (um por mil);
d) Planta Planialtimétrica do terreno primário e do terreno projetado em Terraplanagem, com equidistância de 5m 
(cinco metros) e se for considerado necessário distância menor entre as curvas de nível, assim deverá ser exigido pelo 
órgão técnico do Poder Executivo Municipal e deverá ser atendido pelo interessado;
e) Indicação de marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos de curvas e vias projetadas;
f) Subdivisão do imóvel em quadras e lotes, com as respectivas numerações, áreas, numerações de imóveis e as 
dimensões lineares e angulares, raios;
II. Quadro estatístico de áreas, em m2 (metros quadrados) e percentuais, contendo no mínimo, as 
seguintes informações:
a) Área total do empreendimento;
b) Área total do arruamento e pavimentação;
c) Área total das unidades;

d) Área total das áreas comuns me caso de condomínio;
III. Memorial descritivo do empreendimento em 3 (três) vias contendo as seguintes informações:
a) Denominação do empreendimento;
b) Descrição do empreendimento com suas características;
IV. As condições urbanísticas do empreendimento e as limitações que incidem sobre os lotes e construções;
V. Descrição dos limites e confrontações, área total do empreendimento, área total dos lotes, áreas do 
sistema viário, áreas de preservação ecológica, áreas “non aedificandi”, com as respectivas percentagens;
VI. Mapas e Memoriais descritos de cada unidade;
VII. Projetos complementares, Terraplanagem, Sistema Viário, Drenagem, Esgoto, Iluminação Pública;
VIII. Modelo do contrato padrão de compra e venda a ser utilizado para comercialização das unidades 
autônomas após o registro no CRI-Cartório de Registro de Imóveis competente, em 3 (três) vias, de acordo com a 
legislação pertinente, que especifique:
a) O compromisso do incorporador quanto a execução das obras de infraestrutura que constituirão o 
empreendimento, enumerando-as;
b) O prazo de execução das infra-estruturas exigidas por esta lei;
c) No mínimo, as obras de infra-estruturas de abastecimento de água e energia elétrica;
d) A possibilidade de suspensão do pagamento das prestações pelo comprador, vencido o prazo e não 
executadas as obras, que passará a depositá-las, em juízo, mensalmente, de acordo com a legislação Federal.
IX. Anotação de Responsabilidade Técnica perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CREA.
§ 9°. Projetos complementares deverão ser apresentados em 3 (três) vias iguais.
§ 10. Cada projeto complementar será acompanhado do memorial descritivo e justificativo, dentre outros documentos 
julgados necessários pelo órgão competente do Poder Executivo do Município.
§ 11. Junto aos projetos complementares o interessado encaminhará cronograma físico-financeiro geral das obras e 
serviços a serem executados.
§ 12. Os projetos complementares deverão ser previamente aprovados pelos órgãos competentes.
§ 13. Pranchas de desenho dos projetos complementares devem obedecer às normas técnicas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.
§ 14. Todas as peças do projeto definitivo deverão ser assinadas pelo requerente e pelo responsável técnico, devendo 
o último constar o número de seu registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA.
§ 15. Recebido o projeto definitivo do empreendimento, com todos os elementos e de acordo com as exigências desta 
lei, o setor competente do Município procederá:
I. Exame da exatidão do projeto definitivo;
II. Exame de todos os elementos apresentados, conforme exigências desta Lei e dos órgãos Estaduais e 
Federais.
§ 16. O Município exigir as modificações e adequações que se façam necessárias no projeto definitivo.
§ 17. O Município disporá de 90 (noventa) dias para pronunciar-se, não implicando em automática aprovação, a 
qual só ocorrerá depois de ouvidas as autoridades competentes e salvo quando o projeto for retirado para eventuais 
adequações.
§ 18. Aprovado o projeto do empreendimento e deferido o parcelamento, o Município baixará Decreto de Aprovação 
e expedirá Alvará respectivo.
§ 19. No Decreto de aprovação do empreendimento constará as condições em que o parcelamento é autorizado, as 
obras, os serviços a serem realizados e prazo de execução.
§ 20. No ato de recebimento do alvará de parcelamento do solo e da cópia do projeto aprovado pelo Município, o 
proprietário do imóvel assinará Termo de Compromisso do qual se obriga a:
I. Executar as obras e serviços de infra-estrutura exigidos por essa lei, conforme cronograma, observando 
o prazo máximo de 2 (dois) anos para a conclusão das referidas obras e serviços;
II. Facilitar a fiscalização permanente do Município durante a execução das obras e serviços;
III. Não efetuar venda de lotes antes da assinatura de caução, de acordo com esta lei, para garantia de 
execução das obras e serviços exigidos;
IV. Não transacionar, por qualquer instrumento, lotes caucionados.
§ 21. A manutenção do sistema viário, da rede de galerias de águas pluviais, do sistema de iluminação pública, do 
sistema de telecomunicações, do sistema de rede de distribuição de água potável, da coleta até a disposição final do 
lixo domiciliar e dos resíduos oriundos da limpeza do sistema viário, no empreendimento aprovado, respeitando-se as 
normas sanitárias e ambientais vigentes na legislação federal, estadual e municipal passam a ser de responsabilidade 
do Município.
§ 22. Deverá o Poder Executivo Municipal realizar levantamento da existência de loteamentos, desmembramentos 
e remembramentos ou qualquer forma de empreendimento imobiliário que seja constatado em desacordo com o 
previsto nesta e nas demais leis que compõem o Plano Diretor do Município e deve tomar a providências, adotar 
medidas e praticar atos necessários para regularização dos mesmos.
§ 23. Demais casos não previstos em lei podem ser objeto de regulamentação por parte do Poder Executivo Municipal.
CAPÍTULO III
Condomínio Solar – ZEI-CS
Art. 43. A Zona de Extensão Industrial – Condomínio Solar (ZEI-CS) correspondente à área urbana localizada fora do 
Perímetro Urbano da sede municipal destinada aos usos industrial e agroindustrial, admitidos os usos para comércio, 
serviços, outras atividades econômicas produtivas e residencial, em caráter complementar aos usos permitidos na 
zona, conforme disposto nesta lei.
§ 1°. A ZEI-CS corresponde a parte da Área Industrial 2 (dois), da Zona Industrial (ZI), mostrada no Anexo I – 
Mapa de Zoneamento Urbano da Sede do Município e à Macrozona de Expansão indicada no Anexo IV – Mapa do 
Macrozoneamento Urbano de Tapejara-PR.
§ 2°. A ZEI-CS ocupará área identificada em planta de localização e caracterização de empreendimento dessa 
natureza, constituindo Anexo dessa Lei Complementar e compondo o Macrozoneamento do Município.
§ 3°. Outros empreendimentos dessa natureza e finalidade poderão ser autorizados por Lei Complementar específica 
a ser aprovada e que deverá trazer planta de localização e caracterização no Macrozoneamento do Município.
Art. 44. A Zona de Extensão Industrial – Condomínio Solar (ZEI-CS) destina-se predominantemente à implantação de 
uma Usina de Geração de Energia Fotovoltaica (UGEF).
§ 1°. A UGEF será composta por unidades geradoras implantadas em frações de terreno integrantes de um 
condomínio dessa natureza.
§ 2°. A área do empreendimento constituirá um condomínio, conforme referido no § 1° deste artigo, composto por 
áreas comuns e privativas, segundo os critérios abaixo discriminados.
a) O acesso ao condomínio será controlado e feito pela via pública com a qual o imóvel tem sua testada;
b) A divisa do condomínio será recuada em 15,00 (quinze) metros em relação ao bordo da via pública, para 
possibilitar o seu futuro alargamento e pavimentação por parte do Município.
c) A área do condomínio será dividida em quadras delimitadas por corredores de circulação internos do 
condomínio;
d) As quadras serão subdivididas em frações de terreno com área privativa mínima de 350,00 m2 (trezentos 
e cinquenta metros quadrados), tendo todas, acesso para os corredores de circulação internos do condomínio;
e) Os corredores de circulação terão 15,00m (quinze metros) de largura, divididos em uma faixa lateral de 
3,00m (três metros) para circulação de pedestres, uma faixa central de 9,00m (nove metros) para o trânsito de veículos 
de serviços e outra faixa lateral de 3,00m (três metros) para circulação de pedestres;
f) Uma das faixas laterais de circulação de pedestres será dotada de posteamento para distribuição 
de energia elétrica e iluminação necessárias aos serviços a que se destina o condomínio, a 0,50cm (cinqüenta 
centímetros) da faixa de trânsito de veículos de serviços.
g) Ambas as faixas de circulação de pedestres deverão conter espaço reservado a futuras redes de água 
potável e de coleta de esgoto domiciliar a serem implantadas em caso de ocupação pertinente ao funcionamento da 
UGEF.
§ 3°. Para constituição e operacionalização da UGEF será dispensada a implantação da infraestrutura referida nas 
alíneas “f” e “g”, do § 2°, desse artigo.
§ 4°. Na eventual descontinuidade, no todo ou em parte, das atividades da UGEF referida no caput, a ZEI-CS poderá 
abrigar outros usos, a saber:
I. estabelecimentos de comércio e serviços;
II. indústrias não incômodas ou de baixo impacto ambiental e urbanístico;
III. instalações de logística para apoio à indústria, ao comércio e aos serviços;
IV. residências isoladas ou geminadas;
V. edifícios verticais de habitação coletiva;
§ 5°. Havendo interesse de proprietários de frações de terra do condomínio em descontinuar a atividade de geração 
de energia fotovoltaica e substituí-la por algum dos usos relacionados no § 4° do presente artigo, os mesmos deverão 
providenciar as suas expensas, a instalação das redes de distribuição de energia, água potável, coleta de esgotos, 
galeria de águas pluviais e pavimentação asfáltica, nos termos do contido nas alíneas “f” e “g”, do § 2°, deste artigo.
§ 6°. Em caso de descontinuidade em parte das unidades da UGEF, os usos que vieram a substituir a atividade 
descontinuada não poderão interferir na captação de luz solar pelas parcelas remanescentes que permanecerem com 
a geração de energia fotovoltaica.
Art. 45. Os parâmetros de uso e ocupação do solo na ZEI-CS são aqueles a seguir referidos, mostrados na Tabela 01 
da presente Lei e que integrará esta Lei Complementar, como Tabela 12.
I. coeficiente de aproveitamento computável máximo de 3 (três) inteiros;
II. taxa de ocupação máxima do solo de 70% (setenta por cento);
III. altura máxima de edificação de térreo mais 7 (sete) pavimentos;
IV. recuo mínimo frontal de 5,00m (cinco metros);
V. afastamento mínimo de 2,00m (dois metros), nas divisas laterais;
VI. afastamento mínimo de 2,00m (dois metros), nas divisas de fundos, com abertura e dispensado 
afastamento em caso de não ter aberturas;
VII. afastamento mínimo de 5,00m (cinco metros), nas divisas de fundo, nos pavimentos acima do térreo;
VIII. taxa de permeabilidade mínima no lote de 25% (vinte e cinco por cento), independentemente da tipologia 
de uso;
IX. 1 (uma) vaga de estacionamento, não computável no cálculo do coeficiente de aproveitamento, para 
cada 50,00m2 (cinqüenta metros quadrados) de área construída em terrenos com uso não residencial;
X. Até 2 (duas) vagas de estacionamento por unidade de moradia, não computável no cálculo do coeficiente 
de aproveitamento, em edificações de uso residencial;
 Tabela 12 – Parâmetros Urbanísticos para Condomínio Solar (ZEI-CS);
Art. 46. O condomínio a ser constituído para o fim de instalação das unidades de UGEF-Usina de Geração Elétrica 
Fotovoltaica, seguirá, no que couber, os critérios, parâmetros e normas dessa Lei Complementar e demais Leis que 
comporem o Plano Diretor do Município.
CAPÍTULO IV
PARCELAMENTO E IMPLANTAÇÃO DE CONDOMÍNIOS
Art. 47. A instalação de condomínios por unidades autônomas na forma da Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro 
de 1964 obedecerá ao disposto nesta Lei.
Art. 48. Aplicam-se aos condomínios as mesmas exigências para o parcelamento do solo.
Art. 49. Parcelamento para condomínios é o destinado a abrigar conjunto de edificações assentadas em um ou mais 
lotes, dispondo de espaços de uso comum, caracterizados como bens em condomínio.
Parágrafo único. Os projetos para parcelamento do solo não poderão obstruir a continuidade do sistema viário público 
existente ou projetado.
Art. 50. O condomínio é formado por edificações ou conjunto de edificações residenciais autônomas entre si 
mantendo-se, o terreno, as circulações, os equipamentos e instalações comuns.
Parágrafo Único. A implantação de condomínios no perímetro urbano de Tapejara, verificadas as zonas permitidas 
conforme a Lei de Ocupação e Uso do Solo, obedecerão aos seguintes requisitos:
I. Os imóveis que serão parcelados em lotes integrantes de condomínio terão testadas e limites definidas em projeto 
técnico aprovado pela Municipalidade, após o interessado cumprir as condicionantes técnicas e legais postas pelos 
órgãos do Poder Público.
II. Ficam definidas como áreas comuns: a circulação e os acessos privativos à via pública, as vias internas de 
circulação e acesso às unidades privativas, as áreas destinadas a recreação, lazer e a equipamentos e instalações.
Art. 51. A instituição de condomínio por unidades autônomas na forma da Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro 
de 1964, poderá ocorrer:
I. Em áreas parceladas resultantes de:
a) Loteamento;
b) Desmembramento;
c) Arruamento;
d) Remembramento.
II. Em áreas não parceladas a serem aprovadas de forma concomitante com o parcelamento pretendido.
Parágrafo Único. Ao inciso II deste artigo, aplicam-se as disposições inerentes à modalidade de parcelamento do 
solo pretendido.
Art. 52. É obrigatória a implantação, na instituição de condomínio por unidades autônomas, de redes de equipamentos 
para abastecimento de água potável, energia elétrica, drenagem pluvial, esgotos sanitários e vias de circulação.
Parágrafo Único. A taxa de ocupação máxima só poderá ser excedida quando previamente aprovado pelo Poder 
Público e cumprimento de medidas compensatórias condicionantes, pagamento de taxa de compra de potencial 
construtivo ou vinculação de área correspondente que venha atender interesse público como definir a Municipalidade.
Art. 53. Quando as glebas ou lotes em que se pretenda a implantação do condomínio não forem servidos pelas redes 
públicas de água e energia elétrica, tais serviços serão implantados e mantidos pelos condomínios.
Parágrafo Único. A implantação das redes descritas neste artigo deve ser comprovada previamente mediante projetos 
técnicos elaborados e submetidos à aprovação dos órgãos responsáveis pelas análises dos projetos.
Art. 54. A instituição de condomínios por unidades autônomas obedecerá aos seguintes requisitos:
I. Terrenos com dimensões mínimas de 360,00 m2 (trezentos e sessenta metros quadrados) em distribuição de 12m 
(doze metros) de testada, por 30m (trinta metros) de profundidade e área total do empreendimento definido em projeto 
técnico que atenda as condicionantes postas pela Municipalidade.
II. Dimensões máximas da área comum serão de 50% (cinquenta por cento) da área total do condomínio;
III. Áreas livres de uso comum para jardins, acessos e equipamentos de lazer e recreação serão de 20% (vinte por 
cento), no mínimo, da área total do condomínio
IV. Acesso à via pública adequado ao trânsito de veículos e pedestres e vias de circulação interna com caixa de 
rolamento com largura não inferior a 5,50m (cinco metros e cinquenta centímetros) e passeios com largura mínima de 
1,20m (um metro e vinte centímetros) em ambos os lados;
V. Índices urbanísticos, adequação do uso pretendido à zona e estacionamento, conforme estabelece a Lei de 
Ocupação e Uso do Solo.
Art. 55. Nenhum parcelamento em condomínio poderá bloquear a via do sistema viário de ligação das áreas que lhe 
são limítrofes.
Art. 56. Os condomínios poderão ser fechados a critério do empreendedor, obedecidas as seguintes disposições:
I. Os condomínios fechados não poderão impedir sob qualquer forma, o acesso público às margens de rios, lagoas, 
vias e demais áreas integrantes do patrimônio público;
II. Para promover os acessos necessários às áreas acima discriminadas, será exigida via pública.
Art. 57. As obras relativas às instalações e áreas comuns deverão ser executadas simultaneamente com as obras de 
utilização exclusiva de cada unidade autônoma.
§1º. O órgão municipal competente poderá autorizar a instituição do condomínio, ainda que os respectivos projetos 
não contenham aqueles relativos às edificações privativas desde que a previsão das cotas de área máxima de 
construção e taxa de ocupação atribuídas à área de utilização exclusiva de cada unidade autônoma, constem na 
escritura pública da respectiva área privativa.
§2º. A alteração das condições aprovadas e registradas dependerá de nova análise e aprovação do órgão municipal 
competente.
Art. 58. Na apresentação do projeto de condomínio horizontal deverão estar discriminadas:
I. Área eventualmente reservada como de utilização exclusiva de cada unidade autônoma;
II. Área destinada à circulação;
III. Área de recreação e lazer destinada a uso comum;
IV. Fração ideal de cada unidade autônoma, no cálculo da qual entra todo o terreno.
Art. 59. As áreas transferidas ao Município resultantes do processo de aprovação do parcelamento devem localizar-se 
fora dos limites da área condominial.
Art. 60. Compete exclusivamente aos condomínios com relação a suas áreas internas:
I. A coleta e remoção de lixo domiciliar, que deverá ser depositado na portaria, em local apropriado, onde houver 
coleta pública;
II. A manutenção da infraestrutura;
III. A instalação de equipamentos de prevenção e combate a incêndios, conforme projeto previamente aprovado pelo 
Corpo de Bombeiros;
IV. A limpeza, manutenção e conservação das vias públicas de circulação, bem como a pavimentação e sinalização 
de trânsito.
Art. 61. Quando os lotes dos terrenos não forem servidos pelas redes públicas de energia elétrica, abastecimento de 
água e esgoto sanitário, tais serviços deverão ser implantados e mantidos pelos condôminos, devendo os projetos ser 
submetidos à aprovação das empresas concessionárias.
Parágrafo único. Fica previsto o incentivo fiscal, na forma de isenção de IPTU sobre lotes que constituam o condomínio, 
durante os 3 (três) exercícios financeiros seguintes a conclusão das obras de infraestruturas de implantação do 
empreendimento, em cumprimento a diretriz prevista no inciso II, do artigo 55, da Lei do Plano Diretor.
TÍTULO IV
CONSULTA PRÉVIA
Art. 62. O interessado em elaborar projeto de loteamento deverá solicitar a Prefeitura Municipal, em consulta prévia, a 
viabilidade do mesmo e a diretrizes para o Uso do Solo Urbano e Sistema Viário, apresentando para este os seguintes 
elementos:
I. Requerimento assinado pelo proprietário ou seu representante legal;
II. Planta planialtimétrica da área a ser loteada, em duas vias, na escala 1:2000 (um para dois mil), assinada pelo 
responsável técnico e pelo proprietário ou seu representante, indicando:
a) Divisão da propriedade perfeitamente definidas;
b) Localização dos cursos d’água, áreas sujeitas a inundações, bosque árvores de grande porte e construções 
existentes;
c) Arruamentos contínuos a todo o perímetro, a localização de vias de comunicação, das áreas livres, dos 
equipamentos urbanos e comunitários existentes o local ou em suas adjacências num raio de 1.000m (um mil metros) 
com as respectivas distâncias da área a ser loteada;
d) Esquema do loteamento pretendido, onde deverá constar a rede viária básica e as dimensões mínimas dos lotes 
e quadras;
III. O tipo de uso predominante a que o loteamento se destina;
IV. Planta de situação da área a ser loteada, em duas vias, na escala 1:10000 (um para dez mil), com indicação de 
norte magnético, da área total e dimensões do terreno em seus principais pontos de referências.
Parágrafo Único. As pranchas de desenho devem obedecer a normatização estabelecida pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas – ABNT.
Art. 63. Havendo viabilidade de implantação, a Prefeitura Municipal, de acordo com as diretrizes de planejamento 
do município e demais Legislações Superiores, após a consulta aos órgãos setoriais responsáveis pelos serviços e 
equipamentos urbanos, indicará na planta apresentada na consulta prévia:
I. As vias de circulação existentes ou projetadas que compõe o sistema viário da cidade e do município, relacionadas 
com o loteamento pretendido, a serem respeitadas;
II. A fixação da zona ou zonas de uso predominante de acordo com a Lei de Zoneamento de Ocupação e Uso do Solo;
III. Localização aproximada dos terrenos destinados a equipamentos urbanos e comunitários das áreas livres de uso 
público e das áreas verdes;
IV. As faixas sanitárias do terreno para o escoamento de água pluvial e outras faixas não-edificáveis;
V. Relação dos equipamentos urbanos que deverão ser projetados e executados pelo interessado;
§1º. O prazo máximo para estudos e fornecimento das diretrizes será de 30 (trinta) dias, neles não sendo computados 
o tempo despendido na prestação de esclarecimentos pela parte interessada.
§2º. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo de máximo de um ano, após o qual a interessada deverá proceder 
nova consulta.
§3º. A aceitação da consulta prévia não implica em aprovação da proposta do loteamento.
TÍTULO V
MECANISMOS PARA O PARCELAMENTO
CAPÍTULO I
ANTEPROJETO DE LOTEAMENTO
Art. 64. Cumpridas as etapas do Capítulo anterior e havendo viabilidade da implantação do loteamento, o interessado 
apresentará anteprojeto, de acordo com as diretrizes definidas pelo Poder Executivo Municipal, composto de:
§1º. Planta de situação da área a ser loteada em 02 (duas) vias com as seguintes informações:
I. Orientação Georeferenciada conforme Sistema Geodésico Brasileiro;
II. Equipamentos públicos e comunitários existentes num raio de 1.000m (mil metros);
§2º. Os desenhos do Anteprojeto de Loteamento, na escala 1:2000 (um para dois mil), em duas vias, com as seguintes 
informações:
I. Orientação Georeferenciada conforme Sistema Geodésico Brasileiro;
II. Subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e numerações;
III. Dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, cordas, pontos de tangência e ângulo centrais das vias e 
cotas do projeto;
IV. Sistema de vias com respectivas larguras;
V. Curvas de nível atuais e projetada, com equidistância de 1,00m (um metro);
VI. Perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação;
VII. Perfis longitudinais e transversais serão apresentados na escala 1:1500 (um para mil e quinhentos) e a 
longitudinais na escala 1:2000 (um para dois mil);
VIII. Indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos de curvas e vias projetadas;
IX. A indicação das áreas que perfazem, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) da área total loteada e que passarão 
ao domínio o Município, e outras informações, em cumprimento e conformidade com o previsto no artigo 30 dessa Lei 
Complementar, em resumo sendo:
a) Área total do parcelamento;
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b) Área total dos lotes;
c) Área pública, a saber;
 d) Área destinada a circulação – 15% (quinze por cento);
e) Áreas verdes – 10% (dez por cento);
f) Áreas destinadas a equipamentos comunitários – 10% (dez por cento);
g) Praças e jardins.
§3º. As pranchas de desenho devem obedecer a normatização da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.
§4º. O prazo máximo para estudos e aprovação do anteprojeto, após o interessado cumprir as exigências da Poder 
Executivo Municipal, será de 60 (sessenta) dias.
§5º. Área verde, tem função ecológica, estética e de lazer, entretanto com uma extensão maior que as praças, parques 
urbanos e jardins públicos.
§6º. As praças como área verde, tem a função principal de lazer. Uma praça, inclusive, pode não ser uma área verde, 
quando não tem vegetação e encontra-se impermeabilizada.
CAPÍTULO II
PROJETO DE LOTEAMENTO
Seção I
Parâmetros Urbanísticos
Art. 65. Para elaboração do projeto de loteamento, deve-se apresentar à Prefeitura:
I -Perfil do empreendimento que se deseja implantar, para que a Comissão de Avaliação de Projetos possa definir em 
quais parâmetros urbanísticos o loteamento se enquadra e diretrizes legais que deverão ser observadas e cumpridas 
pelo interessado requerente.
II -Levantamento planialtimétrico da área em questão, com curvas de metro a metro e localização de cursos d’água, 
rodovias e ferrovias;
III - Planta de situação do imóvel permitindo sua localização em relação ao arruamento existente.
§1º. A Comissão de Avaliação de Projetos terá prazo de 30 (trinta) dias para cumprir o disposto neste artigo, a contar 
da data da apresentação dos documentos no protocolo da Prefeitura.
§2º. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de 1 (um) ano, após o qual o loteador deverá formular 
novo pedido.
Seção II
Normas Técnicas para Aprovação de Projeto
Art. 66. Para aprovação de projeto, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
I. Requerimento ao Poder Executivo Municipal, para aprovação do projeto de loteamento;
II. Título da propriedade do imóvel ou documento equivalente;
III. Certidões negativas de tributos municipais relativos ao imóvel;
IV. A apresentação de projeto de loteamento para aprovação deve ser acompanhada de caracterização da área 
contendo três vias da planta do imóvel georreferenciado, na escala 1:2.000 (um para dois mil) ou maior, assinadas pelo 
proprietário ou por seu representante legal e por profissional habilitado e registrado no CREA ou CAU, acompanhadas 
da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), contendo:
a) Suas divisas geometricamente definidas, de acordo com as normas técnicas oficiais vigentes;
b) Localização dos cursos d’água;
c) Localização de rodovias, ferrovias, linhas de transmissão de energia elétrica, redes de telefonia, dutos e demais 
instalações e suas respectivas faixas de domínio ou servidão;
d) Localização das áreas arborizadas e das construções existentes;
e) Curvas de nível com equidistância de 1,00m (um metro), com delimitação das áreas com declividade entre 30% 
(trinta por cento) e 45% (quarenta e cinco por cento) e superior a esta última – planta de isodeclividade;
V. Declaração do responsável pelo empreendimento manifestando que se obriga a cumprir a exigência condicionante 
prevista no § 7°, do artigo 29, dessa Lei Complementar, sob pena de não aprovação e conseqüente não expedição de 
alvará para implantação e não recebimento do loteamento.
Parágrafo único. O projeto do loteamento deve atentar para as características geométricas das vias e o tipo de 
calçamento permitido, que deve estar em conformidade com o disposto na Lei do Sistema Viário.
Art. 67. Aprovado o anteprojeto, o interessado apresentará o projeto definitivo, contendo:
§1º. Plantas desenhos em 4 (quatro) vias;
§2º. Memorial Descritivo, em 4 (quatro) vias contendo obrigatoriamente;
I. Denominação do loteamento;
II. A descrição sucinta do loteamento com suas características;
III. As condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os lotes e suas construções, além 
daquelas constantes das diretrizes fixadas;
IV. Indicação das áreas que passarão ao domínio do Município no ato do registro do loteamento;
V. A enumeração dos equipamentos urbanos comunitários e dos serviços públicos é de utilidade pública, já existentes 
no loteamento, a adjacência e dos que serão implantados;
VI. Limites e confrontações, área total do loteamento, área total dos lotes, área total da área Pública, descriminando 
as áreas de circulação, área das praças e demais espaços destinados e equipamentos comunitários total das áreas 
de utilidade pública com suas respectivas percentagens;
VII. Licenciamento ambiental.
§3º. Deverão, ainda, fazer parte do projeto de loteamento as peças gráficas, referentes as obras de infraestrutura 
exigida, que deverão ser previamente aprovadas pelos órgãos competentes:
I. Anteprojeto da rede de escoamento das águas pluviais e superficiais, canalização em galerias ou canal aberto, com 
indicação das obras de sustentação, muros de arrimos, pontilhões e demais obras necessárias e conservação dos 
novos logradouros;
II. Anteprojeto da rede de abastecimento d’água;
III. Anteprojeto de rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública;
§4º. As pranchas devem obedecer às características indicadas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas).
§5º. Todas as peças do projeto definitivo deverão ser assinadas pelo requerente e responsável técnico devendo o 
ultimo mencionar o número de seu registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – Crea, 
desta região e o número do seu registro no setor competente, do Poder Executivo Municipal.
§6º. Deverá ainda apresentar modelo do Contrato de Compra e Venda, em 2 (duas) vias, a ser utilizado e de acordo a 
Lei Federal e demais clausulas que especifiquem:
I. O compromisso do loteamento quanto a execução das obras de infraestrutura, enumerando-as;
II. O prazo da execução da infraestrutura, constante nesta Lei;
III. A condição de que os lotes só poderão receber construções depois de executadas as obras previstas nesta Lei;
IV. A possibilidade de suspensão do pagamento das prestações pelo comprador, vencido o prazo e não executadas as 
obras, que passará a deposita-las, em juízo, mensalmente, de acordo com a Lei Federal;
V. O enquadramento do lote no Mapa de Zoneamento de Uso do Solo, definido a zona de uso e os parâmetros 
urbanísticos incidentes.
§7º. Documento relativos a área em parcelamento a serem anexados ao projeto definitivo:
I. Título de propriedade;
II. Certidões negativas de Tributos Municipais.
§8º. O prazo máximo para aprovação do projeto definitivo, após cumprida pelo interessado todas as exigências do 
Poder Executivo Municipal, será de 60 (sessenta) dias.
Art. 68. Os desenhos técnicos do projeto de parcelamento deverão obedecer às prescrições da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT), no que se refere a formatos de papel, indicações de escalas, cotas, letras, algarismos, 
linhas, representações gráficas e dobramentos.
Parágrafo único. Todas as plantas do loteamento devem ser entregues também em meio digital (formato dxf, dwg, dgn, 
shp ou similar), além de estarem georreferenciadas ao sistema Geodésico brasileiro.
Art. 69. Quando o interessado for proprietário de área maior que aquela a ser loteada, o Poder Executivo Municipal 
poderá exigir a planta que abranja a totalidade do imóvel.
Art. 70. O prazo máximo para aprovação do projeto definitivo, após cumprida pelo interessado todas as exigências do 
Poder Executivo Municipal, será de 60 (sessenta) dias.
Art. 71. Aprovado o loteamento ou a sua modificação, deve ser expedido Alvará de Urbanização, com prazo de 
validade de 1 (um) ano, podendo ser renovado de acordo com o cronograma das obras de urbanização.
Art. 72. Para liberação do “Termo de Verificação de Infraestrutura”, após conclusão das obras é necessária a 
apresentação de laudo do responsável técnico pela execução das obras de infraestrutura, atestando a conformidade 
das mesmas com os projetos aprovados.
Seção III
Áreas Públicas
Art. 73. Nos loteamentos é obrigatória a transferência ao Município de, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) da 
área a ser loteada, com este percentual devendo ser distribuído para instalação de equipamentos urbanos, sistema 
de circulação, equipamentos comunitários e espaços livres de uso público, devendo seguir a seguinte distribuição:
I. 15% (quinze por cento) da área transferida para domínio público se destinará para sistema de circulação, no mínimo;
II. 10% (dez por cento) da área transferida para domínio público se destinará para equipamentos urbanos, no mínimo. 
Estes identificados pela nomenclatura A.U.P.E. (Áreas de Uso Público Especial);
III. 10% (dez por cento) da área transferida para domínio público se destinará para áreas verdes (permeável), 
equipamentos comunitários e espaços livres de uso público, no mínimo.
§1º. Deve-se observar o previsto no inciso VII do artigo 8, quanto a equipamentos comunitários destinados ao uso 
comum da população.
§2º. Sistema de circulação são as vias necessárias ao tráfego de veículos e pedestres.
§3º. Deve-se observar o previsto no inciso VIII do artigo 8, quanto a equipamentos urbanos.
§4º. As áreas transferidas ao Município destinadas a equipamentos comunitários deverão ter acesso direto ao sistema 
viário e observarão:
I. A distribuição das Áreas de Uso Público Especial (AUPE) deverão ser distribuídas da seguinte maneira:
a) Em loteamentos com até 100 (cem) lotes, a área correspondente a AUPE deverá estar situada em apenas um lote;
b) Loteamentos de 100 (cem) a 150 (cento e cinquenta) lotes, a área correspondente a AUPE deverá estar situada 
de um a dois lotes;
c) Loteamentos de 150 (cento e cinquenta) a 200 (duzentos) lotes, a área correspondente a AUPE deverá estar 
situada de um a três lotes;
d) Loteamentos de 200 (duzentos) a 400 (quatrocentos) lotes, a área correspondente a AUPE deverá estar situada 
de um a cinco lotes;
e) Maiores que 400 (quatrocentos) lotes, a área correspondente a AUPE deverá estar situada de cinco a dez lotes.
II. Quando a totalidade da área transferida possuir declividade não superior a 30% (trinta por cento), as áreas 
corresponderão a, no mínimo, 10% (cinco por cento) do total do loteamento e devem ter, no mínimo, 30,00m (trinta 
metros) de frente para logradouro público;
III. Quando parte ou a totalidade da área transferida possuir declividade entre 30,00% (trinta por cento) e 45,0% 
(quarenta e cinco por cento), inclusive, respeitadas as condições e os limites previstos nos artigos 5º e 7º desta Lei, 
as áreas corresponderão à, no mínimo, 10,00% (dez por cento) da área total do loteamento e devem ter, no mínimo, 
20,00m (vinte metros) de frente para logradouro público;
§5º. Não são aceitas no cálculo do percentual de terrenos a serem transferidos áreas não parceláveis e non aedificandi 
previstas no artigo 5° desta Lei.
§6º. Espaços livres de uso público são as áreas verdes, as praças e similares e devem ser localizadas de modo a 
aproveitar ao máximo a vegetação existente.
§7º. Em regra não são computados como áreas verdes os canteiros centrais ao longo das vias e só excepcionalmente, 
quando vir a ser comprovado atendimento do previsto no inciso II, do artigo 30 dessa Lei Complementar, bem como, 
atendimento do interesse público e ganho na qualidade sócio-ambiental à população e para a Cidade, o Conselho 
de Desenvolvimento Municipal poderá autorizar e os órgãos técnicos do setor de obras do Poder Executivo poderão 
aprovar fundamentadamente a destinação e compensação de percentuais excepcional previstos neste parágrafo.”
§8º. As áreas destinadas a equipamentos urbanos e comunitários, sistema de circulação e espaços livres de uso 
público devem constar no projeto de loteamento e no memorial descritivo.
§9º. No ato do registro do loteamento, passam a integrar o domínio do Município as áreas a que se refere o §8º 
deste artigo.
§10º. Em razão da relevância do maior nível de postos de trabalho de natureza e duração permanente, geração de 
renda e circulação dessa no comércio local, aplicado-se o previsto no § 7° acima, os loteamentos, destinados ao 
uso e fins:
1) De implantação e funcionamento de atividades transformativas que se enquadrem como industriais 
de base e ou desenvolvimento de tecnologias, poderão ter as áreas institucionais previstas no artigo 30 dessa Lei 
Complementar reduzidas ao que seja só o necessário para atender os mínimos parâmetros das vias e passeios públicos 
previstos nesta Leis Complementar, possibilitando o máximo aproveitamento da área total do empreendimento;
2) De implantação e funcionamento de atividades transformativas que se enquadrem como industriais de 
transformação parcial, poderão ter as áreas institucionais previstas no artigo 30 dessa Lei Complementar reduzidas 
para 10% (dez por cento) do total da área do empreendimento, sendo obrigatório atender os mínimos parâmetros das 
vias e passeios públicos previstos nesta Leis Complementar;
3) De implantação e funcionamento de atividades empresariais na forma de prestação de serviços ou 
comércio, poderão ter o percentual de área institucional destinada ao Município reduzidos para 25% (vinte e cinco 
por cento) da área total do empreendimento, sendo obrigatório atender os mínimos parâmetros das vias e passeios 
públicos previstos nesta Leis Complementar;
§11º. Deverá haver pontos de acesso para cada área verde e APP – Área de Preservação Permanente constante 
do loteamento, por via pública devidamente pavimentada, com largura mínima equivalente a uma Via Local, como 
descrito na Lei de Sistema Viário.
§12º. Na divisa dos lotes com áreas verdes, inclusive APP’s – Áreas de Preservação Permanente - deverão ser 
instalados marcos divisórios, de difícil remoção e notória percepção.
§ 13. As obras de infraestrutura previstas no § 1°, deste artigo, são de responsabilidade e devem ser custeadas pelo 
incorporador que a implantar, cabendo-lhe as manutenções e custeá-las pelo maior dos prazos previstos em Lei, para 
garantia da qualidade dos materiais que devem ser utilizados nas construções das obras e durabilidade de vida útil 
que delas se espera.
CAPÍTULO III
PROJETO DE DESMEMBRAMENTO E REMEMBRAMENTO
Art. 74. Aplicam-se aos desmembramentos os mesmos parâmetros urbanísticos definidos para loteamentos.
§1º. O desmembramento só será aprovado quando resultar em lotes independentes e o imóvel tiver frente para via 
pública oficial.
§2º. Nos desmembramentos de glebas localizadas em vias públicas oficializadas e ainda sem infraestrutura 
implantada, o interessado deverá executar as obras necessárias às próprias expensas.
§3º. Os lotes resultantes do desmembramento deverão respeitar as áreas mínimas previstas para a zona em que 
estejam situados, conforme determina a Lei de Zoneamento do Município de Tapejara.
§4º. As quadras resultantes do desmembramento deverão ter as dimensões máximas conforme previsto na Lei e, 
quando ultrapassarem tais limites, deverão ser garantidos acessos para futuras interligações com o sistema viário.
Art. 75. A aprovação do projeto só poderá ser permitida quando apresentados:
I. Requerimento ao Poder Executivo Municipal;
II. Título de propriedade do imóvel ou documento equivalente;
III. Certidões negativas de tributos municipais relativos ao imóvel;
IV. Planta do imóvel, georreferenciado, na escala 1:1.000 (um para mil), contendo:
a) Levantamento planialtimétrico da gleba conforme matrícula;
b) Divisão dos lotes pretendida na área;
c) Indicação das vias existentes com a devida infraestrutura instalada;
d) Medidas das divisas e confrontações de cada lote;
e) Uso predominante do solo a que se destina o desmembramento;
f) Indicação das construções existentes com suas dimensões e localização no lote;
g) Planta de situação do imóvel, georreferenciada, na escala 1:10.000 (um para dez mil).
V. Memorial descritivo do projeto, indicando as características geométricas do terreno, limites e confrontações, 
da gleba e de cada lote, construções existentes e demais dados necessários à perfeita compreensão do projeto 
apresentado.
Parágrafo Único. Os lotes desmembrados e/ou remembrados devem ter as dimensões mínimas para a respectiva zona, 
conforme Lei de Zoneamento, Ocupação e Uso do Solo, e, a parte restante do lote ainda que edificado, compreender 
uma porção que possa constituir lote independente, observadas as dimensões mínimas previstas em Lei.
Art. 76. Após examinada e aceita a documentação, será concedida “Licença de Desmembramento ou Remembramento” 
para averbação no Registro de Imóveis.
Parágrafo Único. Somente após averbação, dos novos lotes no Registro de Imóveis, o Município poderá conceder 
licença para a construção ou edificação dos mesmos.
Art. 77. A aprovação do projeto que se refere o Artigo anterior só poderá ser permitida quando:
I. Os lotes desmembrados e/ou remembrados tiverem as dimensões mínimas para a respectiva zona, conforme Lei 
de Zoneamento, Ocupação e Uso do Solo;
II. A parte restante do lote ainda que edificado, compreender uma porção que possa constituir lote independente, 
observadas as dimensões mínimas, previstas em Lei.

Art. 78. Apresentada a documentação completa, a Prefeitura o examinará e se pronunciará no prazo máximo de 30 
(trinta) dias sobre a aprovação ou indeferimento do processo.
CAPÍTULO IV
APROVAÇÃO DO PROJETO DE PARCELAMENTO
 (LOTEAMENTO OU DESMEMBRAMENTO)
Art. 79. O loteador deverá apresentar ao Poder Executivo Municipal antes da liberação do Alvará de Loteamento, 
os seguintes projetos de execução, previamente aprovados pelos órgãos competentes, sob pena de caducar a 
aprovação do projeto de loteamento.
I. Projeto de terraplanagem e estabilização do terreno, quando necessário;
II. Projeto detalhado de arruamento, incluído planta com dimensões angulares e lineares dos traçados, perfis 
longitudinais e transversais e detalhes dos meios-fios e sarjetas;
III. Projeto detalhado da rede de escoamento das águas pluviais e superficiais e das obras complementares 
necessárias;
IV. Projeto de abastecimento de água potável;
V. Projeto de rede de distribuição de gás, quando ele conste do memorial descritivo ou anteprojeto;
VI. Os projetos de execução, citados neste Artigo, deverão ser acompanhados do orçamento e cronograma físico-
financeiro;
Art. 80. Recebido o projeto definitivo de loteamento, com todos os elementos e de acordo com as exigências desta lei, 
o Poder Executivo Municipal procederá:
I. Exame de exatidão da planta definitiva aprovada com anteprojeto;
II. Exame de todos os elementos apresentados, conforme exigência;
§1º. O Poder Executivo Municipal poderá exigir as modificações necessárias.
§2º. O Poder Executivo Municipal vai dispor de 90 (noventa) dias para pronunciar-se, ouvidas as autoridades 
competentes, inclusive as sanitárias e militares, no que lhes disser respeito, não cabendo o silêncio ou atraso 
de manifestação em presunção ou conclusão de aprovação, cabendo ao interessado fazer a devida cobrança a 
respeito e representar os responsáveis, quando não tiver dado causa ou retardo da não resolução quanto ao pedido 
administrativo.
Art. 81. Os projetos que estiverem em desacordo com a legislação vigente, que contiverem erros técnicos, os 
processos com documentação incompleta ou que apresentarem erros em algum item da documentação, serão 
indeferidos e o processo será paralisado, acompanhado do parecer da Secretaria competente com a indicação dos 
motivos do indeferimento.
Parágrafo único. O requerente terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para sanar as diligências apontadas. Findo 
este prazo, incidirá em taxa de reanálise.
Art. 82. O requerente poderá reapresentar toda a documentação com as devidas correções, reabrindo o processo 
paralisado, sem cobrança de taxa, até duas vezes.
Parágrafo único. A partir da 4ª análise da documentação, incidirá sobre o processo a taxa de reanálise.
Art. 83. Após a aprovação do loteamento ou desmembramento, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da data da aprovação do parcelamento, o interessado o protocolará no Cartório de Registros de Imóveis da 
Comarca, sob pena de caducidade da aprovação.
§1º. O interessado apresentará, ao Cartório de Registros, uma via da certidão de aprovação e uma cópia do projeto 
completo, inclusive memorial descritivo e cronograma de execução das obras, para efetivação do registro, sem 
prejuízo das demais exigências legais.
§2º. As áreas destinadas ao sistema de circulação, equipamentos públicos urbanos e comunitários e espaços livres de 
uso público passam ao domínio público no ato do registro do parcelamento.
§3º. No registro do loteamento deverão constar na matrícula dos lotes as diretrizes urbanísticas para ocupação dos 
lotes (uso do solo e índices urbanísticos definidos no projeto).
Art. 84. Qualquer alteração ou cancelamento parcial do loteamento registrado dependerá de acordo entre o loteador 
e os adquirentes de lotes antigos, pela alteração, bem como a aprovação por parte do Poder Executivo Municipal, e 
deverão ser averbados, no Registro de Imóveis, em complemento ao projeto original.
§1º. Em se tratando de simples alterações de perfis, o interessado apresentará novas plantas de conformidade com 
o disposto na Lei, para que seja feita a anotação no Alvará de Loteamento por parte do Poder Executivo Municipal.
§2º. Quando houver mudança substancial do Plano, o projeto será examinado no todo ou na parte alterada observando 
as disposições desta Lei e aquelas constantes do Alvará ou do Decreto de Aprovação expedindo-se então o novo 
Alvará baixando-se novo Decreto.
Art. 85. Aprovado o projeto de loteamento e deferido, o Poder Executivo baixará Decreto de Aprovação de Loteamento 
e expedirá o Alvará de Loteamento.
§1º. No Decreto de Aprovação de Loteamento deverão constar as condições em que o loteamento é autorizado e as 
obras a serem realizados, os prazos de execução, bem como a indicação das áreas que passarão a integrar o domínio 
do Município no ato do Registro.
§ 2°. Quando da aprovação de Loteamento ou condomínio, de qual espécie, forma ou fim se destinar, deverá ter 
a previsão e identificação dos Lotes no empreendimento, que venham se constituir caução ao Poder Público que 
correspondam a 150% (cento e cinquenta por cento) do valor das infraestruturas urbanas ou de urbanização a serem 
construídas/implantadas, como condicionante legal e fundamental à segurança jurídica e efetividade dos mecanismos 
jurídicos coativos, exitosos e coertivos previstos na Lei Federal n° 6.766, de 1979 (Lei Federal que trata das diretrizes 
básicas do parcelamento de solo urbano).
§ 3°. Conforme o andar da execução das obras de infraestruturas de implantação do empreendimento, o interessado 
poderá pleitear ao Poder Público, a liberação dos Lotes em caução, aplicando-se a proporcionalidade e razoabilidade 
de manter caução só sobre quantidades de lotes que correspondam aos valores maiores que o custo efetivo de 
execução das obras restantes, conforme regulamentar o Poder Executivo Municipal.”
Art. 86. A aprovação do projeto de arruamento, loteamento ou desmembramento não implica em nenhuma 
responsabilidade, por parte do Poder Executivo Municipal, quanto a eventuais divergências referentes a dimensões 
de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiro em relação a área arruada, loteada ou desmembrada, nem para 
quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não obedecem aos arruamentos de plantas limítrofes mais 
antigas ou as disposições legais aplicáveis.
§ 1º. O profissional responsável técnico pela elaboração de qualquer projeto não pode ser o mesmo profissional que 
analisa, emite parecer ou aprova.
§ 2º. O projeto de loteamento só poderá ter como responsável técnico o profissional graduado, habilitado e com 
inscrição regular e ativa no órgão de classe profissional competente, em conformidade com as atribuições legais 
adequadas, a exemplo dos que ocorre com os profissionais inscritos no CREA – Conselho Regional de Arquitetura e 
Urbanismo e CAU-Conselho de Arquitetura e Urbanismo.
§ 3º. Os projetos de infraestrutura só poderão ter como responsável técnico, profissional habilitado conforme previsto 
no parágrafo anterior.
§ 4º. A execução dos projetos de infraestrutura deverá ter responsável técnico e tal deverá ser profissional habilitado, 
conforme previsto no § 2°, deste artigo 81, dessa Lei Complementar.
CAPÍTULO V
REQUISITOS PARA REGULARIZAÇÃO DE
LOTEAMENTOS CLANDESTINOS
Art. 87. Consideram-se clandestinos todos os parcelamentos do solo não aprovados, implantados em desacordo com 
as leis precedentes ou com esta Lei.
Art. 88. A regularização de parcelamentos e ocupações irregulares deve atender ao que regulamenta a Lei do Plano 
Diretor Municipal e nos casos omissos, ao que regulamenta a Lei Federal n° 11.977, de 2009, no que couber e o 
previsto na Lei Federal n° 13.465, de 11 de julho de 2017, ou outras regras legais que disponham e ou venham dispor 
sobre a regularização fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas e ou rurais.
TÍTULO VI
SANÇÕES PENAIS E ADMINISTRATIVAS
Art. 89. Constitui infração toda ação ou omissão que importe em inobservância das disposições da presente Lei.
Art. 90. Fica sujeito à cassação do Alvará, embargo administrativo da obra e a aplicação de multa, todo aquele que a 
partir da data de publicação desta Lei:
I. Der início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento, desmembramento ou arruamento do solo para fins urbanos 
sem autorização do Poder Executivo Municipal ou em desacordo com as disposições desta Lei ou ainda das normas 
Federais e Estaduais pertinentes;
II. Der início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento, desmembramento ou arruamento do solo para fins urbanos 
sem observância das determinações do projeto aprovado e do ato administrativo de licença;
III. Registrar loteamento ou desmembramento não aprovado pelos órgãos competentes, registrar o compromisso de 
compra e venda, a cessão ou promessa de cessão de direito ou efetuar registro de contrato de venda de loteamento 
ou desmembramento não aprovado.
§1º. A multa a que se refere este Artigo corresponderá de 10 (dez) a 50 (cinquenta) vezes o maior UFM.
§2º. O pagamento da multa não eximirá o responsável das demais combinações legais, nem sana a infração, ficando 
o infrator na obrigação de executar as obras aprovadas, em conformidade com as disposições vigentes aplicáveis.
§3º. A reincidência específica da infração acarretará ao responsável pela obra, multa no valor do dobro da inicial, além 
da suspensão de sua licença para o exercício de suas atividades de construir no Município pelo prazo de dois anos.
Art. 91. A realização de loteamento ou desmembramento, sem a aprovação ou em desacordo com o projeto 
aprovado pelo Poder Executivo Municipal e sem a expedição do alvará de execução, enseja a notificação ao 
infrator para paralisar imediatamente as obras, ficando ainda obrigado a entrar com o processo de regularização do 
empreendimento nos 20 (vinte) dias seguintes.
Parágrafo único. Em caso de descumprimento de qualquer das obrigações previstas no caput deste artigo, fica o 
notificado sujeito, sucessivamente, a:
I. Pagamento de multa referente ao valor da Unidade Fiscal Municipal;
II. Interdição do local;
Art. 92. A falta de registro do parcelamento do solo enseja a notificação ao proprietário para que dê entrada no 
processo junto ao cartório competente nos 5 (cinco) dias seguintes.
Parágrafo único. Em caso de descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo, o notificado fica sujeito a 
aplicação de multa diária equivalente a 200 (duzentas) UFMs.
Art. 93. Quando for determinada a perda do caráter de condomínio fechado, provocada pelo descumprimento de 
obrigações legais, a multa correspondente será de 5.000 (cinco mil) UFMs.
Art. 94. Após o prazo máximo de 20 (vinte) dias estipulado para o retorno da situação original para os loteamentos 
já existentes que forem fechados, estes ficam sujeitos a multa igual a 300 (trezentas) UFMs por dia de permanência 
em situação irregular.
Art. 95. A aplicação das penalidades previstas neste Capítulo não dispensa o atendimento às disposições desta 
Lei, suas normas regulamentadoras e demais legislações pertinentes, assim como não desobriga o infrator de 
ressarcir eventuais danos resultantes da infração, na forma da legislação aplicável, bem como não o isenta das 
responsabilidades criminais.
Art. 96. Tão logo chegue ao conhecimento do Poder Executivo Municipal após a publicação desta Lei, a existência de 
arruamento loteamento ou desmembramento de terreno, construindo sem autorização municipal, o responsável pela 
irregularidade será notificado pelo Poder Executivo Municipal para pagamento de multa prevista e terá o prazo de 90 
(noventa) dias para regularizar a situação do imóvel, ficando proibida a continuação dos trabalhos.
Parágrafo Único. Não cumprida as exigências constantes da Notificação de Embargo será lavrado o Auto de infração 
podendo ser solicitado, se necessário, o auxílio das autoridades judiciais e policiais do Estado.
Art. 97. São passíveis de punição a bem do serviço público, conforme legislação específica em vigor, os servidores do 
Poder Executivo que, direta ou indiretamente, fraudando o espírito da presente Lei, concedam ou contribuam para que 
sejam concedidas licenças, alvarás, certidões, declarações ou laudos técnicos irregulares ou falsos.
Art. 98. Pelo descumprimento de outros preceitos desta Lei não especificados anteriormente, o infrator será punido 
com multa no valor equivalente a 100 (cem) UFMs.
Parágrafo único. Para efeito desta Lei, a UFM é aquela vigente na data em que a multa for paga.
Art. 99. A multa não paga dentro do prazo legal será inscrita em dívida ativa, sendo que os infratores que estiverem 
em débito de multa não receberão quaisquer quantias ou créditos que tiverem com o Município, nem estarão aptos a 
participar de licitações, celebrar contratos de qualquer natureza ou transacionar, a qualquer título, com a Administração
Art. 100. Os débitos decorrentes de multas não pagas no prazo previsto terão os seus valores atualizados com base 
na variação da UFM, obedecidos, caso inscritos em dívida, os critérios adotados pelo Código Tributário Municipal.
Art. 101. Quando o infrator incorrer simultaneamente em mais de uma sanção constante de diferentes disposições 
legais, aplicar-se-á a pena maior, acrescida de 2/3 (dois terços) de seu valor.
Art. 102. Nos casos de reincidência, a multa será aplicada no valor correspondente ao dobro do anterior, sem prejuízo 
da aplicação cumulativa de outras sanções cabíveis.
Art. 103. Responderá pela infração o proprietário do terreno.
Parágrafo único. Sujeita-se às sanções cabíveis todo aquele que, de qualquer forma, concorra para a prática de 
infração, ou dela se beneficie, bem como os encarregados da execução ou da fiscalização das leis que, tendo 
conhecimento da infração, deixarem de autuar o infrator.
Art. 104. A aplicação das sanções administrativas, a inscrição e a execução da dívida ativa previstas neste capítulo 
cabem à Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
TÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 105. Os loteamentos e desmembramentos de terrenos efetuadas sem aprovação do Poder Executivo Municipal, 
inscritos no Registro de imóveis, sem aprovação do Município, em época anterior a presente Lei e cujos lotes já 
tenham sido alienados ou compromissados a terceiros, no todo ou parte, serão examinados por grupo de trabalho a 
ser designado pelo Prefeito.
§1º. Aprovação e/ou desmembramento será feito mediante Decreto do Prefeito Municipal, baseado no relato do grupo 
de trabalho, a que se refere o capítulo deste artigo.
§2º. A aprovação estará condicionada ao pagamento de multa prevista na Lei ou realização de cessão de áreas 
para uso público, ou valores correspondentes em dinheiro, ao preço de venda de lote praticados no mercado no 
empreendimento ou valor de lote posto à venda, pertinente o tempo da autuação realizada.
§3º. No decreto deverão constar as condições e justificativas que levam o Poder Executivo Municipal a aprovar esses 
loteamentos e desmembramentos irregulares.
§4º. Caso o grupo de trabalho constate e descreva os motivos do loteamento ou desmembramento não possuir 
condições técnicas de ser aprovado, encaminhará expediente ao Prefeito, solicitando ao Departamento Jurídico 
manifestar e apontar a adequação do indeferimento do pedido e arquivamento sumário do processo, tanto quanto, 
promova o pleito de anulação, caso tenha ocorrido registro junto ao Registro de imóveis.
Art. 106. A Comissão de Aprovação de Projetos terá corpo técnico nomeado pelo Prefeito Municipal e será composta 
por técnicos do município.
Parágrafo único. Eventualmente, poderão ser convocados técnicos representantes de outras Secretarias Municipais 
ou dos Conselhos Municipais, quando necessário.
Art. 107. A execução das obras de urbanização será garantida em forma de fiança bancária, espécie ou hipoteca de 
lotes, avaliado o valor do terreno, segundo técnica pericial, a partir do preço de lotes da mesma região, no momento 
da aprovação do loteamento, seguidos os requisitos de avaliação constantes na ABNT/NBR 14.653.
§1º. A efetivação da garantia precederá o registro do loteamento, no Cartório de Registros de Imóveis, bem como o 
início das respectivas obras de urbanização.
§2º. A liberação do depósito pode ser parcelada, à medida em que as obras forem sendo executadas, vistoriadas 
e aceitas por parte do Poder Executivo Municipal e pelas concessionárias dos serviços instalados, no valor 
correspondente às etapas executadas.
§3º. Para implementação da liberação parcelada, será elaborado orçamento que discrimine o valor de cada etapa 
das obras.
§4º. A garantia referida no caput deste artigo não se aplica aos empreendimentos para atender projetos de interesse 
social oriundos dos Governos Federal, estadual ou Municipal
Art. 108. A responsabilidade do loteador pela segurança e solidez das obras de urbanização persistirá pelo prazo de 15 
(quinze) anos, trazendo maior garantia e segurança ao Consumidor Brasileiro e do Código de Defesa do Consumidor.
Art. 109. Todos os projetos de que trata esta Lei serão executados por profissionais habilitados, comprovando-se esta 
habilitação pela apresentação da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica e Registro de Responsabilidade 
Técnica.
Art. 110. Os prazos previstos nesta Lei contar-se-ão por dias corridos, não sendo computados no prazo o dia inicial e 
prorrogando-se para o primeiro dia útil o vencimento de prazo que incidir em sábado, domingo ou feriado.
Art. 111. As normas aqui estabelecidas não isentam da elaboração das legislações complementares a esta Lei, 
especialmente aquelas relativas a meio ambiente, uso, ocupação do solo e edificações.
Art. 112. Os casos omissos e aqueles que necessitarem de avaliações específicas, além da revisão e atualização 
desta Lei, serão analisados pela Comissão de Aprovação de Projetos, de acordo com procedimentos a serem 
regulamentados pelo Executivo.
Art. 113. O Executivo expedirá os decretos, portarias e demais atos administrativos que se fizerem necessários à fiel 
observância das disposições desta Lei.
“Art. 114. Ficam revogadas as Leis Complementares nº 095/2020, de 10/07/2020 e a nº 102, de 18/02/2021.”
Art. 115. Esta Lei Complementar entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara-PR, em 26 de outubro de 2022.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE XAmbRê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº74/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: EDNA TODAO GONCALVES
OBJETO: Aquisição IMEDIATA de equipamentos para a UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL, conforme 
PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE Nº 09318.853000/1220-01 – 
MINISTÉRIO DA SAÚDE..
VIGÊNCIA: 13/10/2022 à 10/01/2023 
VALOR TOTAL: R$2.299,99
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 44/2022, homologada em 07/10/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº75/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: VIOLA MIX MOVEIS -EIRELI
OBJETO: Aquisição IMEDIATA de equipamentos para a UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL, conforme 
PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE Nº 09318.853000/1220-01 – 
MINISTÉRIO DA SAÚDE..
VIGÊNCIA: 13/10/2022 à 10/01/2023 
VALOR TOTAL: R$5.945,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 44/2022, homologada em 07/10/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº76/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME
OBJETO: Aquisição IMEDIATA de equipamentos para a UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL, conforme 
PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE Nº 09318.853000/1220-01 – 
MINISTÉRIO DA SAÚDE..
VIGÊNCIA: 13/10/2022 à 10/01/2023 
VALOR TOTAL: R$2.858,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 44/2022, homologada em 07/10/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº77/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA
OBJETO: Aquisição IMEDIATA de equipamentos para a UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL, conforme 
PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE Nº 09318.853000/1220-01 – 
MINISTÉRIO DA SAÚDE..
VIGÊNCIA: 13/10/2022 à 10/01/2023 
VALOR TOTAL: R$450,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 44/2022, homologada em 07/10/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº78/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: JOSIANE DO ROCIO MICHALOSKI
OBJETO: Aquisição IMEDIATA de equipamentos para a UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL, conforme 
PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE Nº 09318.853000/1220-01 – 
MINISTÉRIO DA SAÚDE..
VIGÊNCIA: 13/10/2022 à 10/01/2023 
VALOR TOTAL: R$19.823,80
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 44/2022, homologada em 07/10/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº79/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: JAMILLY LOPES CARDOSO SOARES 09534354902
OBJETO: Aquisição IMEDIATA de equipamentos para a UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL, conforme 
PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE Nº 09318.853000/1220-01 – 
MINISTÉRIO DA SAÚDE..
VIGÊNCIA: 13/10/2022 à 10/01/2023 
VALOR TOTAL: R$23.982,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 44/2022, homologada em 07/10/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº80/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS LTDA
OBJETO: Aquisição IMEDIATA DE MATERIAIS DE CONSUMO (alimentação, luvas, calçados, vestuários, expediente, 
produtos de limpeza, entre outros) e SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA (capacitações, serviços de 
gráficas, manutenção de máquinas, entre outros)..
VIGÊNCIA: 19/10/2022 à 18/10/2023 
VALOR TOTAL: R$5.307,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 47/2022, homologada em 18/10/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº81/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA
OBJETO: Aquisição IMEDIATA DE MATERIAIS DE CONSUMO (alimentação, luvas, calçados, vestuários, expediente, 
produtos de limpeza, entre outros) e SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA (capacitações, serviços de 
gráficas, manutenção de máquinas, entre outros)..
VIGÊNCIA: 19/10/2022 à 18/10/2023 
VALOR TOTAL: R$8.164,50
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 47/2022, homologada em 18/10/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº82/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: M. TESTA CONFECÇÃO
OBJETO: Aquisição IMEDIATA DE MATERIAIS DE CONSUMO (alimentação, luvas, calçados, vestuários, expediente, 
produtos de limpeza, entre outros) e SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA (capacitações, serviços de 
gráficas, manutenção de máquinas, entre outros)..
VIGÊNCIA: 19/10/2022 à 18/10/2023 
VALOR TOTAL: R$5.400,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 47/2022, homologada em 18/10/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº83/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: JD ELETRO COMERCIAL LTDA
OBJETO: Aquisição IMEDIATA DE MATERIAIS DE CONSUMO (alimentação, luvas, calçados, vestuários, expediente, 
produtos de limpeza, entre outros) e SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA (capacitações, serviços de 
gráficas, manutenção de máquinas, entre outros)..
VIGÊNCIA: 19/10/2022 à 18/10/2023 
VALOR TOTAL: R$8.824,68
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 47/2022, homologada em 18/10/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº84/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: F RICIERI PARTICIPAÇÕES EIRELI
OBJETO: Aquisição IMEDIATA DE MATERIAIS DE CONSUMO (alimentação, luvas, calçados, vestuários, expediente, 
produtos de limpeza, entre outros) e SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA (capacitações, serviços de 
gráficas, manutenção de máquinas, entre outros)..
VIGÊNCIA: 19/10/2022 à 18/10/2023 
VALOR TOTAL: R$1.050,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 47/2022, homologada em 18/10/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº85/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: DYNAMIS GESTAO E SEVICOS TERCERIZADOS LTDA
OBJETO: Aquisição IMEDIATA DE MATERIAIS DE CONSUMO (alimentação, luvas, calçados, vestuários, expediente, 
produtos de limpeza, entre outros) e SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA (capacitações, serviços de 
gráficas, manutenção de máquinas, entre outros)..
VIGÊNCIA: 19/10/2022 à 18/10/2023 
VALOR TOTAL: R$10.450,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 47/2022, homologada em 18/10/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº86/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ
OBJETO: Aquisição IMEDIATA DE MATERIAIS DE CONSUMO (alimentação, luvas, calçados, vestuários, expediente, 
produtos de limpeza, entre outros) e SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA (capacitações, serviços de 
gráficas, manutenção de máquinas, entre outros)..
VIGÊNCIA: 19/10/2022 à 18/10/2023 
VALOR TOTAL: R$298,90
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 47/2022, homologada em 18/10/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº87/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: COPY SIMILE REPRODUÇÕS GRÁFICAS EIRELI EPP
OBJETO: Aquisição IMEDIATA DE MATERIAIS DE CONSUMO (alimentação, luvas, calçados, vestuários, expediente, 
produtos de limpeza, entre outros) e SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA (capacitações, serviços de 
gráficas, manutenção de máquinas, entre outros)..
VIGÊNCIA: 19/10/2022 à 18/10/2023 
VALOR TOTAL: R$798,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 47/2022, homologada em 18/10/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº88/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES - ME
OBJETO: Aquisição IMEDIATA DE MATERIAIS DE CONSUMO (alimentação, luvas, calçados, vestuários, expediente, 
produtos de limpeza, entre outros) e SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA (capacitações, serviços de 
gráficas, manutenção de máquinas, entre outros)..
VIGÊNCIA: 19/10/2022 à 18/10/2023 
VALOR TOTAL: R$7.481,90
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 47/2022, homologada em 18/10/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº89/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA
OBJETO: Aquisição IMEDIATA DE MATERIAIS DE CONSUMO (alimentação, luvas, calçados, vestuários, expediente, 
produtos de limpeza, entre outros) e SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA (capacitações, serviços de 
gráficas, manutenção de máquinas, entre outros)..
VIGÊNCIA: 19/10/2022 à 18/10/2023 
VALOR TOTAL: R$4.470,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 47/2022, homologada em 18/10/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº90/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS LTDA
OBJETO: Aquisição IMEDIATA de bebedouro industrial para a secretaria municipal de saúde..
VIGÊNCIA: 25/10/2022 à 22/01/2023 
VALOR TOTAL: R$2.010,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 49/2022, homologada em 21/10/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TAPEjARA
Estado do Paraná

mUnIcÍPIo dE bRAsIlândIA do sUl - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 082/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 155/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e F. C. SOBRAL - ARTIGOS DO VESTUARIO - CNPJ: 
15.148.472/0001-63.
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES, DESTINADOS À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:   R$ 6.210,00 (seis mil e duzentos e dez reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10.520/2002 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
FABIANO CANDIDO SOBRAL
F . C. SOBRAL - ARTIGOS DO VESTUARIO - CNPJ: 15.148.472/0001-63.
26/10/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 082/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 156/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e HABIB DECORAÇÕES DE ITAJUBA LTDA- EPP - CNPJ: 
03.851.189/0002-03.
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES, DESTINADOS À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 1.409,00 (um mil, quatrocentos e nove reais e dez centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10.520/2002 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
GIOVANINA ROSSIGNOLI MARQUES MOALLEN
HABIB DECORAÇÕES DE ITAJAI LTDA- EPP  - CNPJ: 03.851.189/0002-03.
26/10/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 082/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 157/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e MARCIA CRISTINA ALMIRÃO PORTAIS E CONFECÇOES - 
CNPJ: 39.903.214/0001-03
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES, DESTINADOS À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$ 2.938,05(dois mil novecentos e trinta e oito reais e cinco centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10.520/2002 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
MARCIA CRISTINA ALMIRÃO
MARCIA CRISTINA ALMIRÃO PORTAIS E CONFECÇOES
CNPJ: 39.903.214/0001-03
26/10/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

ATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2022 
Homologa, o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre as propostas apresentadas ao Pregão 
Eletrônico nº 018/2022.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio, sobre as propostas apresentadas 
ao Pregão Eletrônico nº 018/2022, objetivando a aquisição de 20 (vinte) unidades de bicicletas para premiação do 
concurso Cultural, na modalidade redação promovido pelo CAPS – AD, conforme especificações constantes do Edital 
como Anexo I, tendo sido declarada vencedora a empresa VIA CICLO LTDA – EPP, nos termos da ata e demais 
documentos anexos ao processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 26 de outubro de 2022.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

RESUMO DE CONTRATO
076/2022
Contrato de Prestação de Serviços nº 099/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: PAIVA E BARCARO – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a 
realização de consultas na especialidade de Endocrinologia Pediátrica que serão pagos de acordo com os valores 
constantes da tabela CISA
Valor: até R$ 320.400,00 (trezentos e vinte mil e quatrocentos reais) anuais pelos serviços prestados.                                                 
Prazo: início em 01 de setembro de 2022 e término em 01 de setembro de 2023.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 072/2022
Umuarama, 26 de outubro de 2022.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 304/2022
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021. 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 
e Edital de Convocação nº. 301/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 21/10/2022, abdica por motivo 
do não comparecimento no prazo estipulado.
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4046 GABRIEL AGNELO DE SOUZA                   407.672.448-85 53°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 26 (vinte e seis) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 124/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 124/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de Outubro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ELIANA FERREIRA DA SILVA, RG. nº 37.408.386-1 e CPF. nº 301.414.658-75.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, referente ao Processo Seletivo Simplificado, 
Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 1.248,26 (Um mil duzentos e quarenta e oito reais e vinte e seis centavos). 
VIGÊNCIA: Iniciando em 24/10/2022, com término em 23/10/2023. 
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.  
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Tasso da Silveira, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 26 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 125/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 125/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de Outubro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: LUANA MARIA ZIROLDO, RG. nº 10.925.483-0 e C.P.F. nº 110.107.659-30.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR (20H) referente Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$: 1.922,82 (Um mil novecentos e vinte e dois reais e oitenta e dois centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 25/10/2022 com término em 24/10/2023.
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Amaral Fontoura e em toda a expansão do Município 
de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 26 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1053/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DIVAIR CASTORINO FERREIRA, CPF. nº 570.622.779-91, ocupante do cargo de Vigia, 
junto a   Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 15/06/2018 a 14/06/2019,  a contar  do dia 26/09/2022 a  10/10/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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LEI COMPLEMENTAR Nº 134/2022, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Institui Lei de Zoneamento, Ocupação e Uso do Solo do Município de Tapejara-PR e prevê outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
TÍTULO I
ZONEAMENTO, OCUPAÇÃO E USO DO SOLO
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1°. São objetivos da Lei de Zoneamento, Ocupação e Uso do Solo do município:
I. Estabelecer critérios de ocupação e utilização do solo urbano, tendo em vista o cumprimento da função social da cidade e da 
propriedade;
II. Estimular organizadamente o desenvolvimento urbano;
III. Preservar as características urbanas próprias de;
IV. Prever e controlar as densidades demográficas e de ocupação do solo urbano, como medida para a gestão do bem público, da 
oferta de serviços públicos e da conservação do meio ambiente, compatibilizados com um crescimento ordenado;
V. Compatibilizar usos e atividades diferenciadas, complementares entre si, dentro de determinadas frações do espaço urbano;
VI. Ordenar o território municipal em zonas, de acordo com as diretrizes do Plano Diretor;
VII. Controlar os impactos gerados pelas atividades sobre o território do Município, minimizando-os e permitindo a convivência dos 
usos residenciais e não residenciais;
VIII. Promover a proteção dos recursos naturais nas áreas urbanas e rurais para as gerações futuras;
IX. Promover o equilíbrio ambiental garantindo o potencial turístico.
Art. 2°. A Lei Municipal de Ocupação e Uso do Solo estará amparada nas Leis Federais n° 6.766, de 1979 – Parcelamento do Solo 
e suas atualizações, n° 9.785, n° 10.932, n° 10.257 - Estatuto da Cidade, n° 11.445 e Lei Federal n° 14.026, de 15 de julho de 2020 
e outras que surjam pertinentes ao Saneamento Básico, Código Florestal e resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(CONAMA), legislações, normatizações regulamentações municipais e estaduais pertinentes, em conformidade com o artigo 182 
da Constituição Federal do Brasil promulgada em 1988.
TÍTULO II
ZONEAMENTO
Art. 3. Zoneamento é o processo de orientação, distribuição e controle da localização, dimensionamento, intensidade e tipo de 
uso do solo do município, bem como o processo de orientação e controle das relações entre espaços edificados e não edificados, 
visando garantir o equilíbrio na ocupação do solo quanto à densidade demográfica, espaços públicos, ordenação das atividades 
e preservação ambiental.
Art. 4°. A organização do território municipal será feita por meio da definição de seu zoneamento, observando-se o seguinte:
I. A oferta de infraestrutura urbana;
II. O adensamento populacional desejado;
III. A adequação do uso, às características do solo.
CAPÍTULO I
ZONAS URBANAS
Art. 5°. Entende-se por Zona Urbana o espaço contínuo da cidade, que engloba áreas efetivamente ocupadas e loteamento 
urbanos ainda não ocupados, bem como os terrenos não parcelado, com pouca ou nenhuma ocupação, para onde se queira 
induzir a ocupação de forma ordenada, de modo a atender a futura expansão urbana.
Art. 6°. Para efeito da ordenação urbana, da ocupação e uso do solo, a área urbana do Município será subdividida em:
I.Zona de Comércio e Serviços – 1 (ZCS-1);
II.Zona de Comércio e Serviços – 2 (ZCS-2);
III.Zona de Comércio e Serviços – 3 (ZCS-3);
IV.Zona Residencial 1 – ZR1;
V.Zona Residencial 2 – ZR2;
VI.Zona Residencial 3 – ZR3;
VII.Zona Residencial 4 – ZR4;
VIII.Zona Residencial 5 – ZR5;
IX.Zona Especial de Interesse Social – ZEIS;
X.Zona de Urbanização Específica de Expansão Urbana – ZUE EU;
XI.Zona de Urbanização Específica de Expansão Especial – ZUE EE;
XII.Zona Industrial - 1 – (ZI-1);
XIII.Zona Industrial - 2– (ZI-2);
XIV.Zona Especial de Interesse Ambiental – ZEIA;
XV.Zonas de Atividades Agro-Industriais – ZAAI;
XVI.Zonas Específicas de Extensão Industrial - Usinas e Condomínios de Geração de Energia Solar (ZEEI-UCGES)
XVII.Zona Especial – ZE;
XVIII.Zona do Distrito Bela Vista do Tapiracuí – ZD.
Parágrafo Único. As Zonas Urbanas são aquelas definidas e delimitadas no Anexo I desta Lei Complementar.
Seção I
Zona Comercial e Serviços 1
Art. 7°. A Zona de Comércio e Serviços 1 (ZCS 1); trata-se das áreas com uso predominantemente comercial de características 
de comércio e serviços vicinal e comércio e serviço de centralidade, que poderá ser permitido habitações, prestação de serviços, 
atividades indústrias esparsas. Por ser uma Zona próxima nas áreas centrais da cidade, contará com índices adequados a seu 
adensamento e/ou utilização do solo.
Art. 8°. Para efeito de novos parcelamentos e desmembramentos serão exigências para os lotes da ZCS 1, conforme tabela 1:
a) Área mínima de 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) para lotes de esquina e 180,00m² (cento e oitenta metros 
quadrados) para lotes em meio de quadra;
b)Testada mínima de 10,00m (dez metros) para lotes de esquina;
c)Testada mínima de 7,00m (sete metros) para lotes em meio de quadra quanto o lote original tiver 14,00m (quatorze metros) e de 
7,50m (sete metros de cinquenta centímetros) para lote original com 15,00m (quinze metros) de largura;
d)A ZCS 1 terá coeficiente de aproveitamento de 10,8 (dez virgula oito), ou seja, será permitido a edificação máxima em 12 
pavimentos somando 2.700m² (dois mil e setecentos metros quadrados) em lotes de esquina e 1.944m² (hum mil, novecentos e 
quarenta e quatro metros quadrados) em lotes em meio de quadra;
e)A ZCS 1 terá como índices de ocupação do solo:
i)Taxa de ocupação máxima de 90% (setenta por cento);
ii)Taxa de permeabilidade mínima de 5% (cinco por cento), ou nula em caso de solução de cisterna ou tanque de retenção;
iii)Os afastamentos de fundos e laterais deverão ser de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) quando houver aberturas e 
edificações acima de 6 (seis) pavimentos;
iv) O afastamento frontal deverá ser de no mínimo 4,00m (quatro metros);
Parágrafo único. A taxa de ocupação máxima poderá ser excedida, contudo deverá ser aprovado após prévia análise e deliberação 
do Conselho de Desenvolvimento Municipal e dos órgãos técnicos do setor de obras do Poder Executivo Municipal, cobrando-se 
taxa onerosa por causa da compra do potencial construtivo ou reserva de uma área correspondente.
Art. 9°. Para a ZCS 1, o gabarito máximo das edificações será de 12 (doze) pavimentos e 40,00m (quarenta metros) de altura.
Parágrafo único. Acima do gabarito, só será permitido construir reservatório de água, caixa de máquinas de elevadores, sistemas 
de ventilação/pressurização.
Art. 10°. Na ZCS 1, será permitido a utilização do imóvel como estacionamento público com redução do Imposto Territorial e Predial 
Urbano, conforme Código Tributário Municipal.
Parágrafo único. Os projetos de casas geminadas passarão por análise do órgão técnico responsável, para verificação do 
cumprimento dos parâmetros, índices e demais previsões legais, sob pena de não aprovação.
Seção II
Zona Comercial e Serviços 2
Art. 11. A Zona de Comércio e Serviços 2 (ZCS 2); trata-se das áreas com uso predominantemente comercial de características 
de comércio e serviços vicinal e comércio e serviço de centralidade, que poderá ser permitido habitações, prestação de serviços, 
atividades indústrias esparsas. Por ser uma Zona próxima nas áreas centrais de Comércio e Serviços da cidade, contará com 
índices adequados a seu adensamento e/ou utilização do solo.
Art. 12. Para efeito de novos parcelamentos e desmembramentos serão exigências para os lotes da ZCS 2, conforme tabela 2:
a) Área mínima de 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) para lotes de esquina e 180,00m² (cento e oitenta metros 
quadrados) para lotes em meio de quadra;
b)Testada mínima de 10,00m (dez metros) para lotes de esquina;
c)Testada mínima de 7,00m (sete metros) para lotes em meio de quadra quanto o lote original tiver 14,00m (quatorze metros) e de 
7,50m (sete metros de cinquenta centímetros) para lote original com 15,00m (quinze metros) de largura;
d)A ZCS 2 terá coeficiente de aproveitamento 5,4 (cinco virgula quatro), ou seja, será permitido a edificação máxima em 6 
pavimentos somando 1.350m² (hum mil trezentos e cinquenta metros quadrados) em lotes de esquina e 972m² (novecentos e 
oitenta e dois metros quadrados) em lotes em meio de quadra;
e)A ZCS 2 terá como índices de ocupação do solo:
i)Taxa de ocupação máxima de 90% (setenta por cento);
ii)Taxa de permeabilidade mínima de 5% (cinco por cento), ou nula em caso de solução de cisterna ou tanque de retenção;
iii)Os afastamentos de fundos e laterais deverão ser de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) quando houver aberturas e 
edificações acima de 3 (três) pavimentos;
iv)O afastamento frontal deverá ser de no mínimo 4,00m (quatro metros);
Parágrafo único. A taxa de ocupação máxima poderá ser excedida, contudo deverá ser aprovado após prévia análise e deliberação 
do Conselho de Desenvolvimento Municipal e dos órgãos técnicos do setor de obras do Poder Executivo Municipal, cobrando-se 
taxa onerosa por causa da compra do potencial construtivo ou reserva de uma área correspondente.
Art. 13. Para a ZCS 2, o gabarito máximo das edificações será de 6 (doze) pavimentos e 20,00m (vinte metros) de altura.
Parágrafo único. Acima do gabarito, só será permitido construir reservatório de água, caixa de máquinas de elevadores, sistemas 
de ventilação/pressurização.
Art. 14. Na ZCS 2, será permitido a utilização do imóvel como estacionamento público com redução do Imposto Territorial e Predial 
Urbano conforme Código Tributário Municipal.
Parágrafo único. Os projetos de casas geminadas passarão por análise do órgão técnico responsável, para verificação do 
cumprimento dos parâmetros, índices e demais previsões legais, sob pena de não aprovação.
Seção III
Zona Comercial e Serviços 3
Art. 15. A Zona de Comércio e Serviços 3 (ZCS 3); trata-se das áreas com uso predominantemente comercial de características 
de comércio e serviços vicinal e comércio e serviço de centralidade, que poderá ser permitido habitações, prestação de serviços, 
atividades indústrias esparsas. Por ser uma Zona próxima as áreas residenciais e as centrais de Comercio e Serviços da cidade, 
contará com índices adequados a seu adensamento e/ou utilização do solo.
Art. 16. Para efeito de novos parcelamentos e desmembramentos serão exigências para os lotes da ZCS 3, conforme tabela 3:
a)Área mínima de 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) para lotes de esquina e 180,00m² (cento e oitenta metros 
quadrados) para lotes em meio de quadra;
b)Testada mínima de 10,00m (dez metros) para lotes de esquina
c)Testada mínima de 7,00m (sete metros) para lotes em meio de quadra quanto o lote original tiver 14,00m (quatorze metros) e de 
7,50m (sete metros de cinquenta centímetros) para lote original com 15,00m (quinze metros) de largura;
d)A ZCS 3 terá coeficiente de aproveitamento 2,7 (dois virgula sete), ou seja, será permitido a edificação máxima em 3 pavimentos 
somando 675m² (seiscentos e setenta e cinco metros quadrados) em lotes de esquina e 486m² (quatrocentos e oitenta e seis 
metros quadrados) em lotes em meio de quadra;
e)A ZCS 3 terá como índices de ocupação do solo:
iii)Taxa de ocupação máxima de 90% (setenta por cento);
iv)Taxa de permeabilidade mínima de 5% (cinco por cento), ou nula em caso de solução de cisterna ou tanque de retenção;
iii)Os afastamentos de fundos e laterais deverão ser de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) quando houver aberturas e 
edificações acima de 2 (dois) pavimentos;
iv)O afastamento frontal deverá ser de no mínimo 4,00m (quatro metros);
Parágrafo único. A taxa de ocupação máxima poderá ser excedida, contudo deverá ser aprovado após prévia análise e deliberação 
do Conselho de Desenvolvimento Municipal e dos órgãos técnicos do setor de obras do Poder Executivo Municipal, cobrando-se 
taxa onerosa por causa da compra do potencial construtivo ou reserva de uma área correspondente.
Art. 17. Para a ZCS 3, o gabarito máximo das edificações será de 3 (três) pavimentos e 10,00m (dez metros) de altura.
Parágrafo único. Acima do gabarito, só será permitido construir reservatório de água, caixa de máquinas de elevadores, sistemas 
de ventilação/pressurização.
Art. 18. Na ZCS 3, será permitido a utilização do imóvel como estacionamento público com redução do Imposto Territorial e Predial 
Urbano conforme Código Tributário Municipal.
Parágrafo único. Os projetos de casas geminadas passarão por análise do órgão técnico responsável, para verificação do 
cumprimento dos parâmetros, índices e demais previsões legais, sob pena de não aprovação.
Seção IV
Zona Residencial 1
Art. 19. A Zona Residencial 1 – ZR 1 trata-se das áreas com uso predominantemente habitacional, que poderá ser permitido 
algumas atividades comerciais, prestação de serviços, atividades indústrias esparsas, próximo à Zona de Comércio e Serviços. 
Por ser uma Zona próxima as áreas centrais da cidade, contará com índices adequados para evitar um grande adensamento e/
ou utilização inadequada do solo.
Art. 20. Para efeito de novos parcelamentos e desmembramentos serão exigências para os lotes da ZR 1, conforme tabela 4:
a) Área mínima de 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) para lotes de esquina e 180,00m² (cento e oitenta metros 
quadrados) para lotes em meio de quadra;
b)Testada mínima de 10,00m (dez metros) para lotes de esquina;
c)Testada mínima de 7,00m (sete metros) para lotes em meio de quadra quanto o lote original tiver 14,00m (quatorze metros) e de 
7,50m (sete metros de cinquenta centímetros) para lote original com 15,00m (quinze metros) de largura;
d)A ZR 1 terá coeficiente de aproveitamento 5,6 (cinco virgula seis), ou seja, será permitido a edificação máxima em oito pavimentos 
somando 1.400m² (hum mil e quatrocentos metros quadrados) em lotes de esquina e 1.008m² (hum mil e oito metros quadrados) 
em lotes em meio de quadra;
e)A ZR 1 terá como índices de ocupação do solo:
i)Taxa de ocupação mínima de 15% (quinze por cento);
ii)Taxa de ocupação máxima de 70% (setenta por cento);
iii)Taxa de permeabilidade mínima de 10% (dez por cento);
iv)Os afastamentos de fundos e laterais deverão ser de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) quando não houver aberturas e 
deverão ser de 1,00m (um metro) de modo geral
v)O afastamento frontal deverá ser de no mínimo 3,00m (três metros);
Parágrafo único. A taxa de ocupação máxima poderá ser excedida, contudo deverá ser aprovado após prévia análise e deliberação 
do Conselho de Desenvolvimento Municipal e dos órgãos técnicos do setor de obras do Poder Executivo Municipal, cobrando-se 
taxa onerosa por causa da compra do potencial construtivo ou reserva de uma área correspondente.
Art. 21. Para a ZR 1, o gabarito máximo das edificações será de 8 (oito) pavimentos e 32,00m (trinta e dois metros) de altura.
Parágrafo único. Acima do gabarito, só será permitido construir reservatório de água, caixa de máquinas de elevadores, sistemas 
de ventilação/pressurização.
Art. 22. Na ZR 1, será permitido 1 (uma) vaga de estacionamento para lotes residenciais e 1 (uma) vaga de estacionamento para 
cada 50,00m² (cinquenta metros quadrados) de área construída para os demais lotes.
Parágrafo único. Os projetos de casas geminadas passarão por análise do órgão técnico responsável, para verificação do 
cumprimento dos parâmetros, índices e demais previsões legais, sob pena de não aprovação.
Seção V
Zona Residencial 2
Art. 23. A Zona Residencial 2 trata-se das áreas com predominância do uso habitacional, ou seja, de moradias unifamiliares, 
habitação coletiva e atividade comercial e de serviços de uso imediato das residências. Localiza-se nas áreas mais afastadas da 
região central, desta forma, ficam com índices mais flexíveis para um melhor aproveitamento do solo.
Art. 24. Para efeito de novos parcelamentos e desmembramentos serão exigências para os lotes da ZR 2, conforme tabela 5:
a)Área mínima de 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) para lotes de esquina e 180,00m² (cento e oitenta metros 
quadrados) para lotes em meio de quadra;
b)Testada mínima de 10,00m (dez metros) para lotes de esquina
c)Testada mínima de 7,00m (sete metros) para lotes em meio de quadra quanto o lote original tiver 14,00m (quatorze metros) e de 
7,50m (sete metros de cinquenta centímetros) para lote original com 15,00m (quinze metros) de largura;
d)A ZR 2 terá coeficiente de aproveitamento 5,6 (cinco virgula seis), ou seja, será permitido a edificação máxima em oito pavimentos 
somando 1.400m² (hum mil e quatrocentos metros quadrados) em lotes de esquina e 1.008m² (hum mil e oito metros quadrados) 
em lotes em meio de quadra;
e)A ZR 2 terá como índices de ocupação do solo:
i)Taxa de ocupação mínima de 15% (quinze por cento);
ii)Taxa de ocupação máxima de 70% (setenta por cento);
iii)Taxa de permeabilidade mínima de 10% (dez por cento);
iv)Os afastamentos de fundos e laterais deverão ser de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) quando não houver aberturas e 
deverão ser de 1,00m (um metro) de modo geral
v)O afastamento frontal deverá ser de no mínimo 3,00m (três metros);
Parágrafo único. A taxa de ocupação máxima poderá ser excedida, contudo deverá ser aprovado após prévia análise e deliberação 
do Conselho de Desenvolvimento Municipal e dos órgãos técnicos do setor de obras do Poder Executivo Municipal, cobrando-se 
taxa onerosa por causa da compra do potencial construtivo ou reserva de uma área correspondente.
Art. 25. Para a ZR 2, o gabarito máximo das edificações será de 8 (oito) pavimentos e 32,00m (trinta e dois metros) de altura.
Parágrafo único. Acima do gabarito, só será permitido construir reservatório de água, caixa de máquinas de elevadores, sistemas 
de ventilação/pressurização.
Art. 26. Na ZR 2, será permitido 1 (uma) vaga de estacionamento para lotes residenciais e 1 (uma) vaga de estacionamento para 
cada 50,00m² (cinquenta metros quadrados) de área construída para os demais lotes.
Parágrafo único. Os projetos de casas geminadas passarão por análise do órgão técnico responsável, para verificação do 
cumprimento dos parâmetros, índices e demais previsões legais, sob pena de não aprovação.
Seção VI
Zona Residencial 3
Art. 27. A Zona Residencial 3 trata-se das áreas com predominância do uso habitacional, ou seja, de moradias unifamiliares, 
habitação coletiva e atividade comercial e de serviços de uso imediato das residências. Localiza-se nas áreas mais periféricas 
afastadas da região central, desta forma, ficam com índices mais flexíveis para um melhor aproveitamento do solo.
Art. 28. Para efeito de novos parcelamentos e desmembramentos serão exigências para os lotes da ZR 3, conforme tabela 6:
a) Área mínima de 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) para lotes de esquina e 180,00m² (cento e oitenta metros 
quadrados) para lotes em meio de quadra;
b)Testada mínima de 10,00m (dez metros) para lotes de esquina
c)Testada mínima de 7,00m (sete metros) para lotes em meio de quadra quanto o lote original tiver 14,00m (quatorze metros) e de 
7,50m (sete metros de cinquenta centímetros) para lote original com 15,00m (quinze metros) de largura;
d)A ZR 3 terá coeficiente de aproveitamento 2,8 (dois virgula oito), ou seja, será permitido a edificação máxima em quatro 
pavimentos somando 700m² (setecentos metros quadrados) em lotes de esquina e 504m² (quinhentos e quatro metros quadrados) 
em lotes em meio de quadra;
e)A ZR 3 terá como índices de ocupação do solo:
i)Taxa de ocupação mínima de 15% (quinze por cento);
ii)Taxa de ocupação máxima de 70% (setenta por cento);
iii)Taxa de permeabilidade mínima de 10% (dez por cento);
iv)Os afastamentos de fundos e laterais deverão ser de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) quando não houver aberturas e 
deverão ser de 1,00m (um metro) de modo geral
v)O afastamento frontal deverá ser de no mínimo 3,00m (três metros);
Parágrafo único. A taxa de ocupação máxima poderá ser excedida, contudo deverá ser aprovado após prévia análise e deliberação 
do Conselho de Desenvolvimento Municipal e dos órgãos técnicos do setor de obras do Poder Executivo Municipal, cobrando-se 
taxa onerosa por causa da compra do potencial construtivo ou reserva de uma área correspondente.
Art. 29. Para a ZR 3, o gabarito máximo das edificações será de 2 (dois) pavimentos e 10,00m (dez metros) de altura.
Parágrafo único. Acima do gabarito, só será permitido construir reservatório de água, caixa de máquinas de elevadores, sistemas 
de ventilação/pressurização.
Art. 30. Na ZR 3, será permitido 1 (uma) vaga de estacionamento para lotes residenciais e 1 (uma) vaga de estacionamento para 
cada 50,00m² (cinquenta metros quadrados) de área construída para os demais lotes.
Parágrafo único. Os projetos de casas geminadas passarão por análise do órgão técnico responsável, para verificação do 
cumprimento dos parâmetros, índices e demais previsões legais, sob pena de não aprovação.
Seção VII
Zona Residencial 4
Art. 31. A Zona Residencial 4 trata-se das áreas com predominância do uso habitacional, ou seja, de moradias unifamiliares, 
habitação coletiva e atividade comercial e de serviços de uso imediato das residências. Localiza-se nas áreas mais periféricas da 
cidade, desta forma, ficam com índices mais flexíveis para um melhor aproveitamento do solo.
Art. 32. Para efeito de novos parcelamentos e desmembramentos serão exigências para os lotes da ZR 4, conforme tabela 7:
a)Área mínima de 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) para lotes de esquina e 180,00m² (cento e oitenta metros 
quadrados) para lotes em meio de quadra;
b)Testada mínima de 10,00m (dez metros) para lotes de esquina
c)Testada mínima de 7,00m (sete metros) para lotes em meio de quadra quanto o lote original tiver 14,00m (quatorze metros) e de 
7,50m (sete metros de cinquenta centímetros) para lote original com 15,00m (quinze metros) de largura;
d)A ZR 4 terá coeficiente de aproveitamento 1,4 (um virgula quatro), ou seja, será permitido a edificação máxima em dois 
pavimentos somando 350m² (trezentos e cinquenta metros quadrados) em lotes de esquina e 252m² (duzentos e cinquenta e dois 

metros quadrados) em lotes em meio de quadra;
e)A ZR 4 terá como índices de ocupação do solo:
i)Taxa de ocupação mínima de 15% (quinze por cento);
ii)Taxa de ocupação máxima de 70% (setenta por cento);
iii)Taxa de permeabilidade mínima de 10% (dez por cento);
iv)Os afastamentos de fundos e laterais deverão ser de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) quando não houver aberturas e 
deverão ser de 1,00m (um metro) de modo geral
v)O afastamento frontal deverá ser de no mínimo 3,00m (três metros);
Parágrafo único. A taxa de ocupação máxima poderá ser excedida, contudo deverá ser aprovado após prévia análise e deliberação 
do Conselho de Desenvolvimento Municipal e dos órgãos técnicos do setor de obras do Poder Executivo Municipal, cobrando-se 
taxa onerosa por causa da compra do potencial construtivo ou reserva de uma área correspondente.
Art. 33. Para a ZR 4, o gabarito máximo das edificações será de 2 (dois) pavimentos e 10,00m (dez metros) de altura.
Parágrafo único. Acima do gabarito, só será permitido construir reservatório de água, caixa de máquinas de elevadores, sistemas 
de ventilação/pressurização.
Art. 34. Na ZR 4, será permitido 1 (uma) vaga de estacionamento para lotes residenciais e 1 (uma) vaga de estacionamento para 
cada 50,00m² (cinquenta metros quadrados) de área construída para os demais lotes.
Parágrafo único. Os projetos de casas geminadas passarão por análise do órgão técnico responsável, para verificação do 
cumprimento dos parâmetros, índices e demais previsões legais, sob pena de não aprovação.
Seção VIII
Zona Residencial 5
Art. 35. A Zona Residencial 5 trata-se das áreas com predominância do uso habitacional, ou seja, de moradias unifamiliares, 
habitação coletiva e atividade comercial e de serviços de uso imediato das residências. Localiza-se nas áreas mais periféricas da 
cidade, desta forma, ficam com índices mais flexíveis para um melhor aproveitamento do solo.
Art. 36. Para efeito de novos parcelamentos e desmembramentos serão exigências para os lotes da ZR 5, conforme tabela 8:
a)Área mínima de 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) para lotes de esquina e 180,00m² (cento e oitenta metros 
quadrados) para lotes em meio de quadra;
b)Testada mínima de 10,00m (dez metros) para lotes de esquina
c)Testada mínima de 7,00m (sete metros) para lotes em meio de quadra quanto o lote original tiver 14,00m (quatorze metros) e de 
7,50m (sete metros de cinquenta centímetros) para lote original com 15,00m (quinze metros) de largura;
d)A ZR 5 terá coeficiente de aproveitamento 1,4 (um virgula quatro), ou seja, será permitido a edificação máxima em dois 
pavimentos somando 350m² (trezentos e cinquenta metros quadrados) em lotes de esquina e 252m² (duzentos e cinquenta e dois 
metros quadrados) em lotes em meio de quadra;
e)A ZR 4 terá como índices de ocupação do solo:
i)Taxa de ocupação mínima de 15% (quinze por cento);
ii)Taxa de ocupação máxima de 70% (setenta por cento);
iii)Taxa de permeabilidade mínima de 10% (dez por cento);
iv)Os afastamentos de fundos e laterais deverão ser de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) quando não houver aberturas e 
deverão ser de 1,00m (um metro) de modo geral
v)O afastamento frontal deverá ser de no mínimo 3,00m (três metros);
Parágrafo único. A taxa de ocupação máxima poderá ser excedida, contudo deverá ser aprovado após prévia análise e deliberação 
do Conselho de Desenvolvimento Municipal e dos órgãos técnicos do setor de obras do Poder Executivo Municipal, cobrando-se 
taxa onerosa por causa da compra do potencial construtivo ou reserva de uma área correspondente.
Art. 37. Para a ZR 5, o gabarito máximo das edificações será de 2 (dois) pavimentos e 10,00m (dez metros) de altura.
Parágrafo único. Acima do gabarito, só será permitido construir reservatório de água, caixa de máquinas de elevadores, sistemas 
de ventilação/pressurização.
Art. 38. Na ZR 5, será permitido 1 (uma) vaga de estacionamento para lotes residenciais e 1 (uma) vaga de estacionamento para 
cada 50,00m² (cinquenta metros quadrados) de área construída para os demais lotes.
Parágrafo único. Os projetos de casas geminadas passarão por análise do órgão técnico responsável, para verificação do 
cumprimento dos parâmetros, índices e demais previsões legais, sob pena de não aprovação.
Seção IX
Zona Especial de Interesse Social – ZEIS;
Art. 39. A Zona Especial de Interesse Social – ZEIS corresponde as áreas destinadas ao desenvolvimento de assentamentos 
urbanos vinculados a programas habitacionais de interesse social ou programas de regularização fundiária de iniciativa pública ou 
privada, na forma estabelecida em lei, que em função de suas características requeiram tratamento urbanístico específico. Essa 
Zona irá receber índices urbanísticos que favoreçam o aproveitamento de programas habitacionais e ainda terá características 
parecidas com a Zona Residencial 5.
Art. 40. Para efeito de novos parcelamentos e desmembramentos serão exigências para os lotes da ZEIS, conforme tabela 9:
a)Área mínima de 180,00m² (cento e oitenta metros quadrados) para lotes de esquina e 150,00m² (cento e cinquenta metros 
quadrados) para lotes em meio de quadra;
b)Testada mínima de 10,00m (dez metros) para lotes de esquina
c)Testada mínima de 7,00m (sete metros) para lotes em meio de quadra quanto o lote original tiver 14,00m (quatorze metros) e de 
7,50m (sete metros de cinquenta centímetros) para lote original com 15,00m (quinze metros) de largura;
d)A ZEIS terá coeficiente de aproveitamento 1,4 (um virgula quatro), ou seja, será permitido a edificação máxima em dois 
pavimentos somando 252m² (duzentos e trezentos e cinquenta metros quadrados) em lotes de esquina e 210m² (duzentos e dez 
metros quadrados) em lotes em meio de quadra;
e)A ZEIS terá como índices de ocupação do solo:
i)Taxa de ocupação mínima de 15% (quinze por cento);
ii)Taxa de ocupação máxima de 70% (setenta por cento);
iii)Taxa de permeabilidade mínima de 10% (dez por cento);
iv)Os afastamentos de fundos e laterais deverão ser de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) quando não houver aberturas e 
deverão ser de 1,00m (um metro) de modo geral
v)O afastamento frontal deverá ser de no mínimo 3,00m (três metros);
Parágrafo único. A taxa de ocupação máxima poderá ser excedida, contudo deverá ser aprovado após prévia análise e deliberação 
do Conselho de Desenvolvimento Municipal e dos órgãos técnicos do setor de obras do Poder Executivo Municipal, cobrando-se 
taxa onerosa por causa da compra do potencial construtivo ou reserva de uma área correspondente.
Art. 41. Para a ZEIS, o gabarito máximo das edificações será de 2 (dois) pavimentos e 8,00m (oito metros) de altura.
Parágrafo único. Acima do gabarito, só será permitido construir reservatório de água, caixa de máquinas de elevadores, sistemas 
de ventilação/ pressurização.
Art. 42. Na ZEIS, será permitido 1 (uma) vaga de estacionamento para lotes residenciais e 1 (uma) vaga de estacionamento para 
cada 50,00m² (cinquenta metros quadrados) de área construída para os demais lotes.
Parágrafo único. Os projetos de casas geminadas passarão por análise do departamento responsável para verificação do 
cumprimento do termo de referência.
Seção X
Zona de Urbanização Específica de Expansão Urbana – ZUE EU
Art. 43. A Zona de Urbanização Específica de Expansão Urbana – ZUE EU, corresponde as áreas urbanizáveis fora do Perímetro 
Urbano e das demais Zonas do Município com características de expansão da malha urbana, destinadas aos loteamentos futuros.
Art. 44. Para efeito de novos parcelamentos e desmembramentos serão exigências para os lotes da ZUE EU, conforme tabela 10:
a)Área mínima de 1.000,00m² (hum mil metros quadrados) para lotes de esquina e 350,00m² (trezentos cinquenta metros 
quadrados) para lotes em meio de quadra;
b)Testada mínima de 20,00m (vinte metros) para lotes de esquina
c)Testada mínima de 15,00m (quinze metros) para lotes em meio de quadra;
d)A ZUE EU, terá coeficiente de aproveitamento 1,8 (um virgula oito), ou seja, será permitido a edificação máxima em três 
pavimentos somando 1.800m² (hum mil e oitocentos metros quadrados) em lotes de esquina e 630m² (seiscentos e trinta metros 
quadrados) em lotes em meio de quadra;
e)A ZUE EU, terá como índices de ocupação do solo:
i)Taxa de ocupação máxima de 60% (sessenta por cento);
ii)Taxa de permeabilidade mínima de 20% (vinte por cento);
iii)Os afastamentos de fundos e laterais deverão ser de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) quando não houver aberturas e 
deverão ser de 1,00m (um metro) de modo geral
iv)O afastamento frontal deverá ser de no mínimo 5,00m (cinco metros);
Parágrafo único. A taxa de ocupação máxima poderá ser excedida, contudo deverá ser aprovado após prévia análise e deliberação 
do Conselho de Desenvolvimento Municipal e dos órgãos técnicos do setor de obras do Poder Executivo Municipal, cobrando-se 
taxa onerosa por causa da compra do potencial construtivo ou reserva de uma área correspondente.
Art. 45. Para a ZUE UE, o gabarito máximo das edificações será de 3 (três) pavimentos e altura máxima de 12,00m (doze metros).
Art. 46. Na ZUE UE, será permitido 1 (uma) vaga de estacionamento para lotes residenciais e 1 (uma) vaga de estacionamento para 
cada 50,00m² (cinquenta metros quadrados) de área construída para os demais lotes.
Seção XI
Zona de Urbanização Específica de Expansão Urbana – ZUE EE
Art. 47. A Zona de Urbanização Específica de Expansão Especial – ZUE EE corresponde as áreas fora do Perímetro Urbano e 
possuem caráter de residência e lazer podem ser constituídas, com a prévia aprovação do órgão técnico do Poder Executivo 
Municipal, sob pena de ilegalidade e nulidade.
Art. 48. Para efeito de novos parcelamentos e desmembramentos serão exigências para os lotes da ZUE EE, conforme tabela 11:
a)Área mínima de 1.000,00m² (hum mil metros quadrados) para lotes de esquina e meio de quadra;
b)Testada mínima de 20,00m (vinte metros) para lotes de esquina
c)Testada mínima de 15,00m (quinze metros) para lotes em meio de quadra;
d)A ZUE EE, terá coeficiente de aproveitamento 1,8 (um virgula oito), ou seja, será permitido a edificação máxima em três 
pavimentos somando 1.800m² (hum mil e oitocentos metros quadrados);
e)A ZUE EE, terá como índices de ocupação do solo:
i)Taxa de ocupação máxima de 60% (sessenta por cento);
ii)Taxa de permeabilidade mínima de 20% (vinte por cento);
iii)Os afastamentos de fundos e laterais deverão ser de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) quando não houver aberturas e 
deverão ser de 1,00m (um metro) de modo geral
iv)O afastamento frontal deverá ser de no mínimo 5,00m (cinco metros);
Parágrafo único. A taxa de ocupação máxima poderá ser excedida, contudo deverá ser aprovado após prévia análise e deliberação 
do Conselho de Desenvolvimento Municipal e dos órgãos técnicos do setor de obras do Poder Executivo Municipal, cobrando-se 
taxa onerosa por causa da compra do potencial construtivo ou reserva de uma área correspondente.
Art. 49. Para a ZUE EE, o gabarito máximo das edificações será de 3 (três) pavimentos e altura máxima de 12,00m (doze metros).
Art. 50. Na ZUE EE, será permitido 1 (uma) vaga de estacionamento para lotes residenciais e 1 (uma) vaga de estacionamento para 
cada 50,00m² (cinquenta metros quadrados) de área construída para os demais lotes.
Art. 51. Na ZUE EE será permitido 1 (uma) vaga de estacionamento para lotes residenciais e 1 (uma) vaga de estacionamento para 
cada 50,00m2 (cinquenta metros quadrados) de área construída no lote, assegurado direito de construir mais unidades residenciais 
equivalente a soma do que era possível edificar em cada lote que seja contado para unificação e geração de terrenos maiores, 
concretizando-se os preceitos da razoabilidade e proporcionalidade.
Seção XII
Zona Industrial 1 ZI 1
Art. 52. A Zona Industrial 1 ZI 1 corresponde as áreas destinadas a implantação de atividades ligadas à indústria ou agroindústria e 
aos serviços de apoio. Usos habitacionais serão complementares aos usos permitidos para as Zonas.
Art. 53. Para efeito de novos parcelamentos e desmembramentos serão exigências para os lotes da ZI 1, conforme tabela 12:
a)Área mínima de 1.000,00m² (hum mil metros quadrados) para lotes de esquina e 350,00m² (trezentos cinquenta metros 
quadrados) para lotes em meio de quadra;
b)Testada mínima de 20,00m (vinte metros) para lotes de esquina
c)Testada mínima de 7,50m (sete metros e cinquenta centrimetros) para lotes em meio de quadra;
d)A ZI 1, terá coeficiente de aproveitamento 1,7 (um virgula sete), ou seja, será permitido a edificação máxima em dois pavimentos 
somando 595m² (quinhentos e noventa e cinco metros quadrados) em lotes de subdivisão ou esquina e 1.700m² (hum mil e 
setecentos metros quadrados) em lotes em meio de quadra;
e)A ZI 1, terá como índices de ocupação do solo:
i)Taxa de ocupação máxima de 70% (setenta por cento);
ii)Taxa de permeabilidade mínima de 15% (quinze por cento);
iii)Os afastamentos de fundos e laterais deverão ser de 3,00m (três metros) e 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) em lotes 
de subdivisão
iv)O afastamento frontal deverá ser de no mínimo 5,00m (cinco metros);
Parágrafo único. A taxa de ocupação máxima poderá ser excedida, contudo deverá ser aprovado após prévia análise e deliberação 
do Conselho de Desenvolvimento Municipal e dos órgãos técnicos do setor de obras do Poder Executivo Municipal, cobrando-se 
taxa onerosa por causa da compra do potencial construtivo ou reserva de uma área correspondente.
Art. 54. Para a ZI 1, o gabarito máximo das edificações será de 2 (dois) pavimentos e altura máxima de 10,00m (dez metros).
Art. 55. Na ZI 1, será permitido 1 (uma) vaga de estacionamento para lotes residenciais e 1 (uma) vaga de estacionamento para 
cada 50,00m² (cinquenta metros quadrados) de área construída para os demais lotes.
Art. 56. Na ZI 1 será permitido 1 (uma) vaga de estacionamento para lotes residenciais e 1 (uma) vaga de estacionamento para 
cada 50,00m2 (cinquenta metros quadrados) de área construída no lote, assegurado direito de construir mais unidades residenciais 
equivalente a soma do que era possível edificar em cada lote que seja contado para unificação e geração de terrenos maiores, 
concretizando-se os preceitos da razoabilidade e proporcionalidade.
Seção XIII
Zona Industrial 2 ZI 2
Art. 57. A Zona Industrial 2 ZI 2 corresponde as áreas destinadas a implantação de atividades ligadas à indústria ou agroindústria e 
aos serviços de apoio. Usos habitacionais serão complementares aos usos permitidos para as Zonas.
Art. 58. Para efeito de novos parcelamentos e desmembramentos serão exigências para os lotes da ZI 1, conforme tabela 13:
a)Área mínima de 1.000,00m² (hum mil metros quadrados) para lotes de esquina e 350,00m² (trezentos cinquenta metros 
quadrados) para lotes em meio de quadra;
b)Testada mínima de 20,00m (vinte metros) para lotes de esquina
c)Testada mínima de 7,50m (sete metros e cinquenta centímetros) para lotes em meio de quadra;
d)A ZI 2, terá coeficiente de aproveitamento 1,7 (um virgula sete), ou seja, será permitido a edificação máxima em dois pavimentos 
somando 595m² (quinhentos e noventa e cinco metros quadrados) em lotes de subdivisão ou esquina e 1.700m² (hum mil e 
setecentos metros quadrados) em lotes em meio de quadra;
e)A ZI 2, terá como índices de ocupação do solo:
i)Taxa de ocupação máxima de 70% (setenta por cento);
ii)Taxa de permeabilidade mínima de 15% (quinze por cento);
iii)Os afastamentos de fundos e laterais deverão ser de 3,00m (três metros) e 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) em lotes 
de subdivisão
iv)O afastamento frontal deverá ser de no mínimo 5,00m (cinco metros);
Parágrafo único. A taxa de ocupação máxima poderá ser excedida, contudo deverá ser aprovado após prévia análise e deliberação 
do Conselho de Desenvolvimento Municipal e dos órgãos técnicos do setor de obras do Poder Executivo Municipal, cobrando-se 
taxa onerosa por causa da compra do potencial construtivo ou reserva de uma área correspondente.
Art. 59. Para a ZI 2, o gabarito máximo das edificações será de 2 (dois) pavimentos e altura máxima de 10,00m (dez metros).
Art. 60. Na ZI 2, será permitido 1 (uma) vaga de estacionamento para lotes residenciais e 1 (uma) vaga de estacionamento para 
cada 50,00m² (cinquenta metros quadrados) de área construída para os demais lotes.
Art. 61. Na ZI 2 será permitido 1 (uma) vaga de estacionamento para lotes residenciais e 1 (uma) vaga de estacionamento para 
cada 50,00m2 (cinquenta metros quadrados) de área construída no lote, assegurado direito de construir mais unidades residenciais 
equivalente a soma do que era possível edificar em cada lote que seja contado para unificação e geração de terrenos maiores, 
concretizando-se os preceitos da razoabilidade e proporcionalidade.
Seção XIV
Zona Especial de Interesse Ambiental – ZEIA
Art. 62. A Zona Especial de Interesse Ambiental – ZEIA corresponde à Área destinada à conservação e preservação dos recursos 
naturais e proteção da qualidade ambiental, onde deve ocorrer a implantação de parques lineares, destinados às atividades de 
recreação e lazer, à proteção de matas ciliares, a facilitar a drenagem e a preservar áreas críticas.
Parágrafo Único. No Zoneamento atual do Município são notadas as Zona de Atividade Agrícola (ZAA) e Zona Rural (ZR). 
Analisando os índices e as lei atuais, notou-se que os parâmetros definidos são para áreas fora do Perímetro Urbano. Sendo assim 
foram propostas alterações nessas zonas, levando esses parâmetros para as Macrozona estipulada para a zona rural. A distinção 
entre Zoneamento e Macrozoneamento são importantes para que sejam criadas e supervisionadas políticas públicas adequadas 
para cada meio envolvido, urbano ou rural.
Art. 63. Para essa Zona não serão estipulados nenhum índice urbanístico, devido a sua importância em relação à proteção e 
preservação ambiental.
Seção XV
Zonas de Atividades Agro-Industriais – ZAAI.
Art. 64. A Zona de Atividade Agrícola – ZAA corresponde as áreas urbanizáveis dentro do Perímetro Urbano configuradas em 
lotes e quadras ou não que desenvolvem predominantemente atividades agrícolas com criação de animais, agricultura perene ou 
agricultura de hortaliças e agricultura familiar.
Art. 65. Para efeito de novos parcelamentos e desmembramentos serão exigidos os parâmetros contidos na Lei de Parcelamento 
de Solo.
Art. 66. As características de ocupação e manutenção deverá prevalecer nas características de Prédio rústico, ou seja, imóvel 
destinado exclusivamente as atividades agrícolas com ocupação mínima de construções, com manutenção da conservação de 
solo.
Art. 67. Por estarem inseridas no Perímetro Urbano as atividades exercidas nestas áreas não poderão ser incomodas ou nocivas, 
sem aglomeração de animais de grande porte que exceda a capacidade produtiva do solo, nem a criação de animais de gerem 
vetores de contaminação, ruido ou mal cheiro.
Seção XIV
Zonas Específicas de Extensão Industrial -
Usinas e Condomínios de Geração de Energia Solar (ZEEI-UCGES)
Art. 68. A Zona de Extensão Industrial – Condomínio Solar (ZEI-CS) correspondente à área urbana localizada fora do Perímetro 
Urbano da sede municipal destinada aos usos industrial e agroindustrial, admitidos os usos para comércio, serviços, outras 
atividades econômicas produtivas e residencial, em caráter complementar aos usos permitidos na zona, conforme disposto nesta 
lei.
Art. 69. Para efeito de novos parcelamentos e desmembramentos serão exigências para os lotes da ZI 1, conforme tabela 14:
a)Área mínima de 700m² (setecentos metros quadrados) para lotes de esquina e 350,00m² (trezentos cinquenta metros quadrados) 
para lotes em meio de quadra;
b)Testada mínima de 10,00m (dez metros) para lotes de esquina
c)Testada mínima de 10,00m (dez metros) para lotes em meio de quadra;
d)A ZEI-CS, terá coeficiente de aproveitamento 1,4 (um virgula quatro), ou seja, será permitido a edificação máxima em dois 
pavimentos somando 980m² (novecentos e oitenta metros quadrados) em lotes de esquina e 490m² (quatrocentos e noventa 
metros quadrados) em lotes em meio de quadra;
e)A ZEI-CS, terá como índices de ocupação do solo:
i)Taxa de ocupação máxima de 70% (setenta por cento);
ii)Taxa de permeabilidade mínima de 10% (dez por cento);
iii)Os afastamentos de fundos e laterais deverão ser de 2,00m (dois metros)
iv)O afastamento frontal deverá ser de no mínimo 5,00m (cinco metros);
Parágrafo único. A taxa de ocupação máxima poderá ser excedida, contudo deverá ser aprovado após prévia análise e deliberação 
do Conselho de Desenvolvimento Municipal e dos órgãos técnicos do setor de obras do Poder Executivo Municipal, cobrando-se 
taxa onerosa por causa da compra do potencial construtivo ou reserva de uma área correspondente.
Art. 70. Para a ZEI-CS, o gabarito máximo das edificações será de 2 (dois) pavimentos e altura máxima de 10,00m (dez metros).
Seção XV
Zona Especial – ZE;
Art. 71. A Zona Especial – ZE corresponde as áreas fora da malha urbana, porém, pertencentes ao perímetro urbano e cujo uso do 
solo se destinam a empreendimentos especiais de uso municipal, como: lavanderias 1 e 2; abatedouro municipal; resíduos sólidos; 
aterro sanitário e estação de tratamento de esgoto sanitário;
Art. 72. Para efeito de novos parcelamentos e desmembramentos serão exigências para os lotes da ZI 1, conforme tabela 15:
a)Área mínima de 1.000,00m² (hum mil metros quadrados) para lotes de esquina e meio de quadra;
b)Testada mínima de 50,00m (cinquenta metros)
c)A ZE, terá coeficiente de aproveitamento 1,0 (um), ou seja, será permitido a edificação máxima em um pavimento somando 600m² 
(seiscentos metros quadrados) em lotes de esquina e meio de quadra;
d)A ZE, terá como índices de ocupação do solo:
i)Taxa de ocupação máxima de 60% (sessenta por cento);
ii)Taxa de permeabilidade mínima de 25% (vinte e cinco por cento);
iii)Os afastamentos de fundos e laterais deverão ser de 5,00m (cinco metros);
iv)O afastamento frontal deverá ser de no mínimo 10,00m (dez metros);
Parágrafo único. A taxa de ocupação máxima poderá ser excedida, contudo deverá ser aprovado após prévia análise e deliberação 
do Conselho de Desenvolvimento Municipal e dos órgãos técnicos do setor de obras do Poder Executivo Municipal, cobrando-se 
taxa onerosa por causa da compra do potencial construtivo ou reserva de uma área correspondente.
Art. 73. Para a ZE, o gabarito máximo das edificações será de 2 (dois) pavimentos e altura máxima de 10,00m (dez metros).
Seção XIX
Zona do Distrito Bela Vista do Tapiracuí – ZD.
Art. 74. A Zona do Distrito Bela Vista do Tapiracuí – ZD corresponde as áreas urbanizáveis e de controle de ocupação e possui uso 
do solo para fins, residencial e comercial complementar.
Art. 75. Para efeito de novos parcelamentos serão exigências para os lotes da ZD:

Art. 76. Para efeito de novos parcelamentos e desmembramentos serão exigências para os lotes da ZR 5, conforme tabela 8:
a) Área mínima de 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) para lotes de esquina e 180,00m² (cento e oitenta metros 
quadrados) para lotes em meio de quadra;
b)Testada mínima de 10,00m (dez metros) para lotes de esquina
c)Testada mínima de 7,00m (sete metros) para lotes em meio de quadra quanto o lote original tiver 14,00m (quatorze metros) e de 
7,50m (sete metros de cinquenta centímetros) para lote original com 15,00m (quinze metros) de largura;
d)A ZD terá coeficiente de aproveitamento 1,4 (um virgula quatro), ou seja, será permitido a edificação máxima em dois pavimentos 
somando 350m² (trezentos e cinquenta metros quadrados) em lotes de esquina e 252m² (duzentos e cinquenta e dois metros 
quadrados) em lotes em meio de quadra;
e)A ZD terá como índices de ocupação do solo:
i)Taxa de ocupação mínima de 15% (quinze por cento);
ii)Taxa de ocupação máxima de 70% (setenta por cento);
iii)Taxa de permeabilidade mínima de 10% (dez por cento);
iv)Os afastamentos de fundos e laterais deverão ser de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) quando não houver aberturas e 
deverão ser de 1,00m (um metro) de modo geral
v)O afastamento frontal deverá ser de no mínimo 3,00m (três metros);
Parágrafo único. Parágrafo único. A taxa de ocupação máxima poderá ser excedida, contudo deverá ser aprovado após prévia 
análise e deliberação do Conselho de Desenvolvimento Municipal e dos órgãos técnicos do setor de obras do Poder Executivo 
Municipal, cobrando-se taxa onerosa por causa da compra do potencial construtivo ou reserva de uma área correspondente.
Art. 77. Para a ZR 5, o gabarito máximo das edificações será de 2 (dois) pavimentos e 10,00m (dez metros) de altura.
Parágrafo único. Acima do gabarito, só será permitido construir reservatório de água, caixa de máquinas de elevadores, sistemas 
de ventilação/pressurização.
Art. 78. Na ZR 5, será permitido 1 (uma) vaga de estacionamento para lotes residenciais e 1 (uma) vaga de estacionamento para 
cada 50,00m² (cinquenta metros quadrados) de área construída para os demais lotes.
Parágrafo único. Os projetos de casas geminadas passarão por análise do órgão técnico responsável, para verificação do 
cumprimento dos parâmetros, índices e demais previsões legais, sob pena de não aprovação.
CAPÍTULO II
EDIFICAÇÕES A SEREM REGULARIZADAS
Art. 79. Para as edificações a serem regularizadas, a área mínima do lote a ser considerado é de 125,00m² (cento e vinte e cinco 
metros quadrados).
Parágrafo único. A testada mínima do lote deve ser de 5,00m (cinco metros).
Art. 80. Para fins de regularização, deve-se observar os seguintes índices:
I. Taxa de ocupação máxima de 75% (setenta e cinco por cento);
II. Taxa de permeabilidade mínima de 15% (quinze por cento).
Art. 81. Para as edificações a serem regularizadas, o gabarito máximo será de 2 (dois) pavimentos.
Parágrafo único. Acima do gabarito, só será permitido construir reservatório de água, caixa de máquinas de elevadores, sistemas 
de ventilação/ pressurização.
Art. 82. Nas edificações a serem regularizadas, para abertura de janelas, será obrigatório afastamento de 1,50m (um metro e 
cinquenta centímetros) das divisas laterais e de fundos, e afastamento frontal mínimo de 2,00m (dois metros).
TÍTULO III
OCUPAÇÃO E DO USO DO SOLO
CAPÍTULO I
PARÂMETROS URBANÍSTICOS
Art. 83. Os índices urbanísticos referentes à ocupação do solo em cada zona urbana serão aqueles expressos no Anexo IV, onde 
são estabelecidos:
I. Área Mínima do Lote;
II. Coeficiente de Aproveitamento;
III. Taxa de Ocupação Máxima;
IV. Altura Máxima e número de pavimentos;
V. Recuos Mínimos Frontal, Lateral e de Fundo;
VI. Taxa de Permeabilidade Mínima;
VII. Testada Mínima do Lote;
VIII. Vagas de estacionamento por Lote.
Parágrafo único. O Conselho de Desenvolvimento Municipal poderá avaliar situações específicas, com potencial de maior impacto 
urbanístico e correlatos, podendo definir exigências, compensações e condicionantes a serem cumpridas por parte do particular 
interessado, para aprovações necessárias por parte dos setores de Planejamento e de Obras do Poder Executivo Municipal, 
visando a concretização de soluções sistêmicas e afastamento de meras conveniências e pontualidades que possam ser lesivas a 
Cidade, ao Município e ao interesse público.
Seção I
Área Mínima Do Lote
Art. 84. Área mínima do lote é o índice que define a dimensão da frente do lote, definida pela distância entre suas divisas e 
laterais, medida no alinhamento predial, normalmente estabelecida segundo a zona de localização, conforme parâmetro definido 
no Anexo IV.
Seção II
Coeficiente de Aproveitamento
Art. 85. Coeficiente de Aproveitamento (CA) é o índice urbanístico que define o potencial construtivo do lote sendo calculado 
mediante a multiplicação da área total do terreno pelo CA, da zona em que se situa, não sendo computáveis:
I. Subsolo destinado à garagem e ao uso comum da edificação, e um pavimento de garagem localizado acima do térreo;
II. Pavimentos sob pilotis de uso comum, devendo estar abertos e livres, no mínimo, em 80% (oitenta por cento) de sua área;
III. Sobreloja, quando integrada ao pavimento térreo (mezanino), desde que não ultrapasse 50% (cinquenta por cento) da área 
deste pavimento;
IV. Parque infantil e outros equipamentos de lazer ao ar livre, implantados ao nível natural do terreno ou no terraço da edificação;
V. Áreas de estacionamento de veículos, quando descobertas;
VI. Casa de máquinas e de bombas, reservatórios e centrais de condicionadores de ar, quando instaladas na cobertura da 
edificação;
VII. Ático ou andar de cobertura, de uso comum, desde que a área coberta não ultrapasse 1/3 (um terço) da superfície do último 
pavimento da edificação;
VIII. Sacadas privativas com largura de até 1,00m (um metro);
IX. Projeções de cobertura e alpendres, ambos em balanço, com no máximo 0,80m (oitenta centímetros) de largura, limitados em 
seu fechamento em apenas uma lateral, independentemente de seu uso ou de sua base pavimentada.
Parágrafo único. No cálculo dos coeficientes de aproveitamento adotam-se duas casas decimais, sem arredondamentos, e para o 
cálculo do número de pavimentos deve-se adotar apenas a parte inteira, desprezando-se os decimais.
Art. 86. O Coeficiente de Aproveitamento divide-se em:
I. Coeficiente de Aproveitamento mínimo – CA mínimo – refere-se ao parâmetro mínimo de ocupação do solo, para fins de 
caracterizar a subutilização do imóvel na aplicação dos instrumentos de cumprimento da função social da propriedade;
II. Coeficiente de Aproveitamento básico – CA básico – refere-se ao índice construtivo permitido para a zona, sem incidência de 
outorga onerosa do direito de construir;
III. Coeficiente de Aproveitamento máximo – CA máximo – refere-se ao índice construtivo permitido mediante a outorga onerosa 
do direito de construir.
§1º. As edificações em solo urbano poderão se utilizar do coeficiente de aproveitamento máximo mediante a outorga onerosa do 
direito de construir, quando exigido.
§2º. As edificações destinadas a hotéis, pousadas e habitações de interesse social, poderão utilizar o coeficiente de aproveitamento 
definido para a zona sem a outorga onerosa do direito de construir.
Seção III
Taxa de Ocupação
Art. 87. Taxa de Ocupação (TO) corresponde ao índice urbanístico que limita a máxima projeção ortogonal possível da área 
construída sobre o lote em questão, onde não serão computados no seu cálculo os seguintes elementos da construção:
I. Piscinas, parque infantil, jardins e outros espaços de lazer ao ar livre, implantados ao nível natural do terreno;
II. Pérgulas;
III. Marquises e beirais de até 0,80m (oitenta centímetros);
IV. Sacadas privativas com largura de até 1,00m (um metro);
V. Estacionamentos descobertos;
VI. Projeções de cobertura e alpendres, ambos em balanço, com no máximo 6,00m de balanço e 60,00m² de área, limitados em seu 
fechamento em apenas uma lateral, independentemente de seu uso ou de sua base pavimentada.
Seção IV
Altura Máxima e Número de Pavimentos
Art. 88. A altura máxima e o número máximo de pavimentos das edificações, qualquer que seja sua natureza, são estabelecidos por 
logradouro e obedecerão ao disposto no Anexo IV.
 I. A altura máxima inclui todos os elementos construtivos da edificação situados acima do nível do meio-fio do logradouro e será 
medida a partir do ponto médio da testada do lote, com exceção do disposto no §1°;
II. Os pavimentos destinados a garagem em subsolo, não serão computados para efeito do número máximo de pavimentos;
III. O primeiro pavimento em subsolo poderá ser apenas semienterrado, desde que o piso do pavimento imediatamente superior 
não fique acima da cota de + 1,50m (mais um metro e cinquenta centímetros) em relação ao ponto mais baixo do meio-fio do 
logradouro, correspondente à testada do lote;
IV. Nos terrenos em declive, o cálculo da altura das edificações inclui todos os pavimentos, inclusive os situados abaixo do nível do 
meio-fio, e será contada a partir do piso do pavimento mais baixo da edificação.
§1º. Do cômputo da altura máxima das edificações ficam excluídas as caixas d’água, caixas de escada e compartimentos 
destinados a equipamentos mecânicos.
§2º. Em lotes de esquinas ou lotes onde existem duas ou mais testadas, o proprietário poderá a seu critério optar pela testada a 
qual será aplicada as normas deste artigo.
§3º. Os casos não previstos serão objeto de análise especial por parte do órgão municipal responsável pelo planejamento urbano 
e aprovação de projetos.
Seção V
Recuo Mínimo
 Art. 89. Recuo mínimo é a menor distância entre edificação e limite do lote.
Art. 90. Os terrenos de esquina, para efeito de recuos frontais, serão considerados de duas ou mais frentes.
Parágrafo único. Nos terrenos de esquina, para efeito do recuo frontal, serão consideradas ambas as testadas como frente do 
imóvel.
Art. 91. Nos terrenos de esquina, para efeito do recuo lateral, será considerada como frente do terreno a menor dimensão e será 
dispensado do recuo lateral mínimo obrigatório caso a maior dimensão do terreno seja inferior a 20,00m (vinte metros).
Art. 92. Em terrenos com frente para duas ou mais vias que se caracterizam por zonas de uso e ocupação diferentes, prevalecem 
os critérios da zona de menor coeficiente de aproveitamento, salvo os terrenos de esquinas, onde prevalece o coeficiente de 
aproveitamento da testada principal.
Art. 93. Obrigam-se às construções em subsolo somente os recuos de frente.
Art. 94. Entre duas construções no mesmo terreno deverá ser observado o dobro dos afastamentos laterais ou de fundo a que 
estiverem sujeitas as edificações, quando houver aberturas, face às disposições previstas nessa Lei.
Parágrafo único. Em casos onde uma das construções se caracterizar como complementar ou de apoio à outra, como em edículas, 
depósitos e similares, o afastamento mínimo entre as construções será igual ao afastamento lateral ou de fundo a que estiverem 
sujeitas as edificações.
Seção VI
Taxa de Permeabilidade
Art. 95. Considera-se Taxa de Permeabilidade área descoberta e permeável do terreno, em relação a sua área total. Área 
permeável permite a infiltração da água no solo, livre de qualquer edificação ou pavimentação não drenante e a área do lote.
Seção VII
Testada Mínima do Lote
Art. 96. A testada mínima do lote é a metragem que define a largura do terreno (incluindo os muros laterais, se existirem), sendo 
o comprimento da linha que separa o logradouro público da propriedade particular e que coincide com o alinhamento existente 
ou projetado pelo Município, normalmente estabelecido segundo a zona de localização, conforme definido nos Anexos II e IV.
CAPÍTULO II
USOS E ATIVIDADES
Seção I
Classificação dos Usos e Atividades
Art. 97. Para efeitos desta Lei ficam definidos os seguintes usos:
I. USO HABITACIONAL – resultado da utilização da edificação para fim habitacional permanente ou transitório subclassificando-
se em:
a) H1 – HABITAÇÃO UNIFAMILIAR: edificação isolada destinada a servir de moradia a uma só família;
b) H2 – HABITAÇÃO MULTIFAMILIAR: edificação que comporta mais de 2 (duas) unidades residenciais autônomas, agrupadas 
verticalmente com áreas de circulação interna comuns à edificação e acesso ao logradouro público;
c) H3 – HABITAÇÃO UNIFAMILIAR EM SÉRIE: edificação destinada a servir de moradia a mais de uma família, em unidades 
autônomas contíguas horizontais, paralelas ou transversais ao alinhamento predial;
d) H4 – HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL: aquela destinada à implantação de Programas Habitacionais por Entidades 
Promotoras, empresas sobre controle acionário do Poder Público, às cooperativas habitacionais, por entidades consideradas de 
interesse social nos termos da legislação Federal;
e) H5 – HABITAÇÃO TRANSITÓRIA: destina-se a edificação com unidades habitacionais destinadas ao uso transitório, onde se 
recebem hóspedes mediante remuneração (Apart hotel, Pensão, Hotel e Motel);
f) H6 – HABITAÇÃO INSTITUCIONAL: destina-se a edificações destinadas a assistência social, onde se abrigam estudantes, 
crianças, idosos e necessitados, tais como albergues, alojamentos estudantis, asilos, conventos, internatos e orfanatos.
I. USO SOCIAL E COMUNITÁRIO – Espaços, estabelecimentos ou instalações destinadas à educação, lazer, cultura, saúde, 
assistência social, cultos religiosos, com parâmetros de ocupação específicos, subclassificando-se em:
a) E1 – EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO LOCAL: destina-se a atividades de atendimento direto, funcional ou especial ao uso 
residencial, tais como: ambulatório, assistência social, berçário, creche, hotel para bebês, biblioteca, ensino maternal, pré-escolar, 
jardim de infância, escola especial, casa de culto, campo de futebol e atividades similares;
b) E2 – EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO MUNICIPAL: destina-se a atividades potencialmente incômodas que impliquem em 
concentração de pessoas ou veículos e padrões viários especiais, tais como: auditório, centro de eventos, teatro, cinema, museu, 
sede cultural, centro de recreação, piscina pública, ringue de patinação, estabelecimentos de ensino fundamental e médio, hospital, 
maternidade, pronto socorro, sanatório, templo religioso, capela mortuária e atividades similares;
c) E3 – EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO DE IMPACTO: destina-se a atividades incômodas, que impliquem em concentração 
de pessoas ou veículos, sujeitas a controle específico, exigindo EIV, tais como: autódromo, kartódromo, centro de equitação, 
hipódromo, estádio, pista de treinamento, cemitério, ossário, casa de detenção, penitenciária, rodeio, campus universitário, 
estabelecimento de ensino de nível superior e atividades similares;
d) E4 – EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO ESPECÍFICO: destina-se a atividades peculiares cuja adequação à vizinhança e ao 
sistema viário depende de análise especial, exigindo EIV.
II. USO COMERCIAL E DE SERVIÇOS – resultado da utilização da edificação para desempenho de atividade econômica 
caracterizada por uma relação de compra, venda ou troca visando o lucro e estabelecendo-se a circulação de mercadorias, 
ou atividades pelas quais fica caracterizado o préstimo de mão de obra ou assistência de ordem intelectual ou espiritual, 
subclassificando-se em:
a) CS1 – COMÉRCIO E SERVIÇO VICINAL: é caracterizado por abrigar atividades comerciais varejistas e de prestação de serviços 
diversificados, de necessidades imediatas e cotidianas da população local, cuja natureza dessas atividades é não-incômoda, 
não-nociva e não-perigosa, nos termos do artigo 4°, desta lei, tais como: açougue, armarinhos, casa lotérica, drogaria, farmácia, 
floricultura, flores ornamentais, mercearia, hortifrutigranjeiros, papelaria, revistaria, bar, cafeteria, cantina, casa de chá, confeitaria, 
comércio de refeições embaladas, lanchonete, leiteria, livraria, panificadora, pastelaria, posto de venda de gás liquefeito, relojoaria, 
sorveteria, profissionais autônomos, atelier de profissionais autônomos, serviços de digitação, manicuro e montagem de bijuterias, 
agência de serviços postais, bilhar, snooker, pebolim, consultórios, escritório de comércio varejista, instituto de beleza, salão de 
beleza e atividades similares, sede de associação, sede de entidades religiosas e casa de culto.;
b) CS2 – COMÉRCIO E SERVIÇO DE CENTRALIDADE: atividades comerciais varejistas e de prestação de serviços, de utilidade 
intermitente e imediata, destinadas a atender à população em geral, e que impliquem em concentração de pessoas ou veículos, 
tais como: boutique, ateliê, galeria, livraria, papelaria, antiquário, academias, agência bancária, banco, borracharia, choperia, 
churrascaria, petiscaria, pizzaria, confeitaria, panificadora, restaurantes, hotel, peixaria, pastelaria, lanchonete, café, comércio de 
material de construção, comércio de veículos e acessórios, escritórios administrativos, estabelecimentos de ensino de cursos livres, 
estacionamento comercial, joalheria, laboratórios de análises clínicas, radiológicos e fotográficos, lavanderia, oficina mecânica 
de veículos, restaurante, rotisseria, buffet com salão de festas, centros comerciais, clínicas, edifícios de escritórios, entidades 
financeiras, escritório de comércio atacadista, imobiliárias, lojas de departamentos, sede de empresas, serv-car, serviços de 
lavagem de veículos, serviços públicos, super e hipermercados e atividades similares;
c) CS3 – COMÉRCIO E SERVIÇO REGIONAL: atividades comerciais varejistas e atacadistas ou de prestação de serviços 
destinadas a atender a população em geral, que por seu porte ou natureza, gerem tráfego de caminhões e carros de passeio, 
necessitando de análise individual da atividade pelo Poder Executivo Municipal e Conselho de Desenvolvimento Municipal 
(CDM) a ser exercida no local, tais como: agenciamento de cargas, canil, editora, imprensa, editoras, gráfica, lava rápido, oficina 
mecânica de grande porte, cerâmica, transportadora, serralherias, serraria, marmorarias, comércio agropecuarista, comércio 
atacadista, comércio varejista de grandes equipamentos, depósitos, armazéns gerais, entrepostos, cooperativas, silos, grandes 
oficinas, hospital veterinário, hotel para animais, impressoras, grandes oficinas de lataria e pintura, serviços de coleta de lixo e 
transportadora;
d) CS4 – COMÉRCIO E SERVIÇO ESPECÍFICO: atividades peculiares cuja adequação à vizinhança e ao sistema viário depende 
de análise especial, exigindo ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA, tais como: centro de controle de voo, camping, circo, 
albergue, motel, parque de diversões, comércio varejista de combustíveis, comércio varejista de derivados de petróleo, posto de 
abastecimento de aeronaves, posto de gasolina, serviços de bombas de combustível para abastecimento de veículos da empresa, 
capela mortuária, cemitério, ossário, casa de detenção, estações de controle e depósito de gás, aeroporto, subestação reguladoras 
de energia elétrica, de telecomunicações e torre de telecomunicação; usina de incineração; depósito e/ou usina de tratamento de 
resíduos e comércio de sucata.
III. USO INDUSTRIAL – resultado da utilização da edificação para desempenho de atividade econômica caracterizada pela 
transformação de matéria prima em bens de consumo de qualquer natureza ou extração de matéria prima, subclassificando-se em:
a) I1 – INDÚSTRIA CASEIRA: destina-se a micro indústria artesanal não incômoda, não nociva e não perigosa para as atividades 
de seu entorno;
b) I2 – INDÚSTRIA INCÔMODA: destina-se a indústria potencialmente incômoda, não nociva e não perigosa tais como: a fabricação 
de peças, ornatos e estruturas de cimento e gesso; serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes e reparação de máquinas 
ou manutenção de máquinas, aparelhos, equipamentos e veículos; fabricação de artigos de carpintaria e de estruturas, artigos para 
usos doméstico, industrial ou comercial, móveis e artefatos de madeira, bambu, vime, junco, ou palha trançada, exclui-se chapéus; 
fabricação de artefatos diversos de couros e peles, exclui-se calçados, artigos de vestuário e selaria; fabricação de produtos de 
perfumaria e velas; fabricação de artigos de material plástico diversos (fitas, flâmulas, dísticos, brindes, objetos de adornos, artigos 
de escritórios) e para embalagem e acondicionamento, impressos ou não; recuperação de resíduos têxteis e fabricação de estopa, 
materiais para estofos, malharia, tecidos elásticos e artigos de passamanaria, fitas, filós, rendas e bordados; confecções de roupas 
e artefatos de tecido; industrialização de produtos de origem animal ou de origem vegetal; fabricação e engarrafamento de bebidas; 
todas as atividades da indústria editorial e gráfica;
c) I3 – INDÚSTRIA NOCIVA: destina-se a indústria de atividades incômodas e potencialmente nocivas e potencialmente perigosas 
tais como: aparelhamento de pedras para construção e execução de trabalhos em mármores, ardósia, granito e outras pedras; 
fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido; fabricação de peças, ornatos e estruturas de amianto; elaboração 
de vidro e cristal; elaboração de produtos diversos de minerais não metálicos; produção de laminados de aço; realização de 
acabamento de superfícies (jateamento); fabricação de artigos de metal, sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico ou 
pintura por aspersão, aplicação de verniz ou esmaltagem; fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento 
térmico, galvanotécnico ou fundição; fabricação de material elétrico; fabricação de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
comunicação e informática; desdobramento de madeiras, excluindo-se serrarias; manufatura de artefatos de papel, papelão, 
cartolina e cartão impressos ou não, simples ou plastificados, sem a produção de papel, papelão, cartolina e cartão; beneficiamento 
de borracha natural; fabricação e recondicionamento de pneumáticos, câmaras-de-ar e material para recondicionamento de 
pneumáticos; fabricação de artefatos de borracha (peças e acessórios para veículos, máquinas e aparelhos, correias, canos, tubos, 
artigos para uso doméstico, galochas e botas), exclui-se artigos de vestuário; fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e 
sintéticos e de borracha e látex sintéticos; fabricação de concentrados aromáticos naturais, artificiais e sintéticos, inclusive mescla; 
fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solventes e secantes; todas as atividades industriais dedicadas 
à fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários; fabricação de sabão, detergentes e glicerina; produção de óleos, gorduras 
animais e ceras vegetais em bruto, óleos de essências vegetais e outros produtos de destilação da madeira, exclui-se refinação 
de produtos alimentares; beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares; refinação e preparação de 
óleos e gorduras vegetais, produção de manteiga de cacau e gorduras de origem animal destinadas a alimentação; fabricação de 
vinagre; resfriamento e distribuição de leite; fabricação de fermentos e leveduras; preparação de fumo, fabricação de cigarros, 
charutos e cigarrilhas e outras atividades de elaboração do tabaco, não especificadas ou não classificadas; beneficiamento, fiação 
e tecelagem de fibras têxteis vegetais ou de origem animal, artificiais e sintéticas, e de tecidos especiais; lavação e amaciamento; 
acabamento de fios e tecidos não processados em fiações e tecelagens; usinas de produção de concreto;
d) I4 – INDÚSTRIA PERIGOSA: destina-se a indústria de atividades incômodas, nocivas e perigosas estando sujeitas a 
aprovação de órgãos estaduais competentes para sua implantação no Município, tais como: beneficiamento de minerais com 
flotação; fabricação de material cerâmico e de cimento; beneficiamento e preparação de carvão mineral, não associado à 
extração; siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com redução de minérios, inclusive ferro-gusa; produção de ferro e 
aço e suas ligas em qualquer forma, sem redução de minério, com fusão, metalurgia dos metais e ligas não ferrosos em formas 
primárias, inclusive metais preciosos; fabricação de artigos de metal, não especificados ou não classificados, com tratamento 
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químico superficial, galvanotécnico ou pintura por aspersão, aplicação de verniz ou esmaltagem; fabricação de pilhas, baterias 
e acumuladores; fabricação de papel ou celulose; curtimento e outras preparações de couros e peles; produção de elementos 
químicos e produtos químicos inorgânicos, orgânicos, organo-inorgânicos, excluindo-se produtos derivados do processamento do 
petróleo, de rochas oleígenas, do carvão mineral e de madeira; fabricação de adubos, fertilizantes e corretivos de solo; fabricação 
de corantes e pigmentos; recuperação e refino de óleos minerais, vegetais e animais; fabricação de preparados para limpeza e 
polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicidas; fabricação de artefatos têxteis, com estamparia ou tintura; tingimento, 
estamparia e outros acabamentos em peças do vestuário e artefatos diversos de tecidos; refino do petróleo e destilação de álcool 
por processamento de cana-de-açúcar, mandioca, madeira e outros vegetais; abate de animais em abatedouros, frigoríficos e 
charqueadas, preparação de conservas de carnes e produção de banha de porco e de outras gorduras domésticas de origem 
animal; preparação de pescado e fabricação de conservas de pescado; preparação do leite e fabricação de produtos de laticínios: 
fabricação de rações balanceadas e de alimentos preparados para animais, inclusive farinhas de carne, sangue, osso, peixe e 
pena; usinas de produção de concreto asfáltico; fabricação de carvão vegetal, ativado e cardiff.
Art. 98. As atividades não específicas no Artigo anterior devem ser analisadas, tendo em vista sua similaridade com as constantes 
na listagem, ouvido órgão responsável pelo Poder Executivo Municipal.
Seção II
Localização dos Usos
Art. 99. Os usos do solo serão classificados em Permitidos, Permissíveis e Proibidos, segundo a zona em que se situarem:
I. Usos permitidos: podem ser aplicados sem nenhuma restrição ou exigência;
II. Usos permissíveis: podem ser aplicados no local, desde que cumpram exigências ou estudos específicos solicitados para 
ocupação;
III. Usos proibidos: não podem ser aplicados e sem exceções.
Parágrafo Único. As atividades sujeitas à análise poderão ter suas atividades permitidas, desde que efetuados os ajustes e as 
medidas necessárias para a eliminação do potencial conflito, levantados pelo Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, ou forem 
adaptadas aos parâmetros estabelecidos na legislação, com vistas à conservação ambiental e à manutenção da qualidade de vida 
da população do entorno.
Art. 100. A anuência a vizinhos a que se refere o artigo anterior obedecerá aos seguintes critérios:
I. Quatro vizinhos laterais ao imóvel em questão (dois vizinhos de cada lado);
II. Dois vizinhos à frente do imóvel em questão;
III. Dois vizinhos aos fundos do imóvel em questão;
IV. A consulta será realizada aos vizinhos proprietários;
V. Não deverá ser considerado o vizinho cujas atividades comerciais, de serviços e industriais, no local, possam ser concorrentes 
ao requerente pretendido;
VI. Não deverão ser considerados vizinhos que apresentem graus de parentesco com o requerente;
VII. Se qualquer um dos lotes vizinhos a ser consultado, lindeiros ou imediato, for condomínio, a anuência deverá ser dada em 
reunião de condomínio e será contada como de apenas um vizinho;
 VIII. Se os imóveis, lindeiros e/ou imediatos, estiverem sem edificações ou em casos que não devam ser considerados, deverá ser 
obtida a anuência do vizinho mais próximo, perfazendo um total de consultas a oito vizinhos;
IX. Salvo em situações plenamente justificáveis do ponto de vista do interesse público, e/ou em situações onde os procedimentos 
anteriormente citados se mostrarem impraticáveis poderá não ser realizada a consulta, e/ou reduzido o número de consultas, a 
critério do órgão competente de Planejamento do Poder Executivo Municipal;
X. O Poder Executivo Municipal, através de seu órgão competente, a seu critério, poderá ampliar o número de consultas, 
permanecendo a obrigatoriedade de 75% (setenta e cinco por cento) de anuência total de vizinhos consultados.
Art. 101. Atividades que não estão permitidas em determinadas zonas, e que pela tecnologia aplicada no processo de transformação 
e tratamento dos resíduos não representem risco ambiental, risco à população ou conflitos, o proprietário/responsável poderá 
recorrer a um pedido de análise a ser efetuada pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal, bem como apresentar, no ato, a 
anuência da vizinhança aprovando a instalação da mesma.
Parágrafo Único. Em caso de parecer favorável à permissão da atividade, o proprietário deverá celebrar com o órgão municipal 
responsável o termo de conduta de valor jurídico, em que o responsável pela empresa deverá assumir danos ou conflitos causados 
à população e ao meio ambiente natural.
Seção III
Usos e Atividades Geradoras de Incômodo
Art. 102. Os usos comerciais, de serviços e industriais ficam caracterizados por sua natureza em:
I. Incômodos: são as atividades que possam produzir ruídos, trepidações, conturbações no tráfego e que venham a incomodar 
a vizinhança.
II. Nocivos: são as atividades que se caracterizam pela possibilidade de poluir o solo, o ar e as águas, por produzirem gases, 
poeiras, odores e detritos, e por implicarem na manipulação de ingredientes e matéria prima que possam trazer riscos à saúde.
III. Perigosos: são as aquelas atividades que possuam riscos de explosões, incêndios, trepidações, produção de gases, exalações 
de detritos danosos à saúde ou que, eventualmente, possam oferecer perigo às pessoas ou propriedades do entorno.
§1º. Com relação ao risco ambiental, as atividades são consideradas de grande, médio e baixo risco.
I. As atividades que apresentam risco ambiental alto são classificadas com índice de 2,5 a 3,0 (dois vírgula cinco a três) e 
caracterizam-se por: Periculosidade de grau médio, provocando grandes efeitos não minimizáveis, mesmo depois da aplicação 
dos métodos adequados de controle e tratamento de efluentes; Nocividade de grau elevado pela vibração e/ou ruídos fora dos 
limites da indústria;
II. As atividades que apresentam risco ambiental moderado são classificadas com índice 2,0 (dois) e caracterizam-se por: 
Periculosidade de grau baixo, produzindo efeitos minimizáveis pela aplicação de métodos adequados de controle e tratamento de 
efluentes; Nocividade de grau médio, em razão da exalação de odores e/ou material particulado; Incomodidade de grau elevado 
decorrente do intenso tráfego e ruídos em níveis incômodos fora dos limites da indústria;
III. As atividades que apresentam risco ambiental baixo são classificadas com índice de 1,0 até 1,5 (um até um vírgula cinco) e 
caracterizam-se pela: Nocividade de grau baixo, em razão dos efluentes hídricos e atmosféricos; Incomodidade de grau médio a 
baixo, apresentando movimentação tolerável de pessoal e tráfego, bem como níveis toleráveis de efluentes e/ou ruídos;
IV. As atividades sem risco ambiental são classificadas com índice 0,5 (zero vírgula cinco) e caracterizam-se pela incomodidade de 
grau baixo, com efeitos inócuos, independentemente do porte, compatíveis com outros usos urbanos.
§2º. O risco ambiental também poderá ser graduado em função da duração e reversibilidade dos efeitos provocados pelos efluentes 
e possibilidade de prevenir seus efeitos adversos, mediante o uso de dispositivos instaláveis e verificáveis, considerando-se ainda 
a natureza e a quantidade de substâncias tóxicas, inflamáveis e/ou explosivas, quer como matéria prima, quer como produto 
acabado.
I. O índice de risco ambiental atribuído à determinada atividade poderá ser minimizado quando se verificar que as condições 
específicas da atividade a ser licenciada, tais como porte e controle efetivo de risco ambiental, assim o permitirem;
II. A alteração do valor de Índice de Risco Ambiental ocorrerá por análise criteriosa de cada caso e mediante parecer técnico de 
equipe multidisciplinar, retornando o mesmo ao seu valor inicial quando as características do empreendimento não mais justificarem 
tal alteração;
III. O índice de risco ambiental de atividades industriais ou de prestação de serviços não previstos, será determinado mediante 
parecer técnico formulado por equipe multidisciplinar.
Art. 103. Postos de saúde, escolas de ensino fundamental e médio, órgãos da administração pública municipal, estadual e federal, 
deverão ser localizados preferencialmente em terrenos lindeiros a vias coletoras e arteriais ou com acesso principal às mesmas.
Art. 104. O Poder Executivo Municipal não concederá alvará de funcionamento para qualquer uso, em qualquer das zonas 
instituídas pelo Plano Diretor Municipal, quando o EIV for de conclusão desfavorável ou impedido por outros instrumentos da 
legislação ambiental pertinente.
Art. 105. Os empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental pelo órgão estadual e federal, somente terão aprovação ou 
ampliação do projeto pelos órgãos da administração municipal após a liberação da anuência, sob pena de responsabilização 
administrativa e nulidade dos seus atos.
Parágrafo único. A Resolução do CONAMA n°. 237/97 trata dos projetos e empreendimentos que poderão ser licenciados pelo 
Poder Executivo Municipal.
Art. 106. A permissão para localização de qualquer atividade considerada como incômoda, nociva ou perigosa dependerá de 
aprovação do projeto completo, com detalhes finais das instalações para depuração e tratamento de resíduo, além das exigências 
específicas de cada caso.
Art. 107. Os usos não relacionados deverão ser analisados pelo órgão competente de planejamento do Poder Executivo Municipal 
e Conselho de Desenvolvimento Municipal, com decisão de tipificação com base em semelhança ou similaridade com os usos 
previstos e conforme o melhor enquadramento legal na definição dos usos previstos; em não sendo possível obter conclusão clara 
e segura da aplicação de tal procedimento, o órgão competente de planejamento elaborara Projeto de Lei a ser encaminhado, 
pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, para aprovação de Lei que defina e regulamente a forma de uso e demais aspectos 
pertinentes.
TÍTULO IV
ALVARÁS
Art. 108. A Comissão de Aprovação de Projetos terá corpo técnico nomeado pelo Prefeito Municipal e será composta por técnicos 
do município, em caráter de consultoria técnica.
Parágrafo único. Eventualmente, poderão ser convocados técnicos representantes das Secretarias Municipais ou dos Conselhos 
Municipais, quando necessário.
Art. 109. Caberá à Comissão de Aprovação de Projetos:
I. Aprovação de projetos arquitetônicos;
II. Definição dos índices urbanísticos para as novas áreas a serem parceladas;
III. Processos de desmembramento e desmembramento;
IV. Taxa para aprovação de projetos;
V. Registro do terreno;
VI. Identificação do proprietário ou responsável pelo empreendimento.
Art. 110. Caberá à Comissão de Aprovação de Projetos a decisão sobre casos omissos e análise dos usos permissíveis de que 
trata esta Lei.
§ 1°. Danos ou impactos a eficiência dos equipamentos urbanos ou infraestruturas urbanas deverão ser reparados pelo responsável 
pela obra. Responsabilidade civil que se estende por até 10 (dez) anos contados da entrega da obra ao Poder Executivo Municipal, 
como medida de maior garantia à população, atendimento e prevalência do interesse público sobre o privado, concretização de 
segurança ao usuário e ao Município, constituindo-se meio para se obter maior nível e padrões de qualidade e durabilidade em 
obras, concretizando-se os fins previstos no inciso VIII, do artigo 24, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL promulgada em 1988, zelo e controle dos equipamentos públicos.
§ 2°. O responsável pela obra pode pleitear o ressarcimento dos valores correspondentes aos prejuízos, quando identificar as 
pessoas que o tenha causado, por meio de ação contra o particular responsável pelo ato ilícito.
Art. 111. Os alvarás de licença de funcionamento e localização do estabelecimento comercial, de prestação de serviços ou industrial 
concedidos, poderão ser caçados desde que o uso demonstre reais inconvenientes, contrariando, as disposições desta Lei, sem 
direito a nenhuma espécie de indenização por parte do Município.
Art. 112. A transferência ou modificação de alvará de estabelecimento comercial, industrial já em funcionamento, poderá ser 
autorizado somente se o novo ramo de atividade não contrariar as disposições desta Lei.
Art. 113. A permissão para localização de qualquer atividade considerada como perigosa, nociva ou incômoda dependerá de 
aprovação de projeto completo, com detalhes finais, das instalações para depuração e tratamento dos resíduos, além das 
exigências de cada caso, levando-se em conta leis Federais, Estaduais e Municipais.
Art. 114. É vedada qualquer construção, reconstrução, ampliação, alteração, ou reforma, ou qualquer forma de edificação, sem a 
necessária e prévia licença a ser expedida pelo órgão competente do Poder Executivo Municipal.
Parágrafo único. Da mesma forma, não pode aprovar projetos, expedir alvará e habite-se em obra sujeita a inundação, terrenos 
contaminados com agentes nocivos à saúde, sendo aquele que construiu e liberou para construir, responsáveis solidários por 
reparar os danos e pelas demais consequências decorrentes.
Art. 115. Sem prejuízo de outras penalidades, o Poder Executivo Municipal poderá embargar e mandar demolir, às expensas dos 
proprietários as construções iniciadas em desacordo com esta Lei.
Art. 116. Quando necessário o Poder Executivo Municipal poderá exigir reserva de faixas não edificáveis para fins de passagem de 
rede de água, esgoto e águas pluviais bem como equipamentos urbanos em rede.
Art. 117. Os projetos apresentados anteriormente à vigência desta Lei serão analisados, no que couber, de acordo com a legislação 
anterior.
TÍTULO V
DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
Art. 118. Em todo edifício de uso residencial multifamiliar ou conjunto residencial com quatro ou mais unidades de habitação será 
exigida uma área de recreação equipada, a qual deverá obedecer aos seguintes requisitos mínimos:
I. Área de 6,00m² (seis metros quadrados) por unidade de moradia;
II. Localização em área contínua, preferencialmente no térreo, devidamente isolada das vias de tráfego, locais de acesso e de 
estacionamento;
III. Não ocupar a área destinada ao recuo de frente do terreno.
Art. 119. Em todos os edifícios para uso residencial multifamiliar, comercial e prestador de serviços será obrigatória a construção de 
áreas de estacionamento para veículos em conformidade com o proposto.
Art. 120. Em terrenos situados na direção dos feixes de micro-ondas dos sistemas de telecomunicações, o gabarito da edificação 
será definido pela presente lei e ou exigido pela concessionária do serviço, prevalecendo o de menor altura.
Art. 121. O remembramento de terrenos que se situam em zonas de ocupação e uso do solo diferentes, somente poderá ser 
aprovado se houver parecer técnico favorável expedido pelo órgão competente de planejamento do Poder Executivo Municipal e 
aprovação do Conselho de Desenvolvimento Municipal.
Art. 122. A construção de edifício para uso residencial multifamiliar, vertical ou horizontal, em terrenos com área igual ou superior a 
dez mil metros quadrados, deve obedecer às seguintes condições:
I. Existência de rede de coleta de esgotos, rede de abastecimento de água potável e rede de energia elétrica;
II. Quando exigido pelo Poder Executivo Municipal, deve ser criada via pública de, no mínimo, 12,00m (doze metros) de largura 
contornando todo ou parte do perímetro do terreno, para dar continuidade ao sistema viário existente ou de previsão futura.
III. Sejam construídas as vias previstas no Sistema Viário Básico do Município;
IV. As edificações deverão observar distância mínima de cinco metros de recuo de todas as vias públicas circundantes.
Art. 123. Na área urbana dos distritos, Cidade ou outros locais com urbanização no Município, para a aprovação de edificação ou 
conjunto de edificações com área construída superior a 5.000m² (cinco mil metros quadrados) e que gerem impacto com ônus ao 
Município, será obrigatório apresentar ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA que deve ser apresentado pelo empreendedor 
interessado, com análise e parecer Conselho de Desenvolvimento Municipal e aprovação dos órgãos competentes dos setores de 
Planejamento e do setor de Obras do Poder Executivo Municipal, sem prejuízo das demais exigências desta Lei.
Art. 124. Só serão permitidas edificações com 4 (quatro) ou mais pavimentos nos terrenos que satisfaçam as seguintes condições:
I. Façam frente para a via pública regular, pavimentada, provida de calçadas, guias e sarjetas e rede de galerias de águas pluviais;
II. Sejam atendidas por rede de energia elétrica, rede de coleta de esgotos sanitários e rede de água potável.
Art. 125. As obras ou edificações de iniciativa do Poder Público, cuja localização dependa essencialmente da proximidade de 
fatores ligados ao meio ambiente, à densidade demográfica, de aproveitamento da infraestrutura urbana, entre outros, poderão 
situar-se nas mais diversas zonas de uso, a critério do órgão competente do Poder Executivo Municipal, observadas as medidas de 
segurança, resguardo e sossego da população da circunvizinhança.
Art. 126. O potencial construtivo situado entre o coeficiente de aproveitamento básico e o coeficiente de aproveitamento máximo 
será adquirido ao Poder Executivo Municipal e/ou terceiros em acordo com o previsto na Lei do Plano Diretor Municipal
Art. 127. São partes integrantes desta Lei, os seguintes Anexos:
I. Anexo I – Mapa de Zoneamento Urbano da Sede;
II. Anexo II – Mapa das Zonas de Urbanização Específica;
III. Anexo III – Mapa do Macrozoneamento Municipal;
IV. Anexo IV – Mapa do Macrozoneamento Urbano;
V. Anexo V – Tabela de Codificação de Usos do Solo
VI. Anexo VI – Tabelas de Parâmetros Urbanísticos por Zona Urbana;
VII. Anexo VII – Glossário de Definições.
Art. 128. Projetos para fins sociais oriundos do Poder Público Federal, Estadual e Municipal estarão isentos do cumprimento das 
normas desta Lei.
Art. 129. As delimitações das zonas e as alterações de ocupação e uso do solo urbano poderão ser revistas e atualizadas mediante 
projeto de lei, após parecer favorável do Conselho de Desenvolvimento Municipal.
Art. 130. Os casos omissos e as dúvidas de interpretação decorrentes da aplicação desta Lei serão apreciados pelo órgão 
municipal de planejamento, ouvido o Conselho de Desenvolvimento Municipal.
Art. 131. Ficam revogadas a Lei Complementar n° 096, de 15 de junho de 2020 e Lei Complementar n° 102, de 18 de fevereiro 
de 2021.
Art. 132. Esta Lei Complementar entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Paço  Municipal de Tapejara-PR, em 26 de outubro de 2022.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal
Anexo I – Mapa de Zoneamento Urbano da Sede
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Anexo IV – Mapa do Macrozoneamento Urbano
Anexo VII –
Glossário de Definições
ACESSO – Chegada, entrada, aproximação, trânsito, passagem.
ACRÉSCIMO – Aumento de edificação em direção horizontal ou vertical.
AFASTAMENTO – Menor distância entre duas edificações ou entre as edificações e as linhas divisórias do lote onde se situam. O 
afastamento é frontal, lateral ou de fundos, quando estas divisórias forem, respectivamente, a testada, os lados e os fundos do lote.
ALINHAMENTO – Linha projetada e locada ou indicada que limita o lote em relação à via ou ao logradouro público.
ALTURA DA EDIFICAÇÃO – é a distância medida entre o nível do piso do pavimento térreo até o teto do último pavimento.
ANDAR – Qualquer pavimento acima do rés do chão.
ANDAR TÉRREO – Pavimento ao rés do chão.
APARTAMENTO – Habitação distinta que compreende no mínimo uma sala, um dormitório, um pavimento sanitário e de banho 
e uma cozinha.
ÁREA BRUTA – Área resultante da soma das áreas úteis com as áreas de seções horizontais das paredes.
ÁREA DO PAVIMENTO – Soma da área útil do pavimento com áreas de seções horizontais das paredes.
ÁREA DA UNIDADE – Soma da área útil da unidade com as áreas das seções horizontais das paredes que separam os 
compartimentos.
ÁREA CONSTRUÍDA – Toda a área coberta, excluídas as áreas de pergolados e caramanchões vazados, das marquises e dos 
beirais contados da fachada da edificação até 0,80 m (oitenta centímetros) de projeção; e das jardineiras e brises contados da 
fachada da edificação até 0,80 (oitenta centímetros) de projeção.
ÁREA FECHADA – Área guarnecida por paredes em todo o seu pavimento.
ÁREA LIVRE DE RECREAÇÃO – Espaço geralmente descoberto destinado à utilização pública de caráter recreativo.
ÁREA NÃO-EDIFICANTE – Área na qual a legislação não permite construir ou edificar.
ÁREA ÚTIL – Área do piso de um compartimento.
ÁREA ÚTIL DO PAVIMENTO – Soma das áreas úteis das unidades, com as áreas úteis das partes comuns em um pavimento.
ÁREA ÚTIL DA UNIDADE – Soma das áreas úteis da unidade.
ÁREA INSTITUCIONAL – Espaço reservado num parcelamento do solo para implantação de equipamentos comunitários.
ARRUAMENTO – Espaço destinado à circulação de veículos ou pedestres.
ÁREA DE SERVIÇO – Área destinada a atividades de lavagens, enxuga ou depósito de roupas existentes nas unidades residenciais.
BALANÇO – Parte ou elemento da edificação que sobressai do plano da parede.
BLOCO RESIDENCIAL – Edifício independente que integra conjunto de edifícios residenciais.
CAIXA DE RUA – Parte do logradouro destinada ao rolamento de veículos.
CALÇADA – O mesmo que passeio.
CENTRO COMERCIAL – Edifício ou conjunto de edifícios, dividido em compartimentos e destinado exclusivamente a comércio.
CIRCULAÇÃO – Espaços necessários à movimentação de pessoas ou veículos.
COBERTURA – Teto de uma edificação.
COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO BÁSICO – é o número que multiplicado pela área do terreno define o direito de construir 
do proprietário.
COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO MÁXIMO – é o número que multiplicado pela área do terreno estabelece a área máxima 
edificável na propriedade e só atingida mediante a aquisição de direito de construir do Poder Executivo Municipal e/ou de terceiros.
COMPARTIMENTO – Cada uma das divisões dos pavimentos de uma edificação. O mesmo que ambiente
CONJUNTO RESIDENCIAL – Agrupamento de habitações isoladas ou múltiplas, obedecendo a uma planificação urbanística pré-
estabelecida.
DECLIVIDADE – Inclinação de rampas dada pela relação percentual entre a diferença de altura de dois pontos e sua distância 
horizontal
DESMEMBRAMENTO – Subdivisão de glebas em lotes destinados a edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, 
desde que não implique abertura de novas vias ou logradouros públicos, nem prolongamento, modificação ou ampliação dos já 
existentes.
DIVISA – Linha que separa o lote das propriedades confrontantes.
EDIFICAÇÕES – Construções destinadas a abrigar qualquer atividade humana, classificadas de acordo com as categorias de uso: 
residencial, industrial, comércio, serviço, institucional ou misto.
EDIFICAÇÃO DE USO MISTO – Edificação que abriga usos diferentes, sendo sua classificação de acordo com as categorias de 
uso: residencial, industrial, comercial ou de serviços, institucional e misto.
EDIFICAÇÃO DE USO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR – Aquela destinada ao uso residencial multifamiliar, que corresponde ao 
agrupamento horizontal ou vertical de duas ou mais unidades residenciais em um lote ou conjunto de lotes.
EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL UNIFAMILIAR – Aquela que abriga apenas uma unidade residencial.
EDIFÍCIO DE APARTAMENTOS – O mesmo que edificação multifamiliar.
EDIFÍCIO COMERCIAL – Aquele destinado a lojas ou salas comerciais que exigem contato com o público, no qual unicamente as 
dependências do porteiro ou zelador são utilizadas para uso residencial.
EDIFÍCIO RESIDENCIAL – Aquele destinado ao uso residencial.
ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS – Local coberto ou descoberto destinado a estacionar veículos.
ESTABELECIMENTO DE ENSINO – Edificação pública ou particular destinada à educação e ao ensino.
FACHADA – Qualquer face externa da edificação.
FACHADA PRINCIPAL – Fachada voltada para o logradouro ou para o logradouro principal.
FRENTE OU TESTADA DO LOTE OU TERRENO – Ver testada do lote.
FUNDO DO LOTE – Parte do lote adjacente à divisa ou às divisas de fundos, não tendo ponto comum com a testada.
GABARITO – Número de pavimentos permitidos ou fixados para a construção ou edificação em determinada zona.
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Anexo III – Mapa do Macrozoneamento Municipal 
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Anexo VII –
Glossário de Definições
ACESSO – Chegada, entrada, aproximação, trânsito, passagem.
ACRÉSCIMO – Aumento de edificação em direção horizontal ou vertical.
AFASTAMENTO – Menor distância entre duas edificações ou entre as edificações e as linhas divisórias do lote onde 
se situam. O afastamento é frontal, lateral ou de fundos, quando estas divisórias forem, respectivamente, a testada, 
os lados e os fundos do lote.
ALINHAMENTO – Linha projetada e locada ou indicada que limita o lote em relação à via ou ao logradouro público.
ALTURA DA EDIFICAÇÃO – é a distância medida entre o nível do piso do pavimento térreo até o teto do último 
pavimento.
ANDAR – Qualquer pavimento acima do rés do chão.
ANDAR TÉRREO – Pavimento ao rés do chão.
APARTAMENTO – Habitação distinta que compreende no mínimo uma sala, um dormitório, um pavimento sanitário 
e de banho e uma cozinha.
ÁREA BRUTA – Área resultante da soma das áreas úteis com as áreas de seções horizontais das paredes.
ÁREA DO PAVIMENTO – Soma da área útil do pavimento com áreas de seções horizontais das paredes.
ÁREA DA UNIDADE – Soma da área útil da unidade com as áreas das seções horizontais das paredes que separam 
os compartimentos.
ÁREA CONSTRUÍDA – Toda a área coberta, excluídas as áreas de pergolados e caramanchões vazados, das 
marquises e dos beirais contados da fachada da edificação até 0,80 m (oitenta centímetros) de projeção; e das 
jardineiras e brises contados da fachada da edificação até 0,80 (oitenta centímetros) de projeção.
ÁREA FECHADA – Área guarnecida por paredes em todo o seu pavimento.
ÁREA LIVRE DE RECREAÇÃO – Espaço geralmente descoberto destinado à utilização pública de caráter recreativo.
ÁREA NÃO-EDIFICANTE – Área na qual a legislação não permite construir ou edificar.
ÁREA ÚTIL – Área do piso de um compartimento.
ÁREA ÚTIL DO PAVIMENTO – Soma das áreas úteis das unidades, com as áreas úteis das partes comuns em um 
pavimento.
ÁREA ÚTIL DA UNIDADE – Soma das áreas úteis da unidade.
ÁREA INSTITUCIONAL – Espaço reservado num parcelamento do solo para implantação de equipamentos 
comunitários.
ARRUAMENTO – Espaço destinado à circulação de veículos ou pedestres.
ÁREA DE SERVIÇO – Área destinada a atividades de lavagens, enxuga ou depósito de roupas existentes nas 
unidades residenciais.
BALANÇO – Parte ou elemento da edificação que sobressai do plano da parede.
BLOCO RESIDENCIAL – Edifício independente que integra conjunto de edifícios residenciais.
CAIXA DE RUA – Parte do logradouro destinada ao rolamento de veículos.
CALÇADA – O mesmo que passeio.
CENTRO COMERCIAL – Edifício ou conjunto de edifícios, dividido em compartimentos e destinado exclusivamente 
a comércio.
CIRCULAÇÃO – Espaços necessários à movimentação de pessoas ou veículos.
COBERTURA – Teto de uma edificação.
COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO BÁSICO – é o número que multiplicado pela área do terreno define o direito 
de construir do proprietário.
COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO MÁXIMO – é o número que multiplicado pela área do terreno estabelece a 
área máxima edificável na propriedade e só atingida mediante a aquisição de direito de construir do Poder Executivo 
Municipal e/ou de terceiros.
COMPARTIMENTO – Cada uma das divisões dos pavimentos de uma edificação. O mesmo que ambiente
CONJUNTO RESIDENCIAL – Agrupamento de habitações isoladas ou múltiplas, obedecendo a uma planificação 
urbanística pré-estabelecida.
DECLIVIDADE – Inclinação de rampas dada pela relação percentual entre a diferença de altura de dois pontos e sua 
distância horizontal
DESMEMBRAMENTO – Subdivisão de glebas em lotes destinados a edificação, com aproveitamento do sistema 
viário existente, desde que não implique abertura de novas vias ou logradouros públicos, nem prolongamento, 
modificação ou ampliação dos já existentes.
DIVISA – Linha que separa o lote das propriedades confrontantes.
EDIFICAÇÕES – Construções destinadas a abrigar qualquer atividade humana, classificadas de acordo com as 
categorias de uso: residencial, industrial, comércio, serviço, institucional ou misto.
EDIFICAÇÃO DE USO MISTO – Edificação que abriga usos diferentes, sendo sua classificação de acordo com as 
categorias de uso: residencial, industrial, comercial ou de serviços, institucional e misto.
EDIFICAÇÃO DE USO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR – Aquela destinada ao uso residencial multifamiliar, que 
corresponde ao agrupamento horizontal ou vertical de duas ou mais unidades residenciais em um lote ou conjunto 
de lotes.
EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL UNIFAMILIAR – Aquela que abriga apenas uma unidade residencial.
EDIFÍCIO DE APARTAMENTOS – O mesmo que edificação multifamiliar.
EDIFÍCIO COMERCIAL – Aquele destinado a lojas ou salas comerciais que exigem contato com o público, no qual 
unicamente as dependências do porteiro ou zelador são utilizadas para uso residencial.
EDIFÍCIO RESIDENCIAL – Aquele destinado ao uso residencial.
ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS – Local coberto ou descoberto destinado a estacionar veículos.
ESTABELECIMENTO DE ENSINO – Edificação pública ou particular destinada à educação e ao ensino.
FACHADA – Qualquer face externa da edificação.
FACHADA PRINCIPAL – Fachada voltada para o logradouro ou para o logradouro principal.
FRENTE OU TESTADA DO LOTE OU TERRENO – Ver testada do lote.
FUNDO DO LOTE – Parte do lote adjacente à divisa ou às divisas de fundos, não tendo ponto comum com a testada.
GABARITO – Número de pavimentos permitidos ou fixados para a construção ou edificação em determinada zona.
GALERIA COMERCIAL - Conjunto de lojas cujo acesso e ligação com a via pública se fazem por meio de circulação 
coberta.
GARAGEM – Área coberta ou descoberta para guarda individual ou coletiva de veículos.
GLEBA – Propriedade individual de área igual ou superior a 10.000 (dez mil) metros quadrados.
HABITAÇÃO – Parte de um edifício que se destina a residências.
PÉ-DIREITO – Distância vertical entre o piso e o teto de um compartimento.
PISO – Designação genérica dos planos horizontais de uma edificação, onde se desenvolvem as diferentes atividades 
humanas.
PISTA DE ROLAMENTO – O mesmo que caixa de rua.
POÇOS DE ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO – Espaços descobertos e fechados nas laterais, existentes no interior das 
edificações e destinadas à iluminação e ventilação dos ambientes contíguos.
POÇOS DE EXAUSTÃO – Espaços descobertos e fechados nas laterais, existentes no interior das edificações e 
destinados exclusivamente à exaustão de sanitários.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Atividades comerciais que se ocupam da prestação de serviços cotidianos por meio 
de oficiais, como sapateiro, barbeiro, tintureiro, vidraceiro, borracheiro e outros correlatos.
QUADRA – Área poligonal compreendida entre três ou mais logradouros adjacentes.
RECUO – Incorporação ao logradouro público de uma área de terreno pertencente a propriedade particular e 
adjacente ao mesmo logradouro, a fim de possibilitar a realização de projeto de alinhamento ou modificação de 
alinhamento aprovado pelo órgão competente.
TERRENO – Propriedade particular, edificada ou não.
TESTADA DO LOTE – Linha que separa o logradouro público do lote e coincide com o alinhamento do logradouro 
existente ou projetado pelo órgão competente.
UNIDADE AUTÔNOMA – Parte da edificação vinculada a uma fração de uso privado, destinada a fins residenciais ou 
não, assinalada por designação especial numérica ou alfabética para efeito de identificação e discriminação.
UNIDADE RESIDENCIAL – Aquela constituída, no mínimo, de um compartimento habitável, um banheiro, uma 
cozinha e uma área de serviço.
USO DO SOLO – Apropriação do solo, com edificações ou instalações destinadas a atividades urbanas, segundo 
categorias de uso residencial, comercial, de serviço, industrial e institucional.
USOS PERMITIDOS – Usos normalmente dentro de uma zona que não exigem aprovação especial por parte do 
órgão competente.
ZONA ESPECIAL DE INTERESSE AMBIENTAL – Área que por seus elementos naturais merece tratamento especial, 
com a finalidade de preservar, recuperar ou revitalizar o meio ambiente.
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GALERIA COMERCIAL - Conjunto de lojas cujo acesso e ligação com a via pública se fazem por meio de circulação coberta.
GARAGEM – Área coberta ou descoberta para guarda individual ou coletiva de veículos.
GLEBA – Propriedade individual de área igual ou superior a 10.000 (dez mil) metros quadrados.
HABITAÇÃO – Parte de um edifício que se destina a residências.
PÉ-DIREITO – Distância vertical entre o piso e o teto de um compartimento.
PISO – Designação genérica dos planos horizontais de uma edificação, onde se desenvolvem as diferentes atividades humanas.
PISTA DE ROLAMENTO – O mesmo que caixa de rua.
POÇOS DE ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO – Espaços descobertos e fechados nas laterais, existentes no interior das edificações 
e destinadas à iluminação e ventilação dos ambientes contíguos.
POÇOS DE EXAUSTÃO – Espaços descobertos e fechados nas laterais, existentes no interior das edificações e destinados 
exclusivamente à exaustão de sanitários.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Atividades comerciais que se ocupam da prestação de serviços cotidianos por meio de oficiais, 
como sapateiro, barbeiro, tintureiro, vidraceiro, borracheiro e outros correlatos.
QUADRA – Área poligonal compreendida entre três ou mais logradouros adjacentes.
RECUO – Incorporação ao logradouro público de uma área de terreno pertencente a propriedade particular e adjacente ao mesmo 
logradouro, a fim de possibilitar a realização de projeto de alinhamento ou modificação de alinhamento aprovado pelo órgão 
competente.
TERRENO – Propriedade particular, edificada ou não.
TESTADA DO LOTE – Linha que separa o logradouro público do lote e coincide com o alinhamento do logradouro existente ou 
projetado pelo órgão competente.
UNIDADE AUTÔNOMA – Parte da edificação vinculada a uma fração de uso privado, destinada a fins residenciais ou não, 
assinalada por designação especial numérica ou alfabética para efeito de identificação e discriminação.
UNIDADE RESIDENCIAL – Aquela constituída, no mínimo, de um compartimento habitável, um banheiro, uma cozinha e uma 
área de serviço.
USO DO SOLO – Apropriação do solo, com edificações ou instalações destinadas a atividades urbanas, segundo categorias de uso 
residencial, comercial, de serviço, industrial e institucional.
USOS PERMITIDOS – Usos normalmente dentro de uma zona que não exigem aprovação especial por parte do órgão competente.
ZONA ESPECIAL DE INTERESSE AMBIENTAL – Área que por seus elementos naturais merece tratamento especial, com a 
finalidade de preservar, recuperar ou revitalizar o meio ambiente.
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P O R T A R I A Nº 1054/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DIVAIR CASTORINO FERREIRA, CPF. nº 570.622.779-91, ocupante do cargo de Vigia, junto 
a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 15/06/2019 a 14/06/2020, a contar do dia 11/10/2022 a 25/10/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1055/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALEX SANDRO SANCHES, CPF. nº 052.773.999-50, ocupante do cargo de Motorista do 
Transporte da Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 18/05/2018 a 17/05/2019, a contar do dia 18/10/2022 a 16/11/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 25 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1056/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARILUCI ANDRADE ALVES, CPF. nº 057.303.999-28, ocupante do cargo de Chefe de 
Setor, na Divisão Administrativa da Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes, 
referente ao período aquisitivo 02/03/2019 a 01/03/2020 a contar do dia 07/11/2022 a 21/11/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 25 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1057/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora EDNA GORETTI DE SOUZA PIRES, CPF. nº 794.381.139-91, ocupante do cargo de 
Professor (20H), na Escola Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
60(sessenta) dias de licença prêmio restantes, referente ao quinquênio aquisitivo 25/04/2012 a 24/04/2017, a contar 
do dia 24/10/2022 a 22/12/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1058/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONCEDER a servidora LUCINEIDE DE SOUSA BRITO, CPF. nº 042.910.259-39, ocupante do cargo de Professora 
(20H) da Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, 60 (Sessenta) dias de licença prêmio restantes, referente ao quinquênio 04/05/2007 a 02/05/2012, a contar 
do dia 24/10/2022 a 22/12/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 25 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1059/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARIO BONIFÁCIO FEREIRA, CPF. nº 527.550.029-72, ocupante do cargo de Chefe de 
Setor, junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente 
ao período aquisitivo 01/10/2021 à 30/09/2022, a contar do dia 17/10/2022 a 15/11/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 P O R T A R I A Nº 1060/2022
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora IZABEL DE SOUZA RODRIGUES, CPF. nº 526.833.469-72, ocupante do cargo de Gari, 
junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 90 (noventa) dias de licença prêmio regulamentar, 
referente ao quinquênio aquisitivo 10/03/2005 a 09/03/2010, a contar do dia 17/10/2022 a 14/01/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 25 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1061/2022
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora PATRICIA CAROLINE BAIA, CPF. nº 079.312.869-28, ocupante do cargo de Agente Social, 
junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo, 24/02/2021 a 23/02/2022 a contar do dia 31/10/2022 a 14/11/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1062/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 DEMITIR a pedido a contar do dia 29 de Outubro de 2022, a servidora THAYANE MARA ANDRADE SANCHES, CPF. 
nº 797.500.791-91, ocupante do cargo de Cirurgião Dentista, na Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, junto 
a Secretaria de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 25 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1063/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 24 de Outubro de 2022 a 23 de Outubro de 2023, a Sra. ELIANA FERREIRA DA 
SILVA, CPF. nº 301.414.658-75, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 
192/2021, convocado através do Edital n° 297/2022, do dia 18/10/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 19/10/2022, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 26 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1064/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 24 de Outubro de 2022, a servidora ELIANA FERREIRA DA SILVA, CPF. 
nº 301.414.658-75, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, na Escola Municipal Tasso da Silveira, 
junto à Secretaria Municipal Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 26 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1065/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 25 de Outubro de 2022, a 24 de Outubro de 2023, Sra. LUANA MARIA ZIROLDO, 
CPF. nº 110.107.659-30, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 
001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de 
PROFESSOR (20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) 
horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, homologado através do Decreto 
nº 192/2021, convocada através do Edital n° 299/2022, do dia 19/10/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
do dia 20/10/2022, para atuar na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 26 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1066/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 25 de Outubro de 2022, a servidora LUANA MARIA ZIROLDO, CPF. nº 
110.107.659-30, ocupante do cargo de Professor (20h), na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 26 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

consElho mUnIcIPAl dos dIREITos 
dA PEssoA com dEFIcIêncIA dE UmUARAmA

 RESOLUÇÃO Nº. 06, de 20 de outubro de 2022.
Súmula: Aprovar a utilização do Recurso Financeiro do FMDPD – Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, para custear as despesas referentes ao I Seminário Temático à Pessoa com Deficiência: Direitos e 
desafios no Município de Umuarama.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Umuarama, de acordo com as competências que 
lhe conferem a Lei Municipal nº. 3.988, 13 de novembro de 2013,
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em reunião ordinária realizada no dia 20 de outubro de 2022, na Sala de 
Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a utilização do Recurso Financeiro do FMDPD – Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, para custear as despesas referentes ao I Seminário Temático à Pessoa com Deficiência: Direitos e 
Desafios no Município de  Umuarama.
Art. 2º. A Secretaria Municipal de Assistência Social ficará encarregada pela contratação dos serviços/materiais 
necessários para a realização do I Seminário Temático à Pessoa com Deficiência: Direitos e Desafios no Município de 
Umuarama, e terá a responsabilidade de apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 
a prestação de contas dos recursos utilizados.
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 20 de outubro de 2022.
Elidiamara Simões Nunes
Presidente do CMDPD

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022
EDITAL DE ABERTURA Nº 099/2022
COMUNICADO
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, regido pelo edital nº 95/2022, no uso 
de suas atribuições:
Comunico que, devido a falha na emissão do boleto bancário para efetivação da inscrição pelo candidato, as 
inscrições serão suspensas por tempo indeterminado até que seja resolvido o problema técnico.
Todas as publicações serão realizadas nos endereços eletrônicos da Organizadora https://www.institutounifil.com.br/ 
e do Município https://www.umuarama.pr.gov.br/concursos.
Umuarama, 26 de outubro de 2022. 
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0A12, Lote: 041A  - ZONA 

ARMAZEM - N.º: 6330  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1276 / 2022 

SEQUENCIA: 2

JUMAIL BATISTA CARNEIRO CPF/CNPJ:  39459012949
CADASTRO: 856800 QUADRA:  0A12 LOTE:  041A

ENDEREÇO: AV TAPUIA,  6330 CEP:  87504520

BAIRRO:  ZONA ARMAZEM COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 26 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1276 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JUMAIL BATISTA CARNEIRO    CPF/CNPJ: 39459012949

ENDEREÇO: RUA MANOEL CORREA, Nº 1877 CEP.:   83206030 CIDADE:  PARANAGUÁ UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0021, Lote: 0012  - PARQUE 

DOM PEDRO I - N.º: 3168  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1277 / 2022 

SEQUENCIA: 1

ROSANA DE LOURDES CASSIANO CPF/CNPJ:  70073163953
CADASTRO: 1180700 QUADRA:  0021 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA K,  3168 CEP:  87508028

BAIRRO:  PARQUE DOM PEDRO I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 26 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1277 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROSANA DE LOURDES CASSIANO    CPF/CNPJ: 70073163953

ENDEREÇO: RUA JACARANDA, Nº 119 , JARDIM VITORIA, MARINGA/PR-, CEP: 0-

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0006  - JARDIM 

SHANGRILA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1277 / 2022 

SEQUENCIA: 2

OSVALDIR GOUVEIA BRAZAO CPF/CNPJ:  78872960991
CADASTRO: 2728700 QUADRA:  0002 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA SANTO ANASTACIO,  S/Nº CEP:  87509130

BAIRRO:  JARDIM SHANGRILA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 26 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1277 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

OSVALDIR GOUVEIA BRAZAO    CPF/CNPJ: 78872960991

ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 165 , CENTRO, DOURADINA-PR, CEP: 87485-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0018, Lote: 0006  - PARQUE 

DOS BANDEIRANTES - N.º: 2268  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1277 / 2022 

SEQUENCIA: 14

JAIR ANTONIO RODRIGUES CPF/CNPJ:  58107460987
CADASTRO: 3322100 QUADRA:  0018 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA ANANIAS PIO TEIXEIRA,  2268 CEP:  87504689

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 26 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1277 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JAIR ANTONIO RODRIGUES    CPF/CNPJ: 58107460987

ENDEREÇO: AVN PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 3806 ED ITÁLIA SALA 202, ZONA 01, UMUARAMA/PR-, 

CEP: 87501-070

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0002  - JARDIM 

LAGUNA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1277 / 2022 

SEQUENCIA: 55

ALYSON VALENTIN MARCHI CPF/CNPJ:  10834817977
CADASTRO: 4013900 QUADRA:  0007 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA THELMO GALVAO MOREIRA,  S/Nº CEP:  87504679

BAIRRO:  JARDIM LAGUNA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 26 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  55  / 1277 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ALYSON VALENTIN MARCHI    CPF/CNPJ: 10834817977

ENDEREÇO: RUA LORD LOVAT, Nº 3702 , ZONA VII, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87503-550

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0001  - JARDIM 

IMIGRANTES - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1277 / 2022 

SEQUENCIA: 71

SIMONY JEREMIAS DA SILVA CPF/CNPJ:  06246475957
CADASTRO: 4450200 QUADRA:  0014 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA UMBERTO GAVASSI,  S/Nº CEP:  87504696

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 26 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  71  / 1277 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SIMONY JEREMIAS DA SILVA    CPF/CNPJ: 06246475957

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO PRESTES MAIA, Nº 222 , BOA VISTA, CURITIBA-PR, CEP: 82560-010

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0018  - PARQUE 

ALPHAVILLE I - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1282 / 2022 

SEQUENCIA: 2

JOAO HENRIQUE OZEIKA CPF/CNPJ:  04137600902
CADASTRO: 3076800 QUADRA:  0002 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO RODRIGUES JUNIOR,  S/Nº CEP:  87504640

BAIRRO:  PARQUE ALPHAVILLE I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 26 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1282 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOAO HENRIQUE OZEIKA    CPF/CNPJ: 04137600902

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO NORTE, Nº 5723 , ZONA 05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87504-000
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0020  - PARQUE DO 

LAGO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1282 / 2022 

SEQUENCIA: 54

MARIA DA CONCEICAO NEVES CPF/CNPJ:  03415145867
CADASTRO: 3416400 QUADRA:  0005 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA UIRAPURU,  S/Nº CEP:  87504650

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 26 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  54  / 1282 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIA DA CONCEICAO NEVES    CPF/CNPJ: 03415145867

ENDEREÇO: RUA  PROJETADA  B, Nº 3790 , CONJUNTO RES.CORREGO LONGE, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-0.000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: A-2-AREM/2  - 

GLEBA 14 - FIGUEIRA - N.º: S/Nº  - LOTE A-2-AREM/2, DA SUB DO LOTE A-2-A-REM., DA SUB DO LOTE 

A-2-A, DA SUB. DO LOTE A-2, DA SUB DO LOTE A

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1283 / 2022 

SEQUENCIA: 1

ESPÓLIO DE ANTONIO MILTON SIQUEIRA CPF/CNPJ:  30523761953
CADASTRO: 884905 QUADRA:  0000 LOTE:  A-2-AREM/2

ENDEREÇO: AV LEONILDO STECCA,  S/Nº CEP:  87504580

BAIRRO:  GLEBA 14 - FIGUEIRA COMPLEMENTO: LOTE A-2-AREM/2, DA SUB DO LOTE 

A-2-A-REM., DA SUB DO LOTE A-2-A, DA SUB. DO LOTE A-2, DA SUB DO LOTE A

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 26 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1283 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE ANTONIO MILTON SIQUEIRA    CPF/CNPJ: 30523761953

ENDEREÇO: RUA JANDAIA, Nº 5687 , ZONA 3, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--130

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2022 – PMU – RELANÇAMENTO 2
(Processo Administrativo nº 661 de 26/05/2022)
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM COTAS RESERVADAS PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de óleo lubrificante, óleo de transmissão, óleo 
hidráulico, óleo 2 tempos , agente redutor arla 32, fluido de freio, aditivo para radiador, graxa grafitada e outros, que 
serão utilizados na manutenção dos veículos da Frota Municipal, Secretaria de Educação, Fundo Municipal de Saúde 
e ACESF, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 25/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 25/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 25/11/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 2.482.251,23 (Dois milhões, quatrocentos e oitenta e dois mil e duzentos e 
cinquenta e um reais e vinte e três centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 20 de Outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
OSVALDO BORBOREMA MARTO
Secretário de Serviços Rodoviários

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
Estado do Paraná
EXTRATO N° 106/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 87/2021
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 84/2021 de 17 de setembro de 2021 – 18ª Chamada
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 93º Veronica Nascimento Secretaria Municipal De Educação 03/11/2021 04/11/2023 1873630/003-0-PR R$ 3.289,09
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 26 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO N°  107/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 88/2021
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 101 de 25 de outubro de 2021 – 21ª Chamada
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 304° Angela Alves De Souza Secretaria Municipal De Educação 11/11/2021 12/11/2023 2200654/003-0-PR R$ 1.439,17
2 308° Thalita Michelli Cardoso Secretaria Municipal De Educação 11/11/2021 12/11/2023 2117593/0040-PR R$ 1.439,17
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 26 de Outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO N° 108/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 92/2021
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 105  de 29 de outubro de 2021 – 22ª Chamada
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 311° Anielle Aparecida De Almeida Oliveira Secretaria Municipal De Educação 22/11/2021 23/11/2023 7662655/001-0-PR R$ 1.439,17
2 312 ° Viviani Dantas Secretaria Municipal De Educação 22/11/2021 23/11/2023 0222596/0040-PR R$ 1.439,17
3 321° Rosicleia Tamara Dos Santos Secretaria Municipal De Educação 22/11/2021 23/11/2023 6821950/0040-PR R$ 1.439,17
4 326° Aparecida Maria Delgado Banhara Secretaria Municipal De Educação 22/11/2021 23/11/2023 9258522/0030-PR R$ 1.439,17
5 329° Adriana Munhoz Secretaria Municipal De Educação 22/11/2021 23/11/2023 31058/00039-PR R$ 1.439,17
6 331° Silvane Aparecida Main De Souza Secretaria Municipal De Educação 22/11/2021 23/11/2023 0855893/002-0-PR R$ 1.439,17
7 338° Joel Junior Fernandes Secretaria Municipal De Educação 22/11/2021 23/11/2023 4657579/0030-PR R$ 1.439,17
8 340° Daniela Angelo Dos Santos Secretaria Municipal De Educação 22/11/2021 23/11/2023 0961475/003-0-PR R$ 1.439,17
9 344° Dalila Carolaine Dos Santos Secretaria Municipal De Educação 22/11/2021 23/11/2023 1566635/0050-PR R$ 1.439,17
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 25 de Outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3.056/2022
Exonera SARA DAMIANA BORGES URBANO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar SARA DAMIANA BORGES URBANO, portadora da Cédula de Identidade nº 27.636.253-6 SESP-
SP, inscrita no CPF nº 269.392.458-80, nomeada em 01 de Fevereiro de 2022, ocupante do cargo em comissão de 
Secretária Municipal de Administração, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 26 de Outubro de 
2022, ficando revogada a Portaria nº 655 de 01 de Fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 1181 de 02/09/2022)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de mudas frutíferas, para atender as necessidades da 
Secretaria de Agricultura, deste município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 25/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 25/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 25/11/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 20 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
MURILO ALEXANDRE FERNANDES TEIXEIRA
Secretário de Agricultura

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 1179 de 02/09/2022)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para perfuração de poço artesiano profundo, incluindo mão de obra, 
materiais e regularização ambiental (outorga) para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Meio, deste 
Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 28/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 28/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 28/11/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$  51.405,00(Cinquenta e um mil  e quatrocentos e cinco reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 24 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
RUBENS SAMPAIO
Secretário de Meio Ambiente

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 126/2022
(Processo Administrativo nº 1302 de 20/09/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de  01(um) Conjunto de Caminhão Bitruck acoplado com Usina 
de Micropavimentação de 7m³.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 29/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 29/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 29/11/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 1.754.313,84 (Um milhão, setecentos e cinquenta e quatro mil, trezentos e treze 
reais e oitenta e quatro centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 24 DE OUTUBRO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
GLEISON ALVES DE ANDRADE
        Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 127/2022
(Processo Administrativo nº 1187 de 05/09/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa especializada,  para o serviço de horas máquina de escavadeira hidráulica,  
diárias de caminhão basculante e horas máquina de pá carregadeira para atender as necessidades da Secretaria 
de Agricultura, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 29/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 29/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 29/11/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 788.000,00 (Setecentos e oitenta e oito mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – 
Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. 
Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, 
NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 
RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 24 DE OUTUBRO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
MURILO ALEXANDRE FERNANDES TEIXEIRA
Secretário de Agricultura

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3.057/2022
Exonera JAQUELINE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar JAQUELINE DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 11.038.992-2 SESP-PR, inscrita 
no CPF nº 075.624.809-40, nomeada em 27 de Janeiro de 2022, ocupante do cargo em comissão de Diretora de 
Relações Institucionais, símbolo CC-1, lotada na Secretaria Municipal Gabinete e Gestão Integrada, a partir de 26 de 
Outubro de 2022, ficando revogada a Portaria nº 331 de 26 de Janeiro de 2022 e Portaria nº 820, de 09 de fevereiro 
de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 01/12/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABM6004 279350NIC0030498 20/09/2022 50020
ABM9D59 279350NIC0030471 20/09/2022 50020
AIQ5D00 279350NIC0030454 20/09/2022 50020
AKY3062 116100T000266702 04/10/2022 70481
AKY3062 116100T000266701 04/10/2022 60502
AQC8802 279350NIC0030473 20/09/2022 50020
ARH5808 279350NIC0030457 20/09/2022 50020
ARW2257 279350NIC0030459 20/09/2022 50020
ARW2257 279350NIC0030458 20/09/2022 50020
ASZ0121 279350NIC0030493 20/09/2022 50020
ATO1616 279350NIC0030470 20/09/2022 50020
ATO1616 279350NIC0030492 20/09/2022 50020
AUD1C83 279350NIC0030482 20/09/2022 50020
AUL0245 279350NIC0030496 20/09/2022 50020
AXG4380 279350NIC0030469 20/09/2022 50020
AXS2707 279350NIC0030489 20/09/2022 50020
AXV7282 279350NIC0030478 20/09/2022 50020
AYB7393 279350NIC0030485 20/09/2022 50020
AZB1950 279350NIC0030463 20/09/2022 50020
AZB1950 279350NIC0030464 20/09/2022 50020
BAF4386 279350NIC0030488 20/09/2022 50020
BAK9D18 279350NIC0030475 20/09/2022 50020
BAQ8I04 279350NIC0030452 20/09/2022 50020
BAV7J65 279350NIC0030486 20/09/2022 50020
BBC9H79 279350NIC0030477 20/09/2022 50020
BCE2649 279350NIC0030484 20/09/2022 50020
BCJ0499 279350NIC0030487 20/09/2022 50020
BDG4D10 279350NIC0030479 20/09/2022 50020
BDT4G74 279350NIC0030491 20/09/2022 50020
BDU7F71 279350NIC0030483 20/09/2022 50020
BDZ5I46 279350NIC0030455 20/09/2022 50020
BEH0H25 279350NIC0030468 20/09/2022 50020
BET4C96 279350NIC0030480 20/09/2022 50020
BSZ2J06 279350NIC0030462 20/09/2022 50020
DBB4673 279350NIC0030476 20/09/2022 50020
DTS3031 279350NIC0030481 20/09/2022 50020
GEU1D93 279350NIC0030502 20/09/2022 50020
GNZ0013 279350NIC0030472 20/09/2022 50020
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ITH5A36 279350NIC0030474 20/09/2022 50020
OLF4G27 279350NIC0030461 20/09/2022 50020
OOI0400 279350NIC0030460 20/09/2022 50020
OOK4002 279350NIC0030453 20/09/2022 50020
OYN8C33 279350NIC0030497 20/09/2022 50020
PZG7B19 279350NIC0030490 20/09/2022 50020
QAS7J97 279350NIC0030499 20/09/2022 50020
QAZ4G43 279350NIC0030467 20/09/2022 50020
QWS9963 279350NIC0030494 20/09/2022 50020
RHI2H38 279350NIC0030456 20/09/2022 50020
RHJ9F01 279350NIC0030495 20/09/2022 50020
RHT8I53 279350NIC0030465 20/09/2022 50020
RRJ3C07 279350NIC0030466 20/09/2022 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 05/12/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABJ3639 279350NIC0030519 24/09/2022 50020
ABM8I52 279350NIC0030525 24/09/2022 50020
AEE0788 279350NIC0030524 24/09/2022 50020
AGO0160 279350NIC0030537 24/09/2022 50020
AGO0160 279350NIC0030532 24/09/2022 50020
AKT2996 279350NIC0030515 24/09/2022 50020
AOC8060 279350NIC0030518 24/09/2022 50020
ARU5I96 279350NIC0030543 24/09/2022 50020
ASD9338 279350NIC0030549 24/09/2022 50020
ASD9338 279350NIC0030535 24/09/2022 50020
ATO1616 279350NIC0030517 24/09/2022 50020
ATO1616 279350NIC0030533 24/09/2022 50020
ATR9J48 279350NIC0030529 24/09/2022 50020
AUM4455 279350NIC0030538 24/09/2022 50020
AXZ6728 279350NIC0030526 24/09/2022 50020
AYD3527 116100T000265810 07/10/2022 65300
BAH4C66 279350NIC0030548 24/09/2022 50020
BAV7I60 279350NIC0030531 24/09/2022 50020
BBD4224 116100T000265702 07/10/2022 76252
BBL0F21 279350NIC0030528 24/09/2022 50020
BCY0F83 279350NIC0030521 24/09/2022 50020
BDZ2B37 279350NIC0030550 24/09/2022 50020
BEC2120 279350NIC0030530 24/09/2022 50020
BEF6D60 279350NIC0030540 24/09/2022 50020
BEF6D60 279350NIC0030539 24/09/2022 50020
BEZ4A41 279350NIC0030516 24/09/2022 50020
CPL3350 279350NIC0030544 24/09/2022 50020
CVD6854 279350NIC0030512 24/09/2022 50020
DHR5H41 279350NIC0030523 24/09/2022 50020
DKD8F68 279350NIC0030511 24/09/2022 50020
FKV9A55 279350NIC0030542 24/09/2022 50020
FTY5H75 279350NIC0030545 24/09/2022 50020
GFE3D03 279350NIC0030510 24/09/2022 50020
MJA0C54 279350NIC0030547 24/09/2022 50020
NID0656 279350NIC0030536 24/09/2022 50020
OOK4002 279350NIC0030522 24/09/2022 50020
QJD4B46 279350NIC0030527 24/09/2022 50020
QJW4A83 279350NIC0030534 24/09/2022 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/10/2022 14:31 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 2

TR
IA

L M
O

D
E

 − C
lick here for m

ore inform
ation

QXR3F04 279350NIC0030513 24/09/2022 50020
RHD1J33 279350NIC0030514 24/09/2022 50020
RHL9F82 279350NIC0030520 24/09/2022 50020
RHW0C64 279350NIC0030541 24/09/2022 50020
RHZ2B03 279350NIC0030546 24/09/2022 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 05/12/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AKL7714 279350T000055594 06/08/2022 64830
AML4996 279350T000054663 06/08/2022 54600
API0082 279350T000057198 05/08/2022 54600
RHK7D00 279350T000057193 04/08/2022 56222

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/10/2022 14:32 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

TR
IA

L M
O

D
E

 − C
lick here for m

ore inform
ation

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 05/12/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAI3A93 279350T000058591 13/10/2022 60412
ABM9G21 279350T000057466 10/10/2022 76252
ACV4895 279350T000055963 13/10/2022 55417
ADB0F02 279350T000054976 11/10/2022 76251
AEQ1855 279350T000058590 11/10/2022 55417
AEW6541 279350T000058602 14/10/2022 55411
AFJ0278 279350T000054977 11/10/2022 55417
AFR8J52 279350T000062005 14/10/2022 51930
AFX8427 279350T000059259 11/10/2022 55417
AGA4A55 279350T000055949 10/10/2022 76252
AGH2570 279350T000057475 13/10/2022 57380
AGW9962 279350T000058608 15/10/2022 76252
AGY1678 279350T000058592 13/10/2022 55417
AHR7281 279350T000058594 13/10/2022 54521
AIG0504 279350T000064153 11/10/2022 76252
AIL8E15 279350T000055951 11/10/2022 55414
AKY6J02 279350T000054974 11/10/2022 55417
AKZ2188 279350T000055964 13/10/2022 55417
ALK4633 279350T000057470 11/10/2022 55417
AMF6354 279350T000060126 11/10/2022 51851
AMK5285 279350T000055945 10/10/2022 55500
AMK5461 279350T000050494 11/10/2022 70481
AMS7H15 279350T000058596 13/10/2022 57380
ANZ2968 279350T000057468 11/10/2022 55417
AOL8500 279350T000054984 13/10/2022 55417
AON5D53 279350T000055974 14/10/2022 55417
APY2956 279350T000050502 13/10/2022 70481
AQE3519 279350T000055952 11/10/2022 55417
AQG5313 279350T000059257 11/10/2022 55414
ARD7500 279350T000054983 13/10/2022 55417
ARG1248 279350T000055950 11/10/2022 55417
ARL7883 279350T000064156 14/10/2022 76251
ARW5776 279350T000059274 14/10/2022 55414
ASB5117 279350T000060129 11/10/2022 55500
ASR5502 279350T000057454 10/10/2022 55417
ASX5E57 279350T000055955 11/10/2022 76252
ATA9F41 279350T000059254 11/10/2022 55417
ATJ4935 279350T000059264 13/10/2022 55417
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ATK7872 279350T000055957 11/10/2022 55414
ATP6744 279350T000060132 13/10/2022 51851
ATU6463 279350T000054968 11/10/2022 55417
AUB9B34 279350T000050497 11/10/2022 76331
AUO9D00 279350T000060131 13/10/2022 51851
AVD4A26 279350T000050503 13/10/2022 76331
AVL9G96 279350T000059270 13/10/2022 55417
AVM5B03 279350T000054973 11/10/2022 55417
AVQ3J70 279350T000062001 13/10/2022 76251
AVR2E62 279350T000057467 11/10/2022 55417
AVU1368 279350T000050506 15/10/2022 76332
AWK1E66 279350T000058597 13/10/2022 55417
AWN9G61 279350T000057462 10/10/2022 76251
AWX8331 279350T000059263 13/10/2022 55417
AXQ2H26 279350T000054979 11/10/2022 51930
AXT9514 279350T000057479 14/10/2022 60502
AXT9514 279350T000057478 14/10/2022 58350
AXY5D62 279350T000055962 13/10/2022 76251
AYC9D37 279350T000054992 13/10/2022 55417
AYF4D14 279350T000059268 13/10/2022 55417
AYK6799 279350T000054980 11/10/2022 76252
AYL3391 279350T000062002 13/10/2022 55417
AYT2029 279350T000055961 13/10/2022 55414
AYT4545 279350T000062004 14/10/2022 76252
AYT7717 279350T000064151 10/10/2022 51851
AZA8689 279350T000050496 11/10/2022 76332
AZD8724 279350T000054991 13/10/2022 55417
AZG5639 279350T000059250 11/10/2022 55417
AZH4431 279350T000057472 13/10/2022 55414
AZH9871 279350T000057456 10/10/2022 55417
AZL2G22 279350T000059260 13/10/2022 76252
AZQ5718 279350T000059278 14/10/2022 55417
AZR2510 279350T000059277 14/10/2022 55417
AZU8H76 279350T000055968 13/10/2022 55417
BAB8I01 279350T000055958 11/10/2022 55417
BAG2718 279350T000054990 13/10/2022 55417
BAH2F66 279350T000059258 11/10/2022 55417
BAS1079 279350T000059247 11/10/2022 55417
BAY4132 279350T000054981 11/10/2022 76332
BBK9442 279350T000054987 13/10/2022 55414
BBM7D22 279350T000055975 14/10/2022 55417
BBP2F27 279350T000055946 10/10/2022 76251
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BBS7925 279350T000054996 13/10/2022 55414
BBY3219 279350T000059256 11/10/2022 55414
BBY6952 279350T000058595 13/10/2022 55417
BCG6521 279350T000055959 13/10/2022 76252
BCI3530 279350T000058593 13/10/2022 55411
BCJ3493 279350T000054967 10/10/2022 54522
BCO5418 279350T000054971 11/10/2022 76251
BCV9I17 279350T000050504 13/10/2022 76332
BCY7I11 279350T000059271 13/10/2022 55417
BCZ8H11 279350T000055953 11/10/2022 55417
BDL0146 116100T000261514 09/10/2022 54870
BDL0I79 279350T000059273 13/10/2022 55417
BDO3J03 279350T000057459 10/10/2022 55414
BED7J63 279350T000055967 13/10/2022 55417
BEJ6E24 279350T000059249 11/10/2022 55417
BEQ9J16 279350T000059267 13/10/2022 55417
BEU3C60 279350T000058601 14/10/2022 55417
BHQ2455 279350T000054997 13/10/2022 55417
BKM0909 279350T000055000 13/10/2022 76252
BKO3180 279350T000055965 13/10/2022 76252
BLL0569 279350T000057469 11/10/2022 76251
BZU7867 279350T000054985 13/10/2022 55417
CFQ6085 279350T000057458 10/10/2022 55417
CPI3955 279350T000058600 14/10/2022 55417
CQY1927 279350T000054966 10/10/2022 76252
CVC3289 279350T000057453 10/10/2022 76251
CYJ7F33 279350T000045685 15/10/2022 76331
CZD5J16 279350T000055973 14/10/2022 55417
DDZ3286 279350T000054972 11/10/2022 76251
DQN5J91 279350T000050510 15/10/2022 76331
DRH8E88 279350T000059261 13/10/2022 76252
DXT9548 279350T000045684 11/10/2022 55414
EBT0A43 279350T000064155 13/10/2022 55417
EDE0C94 279350T000058603 14/10/2022 55417
EFY5652 279350T000060130 13/10/2022 51851
EGR0884 279350T000059248 11/10/2022 55417
FBC8E57 279350T000055947 10/10/2022 55414
FEH1G34 279350T000059275 14/10/2022 55417
FIA8E81 279350T000059251 11/10/2022 76251
FKO6B03 279350T000057455 10/10/2022 55417
FQF1G73 279350T000054970 11/10/2022 55417
FTZ0I56 279350T000058607 15/10/2022 76252
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GHQ1I26 279350T000058605 14/10/2022 55417
GMM3969 279350T000050501 12/10/2022 65300
HCG7938 279350T000054993 13/10/2022 54100
HQY4457 279350T000058599 14/10/2022 55417
HTA2241 279350T000057463 10/10/2022 60175
IKG6G12 279350T000057465 10/10/2022 76252
JJG1370 279350T000055954 11/10/2022 55417
JNZ8006 279350T000057452 10/10/2022 60175
LXK8292 279350T000057457 10/10/2022 55417
MFR2C66 279350T000058606 14/10/2022 76252
MJG5E71 279350T000054978 11/10/2022 55414
MKT3A32 279350T000050508 15/10/2022 76331
MLK8A37 279350T000062008 14/10/2022 51851
MQB1282 279350T000055970 14/10/2022 51851
MQB1282 279350T000055969 14/10/2022 55920
MVM7508 279350T000060134 14/10/2022 51851
ONO7D97 279350T000059285 15/10/2022 55417
OTV6A40 279350T000050505 13/10/2022 54600
PFL4C88 279350T000059276 14/10/2022 55417
PGL8D37 279350T000057471 11/10/2022 55414
PXV5H67 279350T000050492 09/10/2022 55414
QBI1468 279350T000059283 14/10/2022 55417
QIO9J53 116100T000261513 08/10/2022 54870
QLD0A53 279350T000059280 14/10/2022 55417
RAG2I58 279350T000060133 14/10/2022 76332
RHA9B41 279350T000060127 11/10/2022 55500
RHC8I15 279350T000057477 13/10/2022 54600
RHH3C27 279350T000054989 13/10/2022 55417
RHN6G71 279350T000057461 10/10/2022 76251
RHP1D56 279350T000059265 13/10/2022 55417
RHP8C96 279350T000057476 13/10/2022 76252
RHR3A97 279350T000054988 13/10/2022 55417
RHW3E92 279350T000059279 14/10/2022 55417
RHZ5H67 279350T000055971 14/10/2022 55417
RMM9B97 279350T000057460 10/10/2022 76252
SDP2B22 279350T000060128 11/10/2022 55680
SDQ4F76 279350T000055972 14/10/2022 55417
SDS6A34 279350T000050499 12/10/2022 76331
SDS6A34 279350T000050498 12/10/2022 70301
SDT0E71 279350T000057464 10/10/2022 76252
SDU7C76 279350T000059272 13/10/2022 76252
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 02/12/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAF3D66 279350S000154694 01/10/2022 56732
AAS1350 279350S000154523 02/10/2022 60503
AAS1350 279350S000154598 03/10/2022 60503
ABI3103 279350S000154578 02/10/2022 60503
ABJ4C45 279350S000154974 08/10/2022 60503
ABJ8585 279350S000154722 05/10/2022 60503
ABN8377 279350S000154719 03/10/2022 60503
ACS3120 279350S000154536 02/10/2022 60503
ACS3120 279350S000154549 02/10/2022 60503
ACS3120 279350S000154992 07/10/2022 60503
ACS3120 279350S000154776 04/10/2022 60503
ACS3120 279350S000154540 02/10/2022 60503
ADC9992 279350S000154996 07/10/2022 56732
ADG3314 279350S000154697 02/10/2022 56732
ADZ7217 279350S000154509 01/10/2022 60503
ADZ7217 279350S000154708 02/10/2022 56732
AEK8606 279350S000154672 02/10/2022 60503
AEK8606 279350S000154701 02/10/2022 60503
AEL9672 279350S000154908 06/10/2022 56732
AER0549 279350S000154973 08/10/2022 60503
AEV5H66 279350S000154772 05/10/2022 56732
AEV5H66 279350S000154794 05/10/2022 60503
AEW8J99 279350S000154639 02/10/2022 60503
AEZ1439 279350S000154848 03/10/2022 60503
AEZ2535 279350S000154522 02/10/2022 60503
AFG6G25 279350S000154912 05/10/2022 56732
AFQ0H02 279350S000154983 08/10/2022 60503
AFR4B17 279350S000154528 01/10/2022 56732
AFV4A22 279350S000154873 06/10/2022 60503
AFZ1968 279350S000154990 06/10/2022 60503
AFZ3227 279350S000154843 02/10/2022 60503
AFZ6621 279350S000154735 04/10/2022 60503
AGD2I98 279350S000155008 08/10/2022 60503
AGE6183 279350S000154547 02/10/2022 60503
AGE6G84 279350S000154587 02/10/2022 60503
AGO0160 279350S000154513 02/10/2022 60503
AGV9305 279350S000154640 02/10/2022 60503
AGV9305 279350S000154544 01/10/2022 60503
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AGV9305 279350S000154994 07/10/2022 60503
AGV9305 279350S000154700 02/10/2022 60503
AGV9305 279350S000154566 02/10/2022 60503
AHD2073 279350S000154630 01/10/2022 60503
AHD5D92 279350S000154695 01/10/2022 60503
AHF1E41 279350S000154717 03/10/2022 60503
AHG9B05 279350S000154853 04/10/2022 60503
AHI0237 279350S000154727 06/10/2022 60503
AHK2711 279350S000155052 05/10/2022 60503
AHK6I00 279350S000154821 04/10/2022 56732
AHL0I33 279350S000154652 03/10/2022 60503
AHQ3442 279350S000154863 04/10/2022 60503
AHY8819 279350S000154770 05/10/2022 60503
AIF5305 279350S000154999 07/10/2022 60503
AIN1980 279350S000154626 01/10/2022 56732
AIO9J92 279350S000154829 04/10/2022 56732
AIP3146 279350S000154610 03/10/2022 60503
AIR7191 279350S000154609 03/10/2022 60503
AIR7191 279350S000154590 04/10/2022 60503
AIU8810 279350S000155009 06/10/2022 60503
AIX0535 279350S000154736 04/10/2022 60503
AIZ1E13 279350S000154834 04/10/2022 60503
AJE1G99 279350S000154579 02/10/2022 60503
AJG6D32 279350S000154534 02/10/2022 60503
AJL7G59 279350S000155072 07/10/2022 60503
AJM0269 279350S000154833 04/10/2022 60503
AJR8F39 279350S000154777 05/10/2022 60503
AJZ7833 279350S000154595 04/10/2022 60503
AKE0102 279350S000154606 03/10/2022 56732
AKK7D66 279350S000154693 01/10/2022 60503
AKL9827 279350S000154742 04/10/2022 60503
AKN3I30 279350S000154643 03/10/2022 56732
AKP1G52 279350S000154684 02/10/2022 60503
AKQ8991 279350S000154824 04/10/2022 60503
AKS6107 279350S000154801 05/10/2022 60503
AKV5617 279350S000154729 06/10/2022 60503
AKW3893 279350S000154713 03/10/2022 60503
ALB2637 279350S000154586 02/10/2022 60503
ALE9C70 279350S000154988 06/10/2022 60503
ALG1A44 279350S000154839 02/10/2022 56732
ALH6912 279350S000154715 03/10/2022 60503
ALK7966 279350S000154936 08/10/2022 60503
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ALM2459 279350S000154698 02/10/2022 60503
ALP6478 279350S000154734 04/10/2022 60503
ALS3B75 279350S000154503 03/10/2022 60503
ALV0778 279350S000154631 01/10/2022 60503
ALV0778 279350S000154559 01/10/2022 60503
ALV0778 279350S000154558 01/10/2022 60503
ALV0778 279350S000154551 02/10/2022 60503
ALV0778 279350S000154545 01/10/2022 60503
ALV0778 279350S000154497 02/10/2022 60503
ALV0778 279350S000154517 01/10/2022 60503
ALV6461 279350S000154817 04/10/2022 60503
ALW4E31 279350S000154623 01/10/2022 60503
ALX8G88 279350S000154538 02/10/2022 60503
ALX9233 279350S000155003 08/10/2022 56732
AMA7633 279350S000154836 04/10/2022 60503
AMB6A38 279350S000154861 04/10/2022 60503
AMD5940 279350S000155066 07/10/2022 60503
AME3368 279350S000155041 08/10/2022 60503
AME8447 279350S000154935 08/10/2022 60503
AMG2126 279350S000154806 07/10/2022 60503
AMI3A88 279350S000154521 02/10/2022 60503
AMI3A88 279350S000154634 02/10/2022 60503
AMQ9275 279350S000155012 06/10/2022 60503
AMS1241 279350S000154567 02/10/2022 60503
AMS1241 279350S000154763 03/10/2022 60503
AMS1241 279350S000154539 02/10/2022 60503
AMS1241 279350S000154526 02/10/2022 60503
AMS9979 279350S000154573 01/10/2022 60503
AMU0816 279350S000154635 02/10/2022 60503
AMU4973 279350S000154644 03/10/2022 60503
AMX4541 279350S000154583 01/10/2022 60503
AMX9534 279350S000154765 04/10/2022 60503
AMY6561 279350S000154851 04/10/2022 60503
ANB2566 279350S000154656 01/10/2022 60503
ANE3536 279350S000154866 05/10/2022 60503
ANE4250 279350S000155069 06/10/2022 60503
ANI4461 279350S000154692 01/10/2022 60503
ANJ3251 279350S000154622 01/10/2022 60503
ANK2834 279350S000154572 01/10/2022 60503
ANN1480 279350S000155071 06/10/2022 60503
ANS8761 279350S000154753 05/10/2022 60503
ANU0536 279350S000154608 03/10/2022 60503
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ANU0536 279350S000154899 05/10/2022 60503
ANU0849 279350S000154832 04/10/2022 60503
ANU4D04 279350S000154927 05/10/2022 60503
ANZ2J89 279350S000154496 02/10/2022 60503
ANZ4885 279350S000154796 03/10/2022 56732
ANZ5F58 279350S000154893 06/10/2022 56732
AOB8697 279350S000154762 03/10/2022 56732
AOF3816 279350S000154818 04/10/2022 60503
AOI2568 279350S000154618 01/10/2022 60503
AOJ0227 279350S000154957 06/10/2022 60503
AOJ1D94 279350S000154557 01/10/2022 56732
AOR3611 279350S000154571 01/10/2022 60503
AOS3856 279350S000154962 06/10/2022 56732
AOS9513 279350S000155015 08/10/2022 56732
AOX6031 279350S000154883 05/10/2022 60503
APC1522 279350S000154620 01/10/2022 60503
APD9D49 279350S000154945 09/10/2022 60503
APE1716 279350S000155024 06/10/2022 60503
APF3I31 279350S000155026 06/10/2022 56732
API5917 279350S000154574 02/10/2022 60503
API7017 279350S000154785 04/10/2022 60503
APL4220 279350S000154922 05/10/2022 60503
APM9883 279350S000154795 03/10/2022 60503
APN8E29 279350S000155043 08/10/2022 60503
APP4285 279350S000154554 01/10/2022 60503
APQ3438 279350S000154917 06/10/2022 60503
APW1B59 279350S000154891 06/10/2022 56732
APX2575 279350S000155042 08/10/2022 56732
APZ3411 279350S000154991 07/10/2022 60503
AQB4775 279350S000155058 06/10/2022 60503
AQB4775 279350S000154929 06/10/2022 60503
AQB7I14 279350S000154505 01/10/2022 60503
AQE3683 279350S000154774 04/10/2022 60503
AQG0445 279350S000154668 02/10/2022 56732
AQG1E62 279350S000154741 04/10/2022 60503
AQH0875 279350S000154997 07/10/2022 60503
AQI3218 279350S000154808 07/10/2022 60503
AQI7E64 279350S000154941 08/10/2022 60503
AQI7E64 279350S000155007 08/10/2022 60503
AQJ5679 279350S000154728 06/10/2022 60503
AQJ5839 279350S000154985 08/10/2022 60503
AQK4958 279350S000154809 07/10/2022 60503
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AQK5689 279350S000154823 04/10/2022 60503
AQN1F64 279350S000154759 03/10/2022 60503
AQP5812 279350S000154681 02/10/2022 60503
AQQ2D11 279350S000154508 01/10/2022 60503
AQQ3584 279350S000154495 02/10/2022 56732
AQW5337 279350S000154953 06/10/2022 60503
ARB9H20 279350S000154805 07/10/2022 56732
ARC5A67 279350S000154602 03/10/2022 60503
ARE4747 279350S000154671 02/10/2022 60503
ARG4815 279350S000154906 05/10/2022 60503
ARI8C25 279350S000154830 04/10/2022 60503
ARM7301 279350S000154524 02/10/2022 60503
ARM7301 279350S000154588 02/10/2022 60503
ART9730 279350S000154607 03/10/2022 60503
ARU7251 279350S000154515 01/10/2022 60503
ARW2213 279350S000154498 03/10/2022 56732
ARW9146 279350S000154798 04/10/2022 60503
ARX4E33 279350S000154961 06/10/2022 56732
ARZ2D45 279350S000154548 02/10/2022 56732
ASC2737 279350S000155060 06/10/2022 60503
ASH3G75 279350S000154949 09/10/2022 60503
ASN4134 279350S000154614 03/10/2022 60503
ASO7909 279350S000154937 08/10/2022 60503
ASW4B17 279350S000154980 07/10/2022 60503
ASX1I63 279350S000154775 04/10/2022 60503
ASX8F61 279350S000154637 02/10/2022 60503
ASY1961 279350S000154743 05/10/2022 60503
ATJ5736 279350S000154782 03/10/2022 60503
ATK0J77 279350S000154754 05/10/2022 60503
ATP1613 279350S000154682 02/10/2022 60503
ATP3342 279350S000155001 08/10/2022 60503
ATP9141 279350S000154533 02/10/2022 60503
ATQ2072 279350S000154946 09/10/2022 60503
ATR6E70 279350S000155031 07/10/2022 60503
ATS5181 279350S000154926 05/10/2022 60503
ATV2904 279350S000154662 01/10/2022 60503
ATZ4356 279350S000154967 07/10/2022 56732
AUH1673 279350S000154982 07/10/2022 60503
AUJ1280 279350S000154518 01/10/2022 60503
AUJ2D47 279350S000154767 04/10/2022 60503
AUJ4537 279350S000154688 03/10/2022 60503
AUJ8B54 279350S000154649 03/10/2022 60503
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AUJ8B54 279350S000154968 07/10/2022 60503
AUL4553 279350S000154857 04/10/2022 60503
AUL6J28 279350S000154502 03/10/2022 60503
AUP0568 279350S000154882 06/10/2022 60503
AUP1918 279350S000154706 02/10/2022 60503
AUS0H70 279350S000154913 05/10/2022 56732
AUS8D57 279350S000154920 06/10/2022 56732
AUT6C36 279350S000154800 04/10/2022 60503
AUX0185 279350S000154842 02/10/2022 60503
AUX2J49 279350S000154909 06/10/2022 56732
AUZ6432 279350S000154744 05/10/2022 60503
AVA1284 279350S000154923 05/10/2022 56732
AVD1955 279350S000154749 05/10/2022 60503
AVF5578 279350S000154890 06/10/2022 60503
AVI7582 279350S000154714 03/10/2022 60503
AVM3E55 279350S000154512 02/10/2022 56732
AVM3E55 279350S000154624 01/10/2022 60503
AVN3421 279350S000154677 02/10/2022 60503
AVN6J37 279350S000154747 05/10/2022 56732
AVN9488 279350S000155034 07/10/2022 60503
AVO0227 279350S000154792 05/10/2022 56732
AVO3I64 279350S000154580 01/10/2022 60503
AVO8309 279350S000155002 08/10/2022 56732
AVO9047 279350S000154709 03/10/2022 60503
AVO9047 279350S000154784 04/10/2022 56732
AVR7D03 279350S000154769 05/10/2022 56732
AVY5420 279350S000154665 02/10/2022 60503
AVZ0148 279350S000154877 06/10/2022 60503
AWA2290 279350S000155053 05/10/2022 60503
AWB0H39 279350S000154878 06/10/2022 60503
AWC5I00 279350S000154872 06/10/2022 60503
AWJ9567 279350S000154552 01/10/2022 60503
AWL2B98 279350S000154916 06/10/2022 60503
AWP9027 279350S000154646 03/10/2022 60503
AWS0I70 279350S000154712 03/10/2022 60503
AWT5254 279350S000154876 06/10/2022 60503
AWY6818 279350S000155025 06/10/2022 56732
AXA0309 279350S000154745 05/10/2022 60503
AXA8C07 279350S000154813 04/10/2022 60503
AXC5563 279350S000154986 08/10/2022 60503
AXF5018 279350S000154740 04/10/2022 60503
AXI4H09 279350S000154989 06/10/2022 60503
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AXL4888 279350S000154641 02/10/2022 56732
AXL7J95 279350S000155035 07/10/2022 60503
AXQ2520 279350S000154847 03/10/2022 56732
AXT1810 279350S000154756 05/10/2022 60503
AXT2949 279350S000154687 03/10/2022 60503
AXT2949 279350S000154705 02/10/2022 60503
AXU8I79 279350S000154761 03/10/2022 60503
AXW8A54 279350S000154601 03/10/2022 56732
AYD2156 279350S000155040 08/10/2022 56732
AYF5784 279350S000154633 01/10/2022 56732
AYF8F52 279350S000154731 06/10/2022 60503
AYI3D45 279350S000154869 05/10/2022 60503
AYK6925 279350S000154902 05/10/2022 60503
AYK9730 279350S000154951 09/10/2022 60503
AYL7420 279350S000154780 03/10/2022 60503
AYT4545 279350S000155063 07/10/2022 60503
AYU5674 279350S000154660 01/10/2022 60503
AYX3544 279350S000154898 05/10/2022 60503
AZB3G52 279350S000154855 04/10/2022 60503
AZC1410 279350S000154760 03/10/2022 56732
AZC7824 279350S000154846 03/10/2022 56732
AZH2F27 279350S000154981 07/10/2022 56732
AZL6457 279350S000154889 05/10/2022 60503
AZM7216 279350S000154959 06/10/2022 60503
AZW4E87 279350S000154911 05/10/2022 60503
BAB0996 279350S000154849 04/10/2022 60503
BAH0334 279350S000154954 06/10/2022 56732
BAJ3037 279350S000155057 06/10/2022 60503
BAJ5J58 279350S000154707 02/10/2022 56732
BAL5747 279350S000154519 01/10/2022 60503
BAL6209 279350S000154938 08/10/2022 60503
BAT9F93 279350S000154650 03/10/2022 60503
BAX7585 279350S000154896 05/10/2022 56732
BAZ6I94 279350S000154511 02/10/2022 56732
BBA1E64 279350S000154881 06/10/2022 56732
BBA8196 279350S000154655 01/10/2022 60503
BBC3380 279350S000154895 06/10/2022 56732
BBC3380 279350S000154562 02/10/2022 56732
BBC3380 279350S000154667 02/10/2022 56732
BBD4224 279350S000154659 01/10/2022 60503
BBE0I68 279350S000154555 01/10/2022 56732
BBF2F91 279350S000154689 03/10/2022 56732
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BBH9482 279350S000154611 03/10/2022 56732
BBM6586 279350S000154947 09/10/2022 60503
BBM7D15 279350S000154535 02/10/2022 60503
BBN7346 279350S000154816 04/10/2022 60503
BBN8385 279350S000155049 05/10/2022 56732
BBP1G87 279350S000154764 05/10/2022 56732
BBQ8D38 279350S000154755 05/10/2022 60503
BBX1530 279350S000154663 01/10/2022 60503
BBY1H90 279350S000154802 05/10/2022 60503
BBZ0705 279350S000154564 02/10/2022 60503
BBZ1622 279350S000154750 05/10/2022 60503
BBZ4662 279350S000154664 01/10/2022 60503
BCE0C62 279350S000154616 03/10/2022 56732
BCE3G90 279350S000154718 03/10/2022 60503
BCE5704 279350S000154897 05/10/2022 60503
BCG9830 279350S000154894 06/10/2022 60503
BCI3527 279350S000155004 08/10/2022 60503
BCJ6H14 279350S000154696 01/10/2022 60503
BCK1H07 279350S000155033 07/10/2022 60503
BCN2596 279350S000154993 07/10/2022 60503
BCO0476 279350S000154831 04/10/2022 60503
BCO3C80 279350S000154856 04/10/2022 60503
BCQ8G31 279350S000154670 02/10/2022 60503
BCU4G07 279350S000154757 03/10/2022 60503
BCU9B69 279350S000154803 07/10/2022 60503
BCV2A60 279350S000154783 03/10/2022 60503
BCV2E63 279350S000154597 04/10/2022 60503
BCY7I97 279350S000154699 02/10/2022 60503
BCZ2032 279350S000154859 04/10/2022 60503
BCZ7D17 279350S000154790 05/10/2022 56732
BDB1C06 279350S000154625 01/10/2022 56732
BDC4A94 279350S000154621 01/10/2022 60503
BDE2912 279350S000154786 04/10/2022 56732
BDG4B95 279350S000154507 01/10/2022 60503
BDG8C31 279350S000155017 08/10/2022 56732
BDH2H49 279350S000154683 02/10/2022 60503
BDH3I43 279350S000154807 07/10/2022 60503
BDH8D26 279350S000154594 04/10/2022 60503
BDI6I84 279350S000155050 05/10/2022 56732
BDK0I11 279350S000154921 06/10/2022 60503
BDN8E00 279350S000154781 03/10/2022 56732
BDU5G45 279350S000154901 05/10/2022 60503
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BDV2B49 279350S000154958 06/10/2022 56732
BDZ2F61 279350S000154793 05/10/2022 60503
BDZ2F61 279350S000154880 06/10/2022 60503
BEB0H64 279350S000154934 08/10/2022 60503
BED7C95 279350S000155027 06/10/2022 56732
BEE4H28 279350S000154560 01/10/2022 60503
BEE9D71 279350S000154596 04/10/2022 60503
BEK3H32 279350S000154561 01/10/2022 60503
BEK4D90 279350S000154979 06/10/2022 60503
BEK7I21 279350S000154844 02/10/2022 56732
BEO0F74 279350S000154879 06/10/2022 60503
BEO2D28 279350S000155059 06/10/2022 60503
BEO4I41 279350S000154888 05/10/2022 56732
BER4F13 279350S000155039 08/10/2022 56732
BET8A45 279350S000154516 01/10/2022 60503
BET8A45 279350S000154605 03/10/2022 60503
BEW9D92 279350S000154686 02/10/2022 60503
BEY1D91 279350S000154752 05/10/2022 60503
BEZ0J82 279350S000155022 06/10/2022 60503
BIU4250 279350S000154907 06/10/2022 56732
BLI9463 279350S000155030 07/10/2022 56732
BTJ7477 279350S000154629 01/10/2022 60503
BTL4639 279350S000154556 01/10/2022 60503
BVY1852 279350S000154531 02/10/2022 60503
BWV5D60 279350S000154814 04/10/2022 60503
CAP1F50 279350S000154963 06/10/2022 60503
CAQ4H22 279350S000154666 02/10/2022 60503
CAQ8A48 279350S000154884 05/10/2022 60503
CHV3D89 279350S000154724 05/10/2022 56732
CKN0474 279350S000155074 08/10/2022 60503
CLG0812 279350S000154903 06/10/2022 60503
CMF8C22 279350S000155037 08/10/2022 60503
COW6055 279350S000154841 02/10/2022 56732
CSX4268 279350S000154661 01/10/2022 60503
CTJ6D43 279350S000155067 08/10/2022 56732
CYK5G38 279350S000154711 03/10/2022 60503
CYU6A83 279350S000154723 05/10/2022 60503
CZT6C25 279350S000154854 04/10/2022 56732
CZX2300 279350S000154541 01/10/2022 60503
DCH5F46 279350S000154520 01/10/2022 60503
DCX7C25 279350S000154613 03/10/2022 56732
DDX8F72 279350S000154928 06/10/2022 56732
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DEK2A52 279350S000154581 01/10/2022 60503
DEZ7A77 279350S000154675 02/10/2022 60503
DHR8J71 279350S000154603 03/10/2022 60503
DJK5321 279350S000154969 07/10/2022 60503
DKG8612 279350S000154532 02/10/2022 60503
DKV3E40 279350S000155023 06/10/2022 60503
DLX6786 279350S000155016 08/10/2022 60503
DSD4B54 279350S000154919 06/10/2022 60503
DSG3271 279350S000154591 04/10/2022 60503
DTD9H69 279350S000154746 05/10/2022 60503
DUU5B04 279350S000154820 04/10/2022 56732
DUV0143 279350S000154673 02/10/2022 60503
DUV0143 279350S000155036 08/10/2022 60503
DVI8623 279350S000154810 07/10/2022 60503
DVI9A70 279350S000154593 04/10/2022 60503
DWK4853 279350S000154647 03/10/2022 56732
EAM9215 279350S000154964 06/10/2022 60503
EBN3H96 279350S000154799 04/10/2022 60503
EBU7B23 279350S000154725 05/10/2022 60503
EBV2A97 279350S000154944 09/10/2022 60503
ECG5G47 279350S000154924 05/10/2022 56732
EDS6189 279350S000155056 06/10/2022 60503
EEL1I10 279350S000154835 04/10/2022 60503
EET5409 279350S000154862 04/10/2022 60503
EJS4D29 279350S000155032 07/10/2022 56732
ELW1D29 279350S000154931 06/10/2022 60503
ELZ0C72 279350S000154868 05/10/2022 60503
ESS8D45 279350S000154955 06/10/2022 60503
ETM3440 279350S000154732 06/10/2022 60503
EUC5C47 279350S000154837 04/10/2022 60503
EUL7A96 279350S000154506 01/10/2022 56732
EVX2A70 279350S000154819 04/10/2022 60503
EWJ9D81 279350S000154738 04/10/2022 60503
EYF7B13 279350S000154716 03/10/2022 60503
EYP0715 279350S000155044 08/10/2022 60503
EZK7977 279350S000155014 07/10/2022 60503
EZL8I96 279350S000155051 05/10/2022 56732
FAI1C97 279350S000154527 01/10/2022 56732
FCE4H15 279350S000154812 07/10/2022 60503
FDK5136 279350S000154943 09/10/2022 60503
FDU0868 279350S000154604 03/10/2022 56732
FHO8A03 279350S000154905 05/10/2022 56732
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FKV9A55 279350S000154653 01/10/2022 60503
FNZ2J54 279350S000154987 08/10/2022 60503
FSA5557 279350S000155047 04/10/2022 60503
FVN0A61 279350S000154565 02/10/2022 60503
FWL6418 279350S000154617 01/10/2022 60503
FWL6418 279350S000154691 01/10/2022 60503
GDD5990 279350S000155064 07/10/2022 60503
GDQ4I84 279350S000154933 07/10/2022 56732
GEY9G85 279350S000154867 05/10/2022 56732
GNE3596 279350S000154915 06/10/2022 60503
GVM4087 279350S000154542 01/10/2022 60503
GWS1B71 279350S000155065 07/10/2022 56732
HCU9B79 279350S000154702 02/10/2022 60503
HSQ2836 279350S000154584 01/10/2022 60503
HSQ2836 279350S000154703 02/10/2022 60503
HSQ2836 279350S000154704 02/10/2022 60503
HSR2050 279350S000154570 01/10/2022 60503
HTI4431 279350S000154788 05/10/2022 60503
INQ2H48 279350S000154733 04/10/2022 60503
IPR1F25 279350S000154501 03/10/2022 60503
IVI9H32 279350S000155045 08/10/2022 56732
IVL4195 279350S000154984 08/10/2022 60503
IZX5A05 279350S000154669 02/10/2022 56732
JAR8G33 279350S000155021 06/10/2022 56732
JQL9B53 279350S000155046 08/10/2022 60503
JRF5976 279350S000154600 03/10/2022 56732
JSV0366 279350S000154948 09/10/2022 60503
JUW3698 279350S000154904 06/10/2022 60503
JZA7A37 279350S000154930 06/10/2022 60503
JZU4C06 279350S000154546 02/10/2022 60503
KAF5188 279350S000154773 03/10/2022 60503
KAH8J38 279350S000154569 01/10/2022 60503
KHU7102 279350S000154942 09/10/2022 60503
KKK6699 279350S000154510 02/10/2022 60503
KUP8555 279350S000155005 08/10/2022 60503
LNQ0415 279350S000154885 05/10/2022 60503
LQY4308 279350S000154657 01/10/2022 60503
LTB6E70 279350S000154685 02/10/2022 60503
MAU1D17 279350S000154612 03/10/2022 60503
MAV5E51 279350S000154978 06/10/2022 60503
MBD3A84 279350S000154636 02/10/2022 60503
MBQ1511 279350S000154576 02/10/2022 60503
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MDT6499 279350S000154886 05/10/2022 60503
MDT6499 279350S000154815 04/10/2022 60503
MGI4026 279350S000154721 03/10/2022 60503
MGI4026 279350S000154758 03/10/2022 56732
MGS9I42 279350S000154977 06/10/2022 56732
MGT6576 279350S000154826 04/10/2022 60503
MHT6J07 279350S000154939 08/10/2022 60503
MJL4417 279350S000155048 05/10/2022 60503
MJZ1323 279350S000154975 06/10/2022 56732
MLL8H48 279350S000155070 06/10/2022 60503
MTR6166 279350S000154619 01/10/2022 60503
NGO6607 279350S000154950 09/10/2022 60503
NMO0I49 279350S000155020 06/10/2022 60503
NRV2H41 279350S000154865 04/10/2022 60503
NSD1J59 279350S000154553 01/10/2022 60503
OHU8213 279350S000154654 01/10/2022 60503
OMT5557 279350S000154875 06/10/2022 60503
OOJ2818 279350S000154748 05/10/2022 60503
OOU1D68 279350S000154638 02/10/2022 56732
OVM5315 279350S000154678 02/10/2022 60503
PBQ3G01 279350S000154860 04/10/2022 60503
PEO9A43 279350S000155011 06/10/2022 60503
PUA9B97 279350S000154864 04/10/2022 60503
PVE8J68 279350S000154822 04/10/2022 60503
PYX6A83 279350S000154543 01/10/2022 56732
QAR9D25 279350S000154965 07/10/2022 56732
QAZ4G43 279350S000154648 03/10/2022 56732
QBN2H31 279350S000154791 05/10/2022 60503
QDK1I13 279350S000154910 05/10/2022 60503
QHN5431 279350S000155000 07/10/2022 56732
QHP3A28 279350S000154592 04/10/2022 60503
QNM5C02 279350S000154778 03/10/2022 60503
QOO8403 279350S000154525 02/10/2022 60503
QQZ0C86 279350S000154737 04/10/2022 60503
QUS5A50 279350S000155006 08/10/2022 56732
QUZ3525 279350S000154676 02/10/2022 60503
QXD3E68 279350S000154787 05/10/2022 56732
RAL2A20 279350S000154828 04/10/2022 60503
RES3A36 279350S000154679 02/10/2022 60503
RES3A36 279350S000154615 03/10/2022 56732
RHB3C52 279350S000155038 08/10/2022 56732
RHB7H03 279350S000154632 01/10/2022 60503
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RHE6G72 279350S000154998 07/10/2022 60503
RHE6G72 279350S000154537 02/10/2022 60503
RHE6G72 279350S000155019 08/10/2022 60503
RHE6G72 279350S000154550 02/10/2022 60503
RHG3F27 279350S000154925 05/10/2022 60503
RHI5G20 279350S000154599 03/10/2022 60503
RHI8H22 279350S000154871 06/10/2022 60503
RHI9D70 279350S000154972 08/10/2022 60503
RHI9D70 279350S000154779 03/10/2022 60503
RHJ2G17 279350S000154563 02/10/2022 60503
RHM7A65 279350S000155061 06/10/2022 60503
RHM7E95 279350S000154589 04/10/2022 56732
RHN5I19 279350S000154797 03/10/2022 60503
RHQ2D81 279350S000154645 03/10/2022 60503
RHR3I49 279350S000154577 02/10/2022 60503
RHV8H79 279350S000154918 06/10/2022 60503
RHW0D97 279350S000154976 06/10/2022 56732
RHX2G43 279350S000155013 07/10/2022 60503
RHX3F48 279350S000154514 01/10/2022 56732
RHX7F24 279350S000154914 05/10/2022 56732
RHY4J56 279350S000154568 02/10/2022 56732
RHY5I22 279350S000154651 03/10/2022 60503
RMM9B97 279350S000154952 06/10/2022 60503
RWC2H86 279350S000154585 01/10/2022 60503
SDP4B29 279350S000154720 03/10/2022 60503
SDP4B29 279350S000154892 06/10/2022 60503
SDP4B29 279350S000154766 04/10/2022 56732
SDR8B40 279350S000154751 05/10/2022 60503
SDR9B83 279350S000154870 05/10/2022 60503
SDT0E11 279350S000154730 06/10/2022 60503
SDU3I47 279350S000154530 02/10/2022 56732
SDV8J13 279350S000154804 07/10/2022 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 01/12/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AAS5565 279350S000148495 30/07/2022 56732
ABL1A04 279350S000148521 30/07/2022 56732 05211345336
AKV7A44 279350S000148864 02/08/2022 56732
ALU6946 279350S000148873 03/08/2022 56732
APX2E92 279350S000148742 29/07/2022 56732
AQE4943 279350S000148781 29/07/2022 56732
ARG4G66 279350S000148731 31/07/2022 56732
ATD3671 279350S000148860 03/08/2022 56732
ATE2F14 279350S000148328 26/07/2022 56732
ATG8047 279350S000148475 28/07/2022 56732
AUL0314 279350S000148673 31/07/2022 56732
AVH7462 279350S000148499 29/07/2022 56732
AYH5G96 279350S000148318 26/07/2022 56732
AYZ3956 279350S000148777 31/07/2022 56732
AZK7782 279350S000148877 02/08/2022 56732
AZP5B90 279350S000148631 30/07/2022 56732
AZT0560 279350S000148524 30/07/2022 56732
BCA7342 279350S000148878 02/08/2022 56732
BCD1257 279350S000148595 29/07/2022 56732
BEM7J04 279350S000148518 29/07/2022 56732
COO4884 279350S000148748 30/07/2022 56732
DVT6A20 279350S000148699 01/08/2022 56732 01814021655
DWL7080 279350S000148594 29/07/2022 56732
EPB0A23 279350S000148514 29/07/2022 56732
EYQ7J25 279350S000148624 30/07/2022 56732
GKQ0D23 279350S000148686 31/07/2022 56732
JAG3F20 279350S000148370 28/07/2022 56732
NWT9059 279350S000148385 27/07/2022 56732
OXI5D79 279350S000148546 28/07/2022 56732
RHE9H14 279350S000148754 29/07/2022 56732 05078392669
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 02/12/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ACS8445 279350S000149209 07/08/2022 56732
AGD3672 279350S000149214 05/08/2022 56732
AGJ4A94 279350S000149189 06/08/2022 56732
AII4578 279350S000149080 04/08/2022 56732
AJA3756 279350S000148956 02/08/2022 56732
AKN3280 279350S000149149 04/08/2022 56732
APT3737 279350S000149235 07/08/2022 56732
AQH3120 279350S000148984 31/07/2022 56732
AUC4271 279350S000149292 06/08/2022 56732
AVC7713 279350S000149157 05/08/2022 56732
AWS6551 279350S000149251 07/08/2022 56732
AZM5152 279350S000149084 02/08/2022 56732 00455410149
AZN0H03 279350S000149210 04/08/2022 56732
BAI2E77 279350S000149083 02/08/2022 56732
BBP3A14 279350S000149293 06/08/2022 56732
BBP6455 279350S000149027 03/08/2022 56732
BCF3F41 279350S000148950 02/08/2022 56732
BDE8D15 279350S000149285 07/08/2022 56732
BEO6F59 279350T000058119 02/08/2022 55920
DRU0363 279350S000149257 07/08/2022 56732
EUX0B68 279350S000149318 07/08/2022 56732
GAM3E24 279350S000149306 07/08/2022 56732
JIF2E31 279350S000149223 06/08/2022 56732 04634844769
QOM3J79 279350S000149120 05/08/2022 56732
RHW3F63 279350S000148982 31/07/2022 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 02/12/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA6152 279350S000149213 05/08/2022 60503 R$ 293,47
AAC2C00 279350S000149148 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AAF1D07 279350NIC0029745 19/07/2022 50020 R$ 586,94
AAY2A08 279350S000148970 02/08/2022 60503 R$ 293,47
AAY3161 279350S000149270 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AAY4123 279350S000149059 04/08/2022 60503 R$ 293,47
ABD6G44 279350S000149052 04/08/2022 60503 R$ 293,47
ABE0121 279350S000148905 31/07/2022 60503 R$ 293,47
ABJ5A31 279350T000052688 02/08/2022 51852 R$ 195,23
ABK6333 279350S000149075 04/08/2022 60503 R$ 293,47
ABL7F59 279350T000055575 01/08/2022 55417 R$ 195,23
ABM3H72 279350T000052703 03/08/2022 51852 R$ 195,23
ABM9H62 279350S000149098 04/08/2022 56732 R$ 130,16
ABT7H61 279350T000052745 04/08/2022 51851 R$ 195,23
ABW5750 279350T000058115 02/08/2022 55920 R$ 130,16
ABX0D04 279350T000052746 04/08/2022 51851 R$ 195,23
ABX3751 279350S000148910 31/07/2022 60503 R$ 293,47
ACA0108 279350T000052723 03/08/2022 76331 R$ 293,47
ACB0261 279350T000057187 04/08/2022 55417 R$ 195,23
ACB7004 279350S000149264 07/08/2022 60503 R$ 293,47
ACC9574 279350T000048662 03/08/2022 57200 R$ 195,23
ACF5362 279350S000148899 30/07/2022 60503 R$ 293,47
ACS8445 279350T000052700 03/08/2022 51851 R$ 195,23
ACX2226 279350S000149179 05/08/2022 60503 R$ 293,47
ACZ0688 279350S000149271 04/08/2022 60503 R$ 293,47
ADI0186 279350T000052671 01/08/2022 51851 R$ 195,23
ADT1481 279350S000149309 06/08/2022 60503 R$ 293,47
ADW4978 279350S000149177 05/08/2022 60503 R$ 293,47
ADZ1003 279350T000058140 03/08/2022 76251 R$ 293,47
AEF9353 279350S000149045 03/08/2022 60503 R$ 293,47
AEI9686 279350T000058139 03/08/2022 55417 R$ 195,23
AEL9672 279350S000149195 02/08/2022 60503 R$ 293,47
AER0549 279350S000149313 06/08/2022 60503 R$ 293,47
AEW8J99 279350S000149325 06/08/2022 60503 R$ 293,47
AEX7586 279350S000149081 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AEY4G22 279350S000148952 02/08/2022 60503 R$ 293,47
AFG0673 279350S000149066 03/08/2022 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 26/10/2022 14:31 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 19

TR
IA

L M
O

D
E

 − C
lick here for m

ore inform
ation

AFH8D21 279350S000148945 02/08/2022 60503 R$ 293,47
AFP9J88 279350S000149301 07/08/2022 60503 R$ 293,47
AFR5H40 279350S000149166 04/08/2022 56732 R$ 130,16
AFR7D79 279350T000054603 01/08/2022 55417 R$ 195,23
AFU2379 279350S000149131 05/08/2022 60503 R$ 293,47
AFX9J06 279350T000055581 04/08/2022 76331 R$ 293,47
AFX9J06 279350T000054621 03/08/2022 60412 R$ 195,23
AFY6I96 279350S000149200 02/08/2022 60503 R$ 293,47
AGA0566 279350S000148918 31/07/2022 60503 R$ 293,47
AGD2234 279350S000149071 03/08/2022 60503 R$ 293,47
AGD2234 279350S000149108 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AGH2570 279350T000052652 01/08/2022 51851 R$ 195,23
AGH2570 279350T000052653 01/08/2022 51930 R$ 293,47
AGL1B66 279350S000149090 02/08/2022 60503 R$ 293,47
AGM1607 279350T000044834 02/08/2022 55417 R$ 195,23
AGM5308 279350T000052685 02/08/2022 76331 R$ 293,47
AGO0160 279350S000149248 03/08/2022 60503 R$ 293,47
AHA5A81 279350T000052690 02/08/2022 51851 R$ 195,23
AHC0246 279350S000149307 07/08/2022 60503 R$ 293,47
AHD8624 279350S000149205 07/08/2022 60503 R$ 293,47
AHI0237 279350S000148974 02/08/2022 60503 R$ 293,47
AHK0611 279350S000149274 06/08/2022 60503 R$ 293,47
AHO4A44 279350S000149123 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AHW2778 279350S000149196 02/08/2022 60503 R$ 293,47
AHX7570 279350S000148929 01/08/2022 60503 R$ 293,47
AIE9003 279350S000148968 01/08/2022 60503 R$ 293,47
AIK1790 279350T000052695 03/08/2022 51851 R$ 195,23
AJA5966 279350T000054633 03/08/2022 60412 R$ 195,23
AJA6689 279350S000149269 06/08/2022 60503 R$ 293,47
AJB1B48 279350S000149288 06/08/2022 56732 R$ 130,16
AJB5433 279350S000149013 03/08/2022 60503 R$ 293,47
AJI8J35 279350T000057150 01/08/2022 55417 R$ 195,23
AJM0054 279350T000054619 02/08/2022 76332 R$ 293,47
AJM0054 279350T000052726 03/08/2022 51851 R$ 195,23
AJM5791 279350S000148998 01/08/2022 56732 R$ 130,16
AJO4056 279350S000149002 01/08/2022 60503 R$ 293,47
AJO4056 279350S000148964 01/08/2022 60503 R$ 293,47
AJO5C90 279350S000149127 05/08/2022 60503 R$ 293,47
AJR2558 279350T000058083 01/08/2022 55417 R$ 195,23
AJU0639 279350S000149135 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AJU2C81 279350T000057161 01/08/2022 55417 R$ 195,23
AKA4790 279350S000149302 07/08/2022 56732 R$ 130,16
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AKA6037 279350T000058096 01/08/2022 51851 R$ 195,23
AKC6057 279350T000054626 03/08/2022 55417 R$ 195,23
AKD8043 279350S000148953 02/08/2022 60503 R$ 293,47
AKE7875 279350T000048649 02/08/2022 55417 R$ 195,23
AKE8397 279350S000149151 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AKF1360 279350S000149277 07/08/2022 60503 R$ 293,47
AKG8641 279350S000149021 03/08/2022 60503 R$ 293,47
AKI8507 279350S000148997 01/08/2022 60503 R$ 293,47
AKK2351 279350S000149183 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AKQ8991 279350S000148961 02/08/2022 60503 R$ 293,47
AKQ8991 279350S000149216 06/08/2022 60503 R$ 293,47
AKQ8991 279350S000148960 02/08/2022 60503 R$ 293,47
AKQ8991 279350S000149124 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AKR1I87 279350S000149095 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AKR9132 279350S000148912 31/07/2022 60503 R$ 293,47
AKR9459 279350S000149172 05/08/2022 60503 R$ 293,47
AKS4445 279350T000058121 02/08/2022 55414 R$ 195,23
AKS6107 279350S000149224 02/08/2022 60503 R$ 293,47
AKS6137 279350S000149266 07/08/2022 60503 R$ 293,47
AKV3D77 279350S000149229 07/08/2022 60503 R$ 293,47
AKV8752 279350T000052693 02/08/2022 51851 R$ 195,23
AKW6284 279350S000148946 02/08/2022 60503 R$ 293,47
AKY2634 279350S000149141 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AKY5189 279350S000148986 01/08/2022 56732 R$ 130,16
ALA0487 279350S000149294 06/08/2022 60503 R$ 293,47
ALA0487 279350S000148920 31/07/2022 60503 R$ 293,47
ALB9802 279350T000054610 01/08/2022 76332 R$ 293,47
ALG6184 279350T000050385 01/08/2022 76331 R$ 293,47
ALI4J84 279350T000048652 02/08/2022 51851 R$ 195,23
ALI6046 279350T000052768 04/08/2022 51851 R$ 195,23
ALI7242 279350S000149289 06/08/2022 56732 R$ 130,16
ALM6364 279350S000149115 05/08/2022 60503 R$ 293,47
ALO0462 279350S000149261 06/08/2022 60503 R$ 293,47
ALO4D72 279350T000052732 03/08/2022 76332 R$ 293,47
ALQ8J00 279350NIC0029732 19/07/2022 50020 R$ 390,46
ALQ9962 279350S000149049 03/08/2022 56732 R$ 130,16
ALW3201 279350T000052654 01/08/2022 76332 R$ 293,47
ALW7D01 279350S000149234 07/08/2022 60503 R$ 293,47
ALY2259 279350T000057157 01/08/2022 54526 R$ 195,23
ALY7883 279350S000149031 03/08/2022 60503 R$ 293,47
ALY7883 279350S000149017 03/08/2022 60503 R$ 293,47
ALY9J11 279350T000052691 02/08/2022 51851 R$ 195,23
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AMA8119 279350S000149193 06/08/2022 60503 R$ 293,47
AMA8119 279350S000149290 06/08/2022 60503 R$ 293,47
AMA8119 279350S000149107 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AMF3557 279350T000052647 01/08/2022 51851 R$ 195,23
AMF6354 279350T000052747 04/08/2022 51852 R$ 195,23
AMJ6404 279350T000055700 25/08/2022 55411 R$ 195,23
AMP3255 279350T000057192 04/08/2022 55417 R$ 195,23
AMR6519 279350S000149153 05/08/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000149188 05/08/2022 60503 R$ 293,47
AMT1A93 279350S000149240 06/08/2022 60503 R$ 293,47
AMU2530 279350S000149159 05/08/2022 60503 R$ 293,47
AMU2530 279350S000149133 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AMU9553 279350T000052649 01/08/2022 51851 R$ 195,23
AMY7071 279350S000149058 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AMZ4J67 279350S000149048 03/08/2022 56732 R$ 130,16
ANA0536 279350T000058136 03/08/2022 76331 R$ 293,47
ANA0536 279350T000058137 03/08/2022 51851 R$ 195,23
ANC1740 279350S000149156 05/08/2022 60503 R$ 293,47
ANF5251 279350S000149128 05/08/2022 60503 R$ 293,47
ANF6A58 279350S000149044 03/08/2022 60503 R$ 293,47
ANI7B38 279350S000149230 02/08/2022 60503 R$ 293,47
ANM1190 279350S000149076 04/08/2022 60503 R$ 293,47
ANM7322 279350S000149042 03/08/2022 60503 R$ 293,47
ANN1480 279350S000149323 06/08/2022 60503 R$ 293,47
ANN1480 279350S000149185 04/08/2022 60503 R$ 293,47
ANN6951 279350T000052675 01/08/2022 51852 R$ 195,23
ANN6G82 279350S000149174 04/08/2022 60503 R$ 293,47
ANQ2583 279350S000148902 30/07/2022 60503 R$ 293,47
ANX6818 279350S000149140 05/08/2022 60503 R$ 293,47
ANY1378 279350S000148903 31/07/2022 60503 R$ 293,47
ANY5006 279350T000050401 01/08/2022 55680 R$ 195,23
ANY7976 279350T000058135 03/08/2022 55414 R$ 195,23
ANZ8909 279350S000149099 04/08/2022 56732 R$ 130,16
AOA1377 279350S000149139 05/08/2022 60503 R$ 293,47
AOA1377 279350S000149137 05/08/2022 60503 R$ 293,47
AOF0302 116100E008751710 06/08/2022 65300 R$ 195,23
AOF2D60 279350T000052684 02/08/2022 51930 R$ 293,47
AOH0831 279350T000050413 03/08/2022 57380 R$ 293,47
AOJ2730 279350S000149039 03/08/2022 60503 R$ 293,47
AOJ6850 279350S000149053 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AOK2602 279350S000148955 02/08/2022 60503 R$ 293,47
AOK7C37 279350T000057164 02/08/2022 76252 R$ 293,47
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AOL6637 279350T000048671 03/08/2022 55417 R$ 195,23
AOM1F52 279350S000149319 06/08/2022 60503 R$ 293,47
AOP1763 279350S000149321 06/08/2022 60503 R$ 293,47
AOR9185 279350S000148994 01/08/2022 60503 R$ 293,47
AOR9185 279350S000149211 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AOV1I83 279350T000044836 03/08/2022 54526 R$ 195,23
AOV6493 279350S000149036 03/08/2022 60503 R$ 293,47
AOY9262 279350S000149134 04/08/2022 60503 R$ 293,47
APA2741 279350T000050418 03/08/2022 57380 R$ 293,47
APH7958 279350S000149249 06/08/2022 60503 R$ 293,47
APL1381 279350S000149068 03/08/2022 60503 R$ 293,47
APL6513 279350S000148926 01/08/2022 60503 R$ 293,47
APL6D19 279350T000054628 03/08/2022 55417 R$ 195,23
APM0639 279350S000149237 03/08/2022 60503 R$ 293,47
APO3812 279350T000057189 04/08/2022 55417 R$ 195,23
APP4285 279350S000148969 02/08/2022 60503 R$ 293,47
APP4285 279350S000148973 02/08/2022 60503 R$ 293,47
APQ1B17 279350S000149287 06/08/2022 60503 R$ 293,47
APR0784 279350S000149314 07/08/2022 60503 R$ 293,47
APW6166 116100E008751101 03/08/2022 65640 R$ 293,47
APZ4472 279350S000149136 05/08/2022 60503 R$ 293,47
AQA8890 279350S000149165 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AQB4775 279350S000149074 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AQC5199 279350T000052702 03/08/2022 51851 R$ 195,23
AQE4623 279350S000149009 03/08/2022 60503 R$ 293,47
AQE9495 279350S000149142 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AQG4590 279350S000148931 01/08/2022 60503 R$ 293,47
AQG7038 279350T000057158 01/08/2022 60501 R$ 293,47
AQH6I57 279350S000149113 05/08/2022 60503 R$ 293,47
AQJ8710 279350S000149110 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AQN9076 279350T000050406 03/08/2022 57380 R$ 293,47
AQS2699 279350S000149086 02/08/2022 60503 R$ 293,47
AQT2G09 279350T000050408 03/08/2022 57380 R$ 293,47
AQV0I27 279350T000058145 03/08/2022 60412 R$ 195,23
AQV6163 279350T000044837 03/08/2022 54526 R$ 195,23
AQW3A54 279350S000149063 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AQX0A51 279350T000052735 03/08/2022 76332 R$ 293,47
ARA1845 279350S000149041 03/08/2022 60503 R$ 293,47
ARA3555 279350S000149144 05/08/2022 60503 R$ 293,47
ARF5892 279350S000149238 06/08/2022 60503 R$ 293,47
ARH5808 279350S000149119 05/08/2022 60503 R$ 293,47
ARH5808 279350T000052725 03/08/2022 76332 R$ 293,47
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ARI5375 279350T000058098 01/08/2022 51851 R$ 195,23
ARI8894 279350S000149029 03/08/2022 60503 R$ 293,47
ARJ0J07 279350T000052765 04/08/2022 51852 R$ 195,23
ARJ6J87 279350T000052667 01/08/2022 76332 R$ 293,47
ARN0I41 279350T000054602 01/08/2022 55417 R$ 195,23
ARN8605 279350T000052767 04/08/2022 76331 R$ 293,47
ARS6199 279350T000052722 03/08/2022 76331 R$ 293,47
ARS9654 279350S000149065 04/08/2022 60503 R$ 293,47
ART6H94 279350T000052681 02/08/2022 76331 R$ 293,47
ARV4425 279350S000149091 02/08/2022 56732 R$ 130,16
ARV6402 279350S000148919 31/07/2022 60503 R$ 293,47
ARW2257 279350T000052759 04/08/2022 51851 R$ 195,23
ARW2257 279350T000052713 03/08/2022 51851 R$ 195,23
ARW6342 279350T000058143 03/08/2022 60412 R$ 195,23
ARY4066 279350S000149220 06/08/2022 60503 R$ 293,47
ASA5218 279350T000050410 03/08/2022 57380 R$ 293,47
ASC3435 279350S000149035 03/08/2022 60503 R$ 293,47
ASD7183 279350S000149061 04/08/2022 60503 R$ 293,47
ASF0195 279350S000148980 30/07/2022 60503 R$ 293,47
ASF3429 279350T000055585 04/08/2022 55840 R$ 88,38
ASJ5446 279350T000048658 02/08/2022 58350 R$ 195,23
ASJ5446 279350T000048659 02/08/2022 52070 R$ 88,38
ASM1712 279350S000149154 05/08/2022 60503 R$ 293,47
ASM3196 279350S000149089 02/08/2022 60503 R$ 293,47
ASN4134 279350S000149043 03/08/2022 60503 R$ 293,47
ASO0279 279350T000058097 01/08/2022 51851 R$ 195,23
ASO4871 279350T000058093 01/08/2022 51851 R$ 195,23
ASR2633 279350T000044840 04/08/2022 76331 R$ 293,47
ASV0E73 279350T000052707 03/08/2022 76332 R$ 293,47
ASV0E73 279350T000052706 03/08/2022 51851 R$ 195,23
ASV7G00 279350S000148992 01/08/2022 60503 R$ 293,47
ASY0539 279350T000050403 03/08/2022 57380 R$ 293,47
ASZ2D78 279350T000052704 03/08/2022 51852 R$ 195,23
ASZ6G40 279350T000052724 03/08/2022 76332 R$ 293,47
ATA1B61 279350S000149004 01/08/2022 60503 R$ 293,47
ATA6E13 279350S000149103 04/08/2022 60503 R$ 293,47
ATB5756 279350T000052648 01/08/2022 76332 R$ 293,47
ATF1G15 279350T000052764 04/08/2022 51852 R$ 195,23
ATG1825 279350T000058114 02/08/2022 55417 R$ 195,23
ATG4825 279350S000149106 04/08/2022 60503 R$ 293,47
ATI2686 279350S000149064 04/08/2022 60503 R$ 293,47
ATK0764 279350T000048678 04/08/2022 55417 R$ 195,23
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ATN6I21 279350S000149146 05/08/2022 60503 R$ 293,47
ATO1616 279350S000149023 03/08/2022 60503 R$ 293,47
ATP8085 279350S000149038 03/08/2022 60503 R$ 293,47
ATR5G81 279350S000149072 03/08/2022 60503 R$ 293,47
ATS1E31 279350NIC0029733 19/07/2022 50020 R$ 390,46
ATU4017 279350S000149218 06/08/2022 60503 R$ 293,47
ATU4757 279350S000149111 04/08/2022 60503 R$ 293,47
ATU8B07 279350T000050383 01/08/2022 76331 R$ 293,47
ATU9B80 279350T000050412 03/08/2022 57380 R$ 293,47
ATV4131 279350S000149028 03/08/2022 60503 R$ 293,47
ATY0D23 279350T000052739 03/08/2022 76331 R$ 293,47
AUA6J04 279350S000149227 07/08/2022 60503 R$ 293,47
AUB8787 279350S000149143 05/08/2022 60503 R$ 293,47
AUB8797 279350S000148966 01/08/2022 60503 R$ 293,47
AUB8989 279350T000058113 02/08/2022 55417 R$ 195,23
AUE7175 279350S000149299 06/08/2022 60503 R$ 293,47
AUG2324 279350T000055582 04/08/2022 52070 R$ 88,38
AUG8003 279350T000050420 03/08/2022 76331 R$ 293,47
AUI7890 279350T000052705 03/08/2022 76332 R$ 293,47
AUJ2378 279350S000149316 07/08/2022 60503 R$ 293,47
AUL1955 279350S000149104 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AUN2332 279350S000149162 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AUO3B43 279350S000149079 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AUP1918 279350S000149326 07/08/2022 60503 R$ 293,47
AUP1918 279350S000149070 03/08/2022 60503 R$ 293,47
AUQ4A10 279350T000052760 04/08/2022 76331 R$ 293,47
AUQ4A10 279350T000052761 04/08/2022 51851 R$ 195,23
AUS1J02 279350T000057171 02/08/2022 76251 R$ 293,47
AUS3F74 279350T000048666 03/08/2022 55417 R$ 195,23
AUU0724 279350S000148941 02/08/2022 60503 R$ 293,47
AUV3F61 279350T000050389 01/08/2022 76332 R$ 293,47
AUW2737 279350T000044841 04/08/2022 58191 R$ 880,41
AUW5581 279350T000052751 04/08/2022 51851 R$ 195,23
AUX9A65 279350T000052748 04/08/2022 51852 R$ 195,23
AVB1825 279350T000052679 02/08/2022 51851 R$ 195,23
AVB9C45 279350T000048650 02/08/2022 55417 R$ 195,23
AVC1025 279350T000048656 02/08/2022 51851 R$ 195,23
AVE6238 279350T000058128 03/08/2022 55417 R$ 195,23
AVF5I79 279350S000149087 02/08/2022 60503 R$ 293,47
AVJ2B98 279350S000149152 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AVK3096 279350S000149022 03/08/2022 60503 R$ 293,47
AVK3G04 279350S000148907 31/07/2022 60503 R$ 293,47
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AVM7B28 279350S000149138 05/08/2022 56732 R$ 130,16
AVN1283 279350T000048674 04/08/2022 55417 R$ 195,23
AVO5394 279350T000052769 04/08/2022 76331 R$ 293,47
AVO8304 279350S000149176 05/08/2022 60503 R$ 293,47
AVO9A28 279350T000057155 01/08/2022 55417 R$ 195,23
AVP7F37 279350S000148949 02/08/2022 60503 R$ 293,47
AVQ5208 279350S000149228 02/08/2022 60503 R$ 293,47
AVQ9395 279350T000048679 04/08/2022 55417 R$ 195,23
AVU1368 279350S000149246 06/08/2022 60503 R$ 293,47
AVY8I51 279350S000149088 02/08/2022 60503 R$ 293,47
AVZ5F37 279350T000052720 03/08/2022 76331 R$ 293,47
AWA4844 279350T000048646 02/08/2022 55417 R$ 195,23
AWA5333 279350T000054631 03/08/2022 76251 R$ 293,47
AWB0H21 279350T000057182 03/08/2022 55417 R$ 195,23
AWB5G49 279350S000149037 03/08/2022 60503 R$ 293,47
AWD8414 279350S000149262 06/08/2022 60503 R$ 293,47
AWJ9J09 279350T000048675 04/08/2022 55417 R$ 195,23
AWK1J46 279350T000052656 01/08/2022 76331 R$ 293,47
AWL4678 279350T000058106 01/08/2022 55417 R$ 195,23
AWL8993 279350T000050419 03/08/2022 57380 R$ 293,47
AWL9D21 279350NIC0029739 19/07/2022 50020 R$ 390,46
AWN3332 279350T000050394 01/08/2022 76332 R$ 293,47
AWO0402 279350T000052750 04/08/2022 51851 R$ 195,23
AWQ1E04 279350T000054627 03/08/2022 55417 R$ 195,23
AWS0I70 279350S000148901 30/07/2022 56732 R$ 130,16
AWS2385 279350T000052710 03/08/2022 51852 R$ 195,23
AWT2962 279350S000149199 02/08/2022 60503 R$ 293,47
AWU0136 279350S000148958 02/08/2022 56732 R$ 130,16
AWU9B84 279350S000149303 06/08/2022 56732 R$ 130,16
AWV9419 279350S000149014 03/08/2022 56732 R$ 130,16
AWY5J06 279350S000149191 06/08/2022 60503 R$ 293,47
AXA3292 279350T000048636 01/08/2022 55417 R$ 195,23
AXC8658 279350T000054601 01/08/2022 55417 R$ 195,23
AXD4G62 279350T000050395 01/08/2022 76332 R$ 293,47
AXD7098 279350S000149198 02/08/2022 56732 R$ 130,16
AXF8395 279350T000055583 04/08/2022 76331 R$ 293,47
AXH4582 279350S000149304 07/08/2022 60503 R$ 293,47
AXI1072 279350S000148930 01/08/2022 60503 R$ 293,47
AXI7B53 279350S000149096 04/08/2022 56732 R$ 130,16
AXJ4762 279350T000055584 04/08/2022 76331 R$ 293,47
AXK0E27 279350T000052692 02/08/2022 68580 R$ 293,47
AXN0471 279350T000044844 04/08/2022 51851 R$ 195,23
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AXO2C24 279350T000044827 02/08/2022 76252 R$ 293,47
AXO9627 279350T000054608 01/08/2022 55417 R$ 195,23
AXQ2B34 279350T000058150 04/08/2022 55417 R$ 195,23
AXQ2H26 279350S000149324 07/08/2022 60503 R$ 293,47
AXQ8G09 279350T000058087 01/08/2022 55417 R$ 195,23
AXR0438 279350T000052659 01/08/2022 51852 R$ 195,23
AXR2309 279350S000149062 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AXR5516 279350T000054616 02/08/2022 55417 R$ 195,23
AXT2949 279350S000149008 01/08/2022 60503 R$ 293,47
AXT9900 279350T000050405 03/08/2022 57380 R$ 293,47
AXW9031 279350T000054618 02/08/2022 55417 R$ 195,23
AXY8F18 279350NIC0029738 19/07/2022 50020 R$ 390,46
AXZ0519 279350NIC0029746 19/07/2022 50020 R$ 390,46
AXZ6673 279350T000048642 01/08/2022 55417 R$ 195,23
AXZ6714 279350S000149092 03/08/2022 56732 R$ 130,16
AXZ9311 279350T000052718 03/08/2022 76331 R$ 293,47
AYC2C33 279350T000055576 02/08/2022 76332 R$ 293,47
AYD6090 279350S000148983 31/07/2022 60503 R$ 293,47
AYF4E16 279350T000058101 01/08/2022 55417 R$ 195,23
AYF7541 279350T000055586 04/08/2022 55417 R$ 195,23
AYG3090 279350T000058100 01/08/2022 76332 R$ 293,47
AYG3090 279350S000149263 06/08/2022 60503 R$ 293,47
AYG5639 279350NIC0029735 19/07/2022 50020 R$ 586,94
AYH1240 279350S000149073 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AYH4159 279350T000054604 01/08/2022 55417 R$ 195,23
AYH8258 279350S000149215 05/08/2022 60503 R$ 293,47
AYK2G00 279350T000052645 01/08/2022 51851 R$ 195,23
AYK4755 279350S000149000 01/08/2022 56732 R$ 130,16
AYK7J43 279350T000057149 01/08/2022 76252 R$ 293,47
AYM3E58 279350T000048641 01/08/2022 55417 R$ 195,23
AYM8039 279350T000050391 01/08/2022 76331 R$ 293,47
AYO2H77 279350T000054607 01/08/2022 55417 R$ 195,23
AYP5162 279350S000149275 06/08/2022 60503 R$ 293,47
AYQ6A17 279350S000149132 05/08/2022 60503 R$ 293,47
AYT1A17 279350T000048668 03/08/2022 55417 R$ 195,23
AYT9J24 279350T000054605 01/08/2022 55417 R$ 195,23
AYU5512 279350S000149155 05/08/2022 60503 R$ 293,47
AYV2499 279350T000057169 02/08/2022 55417 R$ 195,23
AYY9168 279350S000149050 03/08/2022 60503 R$ 293,47
AZA4H11 279350T000057181 03/08/2022 55417 R$ 195,23
AZA9B25 279350T000052716 03/08/2022 51851 R$ 195,23
AZA9B25 279350T000052715 03/08/2022 76332 R$ 293,47
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AZE5D07 279350T000048667 03/08/2022 51851 R$ 195,23
AZE9E44 279350T000050396 01/08/2022 76332 R$ 293,47
AZE9E44 279350T000058107 01/08/2022 55417 R$ 195,23
AZG6G37 279350S000148977 30/07/2022 60503 R$ 293,47
AZH0520 279350T000044829 02/08/2022 55417 R$ 195,23
AZH1H18 279350T000048676 04/08/2022 55417 R$ 195,23
AZI0E71 279350S000149069 03/08/2022 60503 R$ 293,47
AZK5295 279350T000058132 03/08/2022 55417 R$ 195,23
AZK8274 279350S000149258 04/08/2022 60503 R$ 293,47
AZM1G22 279350S000149317 07/08/2022 56732 R$ 130,16
AZM6612 279350T000054632 03/08/2022 55417 R$ 195,23
AZM7221 279350S000148957 02/08/2022 60503 R$ 293,47
AZM8298 279350T000044845 04/08/2022 76331 R$ 293,47
AZN3109 279350NIC0029742 19/07/2022 50020 R$ 390,46
AZN7547 279350T000058085 01/08/2022 51851 R$ 195,23
AZO8D00 279350T000058109 01/08/2022 76332 R$ 293,47
AZP3194 279350T000054641 04/08/2022 55414 R$ 195,23
AZQ1646 279350T000057170 02/08/2022 55417 R$ 195,23
AZQ3492 279350S000148938 02/08/2022 60503 R$ 293,47
AZR9C94 279350S000149001 01/08/2022 60503 R$ 293,47
AZR9C94 279350S000148963 01/08/2022 60503 R$ 293,47
AZS0824 279350T000057188 04/08/2022 55417 R$ 195,23
AZU0D35 279350S000149097 04/08/2022 56732 R$ 130,16
AZV5339 279350S000148962 02/08/2022 60503 R$ 293,47
AZX0669 279350T000054622 03/08/2022 60412 R$ 195,23
AZX9841 279350T000058105 01/08/2022 76332 R$ 293,47
AZY8719 279350T000048654 02/08/2022 51852 R$ 195,23
BAB5J96 279350T000048637 01/08/2022 55417 R$ 195,23
BAC2654 279350T000057168 02/08/2022 55417 R$ 195,23
BAE1631 279350T000052686 02/08/2022 51852 R$ 195,23
BAF3E99 279350T000057175 02/08/2022 76332 R$ 293,47
BAG7872 279350S000149118 05/08/2022 60503 R$ 293,47
BAI5300 279350S000148978 30/07/2022 60503 R$ 293,47
BAJ3D41 279350T000055580 03/08/2022 55417 R$ 195,23
BAJ4D07 279350T000057153 01/08/2022 55417 R$ 195,23
BAK1D07 279350T000054614 01/08/2022 55417 R$ 195,23
BAM6F79 279350T000058084 01/08/2022 51852 R$ 195,23
BAN6291 279350T000050399 01/08/2022 76252 R$ 293,47
BAP8J64 279350T000052757 04/08/2022 76331 R$ 293,47
BAP9785 279350S000149181 05/08/2022 60503 R$ 293,47
BAR4920 279350S000149011 03/08/2022 60503 R$ 293,47
BAS8344 279350S000149182 05/08/2022 60503 R$ 293,47
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BAT7G79 279350T000058124 02/08/2022 55417 R$ 195,23
BAU5E68 279350T000058149 04/08/2022 55417 R$ 195,23
BAU7344 279350S000148923 31/07/2022 60503 R$ 293,47
BAV7B29 279350T000054611 01/08/2022 55417 R$ 195,23
BAZ7F81 279350T000050409 03/08/2022 57380 R$ 293,47
BBI5H45 279350T000050416 03/08/2022 57380 R$ 293,47
BBI8969 279350T000054615 01/08/2022 55417 R$ 195,23
BBL7C76 279350S000148934 01/08/2022 56732 R$ 130,16
BBM7895 279350S000149187 05/08/2022 60503 R$ 293,47
BBN3D56 279350T000058125 02/08/2022 76332 R$ 293,47
BBP9718 279350T000052666 01/08/2022 51851 R$ 195,23
BBP9A91 279350T000052658 01/08/2022 51851 R$ 195,23
BBQ9279 279350S000149194 06/08/2022 60503 R$ 293,47
BBS1949 279350T000052721 03/08/2022 76332 R$ 293,47
BBT9158 279350T000054636 03/08/2022 60412 R$ 195,23
BBU1803 279350T000058148 04/08/2022 76331 R$ 293,47
BBU2A44 279350S000149245 03/08/2022 60503 R$ 293,47
BBU2A44 279350S000148951 02/08/2022 60503 R$ 293,47
BBU8124 279350T000058122 02/08/2022 55417 R$ 195,23
BBU8G73 279350T000050382 01/08/2022 76331 R$ 293,47
BBV9B13 279350S000149082 02/08/2022 60503 R$ 293,47
BBW9552 279350T000058095 01/08/2022 55417 R$ 195,23
BBX2879 279350T000058142 03/08/2022 60412 R$ 195,23
BBX3C92 279350S000149241 03/08/2022 60503 R$ 293,47
BBY3219 279350S000149125 04/08/2022 56732 R$ 130,16
BBY4318 279350T000050381 01/08/2022 76332 R$ 293,47
BBY9E88 279350S000149206 07/08/2022 60503 R$ 293,47
BCC7C07 279350S000149147 04/08/2022 60503 R$ 293,47
BCD5058 279350S000149130 05/08/2022 60503 R$ 293,47
BCF0425 279350T000057151 01/08/2022 55417 R$ 195,23
BCF5914 279350T000050384 01/08/2022 76332 R$ 293,47
BCI7E63 279350S000149126 04/08/2022 56732 R$ 130,16
BCJ4I87 279350S000149330 07/08/2022 60503 R$ 293,47
BCK5275 279350T000054644 04/08/2022 55417 R$ 195,23
BCK8093 279350T000052734 03/08/2022 76331 R$ 293,47
BCK8433 279350S000148991 30/07/2022 60503 R$ 293,47
BCM2I59 279350S000149169 05/08/2022 60503 R$ 293,47
BCM4219 279350S000149057 04/08/2022 56732 R$ 130,16
BCN3C21 279350S000149006 01/08/2022 60503 R$ 293,47
BCN4103 279350S000149256 04/08/2022 60503 R$ 293,47
BCN5833 279350T000058088 01/08/2022 76331 R$ 293,47
BCV3D19 279350S000148906 31/07/2022 60503 R$ 293,47
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BCV6B50 279350T000052678 02/08/2022 76332 R$ 293,47
BCW3I21 279350NIC0029744 19/07/2022 50020 R$ 390,46
BCW3I36 279350S000149109 04/08/2022 60503 R$ 293,47
BCW9J56 279350S000148914 31/07/2022 56732 R$ 130,16
BCY1D79 279350NIC0029743 19/07/2022 50020 R$ 390,46
BDA1C88 279350T000058112 02/08/2022 55417 R$ 195,23
BDA5D08 279350T000054625 03/08/2022 60412 R$ 195,23
BDB9A75 279350T000052657 01/08/2022 76331 R$ 293,47
BDC2B33 279350S000149322 06/08/2022 60503 R$ 293,47
BDD2D99 279350T000050397 01/08/2022 76332 R$ 293,47
BDF4I58 279350S000149286 06/08/2022 60503 R$ 293,47
BDG1F83 279350S000149163 04/08/2022 60503 R$ 293,47
BDG3D01 279350T000058111 02/08/2022 55417 R$ 195,23
BDG8G65 279350T000054637 04/08/2022 76252 R$ 293,47
BDN4J07 279350T000055579 03/08/2022 54526 R$ 195,23
BDN9E51 279350T000055578 02/08/2022 55417 R$ 195,23
BDO2I53 279350S000149105 04/08/2022 60503 R$ 293,47
BDP2J43 279350T000054640 04/08/2022 55417 R$ 195,23
BDP7G88 279350T000057154 01/08/2022 55417 R$ 195,23
BDR4A10 279350T000054609 01/08/2022 76251 R$ 293,47
BDR5G42 279350S000149186 04/08/2022 60503 R$ 293,47
BDT0D39 279350T000044838 03/08/2022 55417 R$ 195,23
BDT3G93 279350T000052696 03/08/2022 76331 R$ 293,47
BDX5B05 279350T000050387 01/08/2022 76332 R$ 293,47
BEC2G67 279350T000048647 02/08/2022 55417 R$ 195,23
BED0H98 279350S000149056 04/08/2022 60503 R$ 293,47
BED3B56 279350S000148990 01/08/2022 60503 R$ 293,47
BED9E75 279350T000058103 01/08/2022 76331 R$ 293,47
BEF4C90 279350T000044835 03/08/2022 55417 R$ 195,23
BEH5J69 279350T000052733 03/08/2022 76332 R$ 293,47
BEH5J69 279350T000054606 01/08/2022 55417 R$ 195,23
BEK2J81 279350T000057163 01/08/2022 55417 R$ 195,23
BEL5I38 279350S000148987 01/08/2022 60503 R$ 293,47
BEL8J53 279350T000058144 03/08/2022 60412 R$ 195,23
BEL9G67 279350S000149129 05/08/2022 56732 R$ 130,16
BEN1H34 279350NIC0029736 19/07/2022 50020 R$ 586,94
BEN5H82 279350S000148917 31/07/2022 60503 R$ 293,47
BEO0H58 279350T000052646 01/08/2022 76331 R$ 293,47
BEO2705 279350NIC0029731 19/07/2022 50020 R$ 390,46
BEO6H09 279350T000058130 03/08/2022 76332 R$ 293,47
BEP2C34 279350T000057166 02/08/2022 55417 R$ 195,23
BEP9D42 279350S000148988 01/08/2022 56732 R$ 130,16
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BEQ0F83 279350T000058120 02/08/2022 55920 R$ 130,16
BEQ3C56 279350S000148948 02/08/2022 60503 R$ 293,47
BEQ6G52 279350S000148959 02/08/2022 60503 R$ 293,47
BET8007 279350S000149012 03/08/2022 56732 R$ 130,16
BET8A45 279350S000149173 04/08/2022 60503 R$ 293,47
BEU5C43 279350S000149114 05/08/2022 60503 R$ 293,47
BEW8B86 279350S000149005 01/08/2022 60503 R$ 293,47
BEW9D08 279350T000052668 01/08/2022 51852 R$ 195,23
BEX2J88 279350T000052670 01/08/2022 76331 R$ 293,47
BEY3J42 279350T000050393 01/08/2022 76332 R$ 293,47
BIV5451 279350T000050407 03/08/2022 57380 R$ 293,47
BJO4610 279350T000058091 01/08/2022 51851 R$ 195,23
BQM6959 279350S000149252 03/08/2022 60503 R$ 293,47
BTJ7477 279350T000052661 01/08/2022 76331 R$ 293,47
BUR3I80 279350S000148911 31/07/2022 60503 R$ 293,47
BXS3062 279350T000057191 04/08/2022 55414 R$ 195,23
CEQ5F04 279350S000148916 31/07/2022 60503 R$ 293,47
CHZ0A55 279350S000149094 03/08/2022 56732 R$ 130,16
CHZ0A55 279350S000149032 03/08/2022 60503 R$ 293,47
CIE6I48 279350S000149331 06/08/2022 56732 R$ 130,16
COB8F67 279350S000149328 07/08/2022 60503 R$ 293,47
CPB7484 279350S000149019 03/08/2022 60503 R$ 293,47
CPZ5352 279350S000149184 04/08/2022 60503 R$ 293,47
CPZ7385 279350T000052677 02/08/2022 51851 R$ 195,23
CTX9144 279350S000148985 01/08/2022 60503 R$ 293,47
CVP5G07 279350S000148954 02/08/2022 60503 R$ 293,47
CVX4H93 279350S000149279 05/08/2022 60503 R$ 293,47
CXF2C34 279350S000148933 01/08/2022 60503 R$ 293,47
CYC8072 279350S000149295 06/08/2022 60503 R$ 293,47
CYC8072 279350S000149232 02/08/2022 60503 R$ 293,47
CZM2100 279350S000149320 06/08/2022 60503 R$ 293,47
CZU2026 279350S000149101 04/08/2022 60503 R$ 293,47
CZX5936 279350S000148996 01/08/2022 60503 R$ 293,47
DAU0403 279350T000054635 03/08/2022 60412 R$ 195,23
DAU0403 279350T000058146 04/08/2022 55920 R$ 130,16
DBV5F08 279350S000149244 03/08/2022 60503 R$ 293,47
DDG2895 279350T000054624 03/08/2022 60412 R$ 195,23
DEK3191 279350S000149067 03/08/2022 60503 R$ 293,47
DEK3191 279350S000149243 06/08/2022 60503 R$ 293,47
DEK3191 279350S000149225 06/08/2022 60503 R$ 293,47
DEK3191 279350S000148971 02/08/2022 60503 R$ 293,47
DEK3191 279350S000149020 03/08/2022 60503 R$ 293,47
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DEK3191 279350S000148942 02/08/2022 60503 R$ 293,47
DGN3157 279350S000149296 06/08/2022 60503 R$ 293,47
DGQ2D13 279350S000148937 02/08/2022 60503 R$ 293,47
DHD6108 279350S000149178 05/08/2022 60503 R$ 293,47
DHD6108 279350S000149311 06/08/2022 60503 R$ 293,47
DHG9J57 279350S000148989 01/08/2022 60503 R$ 293,47
DHU0F20 279350S000149117 05/08/2022 60503 R$ 293,47
DIJ7I13 279350T000052711 03/08/2022 51852 R$ 195,23
DJA0746 279350S000149192 06/08/2022 60503 R$ 293,47
DJW0526 279350S000149226 02/08/2022 60503 R$ 293,47
DJW0526 279350S000149077 04/08/2022 60503 R$ 293,47
DKD2I68 279350S000148900 30/07/2022 60503 R$ 293,47
DKD6041 279350S000149265 04/08/2022 60503 R$ 293,47
DKV2C07 279350T000052738 03/08/2022 76332 R$ 293,47
DKV3E40 279350S000149300 07/08/2022 60503 R$ 293,47
DLO4193 279350S000149197 02/08/2022 60503 R$ 293,47
DME6G48 279350S000149025 03/08/2022 60503 R$ 293,47
DNK1763 279350T000058102 01/08/2022 76332 R$ 293,47
DPA1800 279350T000052743 04/08/2022 76331 R$ 293,47
DPL0C38 279350T000052673 01/08/2022 76331 R$ 293,47
DQQ5605 279350T000058138 03/08/2022 55417 R$ 195,23
DQY2A81 279350S000149015 03/08/2022 60503 R$ 293,47
DRH3004 279350S000149297 06/08/2022 60503 R$ 293,47
DRN4507 279350T000058086 01/08/2022 51851 R$ 195,23
DTV4893 279350T000052665 01/08/2022 51851 R$ 195,23
DUE5060 279350T000052763 04/08/2022 51851 R$ 195,23
DUG3F87 279350S000149233 02/08/2022 60503 R$ 293,47
DUP8C19 279350S000149190 06/08/2022 60503 R$ 293,47
DVQ2478 279350S000148925 01/08/2022 60503 R$ 293,47
DWH7J48 279350T000055577 02/08/2022 51851 R$ 195,23
DXR4173 279350T000058118 02/08/2022 76331 R$ 293,47
DXR4173 279350T000058117 02/08/2022 51851 R$ 195,23
DXS1B10 279350T000052674 01/08/2022 51851 R$ 195,23
DXV6407 279350S000149047 03/08/2022 60503 R$ 293,47
DXX3583 279350S000149116 05/08/2022 60503 R$ 293,47
EAO6209 279350S000149305 06/08/2022 60503 R$ 293,47
EBR8705 279350T000052752 04/08/2022 76331 R$ 293,47
EBR8705 279350T000052753 04/08/2022 51851 R$ 195,23
EDO8G36 279350T000048665 03/08/2022 55417 R$ 195,23
EDW7860 279350T000050388 01/08/2022 76331 R$ 293,47
EEI3787 279350S000149167 04/08/2022 60503 R$ 293,47
EFR1104 279350T000057174 02/08/2022 55417 R$ 195,23
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EGK4A38 279350T000054638 04/08/2022 55417 R$ 195,23
EGT8557 279350T000044828 02/08/2022 55417 R$ 195,23
EMH1D80 279350T000048664 03/08/2022 55417 R$ 195,23
ENA3287 279350T000052737 03/08/2022 51852 R$ 195,23
ENL3478 279350T000048655 02/08/2022 51852 R$ 195,23
EQA6433 279350T000058090 01/08/2022 51851 R$ 195,23
ETH0D83 279350S000149250 06/08/2022 60503 R$ 293,47
ETS3648 279350T000058092 01/08/2022 55417 R$ 195,23
EVL1149 279350S000149033 03/08/2022 60503 R$ 293,47
EVX9368 279350S000149168 05/08/2022 56732 R$ 130,16
EYT0E42 279350S000148904 31/07/2022 60503 R$ 293,47
EZI2160 279350S000149016 03/08/2022 60503 R$ 293,47
FAF9333 279350T000048653 02/08/2022 51851 R$ 195,23
FBA9G47 279350T000052727 03/08/2022 51930 R$ 293,47
FFW9098 279350S000149202 07/08/2022 60503 R$ 293,47
FGI7E38 279350S000148897 29/07/2022 60503 R$ 293,47
FIE1E35 279350S000149315 07/08/2022 56732 R$ 130,16
FIE1E35 279350T000058131 03/08/2022 55417 R$ 195,23
FIT5F63 279350S000149207 04/08/2022 60503 R$ 293,47
FJW0B03 279350T000048639 01/08/2022 76251 R$ 293,47
FMB9B18 279350T000048669 03/08/2022 76252 R$ 293,47
FME5283 279350T000058110 02/08/2022 55417 R$ 195,23
FMU8I97 279350NIC0029741 19/07/2022 50020 R$ 390,46
FNZ2J54 279350T000052680 02/08/2022 51851 R$ 195,23
FOO4E88 279350T000057165 02/08/2022 55417 R$ 195,23
FST0G14 279350S000149122 04/08/2022 60503 R$ 293,47
FTT4H04 279350T000049554 02/08/2022 55414 R$ 195,23
FTZ5430 279350T000057173 02/08/2022 55417 R$ 195,23
FUB4978 279350T000052669 01/08/2022 76332 R$ 293,47
FUF0G58 279350S000149310 06/08/2022 60503 R$ 293,47
FVE1A10 279350T000058134 03/08/2022 55417 R$ 195,23
FWI1C50 279350T000052756 04/08/2022 51852 R$ 195,23
FZU4I41 279350T000052712 03/08/2022 76332 R$ 293,47
GEC1460 279350S000149255 07/08/2022 56732 R$ 130,16
GER1C55 279350S000149018 03/08/2022 60503 R$ 293,47
GGU1C07 279350S000149150 04/08/2022 56732 R$ 130,16
GKD8D86 279350T000048673 04/08/2022 55417 R$ 195,23
GNB7525 279350T000054623 03/08/2022 60412 R$ 195,23
GXI9239 279350T000050411 03/08/2022 57380 R$ 293,47
GYU6C25 279350S000149093 03/08/2022 60503 R$ 293,47
HFH7D73 279350T000054629 03/08/2022 55417 R$ 195,23
HID9668 279350T000052651 01/08/2022 76331 R$ 293,47
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HJF1J63 279350S000148896 29/07/2022 60503 R$ 293,47
HJF5F99 279350T000052742 03/08/2022 76331 R$ 293,47
HMJ3G04 279350T000052708 03/08/2022 51851 R$ 195,23
HOG1D76 279350NIC0029740 19/07/2022 50020 R$ 390,46
HQQ9260 279350S000149051 03/08/2022 60503 R$ 293,47
HRG2035 279350S000149203 03/08/2022 60503 R$ 293,47
HSD4A33 279350S000149180 05/08/2022 60503 R$ 293,47
HSR2050 279350S000149201 03/08/2022 60503 R$ 293,47
HTD3790 279350T000048638 01/08/2022 76251 R$ 293,47
HTN5770 279350S000149054 04/08/2022 60503 R$ 293,47
IBX9515 279350S000149078 04/08/2022 60503 R$ 293,47
IFD2B15 279350T000052719 03/08/2022 51851 R$ 195,23
IIM1E10 279350T000050414 03/08/2022 57380 R$ 293,47
IIS0609 279350T000058126 03/08/2022 51851 R$ 195,23
IIS0609 279350T000058133 03/08/2022 51851 R$ 195,23
IPD9H24 279350T000052676 02/08/2022 76331 R$ 293,47
IQV7H58 279350S000149158 05/08/2022 60503 R$ 293,47
IXI8B66 279350T000044842 04/08/2022 51851 R$ 195,23
IXI8B66 279350T000050417 03/08/2022 57380 R$ 293,47
IXR4C84 279350T000054630 03/08/2022 55417 R$ 195,23
JCN2F52 279350T000058151 04/08/2022 59910 R$ 293,47
JCN2F52 279350T000044846 04/08/2022 51851 R$ 195,23
JOF8245 279350S000148995 01/08/2022 60503 R$ 293,47
JOF8245 279350S000149259 04/08/2022 60503 R$ 293,47
JPR0305 279350T000052714 03/08/2022 51852 R$ 195,23
JTB1A14 279350S000149170 05/08/2022 60503 R$ 293,47
JYL1B00 279350S000149268 06/08/2022 60503 R$ 293,47
KQN1B40 279350T000052644 01/08/2022 51852 R$ 195,23
KUY7808 279350T000057180 03/08/2022 76252 R$ 293,47
KWV2004 279350S000149040 03/08/2022 60503 R$ 293,47
KYX6E13 279350S000149222 06/08/2022 60503 R$ 293,47
LMU7E31 279350T000052697 03/08/2022 76332 R$ 293,47
LOF4411 279350T000052709 03/08/2022 51851 R$ 195,23
LWE9B74 279350S000149298 06/08/2022 60503 R$ 293,47
LZY3A62 279350S000149282 05/08/2022 60503 R$ 293,47
MAC3715 279350S000149267 07/08/2022 56732 R$ 130,16
MBW4934 279350S000148915 31/07/2022 60503 R$ 293,47
MCC0785 279350S000149212 04/08/2022 60503 R$ 293,47
MCR9107 279350T000057179 03/08/2022 55417 R$ 195,23
MCV5A23 279350T000048670 03/08/2022 55417 R$ 195,23
MCX7934 279350S000148908 31/07/2022 60503 R$ 293,47
MCX8851 279350S000149327 07/08/2022 60503 R$ 293,47
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MDI3C54 279350T000052749 04/08/2022 76332 R$ 293,47
MEC4G47 279350S000148921 31/07/2022 60503 R$ 293,47
MEJ2944 279350T000058123 02/08/2022 55417 R$ 195,23
MEL2C71 279350S000149204 04/08/2022 60503 R$ 293,47
MFA0973 279350T000044839 03/08/2022 76252 R$ 293,47
MFU8775 279350S000149254 07/08/2022 60503 R$ 293,47
MFV9D21 279350S000148898 29/07/2022 60503 R$ 293,47
MFX9811 279350S000149102 04/08/2022 60503 R$ 293,47
MGY2H57 279350T000058089 01/08/2022 55417 R$ 195,23
MIE9D04 279350T000052694 03/08/2022 76332 R$ 293,47
MKO1471 279350T000048640 01/08/2022 55417 R$ 195,23
MKT3A32 279350S000149276 05/08/2022 60503 R$ 293,47
MKT3A32 279350S000149219 06/08/2022 60503 R$ 293,47
MOW5780 279350T000052766 04/08/2022 51851 R$ 195,23
MRY6A79 279350T000052744 04/08/2022 51852 R$ 195,23
MSE9D73 279350T000057190 04/08/2022 76251 R$ 293,47
NDC3D97 279350S000149030 03/08/2022 60503 R$ 293,47
NDG5070 279350S000149260 06/08/2022 60503 R$ 293,47
NEH7D55 279350T000057184 03/08/2022 55417 R$ 195,23
NHR3A06 279350S000149236 07/08/2022 60503 R$ 293,47
NJV1100 279350S000148981 31/07/2022 56732 R$ 130,16
NJV1100 279350S000149085 02/08/2022 60503 R$ 293,47
NLN1J20 279350S000149221 06/08/2022 56732 R$ 130,16
NNB9086 279350S000149003 01/08/2022 60503 R$ 293,47
NOO9827 279350T000044833 02/08/2022 55417 R$ 195,23
NRG2514 279350S000149164 04/08/2022 60503 R$ 293,47
NSA2868 279350T000058094 01/08/2022 55920 R$ 130,16
NUT8801 279350T000052662 01/08/2022 51851 R$ 195,23
NZO0I71 279350T000048651 02/08/2022 51851 R$ 195,23
OOG1F10 279350T000044826 01/08/2022 55417 R$ 195,23
OOL2379 279350S000148979 30/07/2022 60503 R$ 293,47
OON2F23 279350S000149329 07/08/2022 60503 R$ 293,47
OPM6B17 279350T000057159 01/08/2022 55417 R$ 195,23
OXI9917 279350S000148975 30/07/2022 56732 R$ 130,16
PAH4709 279350S000149100 04/08/2022 56732 R$ 130,16
PAK7J23 279350S000149121 04/08/2022 60503 R$ 293,47
PFI3I51 279350T000052660 01/08/2022 51852 R$ 195,23
PJE6500 279350T000044830 02/08/2022 76251 R$ 293,47
PUK3E12 279350T000057183 03/08/2022 55417 R$ 195,23
PUV5D60 279350S000149278 07/08/2022 56732 R$ 130,16
PWD0I05 279350T000058108 01/08/2022 76331 R$ 293,47
QAA1265 279350T000058147 04/08/2022 55417 R$ 195,23
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QCV7158 279350S000149160 04/08/2022 60503 R$ 293,47
QDW3B97 279350T000044831 02/08/2022 55417 R$ 195,23
QJU1F99 279350NIC0029737 19/07/2022 50020 R$ 390,46
QLE1641 279350S000149171 05/08/2022 60503 R$ 293,47
QNZ7G10 279350T000052663 01/08/2022 76332 R$ 293,47
QPF1F13 279350S000148913 31/07/2022 60503 R$ 293,47
QPR6B37 279350T000048663 03/08/2022 55417 R$ 195,23
QUI4663 279350S000149280 07/08/2022 60503 R$ 293,47
QWV6F07 279350T000055573 01/08/2022 57380 R$ 293,47
QXO0H33 279350S000148993 01/08/2022 60503 R$ 293,47
RAP7D80 279350T000052682 02/08/2022 76332 R$ 293,47
RAW5A21 279350S000148967 01/08/2022 56732 R$ 130,16
REY7C03 279350S000149283 07/08/2022 60503 R$ 293,47
REZ1A71 279350S000149284 05/08/2022 60503 R$ 293,47
RFM0E96 279350S000148947 02/08/2022 60503 R$ 293,47
RHA8C62 279350S000149145 05/08/2022 60503 R$ 293,47
RHC4G64 279350T000058127 03/08/2022 76331 R$ 293,47
RHC7G46 279350S000149208 04/08/2022 60503 R$ 293,47
RHD4J68 279350S000148927 01/08/2022 56732 R$ 130,16
RHE6G80 279350T000048672 03/08/2022 55417 R$ 195,23
RHE7J98 279350S000148928 01/08/2022 60503 R$ 293,47
RHE9C14 279350S000149024 03/08/2022 60503 R$ 293,47
RHH0I16 279350NIC0029747 19/07/2022 50020 R$ 586,94
RHK1E79 279350T000050392 01/08/2022 76331 R$ 293,47
RHL4J84 279350T000058141 03/08/2022 60412 R$ 195,23
RHP5J74 279350T000054642 04/08/2022 55417 R$ 195,23
RHQ0D10 279350S000148939 02/08/2022 60503 R$ 293,47
RHQ2B46 279350T000048645 02/08/2022 55417 R$ 195,23
RHQ6C92 279350S000148999 01/08/2022 56732 R$ 130,16
RHR6C30 279350S000148924 01/08/2022 60503 R$ 293,47
RHS7B93 279350S000148972 02/08/2022 60503 R$ 293,47
RHT6J07 279350S000149055 04/08/2022 60503 R$ 293,47
RHT6J07 279350S000148965 01/08/2022 60503 R$ 293,47
RHU4B95 279350T000048643 01/08/2022 55417 R$ 195,23
RHU8A66 279350S000149026 03/08/2022 60503 R$ 293,47
RHW3F31 279350T000058116 02/08/2022 76332 R$ 293,47
RHX6E61 279350NIC0029734 19/07/2022 50020 R$ 586,94
RHY3D60 279350S000149281 05/08/2022 60503 R$ 293,47
RHY4I94 279350S000148940 02/08/2022 60503 R$ 293,47
RLC4A90 279350T000052689 02/08/2022 76332 R$ 293,47
RLP0H60 279350S000149291 06/08/2022 60503 R$ 293,47
RMK5F33 279350S000148936 01/08/2022 60503 R$ 293,47
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RNY3E42 279350S000149010 03/08/2022 56732 R$ 130,16
RXQ7F83 279350S000149253 07/08/2022 56732 R$ 130,16
SEE3E26 279350S000148909 31/07/2022 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 05/12/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAJ1834 279350T000052790 06/08/2022 59910 R$ 293,47
AAR3872 279350T000048718 06/08/2022 55417 R$ 195,23
AAY7975 279350T000057202 05/08/2022 76252 R$ 293,47
ABJ2346 279350T000048685 04/08/2022 55417 R$ 195,23
ABQ7509 279350T000052772 05/08/2022 51851 R$ 195,23
ABW9989 279350T000054646 04/08/2022 76251 R$ 293,47
ACC0701 279350T000044859 08/08/2022 55417 R$ 195,23
ADI3035 279350T000054655 05/08/2022 76332 R$ 293,47
ADZ1F15 279350T000057197 05/08/2022 55417 R$ 195,23
AEB8J51 279350T000055590 06/08/2022 76332 R$ 293,47
AEK6767 279350T000055599 06/08/2022 51851 R$ 195,23
AGF2033 279350T000058152 04/08/2022 55417 R$ 195,23
AGO7612 279350T000057216 08/08/2022 55411 R$ 195,23
AGZ2538 279350T000048723 06/08/2022 51851 R$ 195,23
AHE7I08 279350T000057215 08/08/2022 55417 R$ 195,23
AIC7640 279350T000055609 08/08/2022 55417 R$ 195,23
AII2767 279350T000048714 06/08/2022 55417 R$ 195,23
AIL7579 279350T000048728 08/08/2022 55417 R$ 195,23
AIO5290 279350T000052779 05/08/2022 51851 R$ 195,23
AIP9G57 279350T000052799 08/08/2022 59910 R$ 293,47
AIQ3881 279350T000044865 08/08/2022 76252 R$ 293,47
AIQ8J98 279350T000058159 05/08/2022 55417 R$ 195,23
AJM0054 279350T000054647 04/08/2022 76331 R$ 293,47
AKH0580 279350T000048710 05/08/2022 55417 R$ 195,23
AKK1F33 279350T000055615 08/08/2022 76252 R$ 293,47
AKK2351 279350T000055597 06/08/2022 54521 R$ 195,23
AKO4F43 279350T000057204 06/08/2022 55417 R$ 195,23
AKR5422 279350T000057221 08/08/2022 51851 R$ 195,23
ALB6088 279350T000058158 05/08/2022 55417 R$ 195,23
ALU2G75 279350T000048719 06/08/2022 55417 R$ 195,23
AMD3231 279350T000057210 06/08/2022 76251 R$ 293,47
AME1471 279350T000057218 08/08/2022 55417 R$ 195,23
AMF3557 279350T000055600 08/08/2022 76252 R$ 293,47
AMF9283 279350T000055605 08/08/2022 55417 R$ 195,23
AMJ7293 279350T000044851 06/08/2022 55417 R$ 195,23
ANJ4I83 279350T000057203 06/08/2022 55417 R$ 195,23
ANQ8420 279350T000048711 05/08/2022 55417 R$ 195,23
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ANT1329 279350T000054658 05/08/2022 55417 R$ 195,23
ANW4765 279350T000054645 04/08/2022 76332 R$ 293,47
AOJ0978 279350T000057212 06/08/2022 55417 R$ 195,23
AOJ4I92 279350T000057219 08/08/2022 55417 R$ 195,23
AOM3502 279350T000044860 08/08/2022 55417 R$ 195,23
APJ8663 279350T000058162 06/08/2022 76251 R$ 293,47
ARF3E20 279350T000048709 05/08/2022 55417 R$ 195,23
ARK5242 279350T000048683 04/08/2022 55417 R$ 195,23
ARU1B64 279350T000057205 06/08/2022 55417 R$ 195,23
ASB5727 279350T000045625 05/08/2022 55417 R$ 195,23
ASD2506 279350T000049555 06/08/2022 76252 R$ 293,47
ASQ4927 279350T000055598 06/08/2022 55411 R$ 195,23
ASR1985 279350T000052802 08/08/2022 76331 R$ 293,47
ASR3D23 279350T000055613 08/08/2022 55417 R$ 195,23
ATD2A12 279350T000054661 06/08/2022 55417 R$ 195,23
ATE1J14 279350T000055592 06/08/2022 55417 R$ 195,23
ATE3D95 279350T000054662 06/08/2022 76252 R$ 293,47
ATP3792 279350T000057200 05/08/2022 55417 R$ 195,23
ATS0J03 279350T000048703 05/08/2022 55417 R$ 195,23
AUE7168 279350T000048730 08/08/2022 55417 R$ 195,23
AUJ1022 279350T000048717 06/08/2022 76252 R$ 293,47
AUQ9224 279350T000045626 05/08/2022 76331 R$ 293,47
AUS3I42 279350T000052800 08/08/2022 51851 R$ 195,23
AUZ5B83 279350T000058161 06/08/2022 55417 R$ 195,23
AVG7933 279350T000058169 08/08/2022 55411 R$ 195,23
AVH9D35 279350T000048720 06/08/2022 55417 R$ 195,23
AWD7275 279350T000057217 08/08/2022 55417 R$ 195,23
AWF3B90 279350T000055589 05/08/2022 55417 R$ 195,23
AWF6G24 279350T000052786 05/08/2022 51851 R$ 195,23
AWJ4534 279350T000057201 05/08/2022 55417 R$ 195,23
AWU5I48 279350T000054654 05/08/2022 55417 R$ 195,23
AWU7252 279350T000048686 04/08/2022 55417 R$ 195,23
AWW7844 279350T000052778 05/08/2022 76332 R$ 293,47
AXF6J06 279350T000048700 05/08/2022 55417 R$ 195,23
AXO2B27 279350T000048682 04/08/2022 76252 R$ 293,47
AXY5F77 279350T000052796 06/08/2022 51851 R$ 195,23
AYD4A46 279350T000048731 08/08/2022 55417 R$ 195,23
AYF7541 279350T000044861 08/08/2022 55417 R$ 195,23
AYK4I48 279350T000045632 08/08/2022 76332 R$ 293,47
AYQ6E68 279350T000058154 04/08/2022 55414 R$ 195,23
AYV1808 279350T000054664 06/08/2022 76252 R$ 293,47
AYY0719 279350T000048721 06/08/2022 55417 R$ 195,23
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AZA1E29 279350T000055591 06/08/2022 55417 R$ 195,23
AZI8119 279350T000044849 06/08/2022 55417 R$ 195,23
AZJ8391 279350T000048706 05/08/2022 55417 R$ 195,23
AZK2918 279350T000048727 08/08/2022 55417 R$ 195,23
AZN9D78 279350T000057209 06/08/2022 55417 R$ 195,23
AZO7416 279350T000044854 08/08/2022 55417 R$ 195,23
AZQ1H89 279350T000044852 06/08/2022 55417 R$ 195,23
BAC2H44 279350T000054649 04/08/2022 76332 R$ 293,47
BAI7889 279350T000058156 05/08/2022 56300 R$ 130,16
BAI8290 279350T000048726 06/08/2022 55417 R$ 195,23
BBG1673 279350T000048704 05/08/2022 55417 R$ 195,23
BBK7463 279350T000048708 05/08/2022 55417 R$ 195,23
BBO4193 279350T000048705 05/08/2022 55417 R$ 195,23
BCC9A07 279350T000052785 05/08/2022 76331 R$ 293,47
BCJ0781 279350T000052803 08/08/2022 51851 R$ 195,23
BCJ7F13 279350T000057196 05/08/2022 76251 R$ 293,47
BDB3B75 279350T000049556 06/08/2022 76252 R$ 293,47
BDJ2E78 279350T000048712 05/08/2022 76252 R$ 293,47
BDL8B40 279350T000055614 08/08/2022 55414 R$ 195,23
BDS6J65 279350T000052774 05/08/2022 70301 R$ 293,47
BEC4B09 279350T000052771 04/08/2022 51852 R$ 195,23
BEI8C11 279350T000058153 04/08/2022 55417 R$ 195,23
BET9527 279350T000058160 05/08/2022 76332 R$ 293,47
BPW2111 279350T000054671 08/08/2022 55417 R$ 195,23
BSZ2J06 279350T000054656 05/08/2022 55417 R$ 195,23
BUW8036 279350T000048684 04/08/2022 55417 R$ 195,23
CIO8B25 279350T000044866 08/08/2022 76252 R$ 293,47
CIW5974 279350T000052773 05/08/2022 51852 R$ 195,23
CJE2260 279350T000058164 06/08/2022 55417 R$ 195,23
CNT2442 279350T000052791 06/08/2022 51851 R$ 195,23
CRF9H73 279350T000052804 08/08/2022 51851 R$ 195,23
CSS1055 279350T000052782 05/08/2022 51851 R$ 195,23
DBX8757 279350T000055593 06/08/2022 55414 R$ 195,23
DCU4F68 279350T000055607 08/08/2022 55417 R$ 195,23
DHH3J19 279350T000054670 08/08/2022 55417 R$ 195,23
DIT5945 279350T000052793 06/08/2022 59910 R$ 293,47
DJG1I98 279350T000054660 06/08/2022 55417 R$ 195,23
DUI7E26 279350T000044856 08/08/2022 55417 R$ 195,23
DUU4J17 279350T000048729 08/08/2022 76252 R$ 293,47
DVB8428 279350T000044855 08/08/2022 55417 R$ 195,23
EBB2010 279350T000057211 06/08/2022 55417 R$ 195,23
EBW3817 279350T000058166 06/08/2022 55417 R$ 195,23
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EFY5652 279350T000054668 06/08/2022 55414 R$ 195,23
EIB3E65 279350T000052789 06/08/2022 51851 R$ 195,23
ENS4863 279350T000052783 05/08/2022 51852 R$ 195,23
EQW8C55 279350T000048699 05/08/2022 55417 R$ 195,23
ERG6A14 279350T000057194 04/08/2022 55417 R$ 195,23
ERL8F30 279350T000048702 05/08/2022 55417 R$ 195,23
FCJ7F22 279350T000052797 06/08/2022 51851 R$ 195,23
FGS0F11 279350T000044850 06/08/2022 55417 R$ 195,23
FHL6540 279350T000055606 08/08/2022 55417 R$ 195,23
FTF8D89 279350T000044847 04/08/2022 55417 R$ 195,23
GIB3A08 279350T000048713 05/08/2022 55417 R$ 195,23
GTE1634 279350T000054648 04/08/2022 76332 R$ 293,47
HHI7E67 279350T000057220 08/08/2022 55417 R$ 195,23
HJA9H61 279350T000055601 08/08/2022 55417 R$ 195,23
HJF5F99 279350T000054657 05/08/2022 55417 R$ 195,23
HQF4557 279350T000044858 08/08/2022 76252 R$ 293,47
IHQ9533 279350T000052780 05/08/2022 51852 R$ 195,23
IJE3707 279350T000058168 08/08/2022 54521 R$ 195,23
ILA3G03 279350T000044862 08/08/2022 76251 R$ 293,47
IQZ5G70 279350T000054650 04/08/2022 76332 R$ 293,47
IUN1D62 279350T000048680 04/08/2022 55417 R$ 195,23
IXK2H95 279350T000048681 04/08/2022 55417 R$ 195,23
IYI9H25 279350T000052798 06/08/2022 51851 R$ 195,23
JGX3307 279350T000052801 08/08/2022 51851 R$ 195,23
JWD9189 279350T000054651 05/08/2022 55417 R$ 195,23
JXR8426 279350T000054653 05/08/2022 76251 R$ 293,47
KIU8168 279350T000044848 04/08/2022 51851 R$ 195,23
KMM9A37 279350T000057208 06/08/2022 55417 R$ 195,23
KZG4353 279350T000055595 06/08/2022 55417 R$ 195,23
LZR8D19 279350T000057199 05/08/2022 55417 R$ 195,23
MCX7097 279350T000052776 05/08/2022 76332 R$ 293,47
MEK8I14 279350T000052770 04/08/2022 51852 R$ 195,23
MQI2A71 279350T000044853 06/08/2022 55417 R$ 195,23
OLP5E34 279350T000052792 06/08/2022 51930 R$ 293,47
OOJ8I19 279350T000058167 08/08/2022 55417 R$ 195,23
PQV8E16 279350T000055610 08/08/2022 55417 R$ 195,23
PYF0D42 279350T000055603 08/08/2022 55417 R$ 195,23
QAE8179 279350T000044857 08/08/2022 76252 R$ 293,47
QAK0J05 279350T000048701 05/08/2022 54600 R$ 130,16
QBQ8807 279350T000048716 06/08/2022 55417 R$ 195,23
QCN7A00 279350T000052795 06/08/2022 51852 R$ 195,23
QCX6A80 279350T000052805 08/08/2022 51851 R$ 195,23
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QHL9939 279350T000054652 05/08/2022 55417 R$ 195,23
QPJ8D97 279350T000055611 08/08/2022 55417 R$ 195,23
RHB7G29 279350T000048707 05/08/2022 55417 R$ 195,23
RHE4B97 279350T000045628 06/08/2022 59670 R$ 1.467,35
RHH1J31 279350T000055596 06/08/2022 55414 R$ 195,23
RHK4H26 279350T000052784 05/08/2022 51852 R$ 195,23
RHK8C49 279350T000052787 05/08/2022 76331 R$ 293,47
RHO4A34 279350T000054667 06/08/2022 55414 R$ 195,23
RHP0C30 279350T000054659 05/08/2022 76252 R$ 293,47
RHP3E82 279350T000057214 08/08/2022 55417 R$ 195,23
RHQ5G87 279350T000045627 05/08/2022 76331 R$ 293,47
RNW0A31 279350T000052794 06/08/2022 59910 R$ 293,47
RNX8J96 279350T000055588 04/08/2022 55417 R$ 195,23
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022 

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE – PROGRAMA QUALICIS 
 
 
1 - PREÂMBULO 
 
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., inscrito no CNPJ sob nº 
86.689.023/0001-70, com sede à Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, na cidade de 
Umuarama/PR, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90, e demais 
legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento. 

  
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do CISA, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital; 
 
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e 
o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital. 
 
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO 
 
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de 
Saúde para a prestação de serviços, seguindo as Resoluções da Secretaria de Estado da Saúde - SESA 
e Diretrizes do Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde – QualiCIS, 
para atendimento no ambulatório AME (Ambulatório Médico de Especialidades), conforme 
encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores constantes da tabela do CISA, conforme anexo 
III. 
 
3.  REGÊNCIA LEGAL 
 
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n ° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, no que couber, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado. 
 
4.  PRAZOS 
 
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser 
protocolado junto ao CISA, no horário das 08:00 h ás 12:00 h e das 13:30 h as 17:00 hs de segunda-feira 
a sexta-feira, até o dia 31 de dezembro de 2022, em envelope lacrado. 
 
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 48 (quarenta e oito) meses, 
prazo este, que foi firmado o convênio do CISA junto a SESA. 
 
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do 
interessado. 
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5.  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO 
 
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido 
de credenciamento: 
 
a) Contrato Social e suas alterações; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio da empresa em 
plena validade; 
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade; 
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa 
Econômica Federal, em plena validade; 
f) Certificado de Regularidade da Vigilância Sanitária; 
g) Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, emitida pelo Conselho Regional de Medicina 
(CRM); ou Conselho correspondente, conforme tipo de atendimento (EX: CREFITO, CRP, CREFONO) 
h) CRM e diploma de especialista do profissional (ais) que prestará (ão) os serviços; 
I) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
j) Conta corrente em nome da empresa; 
k) Cópias do RG e CPF do profissional (ais) que prestará (ão) os serviços; 
l) Ficha preenchida do Cadastro de profissional de Saúde (Anexo IV) 
 
5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação 
pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o pedido de 
credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida; 
 
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários; 
 
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital. 
 
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida. 
 
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO. 
 
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste Edital, de acordo 
com as necessidades conforme disponibilidade financeira e orçamentária; 
 
6.2. Após análise da documentação, a Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um parecer técnico 
mencionado na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, por especialidade e/ou área de 
interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação; 
 
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data da ciência da decisão. 
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7. DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento os interessados 
serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada 
das propostas; 
 
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, 
onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser 
rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações; 
 
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato; 
 
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao CISA e ou terceiros, 
decorrentes da execução do contrato. 
 
8. DO PREÇO 
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela do CISA, conforme relatório 
de serviços realizados. 
 
8.2 O valor pactuado neste instrumento poderá ser alterado, quando houver reajuste da tabela do CISA, 
que envolvam os serviços realizados. 
 
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estão 
livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem 
discriminadas no ato da contratação. 
 
10. DAS SANÇÕES 
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, 
assegurado o direito de ampla defesa. 
 
11. DAS REGRAS A SEREM SEGUIDAS PELOS PROFISSIONAIS PARA O DEVIDO ATENDIMENTO: 
 
11.1. Para o devido atendimento no Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais 
de Saúde – QualiCIS, destinado aos consórcios que gerenciam Ambulatórios Multiprofissionais 
Especializados – AMES no Paraná os profissinais deverão seguir rigorosamente: 
 
Considerando  a  Deliberação  CIB  n°  035/2020,  de  02  de  abril  de  2020,  que  aprova  o  Programa 
Estadual  de  Qualificação  dos  Consórcios  Intermunicipais  de  Saúde  –  QualiCIS,  destinado  aos 
consórcios  que  gerenciam  Ambulatórios  Multiprofissionais  Especializados  –  AMES  no  Paraná, assim  
como,  o  componente  de  incentivo  de  custeio  conforme  Anexo  I  da  Deliberação,  retificada pela 
Deliberação  CIB  n°  094/2020,  de  10 de julho  de 2020.  
 
 Considerando  a  Resolução  SESA  nº  1418,  de  01  de  dezembro  de  2020,  que  institui  as  
diretrizes do  Programa  Estadual  de  Qualificação  dos  Consórcios  Intermunicipais  de  Saúde  –  
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QualiCIS, destinado  aos  consórcios  que  gerenciam  Ambulatório  Médico  de  Especialidades  –  AME  
no Paraná.   
 
  Considerando  a  Resolução  SESA  nº  1419,  de  01  de  dezembro  de  2020,  que  institui  as 
Comissões  Estadual  e  Regional  de  Acompanhamento  e  Avaliação  do  Programa  Estadual  de 
Qualificação  dos  Consórcios  Intermunicipais  de  Saúde  –  QualiCIS,  destinado  aos  Consórcios que  
gerenciam  Ambulatório  Médico de Especialidades  –  AME  no  Paraná.  
 Considerando  a  Resolução  SESA  nº  1420,  de  01  de  dezembro  de  2020,  que  aprova  a  
implantação  dos parâmetros  e  indicadores  de  Monitoramento  e  Avaliação  do  Programa  Estadual  de  
Qualificação  dos  Consórcios Intermunicipais  de  Saúde  –  QualiCIS,  destinado  aos  Consórcios  que  
gerenciam  Ambulatório  Médico  de Especialidades  –  AME  no  Paraná.  
 
 Considerando  a  Portaria  GS/MS  de  Consolidação  nº  3  de  28  de  setembro  de  2017,  que 
consolida  as  normas  sobre  as  Redes  do  Sistema  Único  de  Saúde  –  Das  Redes  de  Atenção  à 
Saúde,  que  “Estabelece  as  diretrizes  para  a  organização  da  Rede  de  Atenção  à  Saúde  (RAS)  no 
âmbito  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  e  define  a  atenção  secundária  como  um  dos 
componentes  de  sua  estrutura  operacional,  caracterizando-a  como  uma  prestação  de  serviços 
especializados,  com  densidade  tecnológica  intermediária,  para  apoiar  e  complementar  os serviços  
da atenção  primária  à  saúde,  no  lugar  e  tempo certos”.    
 
 Considerando  o  Plano  de  Governo  Paraná  2022  com  foco  na  Regionalização,  o  
Planejamento Regional  Integrado  –  PRI,  iniciado  em  2018  no  Estado,  o  Plano  Estadual  de  Saúde  
–  PES  (20202023),  as  Linhas  de  Cuidado definidas  pelo  Estado,  o  Modelo  de  Atenção  às  Condições  
Crônicas –  MACC,  definiu-se  pela  implementação  do  Programa  Estadual  de  Qualificação  dos  
Consórcios Intermunicipais  de  Saúde  –  QualiCIS,  destinado  aos  consórcios  que  gerenciam  
Ambulatório Médico  de  Especialidades  –  AME  no  Paraná.   
 
 O  Programa  tem  como  propósito  a  qualificação  da Atenção  Ambulatorial  Multiprofissional  
Especializada,  focada  no  fortalecimento  da Regionalização  para  atender  as  necessidades  de  saúde  
da  população  o  mais  próximo  de  sua residência,  mediante  parceria  firmada  entre  os  Consórcio  
Intermunicipais  de  Saúde  –  CIS  e  a Secretaria  de  Estado  da  Saúde  –  SESA  a  fim  de  alcançar  a  
satisfação  do  usuário,  qualidade  na assistência  e  redução  do  custo  para  o  sistema  de  saúde.  
 
  O  Programa  QualiCIS  contempla  a Atenção  Ambulatorial  Multiprofissional  Especializada  nas  
seguintes  Linhas  de  Cuidado  e Especialidades  prioritárias  para  a  SESA:  Hipertensão  Arterial,  
Diabetes Mellitus,  Pessoa  Idosa  e  Saúde  Mental  e  especialidades  pactuadas  em  CIR  conforme 
necessidades  apontadas  no processo de discussão  do Planejamento  Regional  Integrado  –  PRI.   
  
 A  organização  e  a  qualificação  do  Ambulatório  Médico  de  Especialidades  –  AME  no  Paraná,  
tem  o intuito  de  estabelecer  o  equilíbrio  entre  a  demanda  e  oferta  por  atendimentos  especializados,  
com  foco  na estratificação  de  risco  da  população,  a  superação  do  chamado  “efeito  velcro”,  onde  
há  uma  vinculação  definitiva dos  usuários  na  Atenção  Ambulatorial  Especializada  –  AAE,  e  a  
necessidade  de  mudança  no  modelo  de  atenção médico  centrado  para  um  modelo  focado  na  
atenção  multiprofissional  especializada.   
 
  O Modelo de Ponto de Atenção Secundário   Ambulatorial  –  PASA  é  fortemente  ancorado  no  
Modelo  de  Atenção  às  Condições  Crônicas  (MACC),  sendo  que o  planejamento  da  assistência  se  
dá  a  partir  das  necessidades  de  saúde  da  população  e  a  uma  equipe 2 especializada,  
multiprofissional  e  interdisciplinar,  vinculada  e  integrada  com  a  equipe  da  APS  para  garantir  o 
compartilhamento  e  a  continuidade  do  cuidado.  
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   O público-alvo  do  AME  são  os  usuários  com  condições  crônicas  complexas  ou  muito  
complexas,  sendo que  os  serviços  ofertados  devem  ser  definidos  em  função  das  Linhas  de  Cuidado  
prioritárias  ao  Estado  e  estar em  consonância  com  as  diretrizes  clínicas  correspondentes.    
 O  território  do  AME  deve  ser  bem  definido,  implicando  na  vinculação  entre  a  equipe  
especializada  e  as equipes  da  APS  existentes  nos  municípios  de  uma  região,  mapeando  e  
estabelecendo  formas  de  comunicação direta,  para  possibilitar  a  continuidade  do  cuidado  e  a  
integração  entre  elas.  Ou  seja,  a  equipe  multiprofissional especializada,  para  as  equipes  de  APS  
e  para  os  usuários  de  uma  população  adstrita.    
 
 A  integração  da  Atenção  Primária  à  Saúde  –  APS  com  a  Atenção  Ambulatorial  Especializada  
–  AAE, por  meio  do  compartilhamento  do  cuidado  e  da  atuação  integrada  das  duas  equipes,  
tornam  os  dois  níveis  de atenção,  progressivamente,  um  único  microssistema  clínico,  garantindo  
uma  atenção  contínua  e  integrada.    
 
 Os  AME  também  podem  realizar  a  consulta  única  definida  como  um  processo  de  
atendimento  que  inclui diferentes  contatos  do  paciente  com  o  ambulatório  preferencialmente  no  
mesmo  dia  incluindo  a  consulta  inicial, exames  diagnósticos,  interconsulta,  consulta  diagnóstica  
dentro  de  uma  especialidade.  Neste  sentido  o  fluxo interno  da  unidade  deve  favorecer  este  processo  
assim  como  a  utilização  de  sistemas  e  equipamentos informatizados 
 
 Para prestar serviços no AME os profissionais necessitam atender aos requisitos exigidos abaixo: 
  A metodologia utilizada no Ambulatório Multiprofissional Especializado à Pessoa com Hipertensão 
Arterial Sistêmica e a pessoa com Diabetes Mellitus referem-se ao atendimento multiprofissional 
especializado de atenção contínua (de acordo com as competências e atribuições de cada categoria 
profissional) para usuários com HAS E DM de alto risco encaminhados pela APS (Atenção Primária de 
Saúde), confirmação do estrato de risco, realização de consultas médicas, disponibilizar os exames de 
apoio  diagnóstico e terapêuticos padronizados na Linha  Guia  e  pactuados  com  a SESA,   
monitoramento clínico, discussão de casos, realização e participação de capacitações, reuniões técnicas, 
elaboração do plano de cuidado, pactuação com o usuário as metas do plano de autocuidado. Realização 
de gestão do caso com a integração entre APS e AAE (Atenção Ambulatorial Especializada) por meio de 
mecanismos de compartilhamento do cuidado, capacitação de apoio matricial na APS e AAE.  
 
 A metodologia utilizada Ambulatório Multiprofissional Especializado à Pessoa Idosa referem-se ao 
atendimento multiprofissional especializado aos idosos frágeis encaminhados pela APS, na modalidade 
interdisciplinar e atenção contínua (de acordo com as competências e atribuições de cada categoria 
profissional), confirmação do estrato de risco, realização de avaliação multidimensional do Idoso e elaborar 
o plano de cuidados, pactuação com o usuário as metas do plano de autocuidado, disponibilizar os exames 
de apoio diagnóstico e terapêuticos padronizados na Linha  Guia  e  pactuados  com a SESA, Realizar a 
gestão do caso com a integração entre APS e AAE por meio de mecanismos de compartilhamento do 
cuidado, realização de capacitações e apoio matricial na APS e AAE, realização e participação de 
capacitações, reuniões e discussões de caso clínicos pela equipe da AAE, realização de registro do 
atendimento no prontuário, laudos e outros que se fizerem necessários. 
 
  A metodologia utilizada no Ambulatório Multiprofissional Especializado à Saúde Mental referem-
se ao atendimento multiprofissional especializado de saúde mental para usuários com transtornos mentais 
de risco intermediário e alto risco na modalidade interdisciplinar (de acordo com as competências e 
atribuições de cada categoria profissional) e atenção contínua, confirmação do estrato de risco, elaboração 
do plano de cuidados individualizado, pactuação com o usuário as metas do plano de autocuidado, 
realização do monitoramento clínico com foco na estabilização do usuário, disponibilizar os exames de 
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apoio diagnóstico e terapêuticos padronizados na Linha  Guia e pactuados  com  a SESA, realização do 
registro de atendimento no prontuário, formulários e outros que se fizerem necessários, realização de 
ações de capacitação e apoio matricial na APS e AAE, realização de capacitações, reuniões e discussão 
de casos clínicos pela equipe da AAE. 
 
 Haverá realização de reuniões técnicas interdisciplinares com data e horário a serem definidos 
pela coordenação do AME, realização de capacitação de apoio matricial junto aos profissionais na APS e 
AAE, realização e participação de capacitações, reuniões e discussões de casos clínicos com a equipe 
interdisciplinar, elaboração de plano de cuidados individualizado, monitoramento clínico com foco na 
estabilização das(os) usuárias(os), realização de registros de atendimentos no prontuário, formulários 
entre outros que se fizerem necessários. Será obrigatória a participação dos profissionais a estas 
reuniões seja na modalidade presencial ou a distância. 
 
12. DAS LINHAS GUIAS 
 
12.1. Para a devida prestação de serviços, conforme resoluções e diretrizes instituídas pela SESA, 
contemplando o Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde-QualiCIS, 
destinado aos Consórcios que gerenciam Ambulatório de Especialidades – AME no Paraná, Quadro 1 – 
Composição da Equipe AAE e Formação/qualificação nas Linhas de Cuidado no QualiCIS, os profissionais 
da equipe Multiprofissional deverão apresentar periodicamente formações, seguindo as linhas de 
cuidados, conforme abaixo estipuladas: 
 
 
LINHA DE CUIDADO 

 
 

HIPERTENÇÃO Médico Cardiologista. 

DIABETES Médico Endocrinologista 

 
PESSOA IDOSA 

Residência geriátrica ou especialização em gerontologia, profissional com 
formação em gerontologia Médico geriatra, ou médico da saúde da família e 
comunidade, ou clínica geral. 

SAÚDE MENTAL Médico psiquiatra 

 
12.2. Os profissionais credenciados deverão utilizar e preencher os formulários de planos de 
cuidados, disponibilizados no anexo V, o qual fazem parte do presente Edital de Credenciamento. 
 
12.3. Considerando a Nota Orientativa sobre o Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios 
Intermunicipais de Saúde – QualiCIS, destinado aos Consórcios que gerenciam Ambulatórios 
Médicos de Especialidades – AME com a Linha de Cuidado em Saúde Mental no Paraná, os a ser 
seguida pelo profissional médico psiquiatra, conforme abaixo descrita: 
 
A Secretaria de Estado da Saúde orienta em relação ao critério de avaliação e repasse financeiro do 
percentual variável contido na Resolução SESA n° 1.420/2020, referente ao profissional médico psiquiatra 
do Programa QualiCIS, para os anos de 2022 e 2023, o que segue: 
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I - Para a avaliação da Linha de Cuidado em Saúde Mental será considerado como parâmetro de composição 
da equipe em relação à categoria médica, preferencialmente o Médico Psiquiatra; 
 
II - No caso de profissional médico sem o Registro de Qualificação de Especialidade Médica (RQE) ou de 
Residência Médica em Psiquiatria, será considerado como pré-requisitos para pontuação na avaliação do 
referido Programa a comprovação de: 
 
- Conclusão do Curso de Psicofarmacologia para Médicos da Rede de Atenção à Saúde (24 horas). 
   Disponível em: http://pr.avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=134 
 
- Conclusão do Curso de Prevenção do Suicídio (65 horas). 
Disponível em: http://pr.avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=18#info 
 
- Inscrição e participação no Curso de Aperfeiçoamento em Saúde Mental para a Atenção Primária à Saúde 
(200 horas) que estará disponível a partir de outubro de 2022; 
 
- Participação nos workshops do PlanificaSUS Paraná onde a Linha Prioritária da Região 
seja a Linha de Cuidado em Saúde Mental, realizados nos meses avaliados. 
 
13.  DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo 
anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for; 
 
13.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um 
novo regulamento; 
 
13.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento. 
 
14. Este chamamento público será publicado no diário oficial do CISA. 
 
 
 
                                                                                                             Umuarama, 25 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente 

 
 
 

 
NILSON MANDUCA 

Coordenador 
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ANEXO I 
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA) 

(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador) 
 

 
         Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
 
 

        O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
NA ÁREA MÉDICA, divulgado pelo CISA, objetivando a prestação de serviços médicos nos termos 
do chamamento público nº 002/2022. 
 
Razão Social: ______________________________________________________ 
Nome Fantasia: ____________________________________________________  
Endereço Comercial:   
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________ 
CNPJ:___________________________ 
Especialidade:__________________________, para realização de (informar a quantidade) consultas 
médicas/procedimentos mensais. 
 
Médico Responsável:________________________________________________________ 
 
CRM do Médico Responsável:_____________________ 
 
R.G. do Médico Responsável :_____________________ 
 
CPF do Médico Responsável: _____________________ 
 
 
Data: ______________________________ 
 

 
 

 
(assinatura do solicitante) 

____________________________ 
(nome do solicitante) 
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A MINUTA DO CONTRATO É APENAS UM MODELO. NÃO DEVENDO SER PREENCHIDA. 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
    Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/0001-70, com 
sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato 
representado pelo Presidente o Sr. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, brasileiro, casado, agente político, inscrito no 
CPF sob nº ....................., portador da Cédula de Identidade nº .............................neste ato denominado 
CONTRATANTE, e de outro, a pessoa jurídica................................................................., inscrita no CNPJ sob 
nº .................................., com sede à ......................, .............,......................., doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo .........................................., ............., ............., .............., residente 
e domiciliado na cidade de .................., portador da Cédula de Identidade nº ....................., e inscrito no CPF 
sob o nº ..........................., resolvem firmar o presente contrato, como segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de Chamamento 
Público nº 002/2021, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme 
processo de inexigibilidade nº ........, ratificado em ........... 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços, seguindo as Resoluções da Secretaria de Estado da Saúde - SESA e Diretrizes 
do Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde – QualiCIS, para 
atendimento no ambulatório AME (Ambulatório Médico de Especialidades), conforme encaminhamento do 
CISA, que serão pagos com valores constantes da tabela do CISA, abaixo descritos: 
 
........................................................................................................ 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do objeto dar-se-á segundo os 
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS REGRAS A SEREM SEGUIDAS PELOS PROFISSIONAIS PARA O 
DEVIDO ATENDIMENTO: 
 
Parágrafo Primeiro: Para o devido atendimento no Programa Estadual de Qualificação dos 
Consórcios Intermunicipais de Saúde – QualiCIS, destinado  aos consórcios  que  gerenciam  
Ambulatórios  Multiprofissionais  Especializados  –  AMES  no  Paraná os profissinais deverão seguir 
rigorosamente: 
 

Considerando  a  Deliberação  CIB  n°  035/2020,  de  02  de  abril  de  2020,  que  aprova  o  Programa 
Estadual  de  Qualificação  dos  Consórcios  Intermunicipais  de  Saúde  –  QualiCIS,  destinado  aos 
consórcios  que  gerenciam  Ambulatórios  Multiprofissionais  Especializados  –  AMES  no  Paraná, 
assim  como,  o  componente  de  incentivo  de  custeio  conforme  Anexo  I  da  Deliberação,  retificada 
pela Deliberação  CIB  n°  094/2020,  de  10 de julho  de 2020.  
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 Considerando  a  Resolução  SESA  nº  1418,  de  01  de  dezembro  de  2020,  que  institui  
as  diretrizes do  Programa  Estadual  de  Qualificação  dos  Consórcios  Intermunicipais  de  Saúde  
–  QualiCIS, destinado  aos  consórcios  que  gerenciam  Ambulatório  Médico  de  Especialidades  –  
AME  no Paraná.   

  Considerando  a  Resolução  SESA  nº  1419,  de  01  de  dezembro  de  2020,  que  institui  
as Comissões  Estadual  e  Regional  de  Acompanhamento  e  Avaliação  do  Programa  Estadual  
de Qualificação  dos  Consórcios  Intermunicipais  de  Saúde  –  QualiCIS,  destinado  aos  Consórcios 
que  gerenciam  Ambulatório  Médico de Especialidades  –  AME  no  Paraná.  

 Considerando  a  Resolução  SESA  nº  1420,  de  01  de  dezembro  de  2020,  que  aprova  
a  implantação  dos parâmetros  e  indicadores  de  Monitoramento  e  Avaliação  do  Programa  
Estadual  de  Qualificação  dos  Consórcios Intermunicipais  de  Saúde  –  QualiCIS,  destinado  aos  
Consórcios  que  gerenciam  Ambulatório  Médico  de Especialidades  –  AME  no  Paraná.  

 Considerando  a  Portaria  GS/MS  de  Consolidação  nº  3  de  28  de  setembro  de  2017,  
que consolida  as  normas  sobre  as  Redes  do  Sistema  Único  de  Saúde  –  Das  Redes  de  
Atenção  à Saúde,  que  “Estabelece  as  diretrizes  para  a  organização  da  Rede  de  Atenção  à  
Saúde  (RAS)  no âmbito  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  e  define  a  atenção  secundária  
como  um  dos componentes  de  sua  estrutura  operacional,  caracterizando-a  como  uma  prestação  
de  serviços especializados,  com  densidade  tecnológica  intermediária,  para  apoiar  e  
complementar  os serviços  da atenção  primária  à  saúde,  no  lugar  e  tempo certos”.    

 Considerando  o  Plano  de  Governo  Paraná  2022  com  foco  na  Regionalização,  o  
Planejamento Regional  Integrado  –  PRI,  iniciado  em  2018  no  Estado,  o  Plano  Estadual  de  
Saúde  –  PES  (20202023),  as  Linhas  de  Cuidado definidas  pelo  Estado,  o  Modelo  de  Atenção  
às  Condições  Crônicas –  MACC,  definiu-se  pela  implementação  do  Programa  Estadual  de  
Qualificação  dos  Consórcios Intermunicipais  de  Saúde  –  QualiCIS,  destinado  aos  consórcios  
que  gerenciam  Ambulatório Médico  de  Especialidades  –  AME  no  Paraná.   

 O  Programa  tem  como  propósito  a  qualificação  da Atenção  Ambulatorial  Multiprofissional  
Especializada,  focada  no  fortalecimento  da Regionalização  para  atender  as  necessidades  de  
saúde  da  população  o  mais  próximo  de  sua residência,  mediante  parceria  firmada  entre  os  
Consórcio  Intermunicipais  de  Saúde  –  CIS  e  a Secretaria  de  Estado  da  Saúde  –  SESA  a  fim  
de  alcançar  a  satisfação  do  usuário,  qualidade  na assistência  e  redução  do  custo  para  o  
sistema  de  saúde.  

  O  Programa  QualiCIS  contempla  a Atenção  Ambulatorial  Multiprofissional  Especializada  
nas  seguintes  Linhas  de  Cuidado  e Especialidades  prioritárias  para  a  SESA:  Hipertensão  
Arterial,  Diabetes Mellitus,  Pessoa  Idosa  e  Saúde  Mental  e  especialidades  pactuadas  em  CIR  
conforme necessidades  apontadas  no processo de discussão  do Planejamento  Regional  Integrado  
–  PRI.    

 A  organização  e  a  qualificação  do  Ambulatório  Médico  de  Especialidades  –  AME  no  
Paraná,  tem  o intuito  de  estabelecer  o  equilíbrio  entre  a  demanda  e  oferta  por  atendimentos  
especializados,  com  foco  na estratificação  de  risco  da  população,  a  superação  do  chamado  
“efeito  velcro”,  onde  há  uma  vinculação  definitiva dos  usuários  na  Atenção  Ambulatorial  
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Especializada  –  AAE,  e  a  necessidade  de  mudança  no  modelo  de  atenção médico  centrado  
para  um  modelo  focado  na  atenção  multiprofissional  especializada.   

  O Modelo de Ponto de Atenção Secundário   Ambulatorial  –  PASA  é  fortemente  ancorado  
no  Modelo  de  Atenção  às  Condições  Crônicas  (MACC),  sendo  que o  planejamento  da  
assistência  se  dá  a  partir  das  necessidades  de  saúde  da  população  e  a  uma  equipe 2 
especializada,  multiprofissional  e  interdisciplinar,  vinculada  e  integrada  com  a  equipe  da  APS  
para  garantir  o compartilhamento  e  a  continuidade  do  cuidado.  

   O público-alvo  do  AME  são  os  usuários  com  condições  crônicas  complexas  ou  muito  
complexas,  sendo que  os  serviços  ofertados  devem  ser  definidos  em  função  das  Linhas  de  
Cuidado  prioritárias  ao  Estado  e  estar em  consonância  com  as  diretrizes  clínicas  
correspondentes.    

 O  território  do  AME  deve  ser  bem  definido,  implicando  na  vinculação  entre  a  equipe  
especializada  e  as equipes  da  APS  existentes  nos  municípios  de  uma  região,  mapeando  e  
estabelecendo  formas  de  comunicação direta,  para  possibilitar  a  continuidade  do  cuidado  e  a  
integração  entre  elas.  Ou  seja,  a  equipe  multiprofissional especializada,  para  as  equipes  de  
APS  e  para  os  usuários  de  uma  população  adstrita.    

 A  integração  da  Atenção  Primária  à  Saúde  –  APS  com  a  Atenção  Ambulatorial  
Especializada  –  AAE, por  meio  do  compartilhamento  do  cuidado  e  da  atuação  integrada  das  
duas  equipes,  tornam  os  dois  níveis  de atenção,  progressivamente,  um  único  microssistema  
clínico,  garantindo  uma  atenção  contínua  e  integrada.    

 Os  AME  também  podem  realizar  a  consulta  única  definida  como  um  processo  de  
atendimento  que  inclui diferentes  contatos  do  paciente  com  o  ambulatório  preferencialmente  no  
mesmo  dia  incluindo  a  consulta  inicial, exames  diagnósticos,  interconsulta,  consulta  diagnóstica  
dentro  de  uma  especialidade.  Neste  sentido  o  fluxo interno  da  unidade  deve  favorecer  este  
processo  assim  como  a  utilização  de  sistemas  e  equipamentos informatizados 

 Para prestar serviços no AME os profissionais necessitam atender aos requisitos exigidos 
abaixo: 

  A metodologia utilizada no Ambulatório Multiprofissional Especializado à Pessoa com 
Hipertensão Arterial Sistêmica e a pessoa com Diabetes Mellitus referem-se ao atendimento 
multiprofissional especializado de atenção contínua (de acordo com as competências e atribuições 
de cada categoria profissional) para usuários com HAS E DM de alto risco encaminhados pela APS 
(Atenção Primária de Saúde), confirmação do estrato de risco, realização de consultas médicas, 
disponibilizar os exames de apoio  diagnóstico e terapêuticos padronizados na Linha  Guia  e  
pactuados  com  a SESA,   monitoramento clínico, discussão de casos, realização e participação de 
capacitações, reuniões técnicas, elaboração do plano de cuidado, pactuação com o usuário as metas 
do plano de autocuidado. Realização de gestão do caso com a integração entre APS e AAE (Atenção 
Ambulatorial Especializada) por meio de mecanismos de compartilhamento do cuidado, capacitação 
de apoio matricial na APS e AAE.  
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 A metodologia utilizada Ambulatório Multiprofissional Especializado à Pessoa Idosa referem-
se ao atendimento multiprofissional especializado aos idosos frágeis encaminhados pela APS, na 
modalidade interdisciplinar e atenção contínua (de acordo com as competências e atribuições de cada 
categoria profissional), confirmação do estrato de risco, realização de avaliação multidimensional do 
Idoso e elaborar o plano de cuidados, pactuação com o usuário as metas do plano de autocuidado, 
disponibilizar os exames de apoio diagnóstico e terapêuticos padronizados na Linha  Guia  e  
pactuados  com a SESA, Realizar a gestão do caso com a integração entre APS e AAE por meio de 
mecanismos de compartilhamento do cuidado, realização de capacitações e apoio matricial na APS 
e AAE, realização e participação de capacitações, reuniões e discussões de caso clínicos pela equipe 
da AAE, realização de registro do atendimento no prontuário, laudos e outros que se fizerem 
necessários. 

  A metodologia utilizada no Ambulatório Multiprofissional Especializado à Saúde Mental 
referem-se ao atendimento multiprofissional especializado de saúde mental para usuários com 
transtornos mentais de risco intermediário e alto risco na modalidade interdisciplinar (de acordo com 
as competências e atribuições de cada categoria profissional) e atenção contínua, confirmação do 
estrato de risco, elaboração do plano de cuidados individualizado, pactuação com o usuário as metas 
do plano de autocuidado, realização do monitoramento clínico com foco na estabilização do usuário, 
disponibilizar os exames de apoio diagnóstico e terapêuticos padronizados na Linha  Guia e 
pactuados  com  a SESA, realização do registro de atendimento no prontuário, formulários e outros 
que se fizerem necessários, realização de ações de capacitação e apoio matricial na APS e AAE, 
realização de capacitações, reuniões e discussão de casos clínicos pela equipe da AAE. 

 Haverá realização de reuniões técnicas interdisciplinares com data e horário a serem definidos 
pela coordenação do AME, realização de capacitação de apoio matricial junto aos profissionais na 
APS e AAE, realização e participação de capacitações, reuniões e discussões de casos clínicos com 
a equipe interdisciplinar, elaboração de plano de cuidados individualizado, monitoramento clínico com 
foco na estabilização das(os) usuárias(os), realização de registros de atendimentos no prontuário, 
formulários entre outros que se fizerem necessários. Será obrigatória a participação dos 
profissionais a estas reuniões seja na modalidade presencial ou a distância. 

Parágrafo Segundo: DAS LINHAS GUIAS 

Para a devida prestação de serviços, conforme resoluções e diretrizes instituídas pela SESA, 
contemplando o Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde-
QualiCIS, destinado aos Consórcios que gerenciam Ambulatório de Especialidades – AME no Paraná, 
Quadro 1 – Composição da Equipe AAE e Formação/qualificação nas Linhas de Cuidado no QualiCIS, 
os profissionais da equipe Multiprofissional deverão apresentar periodicamente formações, seguindo 
as linhas de cuidados, conforme abaixo estipuladas: 
 
LINHA DE CUIDADO 

 
 

HIPERTENÇÃO Médico Cardiologista. 

DIABETES Médico Endocrinologista 
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PESSOA IDOSA 

Residência geriátrica ou especialização em gerontologia, profissional com 
formação em gerontologia Médico geriatra, ou médico da saúde da família e 
comunidade, ou clínica geral. 

SAÚDE MENTAL Médico psiquiatra 

 
Parágrafo Terceiro: O profissional contratado deverá utilizar e preencher corretamente, os 
formulários de planos de cuidados, o qual fazem parte no anexo I deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: Pelos serviços será paga a quantia de até 
R$ ...................... mensais para a realização de até ........ (.........) consultas médicas mês ao valor unitário de 
R$......... (...........) por consulta agendada, conforme a necessidade do CISA, conforme valores constantes da 
tabela CISA. 
 
Parágrafo Único: O valor pactuado neste instrumento só poderá ser alterado, quando houver reajuste da tabela 
do CISA, que envolvam os serviços realizados. 
 
CLÁUSULASEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subsequente da emissão da nota fiscal, após a prestação de serviços, devendo a CONTRATADA 
apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês seguinte à prestação dos serviços, 
as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados. 
 
Parágrafo Único: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a 
apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal 
(FGTS). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Sem prejuízo do acompanhamento da fiscalização e da normatividade suplementar 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, os contraentes reconhecem a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção do CISA, decorrente da Lei Orgânica da 
Saúde. 
 
Parágrafo Primeiro: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos 
para o CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Segundo: A Contratada deverá manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes, 
levando a efeito as anotações e prescrições médicas dos pacientes no prontuário eletrônico dos 
mesmos, através do sistema eletrônico disponibilizado pela contratante. 
 
Parágrafo Terceiro: Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 
 
Parágrafo Quarto: Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-
se sempre a qualidade na prestação de serviços; 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável 
pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou 
prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de regresso. 
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Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes 
do CISA não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a 
licitações e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta da dotação orçamentária .................................................  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente 
contrato será avaliada pelos órgãos competentes do CISA, mediante procedimentos de supervisão indireta ou 
local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação 
do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 
prestados. 
 
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá em casos específicos, ser 
realizada auditoria especializada. 
 
Parágrafo Segundo: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa 
da CONTRATADA, poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora 
estipuladas. 
 
Parágrafo Terceiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratados não eximirá 
a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato. 
 
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do 
CONTRATANTE, designados para tal fim. 
 
Parágrafo Quinto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das 
normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujeita a multa de 10% (dez 
por cento) do valor total do contrato por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado 
o direito à defesa. 
 
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo com Ato Administrativo nª 
032/2013 do dia 01 de outubro de 2013, designa o Sr. JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº 
2.156.880 SSP/PR e do CPF nº 361.509.599-53, para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e terceiros, respondendo por estes perante o Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: I - Os licitantes devem observar e o 
contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
 a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato;  
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 b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  
 c)"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 d)"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 
 e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
 II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  
 III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, 
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação 
e à execução do contrato.   
                                      
CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente contrato o 
não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação 
referente a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima. 
 
Parágrafo Único: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PRAZO: Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início em... 
e término em....... podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite 
de 48 (quarenta e oito) meses, conforme prazo firmado no convênio do CISA junto a SESA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama – PR,  com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato 
que não puderem ser resolvidas pelas partes. 
 
  E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.  
 
                                                                                                          Umuarama, ................................................ 
 
 

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 
Consórcio Intermunicipal de Saúde 

CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratante 

 
Contratada 

TESTEMUNHAS 
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ANEXO III 

 
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022. 
 

Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde – QualiCIS 
 

 
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________, situada na ................................, cidade de........., vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços, seguindo os critérios e condições 
estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2022, na especialidade abaixo 
indicada: 
 

 

ITEM 

SERVIÇO  
CONSULTAS PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA 
DE PESSOA IDOSA 

PROCEDIMENTOS       
 A EXECUTAR 

VALOR 
UNITÁRIO 

 
(      ) 1 Médico Geriatra ou Família e Comunidade ou Clínico 

Geral Consulta médica R$ 100,00 

 
 

ITEM 

SERVIÇO  
CONSULTAS PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA 
DE DIABETES 

PROCEDIMENTOS       
 A EXECUTAR 

VALOR 
UNITÁRIO 

 
(      ) 2 Médico Endocrinologista Consulta médica R$ 100,00 

(      ) 3 Médico Nefrologista Consulta médica R$ 67,00 
 
 

 

ITEM 

SERVIÇO  
CONSULTAS PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA 
HIPERTENSÃO 

PROCEDIMENTOS       
 A EXECUTAR 

VALOR 
UNITÁRIO 

(      ) 4 Médico Cardiologista Consulta médica R$ 100,00 
(      ) 5 Médico Nefrologista Consulta médica R$ 67,00 

 
 

 

ITEM 

SERVIÇO  
CONSULTAS PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA 
DE SAUDE MENTAL 

PROCEDIMENTOS       
 A EXECUTAR 

VALOR 
UNITÁRIO 

(      ) 6 Médico Psiquiatra Consulta médica R$ 100,00 
 
 

 

ITEM 

SERVIÇO  
EXAMES PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA 
PESSOA IDOSA 

PROCEDIMENTOS       
 A EXECUTAR 

VALOR 
UNITÁRIO 

 
(      ) 7 Tomografia de Crânio Exame R$ 120,04 

(      ) 8 Densitometria Óssea Exame R$ 123,13 
(      ) 9 Ultrassonografia Abdominal Exame R$ 89,38 
 

 
SERVIÇO  
EXAMES PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA 
HIPERTENSÃO 
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(      ) 10 Teste Ergométrico Exame R$ 122,90 
(      ) 11 Ecocardiograma Exame R$ 145,25 
(      ) 12 Holter 24 horas Exame R$ 139,66 
 13 Retinografia com Contraste Exame R$ 67,04 
(      ) 14 Fundoscopia Exame R$   3,76 
 15 ITB – Doppler Manual Exame R$ 67,03 
 

 
SERVIÇO  
EXAMES PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA 
DE DIABETES 

  

(      ) 16 Teste Ergométrico Exame R$ 122,90 
(      ) 17 Ecocardiograma Exame R$ 145,25 
(      ) 18 Holter 24 horas Exame R$ 139,66 
(      ) 19 Retinografia com Contraste Exame R$ 67,04 
(      ) 20 Fundoscopia Exame R$   3,76 
(      ) 21 ITB Exame R$ 67,03 
 

 
SERVIÇO  
EXAMES PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA 
DE SAÚDE MENTAL 

  

(       ) 22 Eletroencefalograma com Mapeamento Exame R$ 67,04 
(      ) 23 Polissonografia Exame R$ 335,19 
 24 Ressonância Exame R$ 300,27 
(      ) 25 Tomografia Exame R$ 166,06 
  PROFISSIONAIS COM VAZIOS ASSISTENCIAIS 

CONFORME REUNIÃO DO PRI   

(      ) 26 Cirurgia Cabeça e Pescoço  R$ 23,00 
(      ) 27 Angiologista  R$ 56,00 
(      ) 28 Alergologista  R$ 56,00 
(      ) 29 Hepatologista  R$ 67,00 
(      ) 30 Reumatologista  R$ 73,00 
(      ) 31 Neurologia  R$ 78,00 

 
 

 

ITEM SERVIÇO PROCEDIMENTO  
A EXECUTAR VALOR UNITÁRIO 

 
(      )  32 

CREDENCIAMENTO DE MÉDICO PARA 
ATENDIMENTO EM AMBULATÓRIO DE 
DOENÇAS CRONICAS – PROGRAMAS 
ESPECÍFICOS 

Capacitação continuada, 
treinamentos e palestras R$ 257,00 /HORA 
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                                                                     ANEXO IV 
 

FICHA CADASTRAL DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE - CADASTRO DE PROFISSIONAL 
DE SAÚDE 

1.   DADOS OPERACIONAIS: 
2.   IDENTIFICAÇÃO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -AMERIOS - 12º REGIONAL  
2.1 - CNES : 2594501 
2.2 - NOME FANTASIA DO ESTABELECIMENTO: CISA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE 

3-DADOS DO PROFISSIONAL 

3.1 - NOME DO PROFISSIONAL:  

3.2 - RG:___________________________ESTADO______DATA DA 

EMISSÃO____________________  

        3.3 – CPF_______________________________3.4 - 

CNES___________________________________ 

3.5 - DATA DE NASCIMENTO / /    3.6-SEXO: MASC ( ) FEM (        ) 

4 - VINCULO COM A EMPRESA 

4.1 - 

FUNÇÃO______________________________ESPECIALIDADE____________________________ 

4.2 - NÚMERO DO REGISTRO NO CONSELHO DA 
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CLASSE_____________________________________ 

4.3 - CBO:_________________________ 4.4 - DATA DA ENTRADA______ /_____ /_________ 
 
4.5 - FORMA DE CONTRATAÇÃO: CLT   (____), PESSOA FÍSICA  (_____), JURÍDICA (_____), 
 
RAZÃO SOCIAL DA 
EMPRESA___________________________________________________________ 
 
NÚMERO DO 
CNPJ___________________________________________________________________  

4.6 - CARGA HORÁRIA SEMANAL: (COLOCAR QUANTIDADE DE HORAS)____________  

4.7 - AMBULATORIAL (   ) HOSP. (     ) OUTROS (     ) 

     
 

ASSINATURA E CARIMBO DO DIRETOR DA UNIDADE 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
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ANEXO V 
 

FORMULÁRIOS DOS PLANOS DE CUIDADOS A SEREM UTILIZADOS PELOS MÉDICOS, NOS 
ATENDIMENTOS DO PROGRAMA QUALICIS 

 
 
 
 
 
 
 
 

FORMULÁRIO DE COMPARTILHAMENTO DO CUIDADO

Município de Residência: Data do Encaminhamento:      
Enfermeiro Responsável: Data de Recebimento no CIS: 

DADOS PESSOAIS
Nome Completo: ________________________________________________Iden�dade:
Telefone: Data Nasc.: CNS: 

ESTRATIFICAÇÃO DE RISCO - DIABÉTICO
Quadro clínico do usuário

Classificação de pré-diabetes

□ Glicemia de jejum alterada: ≥ 100 a < 126 mg/dl

□ Tolerância diminuída à glicose: teste oral de tolerância à glicose de 140 - 200 mg/dl na 2ª hora.

Diagnós�co

□ Diabetes mellitus �po 2 (DM2)

□ Diabetes mellitus �po 1 (DM1)

Classificação do controle metabólico

Classificação de controle pressórico

Internação por complicação aguda

□ Hipoglicemia

□ Cetoacidose

□ Síndrome hiperosmolar não cetó�ca

Complicação crônica

Microangiopa�a Macroangiopa�a

□ Re�nopa�a diabé�ca □ Doença arterial coronariana

□ Doença renal diabé�ca □ Acidente vascular encefálico

□ Insuficiência renal crônica □ Doença vascular periférica

□ Neuropa�a Diabé�ca

□ Pé diabé�co

□ Neuropa�a sensi�vo-motora

Estra�ficação de risco do usuário

Risco baixo Risco médio Risco alto

Pessoa com pré-diabetes Pessoa com DM 2 e:

Controle metabólico e pressórico adequados ou

e □ Pessoa com DM2 e controle metabólico

Sem internações por complicações e/ou pressórico inadequados o

agudas nos úl�mos 12 meses ou

e □ Pessoa com DM2 e controle metabólico e

Sem complicações crônicas pressórico adequados + internações por

complicações agudas nos úl�mos 12

meses e/ou complicações crônicas

□ Adequado: hemoglobina glicada ≤ 7% (considerar ≤ 8% para idosos, pacientes menos mo�vados, não aderentes, com autoconhecimento 
limitado, pouca capacidade de autocuidado, fracos sistemas de apoio, e na dependência de considerações psicossocioeconômicas)

□ Inadequado: Hemoglobina glicada > 7% (considerar > 8% para idosos, pacientes menos mo�vados, não aderentes, com autoconhecimento 
limitado, pouca capacidade de autocuidado, fracos sistemas de apoio, e na dependência de considerações psicossocioeconômicas)

□ Adequado: pressão arterial ≤ 130/80 mmHg

□ Inadequado: pressão arterial >130/80 mmHg

□ Pessoa com DM 1

HISTÓRIA PREGRESSA

TERAPIA MEDICAMENTOSA
Alergia Medicamentosa:_________________________________________________________________________
Automedicação: _______________________________________________________________________________

Medicamentos em uso Dose/Via Posologia

CONTROLE GLICÊMICO

Data Jejum

1.
2.
3.
4.
5.
6.
7.
8.
9.
10.
11.
12.
13.
14.

Descrever resumo histórico pregresso da condição de saúde do usuário, todos os dados relevantes, como 
internamentos e tratamentos realizados. Anexar todos os exames realizados e avaliações ponderais (peso, altura, 
IMC, CA, HGT, FC, etc).

Aquisição (pública, 
doação e ou privada)

2hrs após 
café

2hrs após 
almoço

2hrs após 
lanche

2hrs após 
jantar

Outro 
horário

Outro 
horário

15.

ADESÃO TERAPÊUTICA

Local e Data Assinatura/Carimbo do Solicitante

PARA USO DO CONSÓRCIO

DEVOLUÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO
Mo�vo da Devolução:

Data da Devolução: Assinatura:

N o Aderente Pouco Aderente Aderente

FORMULÁRIO DE COMPARTILHAMENTO DO CUIDADO

Município de Residência: Data do Encaminhamento:      
Enfermeiro Responsável: Data de Recebimento no CIS: 

DADOS PESSOAIS
Nome Completo: ________________________________________________Iden�dade:
Telefone: Data Nasc.: CNS: 

ESTRATIFICAÇÃO DE RISCO - HIPERTENSO

Fatores de risco
Pontuação

Lesão de Orgão Alvo Sim ou Não
1 ou 0

1. Sexo masculino 1. Hipertrofia ventricular esquerda
2. Idade: homens ≥ 55 anos Eletrocardiograma:

mulheres ≥ 65 anos ÍndiceSokolow-Lyon(SV1+RV5ouRV6) ≥ 35mm

3. Tabagismo RaVL > 11 mm

Cornell voltagem > 2440 mm*ms

Ecocardiograma:

homens < 55 anos

mulheres < 65 anos

5. Dislipidemia:

Colesterol total > 190 mg/dL ou

LDL colesterol > 115 mg/dL ou

HDL: homens < 40 mg/dL

mulheres < 46 mg/dL ou 4. Índice tornozelo-braquial < 0,9

Triglicerídeos > 150 mg/dL

6. Resistência à insulina:

Glicemia plasmá�ca em jejum:

100-125 mg/dL ou

Teste oral de tolerância à glicose:

140-190 mg/dL em 2 horas ou

Hemoglobina glicada: 5,7-6,4%

7. Obesidade
Sim ou Não

1. Doença cerebrovascular:
homens ≥ 102cm

mulheres ≥ 88cm

Total:   

2. Doença da artéria coronária:

4. Historia de de doença cardiovascular 
prematura em parentes de 1º grau:

Índice de massa ventricular esquerda >115 g/m² 
homens, > 95 g/m² nas mulheres

2. Expessura medioin�mal da caró�da                  
> 0,9mm ou placa caró�dea

3. Velocidade da onda de pulso caró�do-
femoral > 10m/s

5. Doença renal crônica estágio 3 (ritmo de 
filtração glomerular es�mado entre 30 e 60 mL/
min/1,73m²)

6. Albuminúria entre 30 e 300 mg/24hs            ou 
relação albuminacrea�nina urinária              30 a 
300mg

Doença cardiovascular e doença renal 
estabelecidasÍndice de massa corporral (IMC)                    ≥30 

kg/m² ou

Circunf. 
abdominal:

Acidente vascular encefálico isquêmico, 
Hemorragia cerebral,                                         
Ataque isquêmico transitório

Angina estável ou instável,                              Infarto 
do miocárdio,                  Revascularização do 
miocárdio percutânea (angioplas�a) ou cirúrgica, 
               Insuficiência cardíaca com fração de 
ejeção reduzida ou preservada,                                  
Doença arterial periférica sintomá�ca dos 
membros inferiores,                                           
Doença renal crônica estágio 4 (ritmo de filtração 
glomerular es�mado entre <30 ml/ min/1,73m² 
ou albuminúria >300mg/24hs), Re�nopa�a 
avançada (hemorragias, exsudatos, papiledema)

Estra�ficação de Risco

Pressão arterial:_____________________ (em mmHg)

□ Sistólica: 130 a 139 ou □ Sistólica: 140 a 159 ou □ Sistólica: 160 a 179 ou
     □ Diastólica: 85 a 89         □ Diastólica: 90 a 99      □ Diastólica: 100 a 109

□ Nenhum fator de risco Sem risco adicional Baixo risco Risco moderado Risco alto

□ 1 a 2 fatores de risco Baixo risco Risco moderado Risco alto Risco alto

□ 3 fatores de risco Risco moderado Risco alto Risco alto Risco alto

Risco alto Risco alto Risco alto Risco alto

HISTÓRIA PREGRESSA

TERAPIA MEDICAMENTOSA
Alergia Medicamentosa:_________________________________________________________________________
Automedicação: _______________________________________________________________________________

Medicamentos em uso Dose/Via Posologia

 □Sistólica:  ≥ 
180 ou 

□Diastólica:  ≥ 
110

□ Lesão em órgãos-alvo, 
doença cardiovascular, doença 
renal crônica, diabetes 
mellitus

Descrever resumo histórico pregresso da condição de saúde do usuário, todos os dados relevantes, como 
internamentos e tratamentos realizados. Anexar todos os exames realizados e avaliações ponderais (peso, altura, 
IMC, CA, HGT, FC, etc).

Aquisição (pública, 
doação e ou privada)

CONTROLE PRESSÓRICO
Data Manhã Tarde Noite

1.
2.
3.
4.
5.
6.
7.
8.
9.
10.
11.
12.
13.
14.
15.

ADESÃO TERAPÊUTICA

Local e Data Assinatura/Carimbo do Solicitante

PARA USO DO CONSÓRCIO

DEVOLUÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO
Mo�vo da Devolução:

Data da Devolução: Assinatura:

N o Aderente Pouco Aderente Aderente

FORMULÁRIO DE COMPARTILHAMENTO DO CUIDADO

Município de Residência: Data da Úl�ma Consulta:         
UBS/ESF: Data do Encaminhamento:      
Enfermeiro Responsável: Data de Recebimento no CIS: 

DADOS DO IDOSO
Nome do Idoso: _________________________________________________Iden�dade:
Nome do Acompanhante: _____________________________ Grau de Parentesco: 
Data Nasc.:    CNS: _________________________ Telefone: 

AVALIAÇÃO CLÍNICA TRADICIONAL DO IDOSO
Peso: CP:        FC:      
Altura: CB:        FR:      
IMC: PA:      Vel. Mrc.:
CA: HGT:   

Descrever resumo histórico pregresso da condição de saúde do idoso, todos os dados relevantes, como 
internamentos, tratamentos realizados e lista de problemas iden�ficados pelo usuário e equipe da atenção 
básica. Anexar todos os exames realizados e histórico vacinal.
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FRAGILIDADE CLÍNICO FUNCIONAL

 (  ) Imobilidade parcial ou completa (  ) Imcapacidade comunica�va
 (  ) Incapassidade cogni�va (  ) Instabilidade Postural           

 (  ) Incapacidade cogni�va  (  ) Sarcopenia                (  ) Prescrição inapropriada
 (  ) Insuficiência familiar (  ) Instabilidade postural ou quedas de repe�ção              

TERAPIA MEDICAMENTOSA
Alergia Medicamentosa:_________________________________________________________________________
Automedicação: _______________________________________________________________________________

Medicamentos em uso Dose/Via Posologia

* Anexar o controle glicêmico dos insulinizados.

Local e Data Assinatura/Carimbo do Solicitante

PARA USO DO CONSÓRCIO

DEVOLUÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO
Mo�vo da Devolução:

Data da Devolução: Assinatura:

▪ Idoso Frágil (IVCF-20 ≥15 pontos) com Alto Potencial de Melhora:

▪ Idoso em Risco de Fragilização (IVCF-20 entre 7 - 14 pontos), com suspeita de:

Aquisição (pública, 
doação e ou privada)

ATIVIDADES DE VIDA DIÁRIAS

A�
vi

da
de

s B
ás

ic
as

 d
e 

Vi
da

 D
iá

ria
 (A

BV
D)

A�vidade Independência Dependência

Tomar Banho

Ves�r-se

Uso do vaso sanitário

Transferência

Con�nência

Alimentar-se

A�
vi

da
de

s I
ns

tr
um

en
ta

is 
de

 V
id

a 
Di

ár
ia

 (A
IV

D) A�vidade de vida diária Sem Ajuda Incapaz

Você é capaz de preparar as suas refeições?

Você é capaz de tomar os seus remédios na dose certa e no horário correto?

Você é capaz de fazer compras?
Você é capaz de controlar o seu dinheiro ou suas finanças?

Você é capaz de usar o telefone?

Você é capaz de arrumar a sua casa ou fazer pequenos trabalhos domés�cos?

Você é capaz de lavar e passar a sua roupa?

Requer ajuda somente para lavar 
uma única parte do corpo (como 
as costas ou membro deficiente), 

ou toma banho sozinho.

Requer ajuda para lavar mais 
de uma parte do corpo ou para 
entrar ou sair da banheira, ou 

não toma banho sozinho.

Pega as roupas nos armários e 
gavetas, veste-as, coloca órteses 

ou próteses, manuseia fechos. 
Exclui-se o ato de amarrar 

sapatos.

Veste-se apenas parcialmente 
ou não se veste sozinho.

Vai ao vaso sanitário, senta-se e 
levanta-se do vaso; ajeita as 

roupas, faz a higiene ín�ma (pode 
usar comadre ou similar somente 

à noite e pode ou não estar 
usando suportes mecânicos).

U�liza comadre ou similar, 
controlado por terceiros, ou 

recebe ajuda para ir até o vaso 
sanitário e usá-lo.

Deita-se e sai da cama sozinho, 
senta e se levanta da cadeira 
sozinho (pode estar usando 

objeto de apoio).

Requer ajuda para deitar-se na 
cama ou sentar na cadeira, ou 
para levantar-se; não faz uma 

ou mais transferências.

Micção e evacuação inteiramente 
autocontroladas.

Incon�nência parcial ou total 
para micção ou evacuação; 
controle parcial ou total por 

enemas e/ou cateteres; uso de 
urinóis ou comadre controlado 

por terceiros. Acidentes 
“ocasionais”.

Leva a comida do prato (ou de 
seu equivalente) à boca. O corte 
prévio da carne e o preparo do 

alimento, como passar manteiga 
no pão, são excluídos da 

avaliação.

Requer ajuda para levar a 
comida do prato (ou de seu 

equivalente) à boca; não come 
nada ou recebe alimentação 

parenteral.

Com Ajuda 
Parcial

Você é capaz de sair de casa sozinho para lugares mais distantes usando algum 
transporte, sem necessidade de planejamento especial?

A

AVALIAÇÃO DA FRAGILIDADE SOCIOFAMILIAR
Sim Não Pontuação

Morar sozinho 2 0

Residente em ILPI 4 0

Presença de companheiro ou cônjuge 0 2

Viuvez recente, no úl�mo ano 2 0

0 6

Você recebe visitas dos seus familiares ou amigos com regularidade? 0 2

Responsável pelo cuidado de pessoas dependentes na sua casa 2 0

Total:   20

Suporte Social

Analfabe�smo 2 0

Beneficiário do Bene�cio de Prestação Con�nuada (BPC) 4 0

Moradia própria 0 2

Moradia em boas condições de organização e higiene 0 4

0 6

0 2

Total:   20

Suporte Familiar Ausente Leve Moderado Grave
Suporte Social 0 pontos 1 a 4 pontos 4 a 9 pontos ≥10 pontos

Outras Informações Relevantes:

transporte, sem necessidade de planejamento especial?

Suporte 
Familiar

Presença de familiares ou amigos com disponibilidade para atendê-lo, em caso 
de necessidade ou presença de cuidador, familiar ou profissional, qualificado 
para a prestação do cuidado necessário

Acesso à renda própria ou de familiares próximos suficiente para garan�r a 
própria subsistência

Relato de par�cipação em alguma a�vidade extradomiciliar ou comunitária ou 
rede social, como trabalho, família, igreja, grupo de convivência etc.

Critério de 
Gravidade

             PLANO DE CUIDADOS PARA A SAÚDE DO HIPERTENSO E/OU DIABÉTICO

1. IDENTIFICAÇÃO

Nome do usuário:
Nome social:

Data de nascimento: Idade: CPF: Cartão SUS:

Endereço: Município: Telefone:

UBS de origem ESF ACS (nome): Prontuário:

Apoio familiar (nome) (telefone) Apoio comunitário (nome) (telefone)

2. AUTOCUIDADO

Letramento Funcional em SAÚDE (LFS): Adesão Terapêutica:

( ) Inadequado ( ) Limitado ( ) Adequado ( ) Pouco aderente - intencional ( ) Pouco aderente - não intencional ( ) 
Aderente

Capacidade de 
Autocuidado: ( ) Suficiente 
( ) Insuficiente

Estágio motivacional para 
mudança:

Suporte Familiar:
( ) Suficiente ( ) Insuficiente

Suporte Social:
( ) Suficiente ( ) Insuficiente

3. LISTA DE PROBLEMAS Estratificação de 
risco:

Problemas identificados pela equipe (condição crônica de SAÚDE, outros diagnósticos, complicações, fatores de risco modificáveis e não 
modificáveis, fatores de risco psicossociais, outros problemas):

Problemas identificados pelo usuário:

4. DADOS PARA AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO CLÍNICO

Peso: kg Altura:          cm IMC: Circunferência Abdominal:                         cm Dor:

PA                                           mmHg FC                                 bpm FR             irpm TAX:          ºC

Glicemia Se glicemia > 250 mg/dl

Jejum:
mg/dL

Pós prandial:
mg/dL

Glicosúria CETONÚRIA

Caso os parâmetros estejam alterados, registrar possíveis causas (não utilização de medicamentos prescritos, jejum prolongado, 
outros):

EXAMES DATA RESULTADO

LDL

HDL

Triglicerideos

Colesterol total

Creatinina

Hemoglobina Glicada

EXAMES COMPLEMENTARES

5. PROBLEMAS E RECOMENDAÇÕES

PROBLEMA OBJETIVOS BARREIRAS / 
DIFICULDADES

PRIORIZAÇÃO * RECOMENDAÇÕES

* Assinalar os problemas por ordem de prioridade: P1, P2, P3 (recomendável até 3 priorizações)

6. MEDICAMENTOS

Alergia medicamentosa:

MEDICAMENTO DOSE VIA HORÁRIO
AQUISIÇÃO

G / P *

ORIENTAÇÕES
(armazenamento, administração,

monitoramento com exames, outras):

DESPRESCRIÇÃO DE MEDICAMENTOS

MEDICAMENTO JUSTIFICATIVA

* Aquisição gratuita (G) ou particular (P)

7. INTERVENÇÕES CURATIVAS E/OU PALIATIVAS (ações direcionadas a problemas específicos)

8. ENCAMINHAMENTOS E EXAMES

9. PROBLEMAS PRIORITÁRIOS E METAS

PROBLEMA AÇÃO META GRAU (1 a 10) INTERESSE GRAU (1 a 10) 
CONFIANÇA

APOIO NECESSÁRIO

P1

P2

P3

10. ORIENTAÇÃO PARA SINAIS DE ALERTA

SITUAÇÃO RECOMENDAÇÃO SERVIÇO DE URGÊNCIA DE REFERÊNCIA OBSERVAÇÕES

11. PRÓXIMOS ATENDIMENTOS

APS Data:            /          /          Hora: AAE Data:            /          /          Hora:

ASSINATURAS E CARIMBOS

Profissionais responsáveis pela elaboração do Plano de 
Cuidados

Profissional do Ponto de Apoio responsável pela avaliação e fechamento 
do plano de cuidados

                                              PLANO DE CUIDADOS PARA A SAÚDE DO IDOSO

1. IDENTIFICAÇÃO

Nome do usuário:
Nome social:

Data de nascimento: Idade: CPF: Cartão SUS:

Endereço: Município: Telefone:

UBS de origem ESF ACS (nome): Prontuário:

Apoio familiar (nome) (telefone) Apoio comunitário (nome) (telefone)

2. AUTOCUIDADO

Letramento Funcional em SAÚDE (LFS): Adesão Terapêutica:

( ) Inadequado ( ) Limitado ( ) Adequado ( ) Pouco aderente - intencional ( ) Pouco aderente - não intencional ( ) 
Aderente

Capacidade de 
Autocuidado: ( ) Suficiente 
( ) Insuficiente

Estágio motivacional para 
mudança:

Suporte Familiar:
( ) Suficiente ( ) Insuficiente

Suporte Social:
( ) Suficiente ( ) Insuficiente

3. LISTA DE PROBLEMAS IVCF-20:

Problemas identificados pela equipe (condição crônica de SAÚDE e estratificação de risco, outros diagnósticos, complicações, fatores de risco 
modificáveis e não modificáveis, fatores de risco psicossociais, outros problemas):

Problemas identificados pelo usuário:

4. DADOS PARA AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO CLÍNICO

Peso: kg Altura: cm IMC: Circunferências Velocidade de 
marcha:           s

TAX: ºC

Abdominal: cm Panturrilha: cm

PA (deitado) PA (sentado) PA (de pé) ITB

PAS mmHg PAD mmHg PAS mmHg PAD mmHg PAS mmHg PAD mmHg

FC bpm FR irpm Glicemia Se glicemia > 250 mg/dl Dor

Jejum:
mg/dL

Pós prandial:
mg/dL

GLICOSÚRIA CETONÚRIA

Caso os parâmetros estejam alterados, registrar possíveis causas (não utilização de medicamentos prescritos, jejum prolongado, 
outros):

EXAMES COMPLEMENTARES:

5. PROBLEMAS E RECOMENDAÇÕES

PROBLEMA OBJETIVOS BARREIRAS / 
DIFICULDADES

PRIORIZAÇÃO * RECOMENDAÇÕES

* Assinalar os problemas por ordem de prioridade: P1, P2, P3 (recomendável até 3 priorizações)

6. MEDICAMENTOS

Alergia medicamentosa:

MEDICAMENTO DOSE VIA HORÁRIO
AQUISIÇÃO

G / P *

ORIENTAÇÕES
(armazenamento, administração,

monitoramento com exames, outras):

DESPRESCRIÇÃO DE MEDICAMENTOS

MEDICAMENTO JUSTIFICATIVA

* Aquisição gratuita (G) ou particular (P)

7. INTERVENÇÕES CURATIVAS E/OU PALIATIVAS (ações direcionadas a problemas específicos)

8. ENCAMINHAMENTOS E EXAMES

9. PROBLEMAS PRIORITÁRIOS E METAS

PROBLEMA AÇÃO META GRAU (1 a 10) INTERESSE GRAU (1 a 10) 
CONFIANÇA

APOIO NECESSÁRIO

P1

P2

P3

10. ORIENTAÇÃO PARA SINAIS DE ALERTA

SITUAÇÃO RECOMENDAÇÃO SERVIÇO DE URGÊNCIA DE REFERÊNCIA OBSERVAÇÕES

11. PRÓXIMOS ATENDIMENTOS

APS Data:            /          /          Hora: AAE Data:            /          /          Hora:

ASSINATURAS E CARIMBOS

Profissionais responsáveis pela elaboração do Plano de 
Cuidados

Profissional do Ponto de Apoio responsável pela avaliação e fechamento 
do plano de cuidados

PLANO DE CUIDADOS SAÚDE MENTAL

1. IDENTIFICAÇÃO

Nome do usuário:
Nome social:

Data de nascimento: Idade: CPF: Cartão SUS:

Endereço: Município: Telefone:

UBS de origem ESF ACS (nome): Prontuário:

Apoio familiar (nome) (telefone) Apoio comunitário (nome) (telefone)

2. AUTOCUIDADO

Letramento Funcional em SAÚDE (LFS): Adesão Terapêutica:

( ) Inadequado ( ) Limitado ( ) Adequado ( ) Pouco aderente - intencional ( ) Pouco aderente - não intencional ( ) 
Aderente

Capacidade de 
Autocuidado: ( ) Suficiente 
( ) Insuficiente

Estágio motivacional para 
mudança:

Suporte Familiar:
( ) Suficiente ( ) Insuficiente

Suporte Social:
( ) Suficiente ( ) Insuficiente

3. LISTA DE PROBLEMAS Estratificação de 
risco:

Problemas identificados pela equipe (condição crônica de SAÚDE e estratificação de risco, outros diagnósticos, complicações, fatores de risco 
modificáveis e não modificáveis, fatores de risco psicossociais, outros problemas):

Problemas identificados pelo usuário:

4. DADOS PARA AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO CLÍNICO

Peso: kg Altura: cm IMC:

PA (deitado) TAX: ºC

PAS mmHg PAD mmHg Dor

FC bpm FR irpm

Caso os parâmetros estejam alterados, registrar possíveis causas (não utilização de medicamentos prescritos, jejum prolongado, 
outros):

EXAMES COMPLEMENTARES:

5. PROBLEMAS E RECOMENDAÇÕES

PROBLEMA OBJETIVOS BARREIRAS / 
DIFICULDADES

PRIORIZAÇÃO * RECOMENDAÇÕES

* Assinalar os problemas por ordem de prioridade: P1, P2, P3 (recomendável até 3 priorizações)

6. MEDICAMENTOS

Alergia medicamentosa:

MEDICAMENTO DOSE VIA HORÁRIO
AQUISIÇÃO

G / P *

ORIENTAÇÕES
(armazenamento, administração,

monitoramento com exames, outras):

DESPRESCRIÇÃO DE MEDICAMENTOS

MEDICAMENTO JUSTIFICATIVA

* Aquisição gratuita (G) ou particular (P)

7. INTERVENÇÕES CURATIVAS E/OU PALIATIVAS (ações direcionadas a problemas específicos)

8. ENCAMINHAMENTOS E EXAMES

9. PROBLEMAS PRIORITÁRIOS E METAS

PROBLEMA AÇÃO META GRAU (1 a 10) INTERESSE GRAU (1 a 10) 
CONFIANÇA

APOIO NECESSÁRIO

P1

P2

P3

10. ORIENTAÇÃO PARA SINAIS DE ALERTA

SITUAÇÃO RECOMENDAÇÃO SERVIÇO DE URGÊNCIA DE REFERÊNCIA OBSERVAÇÕES

11. PRÓXIMOS ATENDIMENTOS

APS Data:            /          /          Hora: AAE Data:            /          /          Hora:

ASSINATURAS E CARIMBOS

Profissionais responsáveis pela elaboração do Plano de 
Cuidados

Profissional do Ponto de Apoio responsável pela avaliação e fechamento 
do plano de cuidados

FORMULÁRIO DE COMPARTILHAMENTO DO CUIDADO

Município de Residência: Data do Encaminhamento:      
Enfermeiro Responsável: Data de Recebimento no CIS: 

DADOS PESSOAIS
Nome Completo: ________________________________________________Iden�dade:
Telefone: Data Nasc.: CNS: 

ESTRATIFICAÇÃO DE RISCO - SAÚDE MENTAL
Instruções de preenchimento:
 1) Circule o número correspondente ao sinal/sintoma

2) Realize a somatória dos números circulados

3) O total de pontos bruto será o escore para a Estra�ficação de Risco.

Sinais e Sintomas Não Sim

Grupo I

Sensação de morte e/ou pânico 0 5

Medo intenso 0 2

Desrealização 0 3

Despersonalização 0 3

Crises conversivas 0 3

Crise dissocia�va 0 3

Queixas somá�cas e/ou hipocondríacas 0 1

Pensamentos ou comportamentos repe��vos e/ou conjunto de rituais 0 3

Pensamentos de inu�lidades e/ou sen�mento de culpa 0 4

Tristeza persistente acompanhada ou não do choro 0 2

Grupo II

Ideação suicida e/ou tenta�va de suicídio 0 9

Isolamento social 0 6

Heteroagressividade e\ou autoagressividade 0 9

Desinibição social e sexual 0 7

Hipera�vidade associada ou não a atos impulsivos 0 3

Euforia 0 4

Elevação desproporcional da autoes�ma 0 2

Delírio 0 8

Alucinação 0 10

Alteração do curso do pensamento 0 9

Perda do Juízo crí�co da realidade 0 10

Grupo III

Delirium tremens 0 10

Tremor associado ao hálito e�lico e sudorese e�lica 0 3

Incapacidade de redução e controle do uso de drogas 0 6

Manifestação de comportamento de risco para si e para terceiros 0 6

Tolerância 0 3

Grupo IV

Dificuldade manifesta na infância e/ou adolescência de compreender e transmi�r informação 0 3

Movimentos corporais ou comportamentais estereo�pados 0 5

Desatenção manifesta na infância e/ou adolescência 0 4

Inquietação constante manifesta na infância e/ou adolescência 0 2

Regressão 0 1

Grupo V

Perda da memória 0 3

Perda progressiva da capacidade funcional, ocupacional e social 0 4

Desorientação temporal e espacial 0 5

Grupo VI

Resistência ao tratamento e/ou refratariedade 0 4

Recorrência ou Recaída 0 9

Uso abusivo de Substâncias Psicoa�vas 0 10

Exposição con�nuada ao estresse 0 3

Precariedade de suporte social 0 3

Precariedade de suporte familiar 0 6

Testemunha de violência 0 4

Autor ou Ví�ma de violência 0 8

Perda da funcionalidade familiar e/ou afe�va 0 6

Vulnerabilidade econômica e ambiental 0 3

Comorbidade ou outra condição crônica associada 0 3

Faixa etária > 6 anos e < de 18 anos 0 10

Abandono e/ou atraso escolar 0 6

Pontuação Total: 

Estra�ficação de Risco

0 a 30 pontos Baixo Risco

31 a 50 pontos Médio Risco

51 a 236 pontos Alto Risco

HISTÓRIA PREGRESSA

TERAPIA MEDICAMENTOSA
Alergia Medicamentosa:_________________________________________________________________________
edicação: _____________________________________________________________________________________

Medicamentos em uso Dose/Via Posologia

Descrever resumo histórico pregresso da condição de saúde do usuário, todos os dados relevantes, como 
internamentos e tratamentos realizados. Anexar todos os exames realizados e avaliações ponderais (peso, altura, 
IMC, CA, HGT, FC, etc).

Aquisição (pública, 
doação e ou privada)

TERAPIA NÃO MEDICAMENTOSA
Modalidade Sim Não Frequência Semanal

Acompanhamento/Orientação Alimentar
Exercícios Físicos
Grupo (s):

Psicoterapia
Espiri�ualidade
Prá�cas Integra�vas Complementares
A�vidades de Lazer

Local e Data Assinatura/Carimbo do Solicitante

PARA USO DO CONSÓRCIO

DEVOLUÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO
Mo�vo da Devolução:

Data da Devolução: Assinatura:
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